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PODER ÉXECUTIVO

SEC. IVIUNICIPAL DE ADIVINISTRAÇÃO

SECRETABIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

í SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OATA

PRETEITURA TIUTI PAT TE PI tv

/JJ).àr
a

TJR iilãrã

soLtctTo pRovtoÊNclAS PABA AautsrçÃo/ExEcuÇÃo Do MATERIAL/SERVIçO/OBRA ABATXO
GONFOBME TERMO DE REFERENCIAJPROJETO BASICO ANEXO

Item Cód. Produto Descriçáo do Poduto Unidadê Otde Cenlro de Cuslo

.l 003.004.076 ÁcuA sANrrÁRtA coMposrÇÁo ouiMIcA HrpocLoRlro
DE SODIO. HIDROXIDO DE SODIO, CLORETO. -iEOR

48OOO SEoRETARIA TVUNICTPAL DE
UND

ÁLCooL, Ttpo ETiLtco. ApARÊNclA vtsuAL LioutDo.
LiMptDo. IsEN ro oE DARTicULAS. ApLtcAÇAo pRoDUTo

SECREÍABIA MUNICIPAL DE2 003.004.004 UND 2000

SECRETABIA I\,IUNICIPAL DE3 003.004.002 ALcooL. ÍrPo GEL sANtrsANTE. COIJPOSIÇAO
HIDROALCOOLICA, APARENCIAVISUAL GEL APLICAÇAO

UND 4000

4 003.004.006 BActA, NTATEBtAL púsTtco RiGtDo. TAIúANHo t\rEDto,
cApÂctDADE pARA ATÉ 2s LtrBoS, coRES vARtADAS

500 SECRETABIA l\.lUNlclPAL DEUND

5 oo3.oo4.o11 BALDE, f.tATERtAL púsTtco RÍctDo, ÍAt'.4ANHo
GBANDE. COM TAÀ'PA, CAPACIDADE PARA 1OO LITBOS

UND
SECREIABIA IVUNICIPAI. DE500

6 003.004.006 BALDE. I,{ATEÂ|AL púsIlco RÍclDo, TAMANHo tvlEDto
COIV ALÇA EI\,'] ARAI\,,IE GALVANIZADO. CAPACIDADE

UND 200 SEcRETABtA trUNrCtPA.. DE

Z 003.004.009 BALDE. t\rArEBtAL púslco RíctDo, TAMANHo Meoto
COM ALÇA EM AFAME GALVANIZADO. CAPACIDADE

UND 2OO SECRETABTA MUNtotPAL DE

g 003.004.010 BALDE, À.4ATERtAL púslco RÍctDo. TÂt4ANHo t,IEDto
COM TAI.IPA, CAPACIDADE PARA 20 LITROS, CORES

200 SECHETAR|A t\rUNtotPÀL DEUND

g 003.004-0Í5 cEsTo PARA LtxO, MATEBIAL pOLtpROptLENO
cApACtDADE [4ÍNtMA pARA 23 LtrRos. otmer,têÕes

2OO sEcBEÍARtA MUNtCIPAL DEUND

10 003.004-014 cEsro pLÁslco RÍGIDo pARA Ltxo. cApÂctDADE pARA
1O LIIROS, TIPO TELADO

600 SEoRETAR|A t\tuNtctPAr DEUND

í1 003.004.013 cESTo plÁsTlco BiGtDo PARA Ltxo cApACtDADE PARA
I5 LITROS

UND 600 SEoRETAR|A NTUN|C|PAa DE

12 003.004.017 copo DESoABTÁVEL DE iBol\rl cAtxÂ coM 25 pAcorEs
DE 1OO UNIDADES

cx 3O0O SECRETARTA MUNtCtPÁí- DE

3OO0 SEcREIARtAN'4UNtCIPAL

/

13 003.004.018
CX
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Solicitação de Mâteriais / SeÍviços / Obras

copo DESCARTÁVEL DE 50lüL cÁlxA coM 25 PAcorES

DE ]OO UNIDADES

.14 003.004.019

SECRÉTARIA MUNICIPAL OÉ

?iillí..1ã§,i-7ttê??i"'8,."J^'bâ3â"'rococos
GL 3000

SECREÍARIA I\íUNICIPAL DE

1 s oo3 oo4 o21 
P5i3Bi'liÍâ38i"?."#':' Eill'^úã?fl%'sh, *,,

UND 1000

SECRETARIA I\,iIUNICIPÀ[ ÍÍ
.r600-'004022?5333iáiÍêL"J,iât'Jf,.§aí53""'l?13,?ài,?,.* UND 10000

SECRETARIA N,IUNICIPAT OE

DETERGENTÉ LíoulDo, coMPoslÇÃo: TESo AÍlvos
ANtôNtcos. coADJUVANTE, PRESERVANTES

cx 1500
1Z 003.004.023

SÉCBEÍARIA I\.íUNICIPA]- DE
ESCOVA OVAL TIPO LAVA ROUPAS. COM BASE E

cERDAS PúSNCAS
UND 1000iB 003.004.027

SECRETARIA IVUNICIPÁ' DE2í 003.00J.026 ESCovÁo DÊ poltpRoprLENo. cABo DE MADEIRA.
CERDAS DE POLIPROPILENO, INDICADO PARA USO

UND 1000

SECRETARIA [,IUNICIPà. DE
22 003.004.031 ESFREGAO MOP LIMPEZA PRATICA COI/ EALDE

PLÁsrrco
UND r500

SECRETARIA ['UNICPAL DE
23 003.004.028 ÉSPANADOR COM CEBDAS FINAS EIú POLIPROPILENO E

CABO LONGO DE MADEIRA PLÂSTIFICADO. FACILITA A

UND 1500

24 003.004.029 EspoNJA DE ú oE AÇo. ApLlcAÇÃo LrMpEzA GERAL,
TExTUFtA vActA E tSENTA DE stNAts DE oxlDAÇÁo

SECRETABIA IVUNIOPÂL OEPCT 2000

25 003.004.030 ESPONJA MULT|USO. DUPLA FACE, SINTETjCA A BASE
DE ESPUMA DE POLIUREIANO COM BACTERICIDÁ E

UND 15000 SÊCRETABIA ÀTIUNICIPAL DE

26 003.004.033 ELANFLA PARA IIMPFZA, NA COR LABAÀIA, MEDINDO
MINIMA 40 X 60 COM COSTURAS NAS LAIERAIS, ]OOEO

500 SECRETABIA À,IUNICFAL DEUND

27 003.004.034 FósFoBo, pAcorE cot\4 to cAtxAs DE 40 UNIDADES PCT 800 sEcREÍARtA [/UN€PAL 0E

28 003.004.035 GARRAFA TEBt\,4tcA 1 LTTRO GLr PRESSÀO UND 100 sECREÍARtÂ À/uÍwlPAL DE

29 003.004.036 GARRAFA rERtvtcA 2 L[Ros cLT pRESsÃo
UND 200 SEcRETARtA [,4UNlCtPAL DE

íOoOO SECRETARIA I\,4UÍi]cIPAL DE

3l 00s.004.074 INSETICIDA ALROSOL. COMPOSTCAO: pRALL rRtNA
CIPERÀ,4ETRI\A IMIPROTINA SOLVCrurtS P

3OOO SECRETABIA MUt{tctPAL OEUND

600 SEoREÍABIA t\4UNtCtPAL 0E
32 003.004.038 IENÇOS DE PAPFL EXTRAÀ,iACIO FO. HA DUPLA, CAIXACOM 50 UNIDADES CX

SECNETARU I,IIJ\IAPAL

t_

;; ;;,;; ;;;;;;;;,.;;;;,.;";;;;;; ;;,; .E;'ETA;'i;',1'";',;^l;;'
PLAS] ICO E CERDAS EM NYLON

20 ooa.oo4.o2s EScovA sANrrABrA púsrtcA, oERDAS BRANCAS. uND lsoo SECRETARIA À,,uNlclP^' DE

BESISTENTE E DURAVEL. COI\4 SUPORTE

30 OO3.OO4.O37 GUARDÂNAPO DE PAP.E.L. FOLHA SIIVPLES. MEDIDA PCT
A p R oxr MADA D E 22xzzd.,1, pncoie óo úlo'u-ü b?o e s
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Solicitâção de Materiâis / Serviços / Obras

LrÀrpADoR PARA vrDRos. coMPostÇÁo rFNso ÁTlvo UND jooo

ANIoNrco. tLNso ATtvo NÀo tóNlco, À-cooL. L I ER

SECREÍARIA MUNICIPAL OE
34 oos.004.040 LIXEIRA COM PEDÂL NA COR BRANCA, CAPACIOADE

PARA 1OO LITFOS
UND 300

SÉCRETABIA MUNICIPAL DE
35 oo3.oo4.o41 LUSTRA MóvEts. ÀspECTo Frslco LíoutDo.

co[,ipostCÁo: srLtcoNE. cERAS NATURAtS.
UND 400

SECREÍABIA IVUNICIPAI, I'E36 003.004.042 LUVA FORBAoA |\4ULTIUSO CANO LONGO, toEAL pARA
LIIúPEZA DE LOUçAS. PANELAS, BANIiEIRO ÊTC,

PAR 2000

37 003.004.043 |\4ANGUEIRA TRANÇAOA COM REVEST|\TENTO EIVI NYLON tV
3t

SECRETARIA À,4UNICIPAI OE1000

38 OO3,OO4,O44 MANGUEIRA TRANÇADA COM REVESTIMENTO EM NYLON ÀI
5/16

SECBETABIA T4UN ICIPAI- DÊ1000

39 003.004.045 ORGANIZADOR PLASTICO, COM CAPACIDADE
APROXTMADA pARA 8.6 LIt BOS .40ox27ox 133 [,4À,4)

200 SECRETAR|A iluNlctPlt 0EUND

40 003.004.U7 DANo DE cHÁo. EM ÁLooDÀo ALvrJÁDo - po sÂco.oARA LrvpFzA. NA coB BRANcA, otúeruseo
UND 10000 SEoBETARTA MUNICTptu DE

4Í 003.004.048 PANO DE Llf.4pEZA PABA ptA ÀrED.40X3OCM 6000 sEcRErAqlA À4UNlClPAl. DEUND

42 003.004.049
3âi,? ffi Ê[f á?,f âH?âiJ 

oJí: 
â'*%,,f^%,*,, o ., UND sooo SECRÉTAB|A ivuNtctPl_ DE

43 003.004.051

3âi,?t?'3!? :3ó.:?,.iâ.:lUIá§: ü§B
TRO,
E[/ (NÁo

FD 10000 SEORETARIA t\ruNlcplt_ DE

44 003.004.052

3âi','":,á^'3i,ã$,:3:?J.?'Â§,y,Ê'"?.ü NEUTBO
. COB

2000 SECRETABIA MUNICF|L DEPCT

45 003.00.í.032 FEFIL DE ESFREGÃo [,top
UND 5000 SECRETABIA tr,,4uNtclÊAl DE

46 003.004.054 BODO DE 4OCM COM RÔEpcnsrrco 
E caao eu úÀ

BACHA DUPLÁ. SUPORTF
DEIBA REVESTIDA 20c0 SECRETABIA II,4UNJO'AL DEUND

47 003.004.055

3ÊEÊ3^il."i§§i§Êltfs GLICERINADO SFÀ,
Pacore Col,t o"lNroeoes 8000 SÊCRETABIA À,UNICI'AL DE

PCT

48 003.004.056 sABÀ
TAI\4P 3,ff"?3,"3,iii&?9i,fl;15)§Rê Tívo ANIôNtco

FGISTA UND 30000 SECRETARIA l\rUNtCpAL DE

49 003.004.062 SAC
coR

O PúSIICO PAÂA LIXO. CAPACí DADE 1
ÊSPESSURA

OO LíTROS
8 MíCRAS,

FDPBETO OU AZUL, tO00O SECRETARíA MUN|CPAL DÉ

50 003.004.060 SÁCO PLASTICO PÁFÁ
con pnera ou azúi.

LIXO, CAPACIDADE 30 I ITE,1C
cenrcreaisrrcns eorãlôr.rii-" 30OO SECRETÂBlAiVUNtCtpÂL

DE
FD

51 003.004.06Í SAC
COF

o Púslco pA
PBEIA OU AZUil"',1ã?..#.#..i,Á1^"&5iâ1,?is 5000 SECREIABiA i\ruNtclPAt DE

FD

UND
E400 SECRETABTA I\IUN|CIPAL D

52 003.001

:': t:i;Y:i?::i W ii'!iiiit?à, ^
BO DE

S E CR E rA R A IIIJ/,/ IC|PI I OE
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Solicitação de Mâteriais / SeÍviços / Obras

53 003.004.073 VASSOURA DE ptAÇAVA, N! 04. CABO DE MADETRA UND 4000

LUIS H ALVES GUERRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE AD|\illNlSTRAÇAO

AUTORIZO AS PROVIDÊNCI NA FORMA DA LEI

RONITDO CAMPOS SILVA - PREFEITO MUNICIPAL

,i
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Fü.HAPREFEITTJRÁ MUNICIPAL DE PENALVA

EsrÀDo Do ]UARANHÀo
CNPJ: 06.179.{02/0ffi 1{l

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO _ SEMAD

UNIDESPECIFICAçAO

Unidade
48.000I tária, composição química hipoclorito de sódio, hidróxido de sodio,

cloreto, tmr cloro ativo varia de 2 a 2,500/0, embalaqem plástica de 1000m1
Agua sani

Unid 2.000
@ líquido, límpido, isento de partículas,

aplicação produto limpeza doméstica, concentração mínima 70 INPÍV1,

acondicionado em frasco de 1 litro, especificações nlemba!êgqm

Unid 4.000
ÁlcooTtipo gel sanitisante, composição hidroalcoolica, aparência visual gel,

aplicação uso doméstico, concentraÇo 650/o INPM, aroma de lavanda,
acondicionado em embalagem plástica, frasco com 500m1

Unid 500Bacia, material plástico rígido, tamanho málio, capacidade para até 25 litros,
cores variadas

Unid s00Balde, material plástico rígido, tamanho grande, com tampa, capacidade para

100 litros, cores variadas

Balde, material plástico ígido, tamanho médio, com alça em amme
qalvanizado, caDacidade DaÍa 10 litÍos, cores variadas

Unid 200

Unid 200
Balde, material plástico rígido, tamanho médio, com alça em arame
qalvanizado, caDacidade para 20 litros, cores Variadas

Unid 2008
Balde, material plástico ígido, tamanho médio, com tampa, capacidade para

20 litros, cores variadas

Cesto parô lixo, material polipropileno, capacidade mínima para 23 litros
Dimensões aproximadas: 51 x 24 cm, cores vaÍiadas

9 Unid

10 Cesto plástico rígido para lixo, ca pacidade para 10 litros, tipo telado

11 Cesto plástico rígido para lixo, capacidade pard 15 litÍos
Unid

Unio

12 Copo descartiível de 180m1 caixa com 25 pacotes de 100 Unidades Caixa 3.000

13 Copo descartiável de 50m1, caixa com 25 pacotes de 100 Unidades Caixa 3.000

Galão 3.00014

Desinfetante c/ação deterq€nte, ação anti-microbiana efetiva contra o
estafllococos áureos e salmonelas sholeraesos. Principio Ativo: Cloreto de
Lauril/Miristil, dimetil, bensil amônia, tensoativo, quelante, solvente,
neutralizador de odor, corante, essência lavanda - Galão de 5

15
Desodorizador de ambiente, aerossol, fmgÍâncras diversas, embalagem com
400m1

Unid 1.000

t6
Desodorizador sanitário, peso líquido 35 g, aspecto físico tablete sólido,
caracteríisticas adicionais suporte plástico para vaso sanitário, essência
lavanda, floral e eucalipto

Unid 10.000

Detergente líquido, composição: teso ativos aniônicos, coadjuvante,
preservantes, componente ativo linear alquibenzeno sulfonato de ódio,
aplicação remoção de gorduras de louças, talheres e panelas, características
adicionais contém teso ativo biodeqradável, frasco com 500m1

caixa

Escova oval, tipo lava roupas, com base e cerdas pláíicas Unid

1.500

1.000

19 Escova para pia, uso doméstico com cabo Dlástico e cerdas em nylon Unid 1.000
Escova sanitána plástica, cerdas brancas, resistente e durável, com suDorte Unid
Escovão de Polipropileno, Cabo de madeira, cerdas de polipÍopileno, indicado
para uso extemo

Unid

15CC

1.000

22 Eíreqão mop limpeza prática com balde plástico Unid 1.500

l't Espanador com cerdas flnas em polipropileno e cabo longo de madeira
plastificado. Facilita a extraÇão de ó, é durável e Dode ser lavado

Unid 1.500

24 Esponja de lã de aço, aplicação limpeza geral, textuÍa macia Pacote 2.000
Esponja multiuso, dupla face, sintéticâ a base de espuma de poliuretrno com
bactericida e fibra sintética com abrasivo, dimensões apoximadas
100x70x20mm

unid 15.000

26
Flanela para limpeza, na cor laranja, medindo mÍnima 40x60, com costuras nas
laterais, 1000/0 alqodão

Unid s00

Fóíoro, pacote com 10 caixas de 40 Unidades Pacote 800
28 Garrafa térmica 1 liko GLT pressão Unid 400

TER},IO DE REFERÊNCIA
1. DO OB'EÍO
1.1. O presente Termo de Referência tem por obieto o regisfo de preços para futura e eventual
aquisigão de material de limp€za e higiene, para atender a demanda dos órgãos do Município de
Penalva os uais deverão ser fomecrdos de acordo com as es e uantidades abaixo:

TTEM NT

200

t7

18

20

21

2

3

4

5

6

7

R

a lii
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ESTADO DO MÂR{NHÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD

Fu"hÂ ,â

Unid 20029 GaÍafa térmica 2 litros GLT ressao

Pacote 10.00030
Guardanapo de papel, folha simples, medida aproximada de 22x22cm, pacote

com 50 Unidades

Unid 3.00031
Inseticida aerosol, composição: praletrina, cipermetrina, imiprotina, solventes e

de 360 2t7lente embal
600Caixacaixa com 50 UnidadesdeLe extramacio folha du

Unid 1.00033

Limpador para vidros, composição: Tenso ativo aniônico, tenso atiYo não

iônico, álcool, éter glicóhco, hidóxido de amônio, corante, perfume e água,
emba em com 500 ml

Unid 30034 ade ra 100 litrosLixeira com I na cor branca ca

Unidade

Par

Lustra móveis, aspecto físico líquido, Composição: Silicone, ceras naturais,
emulsificantes, seqiiestrante, conservante, solvente de petróleo, suÍfactante

Luva forrada multiuso cano longo, ideal para limpeza de louças, panelas,

banheiro, etc. Flexíveis e resistentes. Composição: Látex 1000/0 natural, Forro
1000/o de algodão para absorver a transpiração. Bordas aiustadas que

anDnrco ástica com 200m1ume e emembaUA

evitando a entrada de tamanho cores variadasaumentam a

36

l,letro

2,000

1.000da com revestimento em lon 3/al'4an eira tra
l{etro 1,000JÓ eira tra da com revestimento em on 16t1

Unid39
OrganizadoÍ plástico, com capacidade aproximada para 8,6 litros
400x270x133 mm

Unid

200

10.00040
Pano de chão, em algodão alvejado, tipo saco, pam limpeza, na cor branca,
dimensão a roximadas 80x 50cm

Unid 6.0004l Pano de I méd.40x38cmra

5.000
Pano de prato, material 100 % algodão, comprimento mínimo de 68 cm,

com costura nas bordasla ura mínimo 40 cm cor branca
Unid

43
Papel Higiênico, Folha Simples, neutro, Composição: 1000/0 de celulose virgem

rolo com medida de 30mx10cm. Fardo com 64 rolosnão reciclado
Fardo 10.000

44
Papel toalha em rolo, folha simples, neutro, Composição 1000/o de celulose

com 02 Unidadesem cor bGnco não reciclado
Pacote 2.000

45 Refil de Unid

Rodo de 40cm com borracha dupla, suporte plástico e cabo em madeira
revestida

Unid

s.000

2.000

Sabão em barra neutro, glicerinado sem peíume, barra de 2009, pacote com
05 Unidades

Pacote 8.000

Sâbão em pó fragância lavanda, embalagem de 5009, composição: linear alquil
benzeno sulfonato de sódio, alcalizantes, branqueador óptico, coadjuvante,

ca notiÍicado na ANVISAcorante uafÍa ncta enzrma eStne

Unid

49
Sâco plástico para lixo, capacidade 100 litros, cor preto ou azul, espessura

fardo com 100 Unidadesmínima I micms alta resistê

50
Saco plástico para lixo, capacidade 30 litros, cor preta ou azul, características
adicionais com solda contínua, espessura mínima 4 micras, fardo com 100
Unidades
Saco plástico para lixo, capacidade 50 litros, cor preta ou azul, características
adicionais com solda conúnua, espessura mínima 4 micras, fardo com 100
Unidades

Fardo

52 Vasculhador com cerdas cnbo de madeir revestido com sticolo Unid 400
53 Vassoura de a no 04 cabo de madeira Unid 4.000

42

46

47

400

30.00048

l
Fardo 1o.0oo

Fardo 3,000

51 5.000

2. DA J USTIFICATIVA
2.1. A presente aquisição visa suprir as demandas das Secretarias Municipais por material de limpeza e higiene,
proporcionando a higienização de prálios públicos e a salubridade dos usuários.

3. DOS óRGÃOS PARTICIPÂNÍES
3.1. Participam do Registro de Preços a Sec.etaria Municipal de Âdministração - SEMAD, SêcretâÍb
Municipal de Educação - SEMED, Sêcrctaria Municipal de Saúde - SEMUS e SêcretaÍia Municipal dc
Âssistência Social - SEMAS.

§
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i
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sECRETARTA MUNtctpAL DE ADMINISTRAÇÀo - sEveo

PROC Z?_/_A_
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4.1. Será aplicado, no que couber, às N4icroempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP ê

t'4icroempreendedores Individuais - MEI, os benefí.ios da Lei Crmplementar no 12312006, alterada pela Lei

complementar no 14712014, conforme condições definidas no edital de licitação.

s. ols conorcõrs cenars oe ronnecmerro
5.1.0s materiais serão entregues no local indicado na Autorização de Fomecimento.

5.2. O fornecimento, dos materiais deverá ser efetuado sempre que necessário, mediante requisiÉo com

auiorização formal das Secretarias l'4unrcipais, sem nenhuma violação das embalagens, obedecidas às

especificações pertinentes.

5.3. 0 prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da Nota

de Empenho e da Autorização de Fornecimento.
5.4. Os matêriais sêrão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão participante frcando a

Beneficiária obíigada durante a vEência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os
quantitativos estimados e preços registrados.
5,5. Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação,
sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a cada item,
conforme as especificações e condições estabelecidas neste Instrumento e nos prazos estabelecidos nas
respectivas Autorizações de Fornecimentos;
5.6. Os materiais seÍão fomecidos parceladamente, de forma integral e imediata, de acordo com a necessidade

demandada pelo Orgão PaÍticipante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos
pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e píeços registrados.
5.7. O pmzo de entrega poderá ser excepconalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e
à critério da AdministraÉo, observado o disposto no art. 57 , 5 lo, da Lei Federdl no 8.666/ 1993.

5.8. Os materiais de origem estrangeira deverão ser fornecidos com Íotulagem em língua portuguesa, contenô
informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre suas câmcterísticas, marcas, qualdades, quantidadea,
composição, prazo de validade e origem, conforme prescreve o Art. 31, da Lei 8.078, de 11.09.90 - Codigo ê
Defesâ do Consumidor;
5.9. Não seÍão aceitos materiais diferentes das especificâções estabelecidas neste Termo de Referência e rE
Proposta de Preços da Eeneficiária.
5.10. Na hiútese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá seÍ recolhido pelo fornecedor no prazo &
72h (setenta e duas horas) da comunicação pelo Setor Competente.
5.10.1, Aús este prazo, o Setor respon#yel, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado ao fornecedcÍ,
com as despesas de frete a pagar.
5.11. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ol
substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, o objeto do contrato em que sê verificarem vícios, defeitos ol
incorreções.
5.12. O produto releitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis, apd6
solicitáção pelo Setor requisitante.
5.13. Em câso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão G
desconíormdades, devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 02 (dois) dras úteis, contados a
partir do recebimento da Notificação.
5.13.1. caso a substituição do material recusado não ocona no prazo determinado será considerada inexecuçb
contratual e Contratada estará sureita à aplicação das sanções previstas nesê Termo de Referêrrcia, inclusiE
multa de mora.
5.14. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura l4unicipal de Penalva/I4A, ê
segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados,
5.15. A Beneflciária, quando contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entrega des
matenais com no mÍnimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o perícdo correspondente .o
prazo de fornecimento de até 05 (cinco) dias úteis.
5.16. No ato de entrega dos mateflais deverá ser apresentada a Nota Fiscal e cópia da respectiva Autorização de
Fomecimento.
s.fz. É Oe inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos mateflats no
local determinado pela Administração.
5.16. A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e
comprovação da conformidade pelo Orgão Participante,
5.19, Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órglo
Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidaê,
atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal no 8.078/90 - Código de
Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

6. Do RECEBIMENTo E AcErÍAcÃo Do oBJEro
6.1. O recebimento dos materiais será efetuado por servido(a) designado(a) pela contrata

§
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6.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitâção definitiva, o que oconerá somente após a

viíoria e comprovação de coníormidade.
6.3, A partir da entrega, os materiais serão recebidôs e submêtidos ao setor requisitante para avaliar a suô

conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referêrria, a fim de que se decida sobre

sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

I. Recebimento Proviório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela Íiscalização do contrato
no ato da entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade

e conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da

BeneÍiciária e na Autorizafao de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na

Ata de Regrstro de Preços;

II. Rêcêbimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificàção pela

fiscalização do contBto quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o
cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisorio.
6.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fomecido em desacordo com as condições
estabelecidas na Autorização de Fornecimento, ficando a beneficiária, então contratada, sujeita à substituição ô
objeto rejeitado, conforme Item 12 deste Termo de Referência.

6.5, O recebimento provisoÍio traníere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda ô
material
6.6. O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da beneficiária, ent&.
contratada, especialmente quanto a ví.ios de quantjdade ou qualidade ou disparidades com as especrficaçõe.
estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura N4unicrpal de Penalva/lv1A ai
faculdades previstãs no Art.18 da Lei Federal no 8.078/90 (Codigo de Defesa do Consumidor).
6.7. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dc;
materiais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e ô
pagamento.

7. SUBSTITUICAO DOS MATERHIS REPROVADOS
7.1. A Beneficiária, então Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expen-s, os materiais:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com a;
especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e m
respectiva Autorização de Fomecimento;

b) que apresentem ví,aios redibitórios que os torne rmpróprios ou inadequados ao uso a que se destinaÍr,
dentro do prazo de validade.

7.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Tenno de Recusa, no qual se consignarão as
desconformdades, devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dras úte5,
contados a partir do recebimento da NotiÍicação.
7.2.1. Câso a substituição do material recusado não ocora no prazo determinado será considerada inexecuç&
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusire
multa de mora.
7.3. A Contratada deveÉ arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de
remoção e do transporte.
7,4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento deflnitivo,

8. DAS EMBAI.AGENS
8.1. Alguns dos matenais solicitados são obrigatoriamente embalados com embalagens apropriadas à
condições de armazenamento e transporte, para evitar danos aos mesmos, sendo que as embalagens deveít
estar adequadas ao tipo de material entregue;
8.2. E responsabilidade do fomecedor a uülização de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do materiC
entregue;
E.3. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do(s) material
(ais) entreque(s) causandolhe danos, serão consideÍadas como defeito grave;
8.4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou rmpresso na própria embalagem, ou, em alçâs presõ
à mesma com informações que possam identiflcar facilmente o material, conforme o caso, tais como: maro
fabricante, número do lote, pra2o de fabricação e validade, origem (nacional ou importada), etc.

9. DO VALOR GLOBAL ESTIMÂDO
9.1, Os valores da presente solicitação serão eÍimados pelo setor competente em função dos preços de mercdo
e devendo constôr o valor global do Edital.
9.2. Os preços propostos serão considerados compleios e devêrão abranger todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transpoíte dos produtos, embalagens, cafregamento c
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descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste

Termo,

10. DA DOTACÃO ORCÁMEÍ{TÁRIA
10.2. tu despesas relativas às âquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/l4A.
1O.3. Na licitação para registro de pÍeços não é necessário indrcar a dotação orçamentária, que somente será

exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o AÍt. 6'§ 2o, do Decreto l''lunicipal no

05120t7.

11. DO PRÂiZO DE FORI{ECIMENTO E DA GÂRÂNTIA
11.1, O fornecimento dos materiais seÍá feito parceladamente, com previsão de entrega ate 12 (doze)

meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, de acordo com a necessidade demandada pelo

Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados
em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados
11.2. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data &
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
11.3. As garanüas de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos eFr
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura l.4unicrpal dê Pênalva/lvlA e impõe a
substituição do material.
11.4. A Contrdtada responderá solidariamente com os forne@dores dos materiais (fabricante, importador o.r
distribuidor) pelos víaios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que -
destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Fedeml no 8.078/90 - Codigo de Defesa do @nsumida.
11.5. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestaô
pela Prefeituc Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamenb
inadequado, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricaçb
ou que a Contratada não seja direta ou indiretamente responsiável.
11.6. caso o pmzo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estnbelecido, prevaleceá
aquele de maior extensão.

12. DA FISCÁLIZÂCÂO DO CONTRATO
12.1. A fiscalização da execução do contrato Rcará a cargo dos seguintes servidores:

r' SêcÍetaria Municipal dê Adminisbação/SEMAD: Maria lvanese Sousa, Função: Auxiliar aL
Contabilidade, Matntula: 52-2, e CPF: 851.796.981-20.

/ Secretaria Municipal de Educação/SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função: Digitadoí4
l4atntula n.7225-1 e CPF n.048.563.213-66

/ Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS: Jackeline Ferreira Mendes, Função: Diretora de RH, lvlatrí!.uh
no 1168 e CPF: 993.241.303-82;,/ Secretaria Municipal de Assistência Social/SEMAST Rosidete Nunes Mendes, Funçãot Coordenado-a
de Políticas pan l'4ulheres, l4atrícula no 3257-3 e CPF n'019.780.693-75.

Todos designados formalmente pela respectiva secretaria, os quais, cuidarão de incidentes relativos !
pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbio
econômicofinanceiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei no 8,666/93.
12.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução ô
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscilizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condidEs
esbbelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposE vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularizaÊo
das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informaçâo sobre ocorrências ou fatos relevanE
relacionados com o fomecirnento dos serviços;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicnções de sanções e alterações do mesmo;

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contralo deverão ser solicitadõ â
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
12.4. A fiscalização exercida pelo l,tunicípio não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pab
completa e perfeita execução do objeto contratual,

13. DAS OBRIGACõES E RESPONSABIUDADES DA CONTRATADA:
13.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor

§.

I

e no instrumento contratual o seguinte
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a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, quahdade, prazos e deÍÍEis
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, dirêtas ou indirêtas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à conkatrnte;
c) Manter dúrante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante

todo o processo de contratação;
d) cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licibdo e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;
e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

O Responsabr[zar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresenlada e nas orientações da
contratante, observando sempre os criterios de qualidade na entrega dos mateíais;

g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do
objeto;

h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necerçários:

i) Comunicar a Crntrabnte de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias
úteis apos a verificação do fato e apresenbr os documentos para respectiva aprovação, em até 5 (cinco)
dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibilizar o fomecimento, conforrne necessidades deste llunicípio até o prazo estimado para a
conkatação.

k) Fornecer os materiais de acordo com as especificações deste termo de Referencia e na conformidade da
proposta apresentada. Não sená aceito em hiúese alguma, mateÍiais adulterados ou fora do que fd
especiflcado e cotado pela empresâ vencedora.

l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serb
entregues os materiais;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrdtiva e mão-de-obra necessárias à execução do
foÍnecimento, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tuô
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias Ihes assegurem;

o) comunicar ao Gestor/Fiscal do N4unicípio, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que anteceae
à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devía
comprovação;

p) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidõ;,
sem qualquer ônus ao !lunicipio;

q) não traníerir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestâções a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
rnstrumento contmtual;

r) manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condjção pal-a futuras e eventDit
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitado
e qualificação exigidas.

14.1. A Prefeitura de Penalva/FlA, por intermédio do o Participante, obriga-se a
a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do Setor competente da sua respectiEr

Secretaria ou por servidor formalmente designado;
a) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;
b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
c) Recêber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, pÍazos e dem*

condições estabelecidas no Termo de Referência e na ProposE de Preços da contratada;
d) Fiscaftzar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justficados e aceitos p€aa

Contratante, não deverão ser interrompidos;
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;
O Nohficar a Contrabda, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisorio, conforEE

Termo de Recusa;
g) Notrficar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios apot a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;
h) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as nonne

admrnistrativas e financeiras em vigor;
i) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento

rÀ

F

Ínateriais;

§
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j) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
k) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumpÍimento d6

obrigações assumidas pela Contratada;

l) Fiscatizar para que, durante a valrdade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições

de habilitrção e qualificação exigidas na licitação.

m)Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à
contratada, análise do produto enúegue, sempre que se flzer necessiário para esclarecimenbs
complementãres, sem ônus para a contratante.

n) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
o) Aplicar, garantida a ampld defesa e o contraditório, as penalidades decoffentes do descumprimento dõ

condiçôes, especificações e obrigaçôes estabelecidas neste Termo de Referêrria, no edital da licitação oü
instrumento contratual.

14.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perantc

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

TLEO-EâGÂIEtsIq:
15.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, pDr meio de ordem bancária, em favor da
contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do

objeto, de acordo com as normas de execução orçmentária e financeira do Município e condições estabelecrda6

na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Noh de Empenho;
b) Autorização de Fomecimento;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual í
refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;
e) certidão Negativa de Inscrição de fÉbitos na DÍvida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

O Certidão Negativa de EÉbitos Frscais junto à Fazenda I'lunicipal;
g) CeÍtidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívrda Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de DÉbitos Trabalhistas - CNDT.
15.2. Em caso de ausência ou inegularidade nas Certidões de regularidade fiscal e kabalhista, o pÍazo dG
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.
15.3. A AdministÍação se reserva ao direito de recusar o pâgamento se, no ato da atestaÉo, o obleto não

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
15.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçôes
devidas pela Contratada.
15.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Na qual:
EM = Encargos moGtórios;
N = NúmeÍo de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apuradoi
I = (TX)I = (6/100y365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual da bxa anual = 6010

15.6. A não apresentação da Nota Fiscal ateslada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua
apresentação com incorÍeções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento ps
igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as inconeções verificadas, não cnbendo à Contratada,
qualquer acÍéscimo decorrente dste atÍaso, de sua únrca e total responsabilidade.
15.7, A Contratada lançrá na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo rdêntco
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedoG.

16. DAS PEÍ{ALIDÂDES
16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Lei Federal no 10.520i2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666/1993-
16,2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal no 8.666/1993, será aplicada a Cont a a sanção de

\

multa nos seguintes casos

4.*
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a) De até 1oo/o (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução parcial do obieto;

b) De até 1oo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, ciso haja inexecução total do objeto.
16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no rtem anterior, a

@ntratante poderí, garanüda a pévia defesa, aplicar à Contmtada as seguintes sanções:

a) Advertênciai por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízc
significativos para a Contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das condiçô€s

técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

b) Multâ de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administraçãq

por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) DeclaÍação de Inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanb

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante ô
própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a pÍevrsta rE
alínea "b",
16,5. Se a ContÍatada ensejar o Íetardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ol
fraudar na execução da contratação, compoÍtar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fÍauô
fiscal garanbda o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contrdtar com a Prefeitura l,lunicipal
de Penalva/tlA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquônto perdurarem os motvos determinantes da puniÉ
ou até que seja pmmovida a Íeabilitação perante a própria aúoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo ô
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais,

16.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatórb
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a pmposição.
16.7. Apos a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Contratada e publicnção ÍE
Imprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluíCas os casos de aplicação das penalidades de advertêncb
e multa de mora.
16.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data ô
notificação, em conta banciária a ser informada pelo Contratante.
16.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagâmentos devidos pela Contratante ou cobradG
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

17. DA LEGISI-ACÃO APLICÁVEL
17.1. Em cumprimento ao dever de liciEr previsto no aÍt. 37, inciso Kfl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerôndo que se trata de aquisição de bens comuns, definidos corÍE
aqueles cujos padrões de desempênho e qualdade podem ser objetivamente definidos, por meio da
especificações usuais no mercado,
17.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Regrstro de Preços e às eventuds
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princÍDios contidos na sequinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal no 10.520, de 17 de iulho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal no 8.666, de 21 de junlb

de 1993, bem como suas alteraçôes posteriores;

c) Ler Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Federal no 10.02412019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônicn;
e) Decreto Municipal n'05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;
f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, eín

especiala Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

18. DÂ OUÂJ.IFICACÃO TÉC ICA
18.1. Entre as obrigações técnicas, obietivando garantir que os proponentes interessados em prestar seus
serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a
qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a
seguinte documentação:

a) Atestado de Gpacidade Técnica emitido por pessoajurídrca do direito público ou privado, com nome e
assinatura legível do signatário, que comprove o fornecimento dos materiais em caracteísticõ,
quantidades e prazo semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

a.1) O atesbdo deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço compleb,
devendo ser assinada por sócios, diretoÍes, administradores, procuradores, gerentes ou serviôí

t

§

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função
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19. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
19.1. A Beneficiária obrigaÍ-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumirdo
o compromissg de atender as aquisições solicitadas p€la prefeitura llunicipal de Penalya/MA, ficando ainda sujeía
às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
19.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a flrmar as contratações que dela poderão advir,
ficandolhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmõ
condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal no 05/2017.
19.3. As contrabções com a Beneflciária serão formahzadas por mero de Contrato Administrativo ou instrumenb
equivalente.
19.4. E vedado efetuar acréÍimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do Art. 65 da Lei Federal n0 8.666/93.

20, VAUDÀDE DÂ ATA DE REGISTRO DE PRECOS
20,1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatuÍ4
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 30, inciso III, da Lei Federal no 8.666/1993 c/c Art. 1l
do Decreto N4unicipal no 05/2017.

21. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS
21.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registso ô
preços.

22. SUBCONTRATACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACõES CONTR.ATUAIT
22.1. A Beneficiária, quando contratada não poderá sukontratar total ou parcialmente o obieto deste Contrdo
bem como cedê-lo ou traníeri-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicado das sançõ€6
administrativas cnbÍveis.

23. DAS DISPOSICõES FTNAISI
23.1. O l4unicípio terá direito, a qualquêr tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidos, qLf
de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independenternente dG
defeitos a serem apresentados após a entrega,
23,2, A contratada garântirá o comportamento moral e profissional de seus empregados/ quando estiverer
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atc,
ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.
23.3. A contratada manterá a conüatante livre de quarsquer reivindrcações, demandas, queixas e repre-ntaçõG
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
23.4. Não será admitida proposta parcial, ou seia, com quantitativos inferiores ou superiores aos iteÍE
constantes da proposta, nem descrição incompleta.

Penalva (MA), 29 de agosto de 2023

Elaboração:

IJ

,ffi
Edilene Érbosa Barros

Auxiliar Administrativo
l'44t.: 741

r.i

ué u ]la

Aprovo os elementos especificações ntes do presente instrumento.

L z
no nicipal Ad inistração
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p*effilt:ls

Ouanlrdad

Unrdade

Códi0o

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
Praça Jose Joaquim MaÍqueg
CNPJ: 06.í79.402/000í-81

euADRo DEMoNSTRATIvo DE pnEÇos e mÉon - corAçÃo No 00039/23

BANCO DE PREçOS

30to8t2023

Doscíição do PÍoduto
Item Médiâ

2 2.000

UND

03.004.001

3,12

149.760,00

10,20

20.400.00

21 ,9

10.595 00

.J
i)
)
)

tr

/$,0O0

UND

003.004.076

ÁGUA sANlTÁRra, coMPosrÇÂo
OUIMICA HIPOCLORITO DE
sóDo HroBóxrDo DE sóoro,
CLORETO, TEOR CLORO ATIVO
VARIA DE 2 A 2,50%. EMBALAGEM
PúsrrcA DE loooMl

3,12

149.760,00

ÁLcooL, TtPo EÍíLrco,
APARÊNCrA vrsuAL LÍourDo,
LíMPrDo, rsENro DE
PARTIcULAS, APLIcAÇÂo
PRODUTO LIMPEZA OOMESTICA,
coNcENTBAÇÃo MiNtMA 70

t0,20

20 400 00

3 4.000

UND

.004_002

coMPoslÇÀo HTDBoALCÔoLcA.
ÀPARÉNCIA VISI]AL GEL
ÂPLrcAÇÀo uso DoMÉsrco,
CONCENTRAÇAO 65% INPM
ABOMA DE LAVANDA

, TIPO GEL SANITISANTE.

875

35.000 00

8.75

35.000,00

BActA, MATEBtAL PLÁsÍtco
BiGtoo rÁMANHo MÉDlÔ.
cAPAc|DADE PÂRA AÍÉ 25
LITROS, CORES VARIADAS

21 19

10.595 00

4 5m
UND

03.004.006

5

0r I

500

UND

8ALOE, MAÍERIAL P tco

98 00

49.000.00

98,00

49 000.00

BIGIDO. TAMANHO GRANDE,
COMÍAMPA, CAPACIDADE FARA
1OO LIIBOS. CORES VARIADAS

200

UND

003.004.008

BALoE, MATERIAL PúsT|co
BiGrDo. TAMANHo MÉDto. co[,
ALÇA EM ARAME GÂLVANIZADO
CAPACIDADE PABA 1O LITROS
COFES VAFIADAS

13 3E

2.676,00

6
r3,38-

2 676,0(

7 m0
UND

_004.009

BALDE MATEBIAL PúSTICO
FictDo raMANHo MÉDto coM
ALçA EM ARAME GALVANIZADO.
CAPACIDADE PARA M LITROS,
CüES VAIIiADAS 3

79

00

r8 79

3.758.00

1

€



P*ejrs§tiils

Quantidad

Unidade

Códrgo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
Praça Jose Joaquim Marques
CNPJ: 06.179.402/0001-8'l

euADRo DEMoNSTRATTvo DE pREços e uÉora - corAçÃo N, 00039/23

BANCO DE PREÇOS

30/08/2023

Doscriçáo do Produto
Item i,/íédia

33,í3

6.626.m

20,0s

4.010,00

9,42

5.652.00

I r,23

6.738,00

_f,7
D()

$
A
L1)&

d

BALDE, MATERIAL PLÁSTICo
RlcrDo. TAMANHo [.iEDro. coM
TAMPA, CAPACIDADE PARA 20
LITBOS, CORES VÂRIADAS

33.13

6.626.00

I 200
UND

03.004.010

I m0
UND

004.015

CESTO PÁRA LIXO, MATEBIAL
POLIPROPILENO CÂPACIDAOE
MíNIMA PARA 23 LrrBos.
DIMENSÔES APRoXIMADAS: 51 X
24 CM, CORES VARIADAS

20,05

4.0r0,00

cESTo PLÁsTICo RiGIDo PARA
LIXO, CÁPACIDADE PARA 1O

I.ITROS, TiPO TELADO 942

5.652 00

10 600

UND

003.004.014

1l 600

I,JND

004.013

cEsTo PúsTEo RiGIDo PARA
LIXO. CAPACIOAOE PARA 15
LITROS 11,23

6.738 00

3.000

cx

003.004.017

COPO DESCARÍ VEL DE 18OML

140 28

420 840 00

140.28

420.840,00

CAIXA COM 25 PACOTES DE 1OO

UNIOADES

COPO DESCARTAVEL DE 5OML,
CAIXA COM 25 PACOTES DE ]OO
UNIDADES 193 8S

58r 670.00

13 3.(x,0

cx

003 004.01E

193,89

581.670,00

'14 3.000

GL

.m4,0rc

DETEBGENTE. AÇÀo
ANTI.MICROEIANA EFETIVÂ
CONTRA O ESTAFILOCOCOS
ÁuBEos E S&IDNELÂS
SHOLERAESOS, PFINCIPIO

DESINFETANTE C/A

50 42

r 5r 260,00 151

?

00

12



Lé.ffi1rá

Quantidad

Unidade

Código

PREFEITUBA MUNICIPAL DE PENALVA
Praça Jose Joaquim Msrques
CNPJ; 06.179.402/000í-81

ouADRo DEMoNSTRATtvo DE pREÇos e mÉota - corAçÃo N, ooo39/23

BANCO DE PREçOS

3UOAl2023

DescriÇáo do Produto
lrem

t7

18

[/ádiâ

t1,83

r L830,00

t.J

.::ü
1f

ô

14,20

14 200,00

DESODORIZADOR DE AMBIENTE
AERossoL, FBAGRÂNclAs
OIVERSAS. EMBALAGEM COM
400ML.

14,20

14.200,00

15 í.000
UND

003.004.021

PESO LIOUIDO 35 G, ASPECTO
FISICO TABLETE SOLIOO,
cARAcTERÍsTIcAS ADIcIoNÂS
suPoBTE Pústco PARA vaso
sANtrÁBto. EssÊNctA LAVANoA

oEsoooRrzÂooR sANrT Bto,

1,75

47 500,00

1,75

47 500,00

'l0.oo0

UND

003.004 022

I6

63,33

94.995,00

í.500
CX

003.004.023

oETERGENTE LIQUIDO.
coMPosIcÃo: TESo ATIVoS
ANIÔNIco-s, CoÁDJUvANTE
PRESERVANTES, COMPONENTE
AIIVO LINEAR ALOUIBENZENO
SULFoNATo DE SÓDIO,

63 33

94.995 00

t183

r 1.830,00

Í.000
(,]ND

003.004.027

ESCOVA OVAL. TIPO LAVA
ROUPAS, COM BASE E CERDAS
PLÁsrlcAS

1321

r3.2r0 00

ESCOVA PABA PIA, USO
ooMÉsrco coM caBo
PúsTco E cERoAS EM NYLON 13?1

13.2 r0 00

19 1.000

UND

004-o24

r6\41

za.oz$oo

:I

ESCOVÂ SANIT RIA PLASTICÂ,

16.45

24 675,OO

CERDAS ERANCAS, BESISTENÍÉ
E ouRÁvEL- coM suPoFTE

20 1.500

UND

c03-004.025

21.

l

I
1a0 00.

It

25.1
21 Í.000

UND

004.02i

ESCOV DE POLIPFOPILENO,

25 14

25.r40,00

CABO DE IIIADEIRA. CERDAS DE
POLIPBOPILENO, INDICADO
PARA USO EXTERNO

r{



LqilsÍú
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Praça Jose Joaquim Marques
CNPJ : 06.í79.402/000í-8'l

ouADRo DEMoNsrRATtvo DE pREços e uÉon - corAÇÃo N, 00039/23

BANCO DE PREÇOS

301o8t2023

o
Descíiçáo do PÍoduto

Item Unidade

Código

Média

d

100,34

150 510,00

1.500

UND

003.004.031

ESFREGÀo MoP LII,IPEZÂ
PRÁTrcÀ coM BALDE Púslco

r00.34

150.5r0 00

22

't.500

UND

003.004.028

ESPÁNADOR COM CERDAS
FINAS EM POLIPROPILENO E

CAAO LONGO DE MADEIAA
PLASTIFICADO, FACILITAA
ExTBAÇÃo DE PÓ, É oUBÁVEL E
PODE SEB LAVADO

17,14

25.710,00

17,14

25 710,00

3.56

7.120.00

3,56

7_120.OO

2.000

PCT

003.004.029

ESPoNJA DE ú DEAÇO,
APLICAÇAO LIMPÉZA GERAL
TEXTURA MACIA E ISENTA DE
srNArs oE oxtoÁÇÀo. PAcorÊ
COM 08 UNIDAOES

24

15.000

UNO

003.004.030

ESPONJA MULTIUSO, DUPLA
FAcE, SNTÉTICA A BASE DE
ESPUMÂ DE POLIURETANO COM
BAcTERIcIDA E FIBÊÂ sINTÉTIcA
coM ABRASrvo. DTMENSóES
APBOXIMADAS 1 OOXTOX2OI\,ItM

2,35

35 250 00

2,35

35.250,00

25

FLANELA PARA LIMPEZA. NA COR
LARANJA, MEotNDo MiNtMA 40 x
60, COM COSTUBAS NAS
LATEHAIS IOO7" ALGOOÃO

264

r.320 00

2.64

1.320 00

26 so0

UND

.004.033

FósFoRo. PACoTE co[.4 1o
CAIXAS DE 40 UNIDADES

5r1

4.0ô8 00

5,1r

4.08(10

27 800

PCT

004.034

400

UND

0G],(x)4I)35

GARRAFA ÍERI\TIICA 1 LIÍRO GLT
PRESSÃo

63.rE

25211ú

I

,l
/.r.,Éi
.272 q

28
)



LEtrffii,#o

Ouantidad

Unidade

CódiOo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
PÍaça Jose Joaquim Marques

GNPJ : 06.í79.402/0001-81

oUADRO DEMONSTRATTVO DE PREÇOS E ÍUÉD|A - COTAçÃO N' OOO39/23

BANCO DE PREÇOS

30/08/2023

DêscíiÇáo do PÍoduto
Item [,]édia

3,81

38.r00,00

1.000

UND

004.039

't)
.i)
1J
í)

,,$

d

70 00

r4.000,00

29 2ú
UND

003.004.036

GARBAFATÉRMrcA 2 LrrRos
GLT PRESSÀO

70,00

14.000,00

30 10.@0
PCT

003 004.037

GUARDANÂPO DE PÂPEL, FOLHA
SIMPLES, MEDIDA APROXIMADA
DE 2?X22CM, PACOTE COM 50
UNIOADES

3,81

38.100.00

31 3.000

UND

003.004.074

INSETICIDA AEROSOL.
coMPostÇÀo: PRALETRTNA,
CIPERMETRINA, IMIPROTINA,
SOLVENIES É PROPELENTES.
EMBALAGEM DE 36OMU217G

14,87

4.610,00

14,87

44.6t0,00

32 600

CX

003 004.038

LENÇOS DE PAPEL,
EXTRAfuTACIO. FOLHA DUPLA,
CAIXA COM 50 UNIOADES 708

4.248,00

7,08

4_24A,OO

LIMPADOR PARA VIOROS.
COMPOSICÀO: TENSO ATIVO
ANôNlco TENSO ATIVO NÃO
tôNrco. ÁLcooL. ÊTER
GLlcÓLICO, HIDRóXIDO OE
AI.,!ÔNIO COBANTE PERFUME E

16 39

16.390 00

16.39

16.390,00

LIXEIRA CO[,I PEDAL NA COR
BRANCA, CAPÂCIDADE PARA 1OO

LITROS 240,50

72174,00

34 300

UND

003.004.040

2/t0,58

72_174,O0.

(

400

UND

m3.00{.041

LUSTRA MOVEIS, ASPECTO
Fisrco LiourDo. coMPosrçÀol
SILICONE, CERAS NATUBAIS,
EMUTI}IFICANTES.
SEd/ESÍf,AÀIIE,
CONSERVANTE, SOLVENIE DE

9.25

3J00.ú $
5
5

3

35

+--
lç=- -



Lê.früJ§A

Ouantidad

Unidade

Código

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
Praça Josê Joaquim Marque3
CNPJ: 06.Í 79.402/000í -81

oUADRO DEMONSTRATIVO DE PREçOS E MÉD|A - COTAÇÃO N' 00039/23

BANCO DE PREçOS

301o8t2023

DoscriÇáo do Píoduto
Item Médiâ

13,92

27 _840,OO

38,32

7.664,00

U
.-ü

fl

2.q)0

003.004.042

LUVA FORRADA MULTIUSO CANO
LONGO, IOEAL PARA LIMPEZA DE
LOUÇAS, PANELAS, BANHEIRO,
ETC, FLEXIVEIS E ÊESISTENTES,
coMPosrÇÁo:úTEx 1oo%
NATURAL FOBRO lOO% DE

13,92

27.840,00

3ô

1.qro

003 004.043

i,ANGUEIBA TBANÇAOA COM
REVESTIMENTO EM NYLON %

8,15

8.150 00

37
8,15

8.150,00

'L000

003.004.044

MANGUEIRA TRANÇAOA COM
BEVESTIMENTO EM NYLON 

'16 6,86

6.860.00

6,86

6 860,00

38

2(x,

UND

003.004 045

oRGANzaoôB Púsrrco. coM
CÁPACIDADE APROXIMADA PARA
ô,6 LTTBOS (400X270X133 MM) 30 32

7.66{,00

39

40 10.000

UNO

03.004.047

ALVEJADO, TIPO SACO, PARA
LIMPEZÂ, NA COR BRANCA,
oIMENSÀO APROxIMÂoAS 8Ox
50cM

PANO DE CH EMA

768

76.800 00

7.6E

76.800.00

PANO DE TIMPEZA PAFA PIA
MÉD,4OX38CM

26.640,00

41 6.000

UND

04.048

)
.640,q]26

42 5.000

UNO

oo4.(xs

PANO DE PRATO. Í\,4ATERIAL IOO
% ALGooÀo. coMPRIMENTo
MÍNIÀ,Io DE 68 cM, LÂRGURA
úMrc ao cu. coB aBÁNcA
COI' COôTTJâA M§ EORDÀS

485

2a25.{D

a.B5l

-[
I

o,o(

í)



Pffi*W"

Ouantidad

Unidade

Código

PREFEITURA MUNIC!PAL DE PENALVA
PÍaça Jose Joaquim Marques
CNPJ: 06.179.402/000í-8í

ouADRo DEMoNsrRATtvo DE pnEços e uÉon - corAçÃo N, ooo39/23

BANCO DE PREÇOS

30to8t2023

Doscriçáo do Produto
Item r\4ódia

43

47

93,8í

938.100,00

12,05

24 r 00,00

35,88

179.400,00

14.80

r r8.400.00

').l
\7

C)
r.-)

I

1S

§

10.000

FO

003 004.05r

PAPEL HtGtÊNrco, FoLHA
SIMPLES. NEUTBO,
coMPosrÇÃor 1oo"/" DE
cELULoSE VIRGEM (NÁo
RECTCLADO), ROLO COM [4EDrDA
DE 30[rX1oCM. FARDO COM 64

93,81

938.r00,00

PAPEL TOALHA EM ROLO, FOLHA
SIMPLES, NÊUÍRO,
coMPosrÇÁo:1oo% DE
CELULOSE VIFGEM, COR
BRANco NÀo REcIcLADo,
PÂCOTE COM 02 UNIOADES

t2 05

24.100.00

2.000

FCT

003.004.052

REFTL DE EsFRÉGÁo MoP

35 88

r 79.400 00

45 5.000

UND

004.032

26,14

52.880 00

46 2.00,0

UNO

003 004 054

ROOO DE 4OCM COM BORRACHA
DUPLA SUPoBIE PLÁSTICÔ E

CABO EM MADEIRA FEVESTIDA 26,44

52.a80,00

8.000

PCT

003.004.055

sABÀo EM BARRA NEIJTRO.
GLICERINADO SEM PERFUME,
BABRA OE 2OOG, PACOTE COM
05 UNIOAOES

r 4.80

1r8.400,00

48 30.000

UND

.00,1.056

ÍÂIíIPONANTES.
COADJUVANTES, SINERGISTÂ.
CORANTES. ENZIi,IAS
BRÂNouEADoR óPTtco

sA EM Pó. coMPost
ÍENSoATtvo ANtóNrco

620

r86.000 00

:f

620

,ao.ooos

10.000

FD

ms.0!4.0ú2

sACo PLÁsrco PARA Lrxo
CAPACIOADE 1OO LITROS. COB
PRETO OU AZUL. ESPESSUAA
MINIIA s IücRAs. AITA
FE6BTÊNctA. FAR@ @L ro
UNIOAOES

58,r 0

6ar§.o 581 00

5 t0
49

,f,



PÉiffiIVA
r.

Quantidad

Unidade

Código

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
Praça Jose Joaquim Marques
CNPJ: 06.179.402/0001-81

QUADROiDEMONSTRATIVO DE PREçOS E MÉDIA - COTAÇÃO Ne 00039/23

BANCO DE PREÇOS

30/08/2023

Desêíição do Produto
Item Média

4.860.517.00

50 3.(xto

FD

.004.060

4.000

UNO

03 004.073

5l

53

MEDIA TOTAL

lffi
'*vr{,3,pirffi-

-----------------Àux;ÊúminÉtrrtwe---------' -----------

Emitente
J,:r .,r]
:rt-

t
,.-)

Í')
(À

Í§h

47,47

142.410 00

sAco Púsrco PARA Ltxo.
CAPACIDADE 30 LITROS. COR
PRETA OU AZUL,
cARÂcrERlsrcAs ÂDtcroNArs
coM soLDÂ coNrlNUA.
ESPESsURA MíNtMA 4 MtcRAS,

47,47

142 410,00

47,A2

239.100,00

47,52

239.r00,00

5,000

FD

003.004.061

saco Púslco PABA Ltxo.
CAPACIDADE 50 LITROS, COB
PBETA OU AZUL,
cARAcTERISTIcAS ADIcIoNAIS
coM SoLDA coNTiNUA,
ESPESSURA MiNIMA 4 MIcRAs,

24.11

1 r .376,00

VASCULHADOR COM CEBDAS
NYLON. CABO DE MAOEIBA.
FEVESTToo coM PLÁsrco 24,41

r r.376.00

iloo

UNO

003.004.071

52

21,88

87.520,00

vAssouRA oE PraÇAVA, Ns 04,
CABO DE MAOEIRA

21 E6

87.520,00

o por

,a )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTNIçÀO - SEMAD

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito autorização para realizaçáo de procedimento licitatório destinado ao registto

de preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene para

atender a demanda dos órgãos da Prefeitura Municipal de Penalva (MA), pelo

período de 12 (doze) meses, no valor total estimado de RS 4.860.517,00 (quatro

milhões e oitocentos e sessenta mil e quinhentos e dezessete reais), objeto do

Processo Administrativo n" 03 l/2023-SEMAD.

Penalva/MA, 30 de agosto de 2023.

DlZ ennqu Alv s Guerra
Secre o unl de Administração
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENAIVA/MA
GABINEÍE DO PREFEITO

DESPACHO

Cumprida as exigências legais, autorizo, na forma da lei, a lsaliz6ç[6

de procedimento licitatório para registro de preços para futura e

eventua-l aquisiçào de material de limpeza e higiene para atender a

demanda dos órgãos do Município Penalva (MA), pelo período de 12

(dozel meses, objeto do Processo Administrativo no O3l12023-

SEMAD.

Penalva/MA, 31 agosto de 2023.

,':;
Bonil&o Cam s Silva

Prefeito M icipal
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Publicado por: FLAVIO MARINHO GONçALVES
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PORTARTA N" 108/2023

Portaria ne 108/2023

O Prefeito do [4unicípio de Penalva, Estado do Maranhá0, no uso de

suas atribuições legais e de acordo com o previsto no Art. 34, incrso lV
da Lei Federal n0 10.520/2002 e no Art.7", inciso ll, do Decreto
Municipal n" 04/2017, aplicando subsidiâriômente Art.51, § 4", da Lei

Federal n'8.666/1993,

RESOLvÉr

Art. 19 - Designar para exercer as funções de Pregoeiro e Equipe de
Aporo, paía julgar e conduzir os processos Iicitatónos na modalidade
Pregão, os servidoresl
Frêud Nofton Mo.êi.a dos Sartos, portador do CPF ne
290.606.483-15, Assêssor Técnico, Matrícula n' 5978, para
êxêrcer a Íunçáo de Pregoeiro;
Nilzlran l{unes Pinto, portadoÍ do CPF nc 667.809.693-20, AuxiliaÍ

-]dministrativo, Matrícula na 2848, para êxeÍceÍ a função de Equipê
- e Apoio;

iúàldeni. Torrês da Silva, portador do CPF nc 023.579.003-69,
Auxiliar Administrativo, Matrícula np 3593, para exercer a funçáo de
Equipe de Apoio.

art. 2e - O Pregoeiro, em seus afastamentos, impedimentos legais ou

regulômentaíes, será substituído pela seNrdora l{ilzirôn l{unês Pinto.

Art. 30 - Os componentes da Equrpe de Aporo, em seus afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares, serão substituídos pela

servidora:
l{euracy Pinheiro Mêndonça, poÍtadora do CPF Ne 933.223.133-87,
auxiliar AdminrsLrativo, Matrícula no 2823.

Art. 4" - Caberá ao Pregoeiío a expediçáo de editais, na forma do Art.
40, § 1', da Lei Federal n' 8.666/1993. observado o Art. 3", inciso 1', da

Lei Federal 10.520/2002.

Art. 5e - Ficam revogadas as disposições em contrário

Dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se

-.'--<abinete do Prefeito Municipal de Penalva/MA, em 03 de abril de 2023

Ronildo Campos Silva

Prefeito Munrcipal

Publicado por: FUVIO MARINHO GONçALVES

C ódigo i de n ti fí cador : 4Íc3 c6606 I 096 dgb 5cc602 1 b 3 cada 1 2 e

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

OECRETO N9 OO7, DE 18 DE ABRIL DE 2023.

'DECLARÂ srruAÇÃo DE EMERGÊNC|A NAs ÁREAS Do MuNlcipto DE

PIO XII/I4A AFETADAS POR CHUVAS INTENSAS - COBRADE 1.3.2,1,4.'

0 Preíeito Municipal de Pio xll, Estado do Maranhâo, no uso de suas

atribuições lega's,

CoNSIDERANDO que compete aos [lunicípios declarar situação de

emergênciô, nos termos do inciso vl do artigo 8e da Lei Federal ne

12.608. de 10 de abÍil de 2012;

CONSIDERANDO os termos da Portaria Federal ns 260, de 2

de Íevereiro de 2022, do Ministério do Desenvol r#ü--
"Estabelece procedimentos e critérios para a fq)Effi b de sihjação deSS\

nÍaÍFTõ5,-Btados---emergéncia ou estado de calamidade pública pelos Mu

e oistrito Federal e para o reconhecimento Íederal", bem como suas
alterações intÍoduzrdas pela Portaria MDR n0 3.646, de 20 de drambro
de 2022:

CONSIDERANDO que nos termos do caput do art. 4a da supÍacitada
Portaria Federal "o Chefe do Poder Executivo lt4unicipal, Estadualou do
Distrito Federal, integrante do Sistema Nacional de Proteção ê Defesa
Civil (Sinpdec), poderá declarar Situação de Emeígência (SE) ou Btado
de Calamidàdê Públicâ (ECP) quândo for necessárià a adoção de
medidas administrativas excepcionars no território afetôdo por
desastre";

CONSIDERANDO as fortes chuvas dos últimos dias, provocando as
cheias dos rios, lagos e igarapés, ocasionando inundações em várras
ruas e casas do peÍímetro urbano e rural do município, causando assim,
sérios transtornos, colocando a população em risco:

CONSIDERANDO que as alta5 píecipitaçóes pluvrométricas resultam em
um desastre de oÍrgem natural, o que exige do Poder Erêcutivo
Municipal a adoção de medidas de defesa civrl para restabclecer a
normalidade das regiões que forem afetadas;

CONSIDERAN0O que diante das consequências deste desastrt, que já
resultaram danos materiais e ambientais, causando píajuízos
económicos e sociais constantes do Formulário de Notfrcaçâo
Preliminar de Desastres:

CONSIDERANDO que o Pare(er da Secretaria Municipal Coorôrâdoria
Provisória Municipal de Proteção e Defesa Civil-COMPEC, relatrndo a

ocorrência desse fato é favorável à declaração de situ!çáo de
emerqência;

CONSIDERANDO que compete ao Município atuaÍ na preseryàção do
bem€star da populaçáo e das atividade5 socioeconômicas dat Ít9iões
atingidas por eventos adversos, bem como a adoção imedata das
medidas que se fizerem necessárras para, em regime de coqírÍàção,
enfrentar situações emergenciais, com adoção ao conjunto de tíóes de
prevençã0, mitigação, preparaçá0, resposta e recuperaçáo deliradas a

evilar desaslres e minimizar seus impactos sobre a população e a
pÍomover o retorno à normalidade social, económica ou ambieatal.

DECRETA

Art. 1a. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do llunicÍpio
de Pio Xll, Estado do Maranhá0. contidas no Formulário de hfÍfiaçõ€s
do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a este Degato, em
virtude do desastre classifi(ado e codificado como Chuvas lttensas
1.3.2.1.4, conÍorme Portaria MDR n'260, de 02 de fevereiro de 2022, do
Ministério do Desenvolvimento Regionàl j

Art. 2-'. Fica autorizada a mobilização de todos os órgâos târnicipais
para atuarem sob a direçáo da Coordenadoria Provisória [lunicipal de
PÍoteção e DeÍesa Civil-COi4PEC, nas ações de resposta ao ô3astre e

reabilitação do cenário e reconstrução;

Art. 3s. Fica autorizada a convocaçáo de voluntários para raÍorçar as

açóes de resposta ao desastre e realização de campanhôs dê Ê(ursos
iunto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de at6ü5tência

a população afetada pelo desaslre, sob a coordenaçáo da
Coordenadoria Provisória Municipal de Proteção e Defesa Civil{OMPEC;

Aít. 40. Fica autorizado, nos termos dos incisos xl e XXV do ârt. 5' da

Constituição Federal, as autoridades administrativas e aos agentes da

Coordenadoria Provisória Mirnicipal de Proteçáo e Defesa CiviICOMPEC

diretamente responsável pelas ações de resposta aos des6tres, em
caso de Íisco iminente, a:

l- penetrar nas casas, paÍô prestar socorro, ou para determin a pronta

t'

SeO LUis, QUINTA . 20 DE AERIL OE 2021 'ANO XVll 'Ne 3086
rssN 2763-860X
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PREFEITURA MUNICTPAL DE PENALVA/ MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPt

DESPACHO

Em cumprimento ao o Art. 38, § Unico, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, encaminhamos, em anexo, à Procuradoria Jurídica do Município, a

minuta do edital do pregão eletrônico destinado ao registro de preços para

futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene para atender a

demanda dos órgãos da Prefeitura Municipal de Penalva (MA), pelo perbdo

de 12 (doze) meses, objeto do Processo Administrativo no 03U2023-SEMAD,

para exame e aprovação.

Penalva/MA, 01 de setembro de 2023.

Freud n More a dos Santos
Pregoeiro

*O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMISSÃo PERMANENTE DE LICITAçÃo - CPL

pnecÃo slsrnôuco N' J2023
MINUTA DE EDITAT

eorrer pnecÃo eurRÔnrco N" J2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS (SRPI

pRocEsso ADMlNrsTRATtvo N' 03U2023-SEMAD
(ucrnçÃo coM rrEM E corA ExcLUSrvA PARA ME/Epp/MEr/coop)

o rvururcÍpro or pENALVA/MA, ToRNa púaLrco, pARA coNHEcrMENTo Dos rNTEREssADos, euE A pREFEtTURA

MUNtctpAL, ReerrzaRÁ LrctrAçÃo, PARA REGtsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pREGÃo, NA FoRMA
elernôrutca, col cRtrÉRro DE IULGAMENTo MENoR pREço poR trEM, Nos rERMos DA LEt Ne Lo.szo, oE 17

DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N" 05120217,

DE 02 JANETRo DE 2017, su BStDIARIAM ENTE, A LEr Ne 8.666, DE 21 DE JUNHo DE i.993, E AS rxrcÊtrtcns
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPLEMENTAR N9 123106 E t47I2OL4, SUBSIDIARIAMENTE, PELÀ IEI N9

8.656/93 E DEMA|S LEGtstÁçÃo, soB As coNDrçÕES ESTABELECTDAS NEsrE ATo cotrtvocatónto e ArExos.

Os tÍabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portrria n'
IOBIaOZI4,ABIPEN/MA, de 03 de abril de 2O2?, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica https://portaldecomprâs.pena lva.ma.gov.br. O servídor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e dccidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir t sessão
pública na internet; verificar a conformídade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os rEcursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsárc| pela

adjudicação e propor a homologação.

óReÃos trurgRgssnoos:

OATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAs PROPOSTAS: DtA JJzo__.^s_H:_M íHoúRro DE BRAsíln)
LOCAL: https://portaldecompras.penalva. ma,gov, br

MODO DE DISPUTA: ABERTO

SECRETARTA MUNTCTPAI DE ADMTNISTRAçÃO - S|AD,
SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO - tÍPIED,
SEcRETARTA MUNrcrpAL DE sAúDE - sEMUs E

SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAT -SEMAS

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura e

eventual aquisição de material de limpeza e higiene para atender os órgãos do Município de Penalw (MA),

conforme condições, quantidades e exiBências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1,3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidar neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2,1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

Praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA
coMrssÃo PERMANENTE DE ucrrAçÃo - cpL

pRrcÃo erErnôuco N' J2023
MINUTA DE EDITAT

3. DOCREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAI que permite a participação dos
interessados na modalidade LlctrnrÓnta pRecÃO, em sua FoRMA f lffRÔrutca.

3,2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sÍtio
httos lloortaldecom ras. enalva.ma .bo rl

Ptrôt E ".-

3,3. O cÍedenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentês a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promobra da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por tercakos.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e rÍgrtê{os
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo procedel imediatamente, à correçto ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no morErto da

habilitação

4. DA PARTTCTPAçÃO tO pneeÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objelo desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

socíedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei np 11.488, de 2OO7, para o microemprecndedor

individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Pro ibidos de pâ rticipa r de licitações e ce le bra r contratos adm in istrativos, na forma da legislação vige nte;

4.3.2. Que não atendem às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3,3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

4,3.S. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

praça Dr.losé.loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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'r'., -*l'.,, ^ -: _"r.s'' -lÍPREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÂO - CPt
PREGÃO ELEÍRÔN\CO N" J2O23

MINUTA DE EDITAL

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

74612014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

4.4.1.1, Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pcqueno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de gaqueno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada €stá em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4,4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de dcclarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partlr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", P'o(lll, da

Constituição;

4.5. A declaração falsa relatíva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMEITITOS DE HABII.ITAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantementc com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamentc a etapa

de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá gor meio

de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitaçto, ainda
que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1s da LC ne 723, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsávelpelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

praça Dr.losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.con
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5.5. Até a abertura da sessão públíca, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

d ispo nibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos tEtuintes
campos:

6.1.1. VATOR UNITÁRIO E TOTAL PARA CADA ITEM, EM 2 (DUASI DECIMAIS E MOEDA CORRENTE NIOONAT;

6.1.2. FABRICANTE/MARCA DO ITEM OFERTADO

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especiÍicação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do obleto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, traôalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dol bens ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de erclusiva
responsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DlAt a contar da data de sua

apresentação.

6.6, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contÍatações
públicas, quando participarem de licitações públícas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, C|-ASSTFTCAçÂO DAS PROPOSTAS E FORMUT.AçÃO DE |ÁNCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

7.2. O PreBoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não eÍejam em

conformidade com os requisitos estabelecídos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apretGntem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

praça Dr. losé loaquim lúarques, ne 222, Centro, Penalva/MÀ CEP: 65,213-000, e-mail: licrtacao.pênalva@gmail.c(rr
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamcnto em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7,3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistêma disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do iistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5,L. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação Indicada no preambulo deste edltal.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da setsão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registndo pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em rebção aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS O IDÊz
CENTAVOS

7.9. O íntervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segwrdos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automôttamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no preqão eletÍônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7,11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pmrrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A prorroBação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7,13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encarrar-se-á

a utomaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pre8oeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

P_#üía
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7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriorês deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
prim e iro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez manutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos parti+antes
do certame, publicada no Portal, htto://www.portaldecomoras.penalva.ma.eov.br, quando serão divnlgadas
data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.2L. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno púte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeÍrr porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íor empresa dC maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC nr 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condíções, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrafem na

faixa de até 5% lcinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empataóas com
a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oftÊa para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demals licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas parl que se

identifique aquela que primeíro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao material esüangeiro,

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de
preferência, conforme regulamento.

t\praÇa DÍ. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmarl.co]|
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7.27. A ordem de apresenteção pelos licitantes é utllizada como um dos critérios de classificação, de manelra que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7,28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art-
3e, § 2e, da Lei ns 8.656, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paús;

7.28.4, Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lêi para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acesstÍlidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo ristema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizeda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitentes

7.3O.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, Gnvie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 6o, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edttl e já
apresentados.

7.30,3, A não apresentação da pÍoposta adequada no prazo estebelecido, importará ctn iua
DESCIASSIFICAçÃO, salvo caso Íortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VÉNCEDORA

8,1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar qmnto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçlo neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9e do art.26 do DrcÍeto ne

t0.o24l2ot9.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, lrrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com. os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos relpectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quendo

P-trffiIú .,1tcc e3
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se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da prorosta.

8.5,1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justilcada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conteÍüam as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além dr outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio elctrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem preiuízo do seu ulterior enyio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meíos previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigH que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5.3.1, Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procadimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8,5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificatàE aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, e pÍoposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressa rcimento.

8,5,3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEz) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-OOO, e-mail: licitacao.penalva@Smail cút í\
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8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8,6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8,7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apÍEsentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em coedições
diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licit Ítes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sislrma, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a dbciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do lkitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DAHABITITAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da píoposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de parücipeÉo,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certeme ou a futura coÍÍfiatação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacíonal de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de jnpresas
Punides - CNEP (www.porteldatransparencia.pov.brl );

9.1,2. Cadast.o Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj,jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php );

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de reu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Praca Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail coÍ [
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9.1.4,l.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.4.3, O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.1.5, Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1,6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do emptlG ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 1.23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes est&lecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do FORTAI
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica finaEeira e

habilitação técnica.

9.2.7. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PoRTAL, para que astejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da Foposta,
a respectiva documentação atualizada.

9.2,2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encorürar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à corfirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formab digital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.6, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for e filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria nttureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitente matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Praça Dr. José loaquim Marques, n9 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65,213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail com
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9.8. HABIurAçÃo runíorca:

9.8.1. No caso de empresário indlvidual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da rcspectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurldicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9,8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assemblah que o

aprovou, devidamente arquivado na iunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jur{Cicas da
respectiva sede, bem como o regístro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1977;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGUTARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscriçã o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessott Físicas

conforme o caso;

9,9.2. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão axpedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gera I da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

O2l70/2074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de reqularidade com o Fundo de Garantia do Tem o de ServicoÍFGTS

9.9,4. Prova de inêxistência de débitos inadimolidos perante a iustica do trabalho, mediante a apÍEsentação

de certidão negatlva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1s de maio de 1943;

9.9.5. Prova de laridad toà Fâzenda Estadual através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ourecu e n

Certidão Conjunta, iunto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde I empresa

for sediada;

praça Dr. José Joaquim lúarques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 55.213-000, e-mail: licttacao.penalva@gmail.com
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9.9.6. d ularidade unto à Fazenda Munici âl através da Certidão Negativa e da Dívída Ativa ou

Certidão Coniunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que êsta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALTFTCAçÃO eCOruÔrUrCO-FTNANCETRA:

9.10.1. Balanco Patrimonial e Demonst rações Contábeis do último exe extsfueis e
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei np 5.764, de 7977, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2. A comprovação de situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da rplícação
das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Totel
SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 70% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.4. Certidão Nesativa de Íalência, de concordata, de recuoeracão iudicial ou extreiudicial íLei ÍÉ 11.101.

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 50 (sessenta) dis, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.11. QUAUFTCAçÃO TÉCNICA:

praça Dr.losé Joaquim Marques, ne 222, CentÍo, Penalva/MA, CEP: 65.213.000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.co,l!
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9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo,01 (um)Ate'Ldo de
Capacídade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito públlco ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou está fornecendo materiais comoatíveis com o obieto da licitacão. sendo vedada a ap1e3êntacão

de atestados senéricos, devendo haver a discrimin dos materiais fornecidos e suas quantidadet ou vir
acompanhado de nota fiscal (se a discriminacão for genérica). O atestado deverá ser impresso em papel

timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu

nome completo e cargo /Íunção.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

9.12.1, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do rcncedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabiltação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, Gmpresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e traballiÍa, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro susFrderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quairquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçlo, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da tC ns 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendímento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊSI HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10,1.1. Ser rediBida em língua portuguesa, diBitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante le8al.

ffiôrffi
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10,1,2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para Íins de

paBamento.

10,2. A proposta fina I deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratadâ, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidâs na proposta, taís como marca, modelo, tipo, fabÍicante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5s da Lei ns 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úllimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, Iimitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alEÍnativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5, A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aqueh que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11,1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitente qualificrda como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, SERÁ CONCE DODI O PRAZO DE NO MhtMO 60
ICESSENTA MINUTOS PARA ô E ôt tÀt ôt IER TI ANTE IF A INTEN .Ãô DE RECORRER & formaMÂN F§TF

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de rptivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérlto recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse d ireito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) IIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊSI D]AS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

rrPraÇa Dr,.José Joaquim lvarques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.ccm
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante nêste

Edital.

12. DA REAEERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equlvalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC na 723/2ú6. Nessas hipótesês, serão adotedos os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhaÍ a sessâo reaberta

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com I Íase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO FORTAL,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ÂDJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso rÉo haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresent&s.

13,2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente horrclogará
o procedimento licitatório.

14. DAGARANTIADEEXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15, DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editd-

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Admínistração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postalcom

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assínada e devolvida no prazo de ÂTÉ Ot (ClNCOl

DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

16. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVAISNTE

Í\^
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16.1. Após a homologação de liciteção, em sendo realizada a contratação, será firmado contrato ou êmitido
instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o contrato ou aceltar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
contrato/Autorizaçâo), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEls, a contar da data de seu recebimento.

L6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por sollcitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, inplica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplícando-se à relação de negócios ali estabelccida as

disposições da Lei ns 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do rnesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas nos cadastros estabelecidos no lEm 9.1.,

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou e{rtidade,
proibição de contratar com o Poder Público.

16.5. Por ocasião da essinatura do contrato, será exigida a comprovação das condlções de haàilltação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.6,1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cdastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contÍato ou da

ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da apHcação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

ffi;a L,Li,-1C
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17. DO REAIUSTAMENTO EM SENNDO GERAT

17.1, As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no contrato,
anexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO e Oa rrSCeUZaçÃO

18.1. Os critérios de recebimento ê aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Rehrência

19, DAs OBRIGAçÕES DA COÍ{TRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Editel.

2r. DAS 5ANçÕES ADM|Í{ISTRAnVAS

21,1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário qua:

21.1.1. Não assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado êíltro do
prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entre8ar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2, O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de O5% (meio por cento) por dia de naso, até
o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ns 8666/93.

21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municlpal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ns 8.666/93:

t\.Praca Dr.losé Joaquim MaÍques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmarl.cún
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a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
totaldo contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ns 8.666/93, c/c art. ne 7e da Lei Ne

LO.52O/02 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que apllcar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da cjência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devihmente
inÍormados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21,5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas pr6,istas no

Item 21.3., alíneas "c" e "d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética duranE todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1, PARA OS PROPóSITOS DESTA CúUSUtA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vant{!m com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contreto;

b) PRÁnCA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, ccm ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, vlsando estabelecer preços ern níveis

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exacução do

contrato.

el PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer dlclarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente

a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materiaknente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FORMAçÃO DO CADAÍRO DE RESTRVA

18
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22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da prDposta

do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

22.3, Havendo um ou mais llcitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas lúÉteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2017.

23. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTA| E DO PEDTDO DE ESC|ÂRECIMEII|TO

23.1. ATÉ 03 (TRÊs) DlAs ÚTEls antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO DEVERÁ ser realizada EXCTUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 3lstcma
https://poÊaldecomp ras.oenalva.ma.gov.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus a nexos, decilr sobre
a ímpugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnaçâo.

23.4, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao hcgoeiro,
até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à date designada para abertura da sessâo pública, exclusivamente pr meio
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço datrônico
https ://porta ld€coto pr!§JrelDa lva. ma.golLb r.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, cantado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.

21.7, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amoldarem ao art. 21,laáBraÍo 4e, da Lei 8.665/93.

23.7.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motiyada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os particDantes e

a administração.

2f.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordêm geral,

serão cadastradas no sítio httos://oortaldêcom oras. rienalva.ma .br sendo de responsabilir,ade dos-rôv
licitantes, seu acompanhamento

Praça Dr. José.Joaquim Mârques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.cst
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23.10. Não serão conhecídas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

23.U, A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DTSPOSTçõES GERATS

24,1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cêrtame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o hoário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não tf,erem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, rrjistrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.5, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disprta entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a ílnalidade
e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admiristração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do regjltado do
processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e iÍrduir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24,9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastemento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.f0. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos dGumentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nelc contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

praça Dr. José Joaquim lvlarques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com í\
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24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pretão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os prlncípios da ampla defesa e contraditório.

24.t2.L. A dnulação do pregão induz à do contrato

24.L2.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão postêrior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
24.t4. O Edital está d isponibilizado, na íntegra, nos endereços ehtÍônico:
https://portaldecompras.penalva.ma,gov,br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no EÍdereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, BaiÍo Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Contreto

Penalva/MA, _ de de 20

Fre u o rto Moreira dos Santos

Pregoeiro
(Porte a n" LO8 | 2023 -c AB I PE N / MA)

Prã.ã nr lôsé lôâôuim Mâíouês. n-o 222. Centro. Penalva/MA CEP:65.213-000, e-mail: licltacao penalva@gmall com
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCN

ITEM ESPECTFTCAçÂO UNID QUANT VALOR

UNlTÁRIO
vAt oR
I('TAT

1 Água sanitária, composição química hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a 2,50%,

embalagem plástica de 1000m1 (Cota de ampla participação)

Unid 36.000 3,72 112.320,00

2 Água sanitária, composição química hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a 2,50%,

embalagem plástica de 1000m1 (Cota reservada para

ME/EPPlMEr/COoP)

Unid 12.000 3,L2 37 .140,OO

Álcool, tipo etílico, aparência visual líquido, límpido, isento de
partículas, aplicação produto limpeza doméstica,
concentração mínima 70 INPM, acondicionado em frasco de 1

litro, especificações na embalagem (ltem exclusivo para

MEIEPPIMEtIqOOPI

3 Unid 2.000 LO,20 20.400,00

Unid 4.000 8,754 Álcool, tipo gel sanitisante, composição hidroalcóolica,
aparência visual gel, aplicação uso doméstico, concentração

65% INPM, aroma de lavanda, acondicionado em embalagem
plástica, frasco com 500m1 (ltem exclusivo para

ME/EPPlMEr/cOOP)

35.000,00

Unid 500 27,795 Bacia, material plástico rígido, tamanho médio, capacidade
para até 25 litros, cores variadas (ltem exclusivo para

MEIÉPPIMEIICOOPI

1Í}595,00

6 Balde, material plástico rígido, tamanho grande, com tampa,
capacidade para 100 litros, cores variadas (ltem exclusivo para

ME/EPPIME|/COOP)

Unid 500 98,00 i8.000,00

7 Balde, material plástico rígido, tamanho médio, com alça em
arame galvanizado, capacidade para 10 litros, cores variadas
(ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Unid 200 13,38 2.676,00

Unid 200 78,79 3.758,008 8alde, material plástico rígido, tamanho médio, com alça em

arame galvanizado, capacidade para 20 litros, cores variadas
(ltem exclusivo para MEIEPP I MEll COOPI

Unid 200 33,13 6.626,009 Balde, material plástico rígido, tamanho médio, com tampa,
capacidade para 20 litros, cores variadas (ltem exclusivo para

ME/EPPlMEr/cooP)
4.010,00Unid 200 20,0510 Cesto para lixo, material polipropileno, capacidade mínima

para 23 litros. Dimensões aproximadas:51 x 24 cm, cores

va riadas (ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Unid 600 9,42 5.652,0011. Cesto plástico rígido para lixo, ca pacidade para 10 litros, tipo
telado (ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

600 1L,23 6.738,00Unid12 Cesto plástico rígido para lixo, capacídade para 15 litros (ltem

exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP)

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Rêferência tem por objeto o para Íegistro dê preços para futura e eventual aquisição
de material de limpeza e higiene para atender os órgãos do Município de Penalva (MA), os quais deverão ser
fornecidos de acordo com as es ecifica ões, quantidades e valores estimados abaixo

22
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13 Copo descartável de 180m1 ceixâ com 25 pecotes de 100

Unidades (Cote de ampla participação)
Caixa 2.250 r40,28 315.630,00

74 Copo descartável de 180m1 caixa com 25 pacotes de 100
U nidades (Cota reservada para ME/EPP/MEl/COOP)

Caixa 750 140,28 105.210,00

15 Copo descartável de 50m1, caixa com 25 pacotes de 100

Unidades (Cota de ampla participação)
Caixa 2.250 193,89 436.252,50

16 Copo descartável de 50m1, caixa com 25 pacotes de 10O

Unidades (Cote rêservada para ME/EPP/MEI/COOP)
Caixa 750 193,89 L45.417,50

77 Desinfetante c/ação detergente, ação anti-microbiane efetiva
contra o estafilococos áureos e salmonelas sholeraesos.
Principio Ativo: Cloreto de Lauril/M iristil, dimetil, bensil
amônia, tensoativo, quelante, solvente, neutralizador de odor,
corante, essência lavanda - Galão de 5 litros (Cota de ampla
participaçãol

Galão 2.250 50,42 113.tt45,00

18 Desinfetante c/ação detergente, ação anti-microbiana efetiva
contra o estafilococos áureos e salmonelas sholeraesos.
Principio Ativo: Cloreto de Lauril/Miristil, dimetil, bensil

amônia, tensoativo, quelante, solvente, neutralizador de odor,
corante, essência lavanda - Galão de 5litros (Cota reservada
para ME/EPP/MEl/coOP)

Galão 750 50,42 37t15,00

19 Desodorizador de ambiente, aerossol, fragrâncias diversas,
embalagem com 400m1 (ltem exclusivo para

ME/EPPlME|/COOP)

Unid 1.000 74,20 1tl.200,00

20 Desodorizador sanitário, peso lÍquido 35 g, aspecto físico

tablete sólido, características adicionais suporte plástico para

vaso sanitário, essência lavanda, floral e eucalipto (ltem
exclusivo para ME/EPPIMEI/COOP)

Unid 10.000 4,7s 47.500,00

2t Detergente líquido, composição: teso ativos aniônicos,

coadjuvante, preservantes, componente ativo linear
alquibenzeno sulfonato de sódio, aplicação remoção de

gorduras de louças, talheres e panelas, características

adicionais contém teso ativo biodegradável, frasco com 500m1

(Cota de ampla participação)

Caixa 7.L25 63,33 77.246,25

22 Detergente líquido, composição: teso ativos aniônicos,

coadjuvante, preservantes, componente ativo linear
alquibenzeno sulfonato de sódio, aplicação remoção de

gorduras de louças, talheres e panelas, características

adicionais contém teso ativo biodegradável, frasco com 500m1

(Cota rêservada para ME/EPPIMEI/COOP!

Caixa 375 63,33 23.748,75

23 Escova oval, tipo lava roupas, com base e cerdas plásticas

(ltem exclusivo para ME/EPPlMEI/COOP)
Unid 1.000 11,83 11.830,00

24 Escova para pia, uso doméstico com cabo plástico e cerdas em

nylon (ltem exclusivo pãra ME/EPP/MEI/COOP)

Unid 1.000 73,2L 13.210,00

25 Escova sanitária plástica, cerdas brancas, resistente e durável,
com suporte (ltem exclusivo p ara MEIEPP IMEIICOOPI

Unid 1.500 76,45 24.675,00

26 Escovão de Polipropileno, Cabo de madeira, cerdas de

polipropileno, indicado para uso externo (ltem exclusivo para

ME/EPPlMEr/COOP)

Unid 1.000 25,14 25.140,00

praçe Dr. José Joaquim MaÍques, n9 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.coÍ
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27 Esfregão mop limpeza prática com balde plástico (Cote de

ampla participação)
Unid 1.125 100,34 L12.A82,50

28 Esfregão mop limpeza prática com balde plástico (Cota

reservada pera ME/EPP|MEI/COOP)
Unid 375 100,34 37 .627,sO

29 Espanador com cerdas finas em polipropileno e cabo longo de
madeira plastificado. Facilita a extração de pó, é durável e
pode ser lavado (ltem exclusivo para ME/EPPlMEI/COOPI

Unid 1.500 77 ,t4 25.710,00

30 Esponja de lã de aço, aplicação limpeza geral, textura macia
(ltem exclusivo para ME/EPPlMEI/COOP)

Pacote 2.000 3,56 7.120,00

31 Esponja multiuso, dupla face, sintética a base de espuma de
poliuretano com bactericida e fibra sintétice com abrasivo,
dimensões aproximadas 100x70x20mm (ltem exclusivo para

MEIEPPIMEIICOOPI

Unid 15.000 2,35 35.2s0,00

32 Flanela para limpeza, na cor laranja, medindo mínima 40x60,
com costuras nas laterais, 100% algodão (ltem exclusivo para

ME/EPPIME|/COOP)

Unid 500 2,64 1.320,00

33 Fósforo, pacote com 10 caixas de 40 Unidades (ltem exclusivo
para ME|EPPlMEtlcooPl

Pacote 800 5,L7 11.088,00

34 Garrafa térmica 1 litro GLT pressão (ltem exclusivo para

ME/EPPlMEr/COoP)
Unid 400 53,18 71.272,00

35 Garrafa térmíca 2 litros GLT pressão (ltem exclusivo para

ME/EPPlMEr/cooP)
Unid 200 70,00 il.000,00

36 Guardanapo de papel, Íolha simples, medida aproximada de
22x22cm, pacote com 50 Unidades (ltem exclusivo para

ME/EPPlME|/COOP)

Pacote 10.000 3,81 3t.100,00

37 lnseticlda aerosol, composição: praletrina, cipermetrina,
imiprotina, solventes e propelentes, embalagem de
360m1/2178 (ltem exclusivo para ME/EPPIMEI/COOP)

Unid 3.000 L4,87 11.610,00

38 Lenços de papel, extramacio, folha dupla, caixa com 50
Unidades (ltem exclusivo para ME/EPPIMEI/COOP)

Caixa 600 7,O8 t.218,00

39 Limpador para vidros, composição: Tenso ativo aniônico,
tenso ativo não iônico, álcool, éter glicólico, hidróxido de

amônio, corante, perfume e água, embalagem plástica com
500 ml (ltem exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP)

Unid 1.000 16,39 16.390,00

40 Lixeira com pedal na cor branca, capacidade para 100 litros
(ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Unid 300 240,58 72.L74,00

47 Lustra móveís, aspecto físico líquido, Composição: Silicone,
ceras naturais, emulsificantes, seqüestrante, conservante,
solvente de petróleo, surfactante aniônico, perfume e água,

embalagem plástica com 200m1 (ltem exclusivo para

ME/EPPIME|/COOP)

Unid 400 9,25 3.700,00

42 Luva forrada multiuso cano longo, ideal para limpeza de

louças, panelas, banheiro, etc. Flexíveis e resistentes.

Composição: Látex 100% natural. Forro 100% de algodão para

absorver a transpiração. Bordas ajustadas que aumentam a

proteção, evitando a entrada de água, tamanho G, cores

va riadas (ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Par 2.000 13,92 27.8M,0O
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43 Mangueira trançada com revestimento em nylon % (ltem
exclusivo para M,EIEPP lMEl I COOPI

Metro 1.000 8,15 8.150,00

44 Mangueira trançada com revestlmento em nylon 5/16 (ltem
exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Metro 1.000 6,86 6.860,00

45 Organizador plástico, com capacidade aproximada para 8,6

lítros (400x270x133 mm) (ltem exclusivo para

ME/EPPIME|/COOP)

Unid 200 38,32 7.664,00

46 Pano de chão, em algodão alvejado, tipo saco, para limpeza,
na cor branca, dimensão aproximadas 80x 50cm (ltem
exclusivo para ME/EPPIMEI/COOP)

Unid 10.000 7 ,68 76.800,00

47 Pano de limpeza para pia méd. 40x38cm (ltem exclusivo para

ME/EPP/MEr/CooP)
Unid 6.000 4,44 26.640,00

48 Pano de prato, material 100 % algodão, comprimento mínimo
de 68 cm, largura mínimo 40 cm, cor branca, com costura nas

bordas (ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Unid 5.000 4,85 24.250,00

49 Papel Higiênico, Folha Simples, neutro, Composição: 100% de

celulose virgem (não reciclado), rolo com medida de

30mx10cm. Fardo com 64 rolos (Cota de ampla participação)

Fardo 7.500 93,81 703.575,00

50 Papel Higiênico, Folha Simples, neutro, Composição: 100% de

celulose virgem (não reciclado), rolo com medida de
30mx10cm. Fardo com 64 rolos (Cota reservada para

MEIEPPIMEtICOOPI

Fardo 2.s00 93,81 2!a.525,00

51 Papel toalha em rolo, folha simples, neutro, Composição:

LoOYo de celulose virgem, cor branco, não reciclado, pacote

com 02 Unidades (ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Pacote 2.000 12,05 2a.100,00

52 Refil de esfregão mop (Cota de ampla participação) Unid 3.750 3s,88 134.sÍ),00
53 Refil de esfregão mop (Cota reservada para

ME/EPP/MEr/cooPl
Unid 1.250 35,88 44.850,00

54 Rodo de 40cm com borracha dupla, suporte plástico e cabo em

madeira revestida (ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Unid 2.000 26,44 se.880,00

55 Sabão em barra neutro, glicerinado sem perfume, barra de

2009, pacote com 05 Unidades (Cota de ampla participação)
Pacote 6.000 14,80 EE.800,00

56 Sabão em barra neutro, glicerinado sem perfume, barra de

200g, pacote com 05 Unidades (Cota reservada para

ME/EPPIME|/COOP)

Pacote 2.000 14,80 29.600,00

57 Sabão em pó fragância lavanda, embalagem de 5009,

composição: linear alquil benzeno sulfonato de sódio,

alcalizantes, branqueador óptico, coadjuvante, sinergistas,

carga, corante, fragrância, enzima e água, notificado na

ANVISA (cota de ampla participação)

Unid 22.sOO 6,20 139.s00,00

58 Sabão em pó fragância lavanda, embalagem de 5009,

composição: linear alquil benzeno sulfonato de sódio,

alcalizantes, branqueador óptico, coadjuvante, sinerBistas,

carga, corante, fragrância, enzima e água, notificado na

ANVISA (Cota reservada para ME/EPP/MEI/COOP)

Unid 7.500 6,20 116.500,00

59 Saco plástico para lixo, capacidade 100 litros, cor preto ou azul,

espessura mínima 8 micras, alta resistência, fardo com L00

Unidades (Cota de ampla participação)

Fardo 7.s00 58,10 435.750,00
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2. DA JUSTIFICATIVA

2,1. A presente aquisição visa suprir as demandas das Secretarias Municipais por material de limpeza e higiene,
proporcionando a higienização de prédios públicos e a salubridade dos usuários.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" ú9/2O23-
GAB/PEN/MA.

3.2. Participam do Registro de Preços os seguintes Órgãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,

Secretaria Municípal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria MuÊtipal de

Assistência Social - SEMAS.

4, DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCI ADO E SIMPLIFICÂDO PARA MICROEMPRESAS - ME. EIiIPRESAS

60 Saco plástico pare lixo, capacidade 100 litros, cor preto ou azul,

espessura mÍnima 8 micres, alta resistência, Íardo com 100

Unidades (Cota reservâde para ME/EPPlMEI/COOP)

Fa rdo 2.500 58,10 145.250,00

61 Saco plástico para lixo, capacidade 30 litros, cor preta ou azul,

características adicionais com solda contínua, espessura

mínima 4 micras, fardo com 100 Unidades (Cota de ampla
participação)

Fardo 2.250 47 ,47 105.807,s0

62 Saco plástico para lixo, capacidade 30 litros, cor preta ou azul,
características adicionais com solda contínua, êspessura

mínima 4 micras, fardo com 100 Unidades (Cota reservada
para ME/EPPIMEl/cooP)

Fardo 750 47 ,47 35.602,s0

63 Saco plástico para lixo, capacidade 50 litros, cor preta ou azul,

características adicionais com solda contínua, espessura

mínima 4 micras, fardo com 100 Unidades (Cota de ampla
participação)

Fardo 3.750 47 ,82 17p.32s,00

64 Seco plástico para lixo, capacidade 50 litros, cor preta ou azul,

características adicionais com solda contínua, espessura

mínima 4 micras, fardo com 100 Unidades (Cota reservâda
para ME/EPPlMEl/cooP)

Fardo 1.250 47 ,82 9.775,OO

65 Vasculhador com cerdas nylon, cabo de madeira, revestido
com plástico (ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Unid 400 28,44 11.376,00

66 Vassoura de piaçava, ns 04, cabo de madeira (ltem êxclusivo
para ME/EPPIMEI/COOP)

Unid 4.000 27,88 87.520,00

VATOR TOTAT ESTIMADO 4.881s17,00

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREEIIDEDPREI INDIVIDUAIS - MEI

4.1, Será aplicado, no que couber, às Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e

Microempreendedores lndividuais - MEl, os benefícios da Lei Complementar ne 123/2006, alterada pela Lei

Complementar ne 147 /20L4, conforme condições definidas no edital de licitação.

5. DAS CONDICÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

5,1. Os materiais serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.

5.2, O fornecimento, dos materiais deverá ser efetuado sempre que necessário, mediante requisiçlo com

autorização formal das Secretarias Municipais, sem nenhuma violação das embalagens, obedecidas às

especifi cações pertinentes.

5.3. O prazo de entregâ dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da Nota

de Empenho e da Autorização de Fornecimento.
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5.4. os materiais serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão participante licando a

Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os
quantitativos estimados e preços registrados.

5.5. Os materiais deverão ser entreBues na embalagem oríginal, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem

aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a cada item,
conforme as especificações e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectivas Autorizações de Fornecimentos;
5.6. Os materiais serão fornecidos parceladamente, de forma intêgral e imediata, de acordo com a necessidade
demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos
pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.
5.7, O Vazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público
e à critério dâ Administração, observado o disposto no art. 57, § 1e, da Lei Federal ns 8.666/1993.
5.8. Os materiais de origem estrangeira deverão ser fornecidos com rotulagem em língua portuguesa, @ntendo
informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre suas características, marcas, qualidades, quentidades,

composição, prazo de validade e origem, conforme prescreve o Art.31, da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de
Defesa do Consumidor);
5.9. Não serão aceitos materiais diferentes das especlficações estabelecidas neste Termo de Referêecia e na

Proposta de Preços da Beneficiária.

5.10. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de
72h (setenta e duas) horas da comunlcação pelo Setor Competente.
5.10.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado ao fonrcedor,
com as despesas de frete a pagar.

5.11. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou saÉstituir,
às suas expensas, no tota I ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes.

5.12. O produto rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis, após solicitação
pelo Setor requisitante.
5.13. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no q ual se consignarão as desconfoÍÍnidades,
devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recCbimento

da Notificação.

5.13.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada iÍErecução
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, hclusive
multa de mora.

5.14. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalvr/M§ de

segunda a se)da feire, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e frriados.
5.15, A Beneficiária, quando contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de ertÉga dos
materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, durante o período correspondente ao

prazo de fornecimento de até 05 (cinco) dias úteis.

5.16. No eto de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal e cópia da respectiva Autorização de

Fornecimento.

5.17. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos mrteriais no

local determinado pela Administração.
5.18. A simples entreBa dos materiais nâo implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e
comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.

5,19. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicítado pelo Órgão

Particípante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos).

6. DO RECEBIMENTO E ACEITACÃO DO OBJEÍO
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5.1, O recebimento dos materiais será efetuado por servidor(a) designado(a) pela contratante.
6.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a vistoria
e com provação de conformidade.
6.3. A partir da entrega, os materiais serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avaliar a sua

conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de ReÍerência, a fim de que se decida sobre
sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do contrato no
ato da entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da

Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na

Ata de Registro de Preços;

ll. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela fiscelização
do contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o cumpriÍranto do
prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) db úteis,
contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

6.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecldo em desacordo com as condições
estabelecidas na Autorização de Fornecimento, ficando a beneficiária, então contratada, sujeita à substituição do
objeto rejeitado, conforme ltem 12 deste Termo de Referência.

5.5. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do material
5.6. O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da beneficiáÊa, então
contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações

estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de PenalÇMA as

faculdades previstas no Art.18 da Lei Federal ns 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

6.7. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos materiais
entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

7. SUBSTITUIQÁO D{IS ERIAIS REPROVADOS

7.1. A Beneficiária, então Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os matailais:

a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecído estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de ReÍerência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na netpectiva

Autorização de Fornecimento;

b) Que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se dastinem,
dentro do prazo de validade.

7,2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consiBnarão as desconfoÍmidades,
devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do

recebimento da Notificação.

7.2.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada iluecução
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de ReÍerência, inclutive multa

de mora.

7.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção

e do transporte.
7.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

8 EMBATAGENS

8.1. Alguns dos materiais solicitados são obrigatoriamente embalados com embalagens apropriadas às condições

de armazenamento e transporte, para eviter danos aos mesmos, sendo que as embalagens devam estar

adequadas ao tipo de material entregue;

8.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do material

entregue;
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8.3. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do(s) material (ais)

entregue(s) causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

8,4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas

à mesma com informações que possem identificar facilmente o material, conforme o caso, tais como: marca
fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacionalou importada), etc.

9. DO VALOR GtOBAt ESTIMADO

9.1. O valor total estimado da lícitação é de RS 4.860.517,m (quatro milhões e oitocentos e sessentã mil e
quinhentos e dezêssete centavosl, conforme pesquisa de preços realizados no Banco de Preços, anerlda nos

autos.
9.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, carregamento e

descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificda neste
Termo.

ro. oa ooraçÃo oRCAMENTÁR|A
10.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignldos no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente será exijila para

a formalização do contreto ou instrumento hábil, consoante o Art. 6" § 2", do Decreto Municipal n" O5lm7.

11. DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA GARANTIA
11.1. O fornecimento dos materiais será feito parceladamente, com previsão de entrega até 12 (doze) meses, a

contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão
Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em
conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

11.2. O prazo de garantia dos materiais nâo poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir dr data de
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
11,3. As Barantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecíos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
11.4, A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou
distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se

destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal ne 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
11,5. A Barantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado pela

Prefeitura Municipalde Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento inadequado,
caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricação ou que a

Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

11.5. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele
de maior extensão.

12. DA FTSCAUZACÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo dos servidores abaixo, designados formalmcnte pelo

Município, os quais cuidarão de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de

vencimentos, dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos

termos do art. 67 da Lei ns 8.666/93:
/ Secretaria Municipal de Administração/SEMAD: Maria lvanese Sousa, Função: Auxiliar de Contabilidade,

Matrícula: 52-2, e CPF: 851.796.981-20;
r' Secretaria Municipal de Educação/sEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função: Digitadora,

Matrícula n" 7225-t e CPF n" 048.563.213-66;
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/ Secreteria Municipal de Saúde/SEMUS: Jackeline Ferreira Mendes, Função: Diretora de RH, Matrícula ne

1168 e CPF: 993.247.303-82;
/ sêcretaria Municipal de Assistência S,ocial/SEMAS: Rosidete Nunes Mendes, Função: Coordenadora de

Políticas para Mulheres, Matrícula n" 3257-3 e CPF n' 019.780.693-75.
12.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos materlais;
d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em aspecial

aplicações de sançôes e alterações do mesmo;

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser soliitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
12.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

13. DAS OBRIGAEÕES E RESPONSABITIDADES DA CONTRATADA:

13.1. Constituem obrigações e responsa bilidades da contratada, além do estabelecido na legislação em vi3or e no

instrumento contratual o se8uinte:

a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações aslumidas,
sem qualquer ônus à contratante;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrlgações assumides durante
todo o processo de contratação;

d) cum prir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, dc acordo
com a proposta apresentada;

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contr tdo em
que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções;

fl Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades erigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientaÉes da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais;
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimanto do

objeto;
h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prÊstar os

esclarecimentos julgados necessários:

i) Comunicara Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (lrÍs) dias

úteis após a veriflcação do Íato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 05 (cinco)

dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;
j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessldades deste Município até o prazo estimado para a

contratação.
k) Fornecer os materiais de acordo com as especificações deste termo de Referencia e na conformidade da

proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou fora do que foi

especificado e cotado pela empresa vencedora.

l) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão

entregues os materiais;

Ç(
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m) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obra necessárias à execuÉo do
fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

ol Comunicara fiscaldo Município, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que a ntecede à data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova@o;
p) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,

sem qualquer ônus ao Município;
q) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
instrumento contratua l;

r) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habalitação

e qualificação exigidas.

14. OBRIGACÕrs r nrsporusaBtuDADEs DA CoNTRATANTE:

14.1, A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do Setor competente da sua retDectiva
Secretaria ou por servidor formalmente designado;

a) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisiçõrs;
b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
c) Receber os materieis em conformidade com as especificações, quantidade, qualídade, prazos e êmais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceilos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

f) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, Conforme
Termo de Recusa;

g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitóriG após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

h) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor;

i) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiair;
j) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;

k) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprirncnto das

obrigaçôes assumidas pela Contratada;

l) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as cmdições
de habilitação e qualiíicação exigidas na licitação.

m)Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarechnentos

complementares, sem ônus para a Contratante.
n) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação ou

instrumento contratual.
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14.2. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. DO PAGAMENTO:
15.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em Íavor da
contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas
na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;
b) Autorização de Fornecimento;
c) Certidâo Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qualse refira
às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Debitos Fiscaisjunto à Fazenda Estadual;

el Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Municipal;
gl Certidão Negativa de lnscrlção de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Debítos Trabalhistas - CNDT.

15.2. Em caso de ausência ou irregularldade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prEzo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.
15.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não cstiver
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

15.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenazações

devidas pela Contratada.

15.5, No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de algumr forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórrnula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001643s, assim apurado:

l= (l-x)l = (6/100l/365, onde: l= 0.00016438 Tx = Percentual da taxa anual = 6%

15.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagaÍEnto por

igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Conlratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

15.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo irêntico
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

16. DAS PENATIDADES

16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, suieitará a Contratada

às sanções previstas na Lei Federal np 10.52012002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8.666/1993.

16.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materlais reprovados no fornecimento do objeto,

sujeitará a empresa, a juízo da Administraçã0, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atÍaso, até

o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento, conforme determina o Art. ns 85, da Lei ne E666/93.
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16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, elém das multas aludidas no item anterior, a Contratante
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

si8nificativos para a Contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administra$o, por

prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções previstas nas alínea poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea
"b".
16.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou frauda r
na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer frarrrc fiscal
garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Muricipal de
Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da prrrlção ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prrirízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

16.5. Caberá a fiscalização do contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante rrlatório
clrcunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

16.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrite à Contratada e publicação na

lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de adwrtência
e multa de mora.

16.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
16.9, Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devídos pela Contratante ou cobrados

diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

17. DA LEGISLACÃO APLICÁVEI

u.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso Xxl, da Constituição Federal, a contrtação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por naio de

especificações usuais no mercado.

17.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às crrntuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Fedêral ne 10.520, de 17 de julho de 2oo2, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de iunho de

1993, bem como sues alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n' l0.O24l2OL9, de 20 de setembro de 2OL9, que regulamenta a modalidade Prcgão na

Íorma eletrônica;
e) Decreto Municipal n" 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

Í) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

OUATIFI TÉcNIcA
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18.1. Entre as obrigações técnlcas, objetivando Barantir que os proponentes interessados em fornecer materiais
entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de
seus produtos esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte
documentação:

a) Atestado de Capacídade Técnica emitido por pessoajurídica do direito público ou privado, com nome e

assinatura legível do signatário, que comprove o fornecimento dos materiais em caracteÍísticas,
quantidades e prazo semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

19. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo o
compromisso de atender as aquislções solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda sujeita
às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

19.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela podorão advir,
ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda à mesmas
condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne O5/20L7.
19.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Admínistrativo ou insúunento
equivalente.
19.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § le do Art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93.

20. VATIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

20,1, O prczo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua a$anatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3s, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do
Decreto Municipal na 05/2017.

21. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

21.1. Não há estimativa de quantitetivos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do rqistro de
preços.

22. SUBCONTRATACÃO, CTSSÂO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS

22.1, A Benefíciária, quando contratada não poderá subcontratar totalou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação dal sanções

ad ministrativas ca bíveis.

23. DAS DISPOSI ÕEs FINAts:c
23.1. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecjdos, que

de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independenternante dos

defeitos a serem apresentados após a entrega.
23.2. A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando aíiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondiciona lmente por todos os danos c/ou atos

ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.

23.3. A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações

de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

23.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens constantes

da proposta, nem descrição incompleta.
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REG§TRO DE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o nç 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão
Permanente de licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" OOq|aO13-GABIP[,VMA,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n" J2O2, objeto do Processo Administrativo ne 031.12023-
SEMAD , resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n"
05/2017, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de material de llmpeza
e higiene para atender os órgãos do Município de Penalva (MA), conforme Termo de Referência, Ancro l, do
Pregão Eletrônico n9 J2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTIOPAiITE

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n' Ol/2(D3-
GAB/PEN/MA.
2.2. Participam do registro de preços os seguintes Órgãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Muricipal de
Assistência Social - SEMAS

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS

3.1. O preço reBistrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições oftrtadas
na proposta são as que seguem:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de
preços.

5. VATIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podando ser
prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 77 do Decreto

Municipal ne 05/2017.

6. REVISÃO E CAT'ICEIáMENTO

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREçO:

E.MAI[: TEIEFONE:

REPRESENTANTE LEGAI

RG: CPF:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRICANTE/

MARCA
VATOR

UNITÁRIO
VATOR

TOTAL

VALOR TOTAL
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 18O (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3, Quando o preço registrado se tornar superíor ao preço praticado no mercado por motivo superveniênte, a

Administração convocará o fornecedor para ne8ociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação orlginal.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5,1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2, Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de Íegistro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantaiosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admiristração,
sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
6,7.4, Sofrer sanção administrativa cuio efeito torne-o proibido de celebrar contrato adminiÍtrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6,8, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7 .7, 5.7.2 e 5.7.4 será formalirrdo por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9, O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da atâ, devidamente comprovados e justificados:

6,9,1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas m Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos fÍmos do

art. 49, §1e do Decreto ne lO.O24/2079.
7.f. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprifiEnto do
pactuado nesta ata de reBistro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05/2017), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplícação da penalidade (Art.5s, Parágrafo Único, do Decreto Munkipal ne

os/2077\.
7,4, O órgào participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne 05120L7, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

re8istro do fornecedor.

8. COND|çÕESGERAIS

praça Dr. Joséjoaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail,c(In n
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Adminístração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta eta de registro de preços, inclusive o acéscimo
de que trata o § 1s do art.65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n"

os/2o17 .

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços i8uals ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" 05/20217.
8,4. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo das servidoras abaixo, designadas pelo Muni.ipio, na

forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.
. Secretaria Municipal de Administração-SEMAD: Maria lvanese Sousa, Função: Auxiliar de Contdilidade,

Matrícula: 52-Z e CPF:851.7 96.981-20;
. Secretarie Municipal de Educação-SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função: OigitadoÍa, Matrícula

n" 7225-7 e CPt n' 048.563.213-66;
. SecÍetaÍia Municipal de Saúde-SEMUS: Jackeline Ferreira Mendes, Função: Diretora de RH, Matrlcula ne

1168 e CPF: 993.241.303-82;
. Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS: Luciana Pinto Correa, Função: Digitadora, Matícula n"

4330-6 e CPF n' 055.378.893-07.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, @ois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

Praça Dr.losé Joaquim Marques, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213-000, e-mail: licitacao pena lva@gmail.coÍr
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ANE(O III - MINUTA DO COÍITRATO ADMINISTRANVO ÀI9 JzO_

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
DO MUNICíHO DE

PENAIVA,/MA E . NA FORMAABAIXO:

sedíado na Rua Maria Amália Cunha,
n'23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por,

, portado(a) do RG n" e CPF n"

O _, inscrito no CNPJ sob o ne

a empresa
inscrita no CNPJ sob o ne com sede na , doÍavante

dênominada CONTRATADA, neste ato representada por, (qualificação), portador(e) do RG

nQ e CPF ne têm, entre si, ajustado o presente Contrato, resultante do Pregão
Eletrônico ne J2023 e da Ata de Registro de Preços n" _ilzozf, formalizada nos autos do ,rocesso
Administrativo ne 031/2023-SEMAD , com fundamento na Lei Federal ne lO.52O|2OO2 e, subsidiariamente, na lei
Federal n" 8.666/7993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinêntes à

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUI.A PRIMEIRA - OUETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de material de limpeza e higiêne para atender os ríqlos do
Município de Penalva (MA), conforme especiÍicações e quantitativos estabelecidos no Termo de Reflrência,
anexo do Edital.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preámbulo e à proposta verredora,
independentemente de transcrição.

2. CúUSUTA SEGUNDA - VIGÊNOA

2.1.O prczo de vigência deste Contrato terá início na data de sua assinatura e encerrameflto em

_J_J_, prorrogável na forma do art.57, §1e, da Lei ne 8.666, de 1993.

3. CúUSUTA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ _
CONTRATADA a baixo:

, conforme valores da proposta de preço da

ITEM ESPECTFICAçÃO UNID qUANT FABRICANTE/

MARCA
VALOR

UNITÁRIO

vÂroR
IDTAT

VATOR TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indlretas decorrentes da apcução
contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. CúUSULA QUARTA- DOTAçÃO ORçÁMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão proBramadas em dotação orçamentária própria, prevista

amento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classifi ão abaixo:

e

Unidade Orçamentária
Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica

noo

Praça Dr. José loaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65,213-000, e-mail: licitacào.penalva@gmail.cort
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g. cuúsuue toNA - FtsoAr r7Açi(o

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo(a) servidor(a)

s. cúusurA eurNTA - PAGAMENTo

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

s. cúusuu se»nA - REA,usrE
6.1. Os preços não sofrerão reajustes.

z. cúusura sÉflMA - GARAI{T|A DE E(EcuçÃo
7,1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

g. cúusuua omva - ENTREGA E REcEBIMENTo Do ouETo
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

(nornc, cargo,
matrícula e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital

10. cúusurA DÉcrMA - oBRTGAçÔes oa corrRlrANTE E DA GoNTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e de CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. cúusuu DÉclMA PR|METRA - sANçÕEs ADMTNTSTRATTVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. cúusuu DÉcrMA SEGUNDA - REsctsÃo
12,1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administraçâo, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art.78
da tei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da rplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do aft.79, inciso ll, da Lei ne 8.665, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

13. cúusutA DÉ0MA TERCETRA - vEDAçÔEs

13.1. É vedado à contratada:
13.1,1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSUTA DÉC|MA qUARTA - ATTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ne 8.666, de 1993

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/lú4, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.cotr
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor lnicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. cúusulA DÉqrua Qutnra - oos cAsos oMrssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne t.666, de
1993, na Lei ne 10.520, de 2OO2 e demais normas federais de licitações e contratos administrath/os e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Congrnidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16. €úusur-A DÉcrMA sEfiA- puSucÁçÂo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprerrt oficial
do município, no prazo previsto na Lei np 8.666, de 1993.

17. CúUSUtA DÉCIMA SÉÍIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execuÉo deste
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme ad. 55, §2a da Lei ns 8.665/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contreto foi lavrado em duas (duas) vias de igual ttoÍ, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20_.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

IESTEMUNHAS

ASSINATURA: CPF:

,6

ASSINATURA: CPF:

l'l
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ESTADO DO MARÂNHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

PRoCURÂDoRIA GERAL Do i,UNIcÍPIo - PGM

PAREcER JURíDrco

Processo Administrativo: 03 1 /2023-5EMAD

Origem: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza
e higiene para atender a demanda dos órgáos do Município Penalva (MA), pelo
período de 12 (doze) meses

Valor Estimado: R$ 4.860.517,00 (quatro milhôes e oitocentos e sessenta rnil e
quinhentos e dezessete reais)

EMENTA: Liciteção. Pregão Eletrôalco.
Registro de Preços paÍe futuÍa e evE lJal
aquisiçáo de material de limpeza e hitirc
para atender a demanda dos órgáoa do
Município Penalva (MA), pelo peíodo ô 12
(doze) meses. Regularidade.

1. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, no
formato de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materill e
limpeza para atender a demanda dos órgãos do Município Penalva (MA), pêlo
período de í2 (doze) meses.

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestação os seguieFs
documentos:

a) Requisição do objeto pela SEMAD;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autori&de

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da

licitação;
d) Autorização da autoridade competente para a abertura da licitaçáo;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
f) Minuta do edital da licitaçáo, onde constam: Termo de Referência,

Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato;
g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida averiguaçâo
dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristalino es@po
de assistir a Administração Municipal no controle intemo da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase interna da licitação.

Praça Dr. José roaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-{100

cNPJ: 06.179.'O2l0ü11-81
Página 1de 5
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Em apertada sÍntese, eis o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administração Pública optou
pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregão, na forma eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer es seguintes considerações iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de
Preços - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo Poder
Público para aquisiçâo de bens e serviços em que os interessados concordam em
manter os preços registrados pelo "órgão gerenciador".

Tais preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando às
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatorio
da licitação.

Oportuno se
economicamente viável
demais.

faz considerar que o SRP se trata de uma opçáo
à Administração, portanto, preferencial em relação às

A escolha pelo SRP se dá em razáo de diversos Íatores:
a) Quando houver necessidade de compras habituais;
b) Quando a característica do bem ou serviço recomendaBm

contratações frequentes, como por exemplo: medicamentos; produtos
perecíveis (como hortifrutigranjeiros); serviços de manutenção etc.;

c) Quando a estocagem dos produtos náo for recomendável quer pelo
caráter perecível quer pela diÍiculdade no armazenamento;

d) Quando for viável a entrega parcelada;
e) Quando náo for possível definir previamente a quantidade exata da

demanda; e
f) Quando for conveniente a mais de um órgáo da Administração.

Registre-se que a licitação para o registro de preços será instaulada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregão (Art. 60, do Deseto
Municipal n" 0512017 c/c Lei no 10.52012002).

Para a licitaçáo nas modalidades Concorrência e Pregão, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - cEP: 65.213-000
CNPJ: 06.179.t,2/0001-E1

Página 2 de 5
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Por seu turno, sabe-se que o pregáo se trata da modalidade de licitaçáo
prevista na Lei 10.52012002 para a aquisição de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e serviços
comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado"
(art. í', parágrafo único, da Lei n' 10.52012002\.

ln casu, parece-nos adequada à manifestaçáo sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoção do Sistema de
Registro de preços pela modalidade pregão, conforme autoriza a legislaçáo pátria.

Continuando, oportuno se Íaz a análise casuística da imprescindírael
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com a
tramitaçáo deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3'da Lei n
10.520t20Q2:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certamente, as
exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as clausdas
do contrato, inclusive com fixaçáo dos prazos para
fornecimento;
ll - a definiçáo do objeto deverá ser precisa, suficienb e
clara, vedadas especificaçôes que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
lll - dos autos do procedimento constarão a justificaliva
das definições referidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elabortdo
pelo órgão ou entidade promotora da licitaçáo, dos bens
ou serviços a serem licitados; e
lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuilÉo
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e aua
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor.

Praçe Dr. José Joaquim Merques, 222 - Centro - Penelve (MA) - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.u9.40210001-El
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO - PGM

Supletivamente, cumpre observar o que dispõe o Decreto Federal n"
10.024120'19 que regulamenta o Pregão Eletrônico:

Art. 8o O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica,
será instruÍdo com os seguintes documentos, no mínimo:
| - Estudo técnico preliminar, quando necessário;
ll - Termo de referência;
lll - Planilha estimativa de despesa;
lV - Previsão dos recursos orçamentários necessários,
com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de
pregão para registro de preços;
V - Autorização de abertura da licitação;
Vl - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
Vll - Edital e respectivos anexos;
Vlll - Minuta do termo do contrato, ou instrumenb
equivalente, ou minuta da ata de registro de preçm,
conforme o caso;
lX - Parecer jurídico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente et+a
procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do
proced imento foram atend idos.

Há, preliminarmente, a requisição do objeto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contrataçáo em questão.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor, ato fundamental nesta
fase sem a qual náo se pode avaliar se a Administração caminha ou não no rumo
certo para a correta e eficiente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase de
instrução do processo licitatório a Administraçáo realizou cotação satisfatória enüe
número rczoável de prestadores de serviço, e isso com o fito de subsidiar a
Administração acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, repita-se, a
Administração optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de Preçc,
e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovação in casu da existência
de dotação orçamentária para o atendimento da despesa (art. 6", §2', Decrc{o
Municipal n" 0512017).

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contratação, como a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-0ü)
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despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de
se efetivar tal conúataçã0.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o Prefeito
autorizou a abeÉura do procedimento.

No que tange o Pregoeiro e Equipe de Apoio, resta comprovado nos
autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n'
108/2023-GAB/PEN/MA (publicada no Diário Oficial do Município - DOM, em
2010412023), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade competente.

Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância da estrita
legalidade, de modo que não se revelam quaisquer elementos com aptidão de
obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausu{as
essenciais elencadas na Lei n' 8.666/1993, náo necessitando, portanto, de
quaisquer modificaçÕes para sua melhoria.

3. CONCLUSAO

Logo, tendo em vista toda a fundamentaçáo supramencionada e de modo
a restringir-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes autos, e
abstraídas questóes de ordem técnicas, notadamente as de oportunidade,
conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular prosseguimento do fdb,
restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA, 04 de setembro de2023

b-tÁ- *&^k
Renato Sá dos Santos

Assessor Jurídico
OAB-MA n'14421
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pnroÃo elErnôrurco N' 69/2023
EDITAT

rotrat pnrcÃo eurRônrco N" 691202l
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS (SRP}

pRocEsso ADM|NrsTRATtvo N' 03u2023-SEMAD

llrcrnçÃo coM rrEM E corA ExcLUSrvA pARA ME/EpplMEr/coop)

O MUNICIPIO DE PENALVA/MA, TORNA PUBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A
eREFETTURA MUNrcrpAL, RretrzanÁ rrcrraçÃo, eARA REGrsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pnecÃo, rua

ronvn elrrnôrurcA, coM cRrrERro DE JULGAMENTo MENoR pREço poR rrEM, Nos rERMos DA LEt Ne

10.520, DE ].7 DE ]ULHO DE 2OO2, DO DECRETO N9 10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 201.9, DO DECRETO

MUNTC|PAL N" 05/20277 , DE 02 JANETRO OE 2OL7, SUBSTDTAR|AM ENTE, A LEr Ne 8.666, DE 21 DE JUNHO DE

1993, E AS rxtcÊrucres ESTABELECTDAS NESTE EDtrAL, tEt CoMpLEMENTAR Ne 123106 E riz2ot4,
suBstDrAR|AMENTE, pEtA LEt Ns 8.666/93 E DEMAIS LEGtsuçÃo, soB As coNDtçÕEs ESTABELEcTDAS ÍitEÍE
aro colvocaróRro E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela PoÍtaria n'
[OB|2O23-GAB/PEN/MA, de 03 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados geedos ou
transferidos diretamente para a páBina eletrônica https://po-!taldecompras. penalva.ma.gov..bl. O servidor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o procêsso licitatório; receber, examinar e dccidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

ORGÀOS INTERESSADOS: SEcRETARTA MUNrcrpAL DE ADMtNtSTRAçÃo - stMAD,
SECRETARTA MUNrcrpAL DE EDUcAçÃo - sEwrED,

SECRETARIA MUNtctpAL DE SAúDE - sEnÀrs E

SECRETARTA MUNtcrpAL ot esgstÊtucta socttl -
SEMAS

DtA2LlO9l2O23, 

^S 

09H:00M (HORÁR|O DE BRASíUâ)DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:

LOCAL: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJETO

1,1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futuÍa e
eventual aquisição de mateÍial de limpeza e higiene para atender os órgãos do Município de Penalya (MA),
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

Praça Dr.losé Joaquim Maíques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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coMrssÃo pERMANENTE DE r.rcrTAçÃo - cet
PREGÃO ErETRôNrCo N' 59/2023

EDITAT

2,1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREOENCIAMENTO

3.1. o Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAI que permite a participação dos

interessados na modalidade Llc|TATÓRlA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

Pffiil!,

3.2, O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
htt lloortaldecom ras. enalva.ma .bo n

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabllidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerente6 a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, essume

como firmes e verdadelras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promobra da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por tercairos.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los
atualizados iunto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassiÍicação no mornento da

habilitação

4. DA PARTTCTPAçÃO nO rnrCÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com CÍedenciamento reBular no PORTAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2OO7, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4,3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei nq 8.666, de 1993;

Praça Dr.losé Joaquim Maíques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail,com
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

7 46 / 20 L4 -T CU - P le n ár i ol.

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de ptqueno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter diÍCito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementa( ne 723, de 2006, mesmo que micro€ínpresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada €stá em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua hâbilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não tmprega
menor de L6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo fr XXX|ll,

da Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomita ntemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticemente a

etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

praça Dr.losé loaquim Marques, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao,penalva@gmail.corl
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilltação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123, de
2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentEdas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negoclação e julgamento da proposta.

5,7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado someÍúC serâo
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de larres.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1, VATOR UNITARIO E TOTAT PARA CADA ITEM. EM 2 (DUASI DECIMAIS E MOEDA COIRENTE

6.1.2. FABRICANTE/MARCA DO ITEM OFERTADO

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de Barantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, tr$alhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsa b ilid ade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6,5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASS|FTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUIAçÃO DE TANCES

il
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7.1. A abertura da presente licitação daÊse-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.2.2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamlnto em
tempo real por todos os participantes.

7,2.!. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido coÊtráÍio,
levado a efeito na Íase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7,4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do listema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edltal

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registndo pelo

sistema.

7.8, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto ern Íelação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS O10 ÍDEZ

CENTAVOSI.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7,10, Será adotado para o envio de lances no presão eletrônico o modo de disouta "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após ísso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A ptonogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

tr
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7.13, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

a uto matica mente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justiflcadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o Eistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoã'Ío aos
participantes do certame, publicada no Portal, http://www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br, quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridâs vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.2L. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequern porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne

723, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontíarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas eínpatadas

com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco! minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tento.

7,24, Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

t'Í-
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7.25, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao material
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A oÀem de apresentação pelos licitantes é utllizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fuse

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

Art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7,28.2, Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acesribilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as grrrpostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lcitantes.

7.10.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORA!, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o @so, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exiBidos neste Edltal e.iá
apresentados.

7.30.3, A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importará
DESCLASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

êm sua

7.31, Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgam'ento da proposta.

8. DA ACEITABIUDADE DA PROPOSÍA VENCEDORA

8,1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lutar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Praça Dr.losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao p€nalva@gmail.coíl
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Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.70 e no § 9s do art. 26 do DecÍeto ne

70.O24l2OL9.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão ne L455/2078 -fCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irriúrios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistemâ
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da propsta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justíicada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contaoham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabrlcante e procedência, llém de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados pÍ meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do szu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.5,3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qlalidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exi;irá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, Íro local a
ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realzação do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os intcÍessados,

incluindo os demais licitantes.

8.5.3.2, Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se e(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeíro

anâlisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
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verificação de(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atênda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8,5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como prototipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser reoolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela AdministÍação, sem
direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispenÉveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguese, necesslrios ao
seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horárb para a

sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a no3ociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequene, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Iicitantes

8.9. Nos itens não excluslvos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, seínpre que

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, peb sistema,
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguhdo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABITITAçÁO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor dt proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contretação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional dc f,mpresas
Punidas - CNEP (www. oortaldatransoarencia.gov.br/ );

IPraça Dr. losé loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, cEP: 65,213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmailaom
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9.1.2. Cadâstro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantldo Pelo
Conselho Nacional de Justiga (www.cnl.jus.br/improbidade-adm/consultar_requerido.php );

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

htt contas.tcu. ov.br, ord f? =1660:3:0

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de scu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções impogtas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apoúadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivâs lndiretas.

9.L.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de foríEcimento
similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes esÉelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitaçâo dos licitantes será verificada por meio do

PORTAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação ê@nômica
financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAI, para qu! estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da

proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto LO.O24, de 20t9.

9.3. Hevendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necÊssários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encamirúá-los, em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apÍcsentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da metriz, e se o licitanE for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, êxceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filialcom diferenças de números de do(rmentos
pertínentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTUTAçÃO JURíDtCA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cergo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autentitirade no

sítio www.portaldoempreendedor.gov. br

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da rrrpectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no RegblÍo onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jrrldicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6, No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assemdria que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o reBistro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

9,8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autoril4ão;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGUI.ARIDADE FISCAL E TRABAIHISTA:

9.9.1. NP - Prova de insc no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dc Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal oerante a Fazenda Nacional, mediante a presentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PcFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

praça Dr.losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmai lJ0m
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1.751, de o2/to/2o!4, do Secretário dâ Rêceita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral de Fa2êndâ

Nacional.

9.9.3. Prova de resularidade com o Fundo de Garantia do Tem DO de Servico íFGTSI:

9.9.4, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustica do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

9.9.5. Prova de resularidade iunto à Fazenda Estadual. através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde e eínpresa
for sediada;

9.9.6. Prova de resularidade iunto à Fazenda Municipal. através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seia qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regdaridade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALTFtCAçÃO eCOtÔtvrtCO-FTNANCEtRA

9.10.1. Balan Patrimonial e Demonstra s Contábeis do último exercício ct a e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedú a sua

substituição por balancetes ou balanços provisóríos, podendo ser atualizados por índices oficiab quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto socirl.

9.10.1,3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados & última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo L72 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) resútântes da

aplicação das fórmulas:

LG=
Ativo Circulente + Realizável a lonBo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: Iicitacao.penalva@gmail.CdÍr 
A.

t2 0

..? i *s
.--qj



P-#'fl,#
9"PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE TICITAçÃO - CPI-

PREGÃO ELETRôNICO N' 59/2023
EDITAL

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, conslderados os riscos
pâra a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de Ljo/, (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.4. Certidão Nepativa de falência , de concordata, de recuperacão iudicial ou extraiudicial llêi ne

11.101 de 9.2.2005 expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessero) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão

9.11. QUALTFTCAçÃO rÉCrurCa:

9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovadâ através de no mÍnimo, 01 (um) Atestado
de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a

licitante forneceu ou está fornecendo materiais compatíveis com o obieto da licitacão, sendo úadada a
aoresentacão de atestedos Eenéricos. devendo haver a discriminacão dos materiais fornecidos e suas
ouantidades ou vir acomoanhado de n Íiscal (se a discriminacão for senérical O atestado &yerá sero
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com axpressa
indicação de seu nome completo e cargofunção.

9.L2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista nâo impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez quc ttenda a

todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habillação

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou erpresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidadc fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do wncedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da adÍnhistração
pública, quando requerida pelo licítante, mediante apresentação de justificativa.

9,14. A não-regularização Íiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inatiltação do
licitente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. 5e, na ordem de classificação, seguir-se outra micrempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suip€nderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habllitação, seja por não apresentar quaiEquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 14 e 45 da

LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

t\
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9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será dcclarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta flnal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) IORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1,1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrellr*ras ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu repretantante
legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fahcante e

procedêncía, vinculam a Contratada.

10.3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeirol; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úlinos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, llmitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de quâlquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, tob pena

de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementaras estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sEú coNcEDIDo o PRAzo DE No rh|Mo 60

SESSENTA MINU PA A MANIFESTE A INTEN DE RECORRE de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, !m campo
próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriflcar a tempestividade e a existênciâ de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

IPraça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, centro, Penalva/MA, cEP: 65.213'000, e-mail: licitacao penalva@gmail.sn
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verlficará as condições

de admissibilidade do recurso.

L7.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) IIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) üÀS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elernentos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11,3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço onstante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA STSSÃO PÚBUCÂ

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realação da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão rêpetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante êclarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regdarização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 723/2006. Nessas hipóteses, serão aôtados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2,1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DAADJUDICAçÁOEHOMOTOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, cato não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresenaados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade dnpetente
homologará o procedimento licitatório.

14. DAGARANÍIA DE EXECTJçÂO

14.1, Não haverá exigência de Barantia de execução para a presente contratação

praça Dr. losé loaquim Marques, ne 222, CentÍo, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmailiam
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15. DA ATA DE REGIÍRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de v6lidade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstõ neste

Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinaturô da Ata

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondêncil postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo d! ATÉ 05
(CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

16. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado contrato ou êmitido
instrumento equivalente.

16.2. O adiudicatário terá o prazo de 05 (ClNCOl DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocaçno, para

assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Grta
contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previrtas neste
Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinltura do
contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração podeÍá encaminhá-lo para assiâatura ou
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da dÍt de seu

recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por rolicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16,3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, inplica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negóclos ali estahlecida es

disposições da Lei nq 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vlgência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas nos cadastros estabelecidos no ltem 9.1.,

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no ámbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder PÚblico.

Praça Dr,.losé Joâquim lúarques, ne 222, Centro, Penalva/MA, cEP: 65 213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.GqÍl

16



ât

P_ffiüú ' -t-{,' €?

íV
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

colvttssÃo pERMANENTE DE l-tclraçÂo - cPL

PREGÃo ErETRôNrco N' 69/2023
EDITAT

16.6. por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplícação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrdo ou da

ata de registro de preços.

16.8, Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas m edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Admlnistração, sem prejuízo da apliqão das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respaitada a

ordem de classiflcação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, anallsada a pÍoposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENNDO GERAI

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no @ntreto,
anexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCAUZAçÃO

18,1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

19. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRÂTANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obriBações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

21. DAS SANçÕES ADMTNTSTRÂnVAS

21.1. Comete infração administrativa, nostermosda Lei ne 70.520, de 2002, o licitante/adjud icatário que:

21.1.1. Não assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não asslnar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixer de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5. Não mantiver a proposta;

Praça Dr.losé loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao penalva@gmail can 
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21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21,1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de O,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite dê 10% (dez por cento) do valor do fornecimento, conforme determlna o Art. ne 86, da Lei ne

8666/93.

2L.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prcfeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencCdora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ns 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
va lor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PÍefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução
total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal prevblo para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem G motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridadê que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ns 87 da Lei ne 8.666193, c/c art. ne 7a da Lei Ne

L0.520/02 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da cjência da

intimação, podendo a Administraçâo reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo daridamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções adminístrativas provistas no

Item 21.3., alíneas "c" e "d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6, DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contrateção e de execução do objeto contratual.

21.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CúUSUtA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

al PúTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do

contrato;
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b) pRÁTtcA FRAUDUTENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pÍocêsso

de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematlzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimênto de representantes ou prepostos do órBão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiâis e não-competitívos;

dl PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exerução do
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decbrações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de ímpedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista âcima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercíclo do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FORMAçÃO DO CADAÍRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

22.2, A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certEme em
relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vCncedor,

estes serâo classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada duranls a fase

competítiva.

22.4. EsIa ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e úomente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro can@{ado nas

hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipaln" O\lzjll.

23. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCI.ARECIMEITITO

23.1, ATÉ 03 (TRÊs) DlAs ÚTE|S antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualqucr pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO DEVERÁ ser realizada EXCTUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA , sistema
https://portaldecom s.oenalva.ma .eov.br

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (DOlsl DIAS ÚTEIS contedos da data de recebimento da impu3nação.

23.4, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEls anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamentc por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

httos://DortaldecomD ras.oenalva.ma.sov.br

t_,,: .,
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23.5. O preBoeiro responderá aos pedldos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.

2!.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
qua ndo se amoldarem ao ad..27, paágrafo 4e, da Lei 8.665/93.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de orôm geral,

serão cadastradas no sítio https://portaldecompras,penalva.ma.gov.br, sendo de responsabilide dos
licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no Droc€sso
para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administradoí, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DISPOSIçÕES GERATS

24,7, Da sessâo pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24.2, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização ü certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, tlo mêsmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o PreBoeiro poderá sanar erros ou falhas que nlo alterem
a substáncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em eta e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e clasdÍicação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MÀ CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmailrom
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24.7. Os licitantes assumem todos os custos de prepareção e apresentação de suas propostõ e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se inlciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos doo.tínentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.7. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele @ntidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivâlente, sem prejuízo das demais eanções
cabíveis.

24.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que corpõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12.4 Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interessc público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegaldade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procrdimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência dastinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de ínformação ou de dcumentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
24.14,0 Edital está disponibilizado, na ínteBra, nos endereços elctrônico:
https://portaldecompras. penelve.ma.gov.br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bai.ro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24,15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Contrato
Penalva/M 04 de sete o de 2023.

Freud on Morei dos Santos

Pregoeiro

108/2023-GAB/PEN/MA)

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA
coMtssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO - CPt

PREGÃO ELETRôNrCO N' 69/2023
EDITAL

(Portaria

D.a., n/ r^(ó r^:ô',im Mâro'rÊ( no-))) cêntrõ pênâlve/MA. CEP:65.213-000. e-mail: licitacao.oenalva@gmail.com
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AND(O I -TERMO DE REFERÊNCN

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o para registro de preços para futura e eventual
aquisição de material de limpeza e higiene para atender os órgãos do Município de Penalva (MA), os quais

deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, quantidades e valores estimados abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÂO UN ID QUANT VATOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAT

t Água sanitária, composição química hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a

2,50%, embalagem plástica de 1000m1 (Cota de ampla
participação)

Unid 36.000 3,L2 112.320,00

2 Água sanitária, composição química hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a

2,50%, embalagem plástica de 1000m1 (Cota reservada para

ME/EPP/ME|/COOP)

Unid 12.000 3,72 37 A40,OO

3 Álcool, tipo etílico, aparêncla visual líquido, límpido, isento de
partículas, aplicação produto limpeza doméstica,

concentração mínima 70 INPM, acondicionado em frasco de

1 litro, especificações na embalagem (ltem exclusivo para

MEIEPPIMEIICOOPI

Unid 2.000 10,20 20,t100,00

4 Álcool, tipo gel sanitisante, composição hidroalcóolica,
aparência visual gel, aplicação uso doméstico, concentração
65% INPM, aroma de lavanda, acondicionado em embalaBem
plástica, frasco com 500m1 (ltem exclusivo para

MElEPPlMEtlcooPl

Unid 4.000 8,75 35-000,00

5 Bacia, material plástico rígido, tamanho médio, capacidade
para até 25 litros, cores variadas (ltem exclusivo para

MEIEPPIMEIICOOPI

Unid 500 21,79 10.595,00

6 Balde, material plástico rígido, tamanho grande, com tampa,
capacidade para 100 litros, cores variadas (ltem exclusivo
para MElEPPlMEl/CoOP)

Unid 500 98,00 a9.000,00

7 Balde, material plástico rígido, tamanho médio, com alça em
arame galvanizado, capacidade para 10 litros, cores variadas
(ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Unid 200 13,38 1.676,00

8 Balde, material plástico rígido, tamanho médio, com alça em

arame galvanizado, capacidade para 20 litros, cores variadas
(ltem exclusivo para ME/EPPIMEI/COOP)

Unid 2N L8,79 3.7s8,00

9 Balde, material plástico rígido, tamanho médio, com tampa,

capacidade para 20 litros, cores variadas (ltem exclusivo para

ME/EPPIME|/COOP)

Unid 200 33,13 6.626,00

10 Cesto para lixo, material polipropileno, capacidade mínima
para 23 litros. Dimensões aproximadas:51 x 24 cm, cores

variadas (ltem exclusivo para MEIEPP lMEll COOPI

Unid 200 20,05 4.010,00

11 Cesto plástico rígido para lixo, ca pacidade para 10 litros, tipo
telado (ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Unid 600 9,42 5.6s2,00

72 Cesto plástico rígido para lixo, capacidade para 1.5 litros (ltem

exclusivo para ME/EPP/MEl/coOP)

Unid 600 Ll,23 6.738,00

praça Dr. José loaquim MaÍques, ne 222, Centro, Penalvâ/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.ao.Ír
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13 Copo descartável de 180m1 caixa com 25 pacotes de 100

Unidades (cota de ampla participação)
Caixa 2.250 t40,28 315.630,00

74 Copo descartável de 180m1 caixa com 25 pacotes de 100

Unidades (Cota reservada para ME/EPP/MEl/COOP)
Caixa 750 L40,28 105.210,00

15 Copo descartável de 50m1, caixa com 25 pacotes de 100

Unidades (Cota de ampla paÉicipação)
Caixa 2.250 193,89 436.252,50

76 Copo descartável de 50m1, caixa com 25 pacotes de 100

Unidades (Cota reservada para ME/EPP/MEl/COOP)
Caixa 750 193,89 t45.477 ,50

t7 Desinfetante c/ação detergente, ação anti-microblana efetiva
contra o estafilococos áureos e salmonelas sholeraesos.
Principio Ativo: Cloreto de Lauril/M iristil, dimetil, bensil
amônia, tensoativo, quelante, solvente, neutralizador de

odor, corante, essência lavanda - Galão de 5 litros (Cota de
ampla participação)

Galão 2.250 50,42 113.445,00

18 Desinfetante c/ação detergente, ação anti-microbiana efetiva
contra o estafilococos áureos e salmonelas sholeraesos.
Principio Ativo: Cloreto de La uril/M iristil, dimetil, bensil
amônia, tensoativo, quelante, solvente, neutralizador de

odor, corante, essência lavanda - Galão de 5 litros (Cota

reservada para ME/EPPIMEI/COOP)

Galão 750 50,42 37a15,00

19 Desodorizador de ambiente, aerossol, fragrâncias diversas,
embalagem com 400m1 (ltem exclusivo para

ME/EPPlME|/COOP)

Unid 1.000 74,20 14.200,00

20 Desodorizador sanitário, peso líquido 35 g, aspecto físico

tablete sólido, características adicionais suporte plástico para

vaso sanitário, essência lavanda, floral e eucalipto (ltem
exclusivo para ME/EPPIMEI/COOP)

Unid 10.000 4,75 47.500,00

2l Detergente líquido, composição: teso ativos aniônicos,

coadjuvante, preservantes, componente ativo linear
alquibenzeno sulfonato de sódio, aplicação remoção de
gorduras de louças, talheres e panelas, características
adicionais contém teso ativo biodegradável, frasco com

500m1 (Cota de ample participação)

Caixa 1.125 63,33 77.246,2s

22 Detergente líquido, composição: teso ativos aniônicos,
coadjuvante, preservantes, componente ativo linear
alquibenzeno sulfonato de sódio, aplicação remoção de
gorduras de louças, talheres e penelas, características
adicionais contém teso ativo biodegradável, frasco com
500m1 (Cota reservada pera ME/EPPIMEI/COOP)

Caixa 375 63,33 2r.748,7s

23 Escova oval, tipo lava roupas, com base e cerdas plásticas

(ltem exclusivo para ME/EPPIMEI/COOP)
Unid 1.000 11,83 11.830,00

24 Escova para pia, uso doméstico com cabo plástico e cerdas

em nylon (ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Unid 1.000 1.3,21. 13.210,00

25 Escova sanitária plástica, cerdas brancas, resistente e durável,
com suporte (ltem exclusivo para MEIEPPIMEIICOOPI

Unid 1.500 76,45 2,4.675,00

26 Escovão de Polipropileno, Cabo de madeira, cerdas de

polipropileno, indicado para uso externo (ltem exclusivo para

ME/EPP/MEr/cooP)

Unid 1.000 25,t4 25.140,00

Praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centío, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e'mail: licitacao,penalva@gmailrom
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27 Esfregão mop limpeza prática com balde plástico (Cota de
empla participação)

Unid L.L25 100,34 772.882,50

28 Esfregão mop limpeza prática com balde plástico (Cota
reservada para ME/EPP/MEI/COOP)

Unid 375 100,34 37.627,50

29 Espanador com cerdas finas em polipropileno e cabo longo
de madeira plastificado. Facilita a extração de pó, é durável e
pode ser lavado (ltem exclusivo p ta MEIEPP IMEIICOOPI

Unid 1.500 77 ,14 25.710,00

30 Esponja de lã de aço, aplicação limpeza geral, textura macia
(ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

Pacote 2.000 3,56 7 .120,OO

31 Esponja multiuso, dupla face, sintética a base de espuma de
poliuretano com bactericida e fibra sintétlca com abrasivo,
dimensões aproximadas 100x70x20mm (ltem exclusivo para

ME/EPPlMEr/cooP)

Unid 15.000 2,35 35250,00

3Z Flanela para limpeza, na cor laranja, medindo mínima 40x60,
com costuras nas laterais, 100% algodão (ltem exclusivo para

MEIEPPIMEtI0OOPI

Unid 500 2,64 1.320,00

33 Fósforo, pacote com 10 caixas de 40 Unidades (ltem
exclusivo para ME/EPPIMEI/COOP)

Pacote 800 5,11 4,088,00

34 Garrafa térmica 1 litro GLT pressão (ltêm exclusivo para

ME/EPPIMEr/cooP)
Unid 400 63,18 25.272,00

35 Garrafa térmica 2 litros GLT pressão (ltem exclusivo para

ME/EPPlME|/COOP)
Unid 200 70,00 14000,00

36 Guardanapo de papel, folha simples, medida aproximada de

22x22cm, pacote com 50 Unidades (ltem exclusivo para

ME/EPPlMEr/cooP)

Pacote 10.000 3,81 :18.100,00

37 lnseticida aerosol, composição: praletrina, cipermetrina,
imiprotina, solventes e propelentes, embalagem de

360m1/2 179 (ltem exclusivo para ME/EPPIMEI/COOP)

Unid 3.000 74,87
'14.610,00

38 Lenços de papel, extramacio, folha dupla, caixa com 50

Unidades (ltem exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)
Caixa 600 7,08 tl.248,00

39 Limpador para vidros, composição: Tenso ativo aniônico,
tenso ativo não iônico, álcool, éter glicólico, hidróxido de

amônio, corante, perfume e água, embalagem plástica com
500 ml (ltem exclusivo para M.EIÊPPIM.EVCOOPI

Unid 1.000 t6,39 14.390,00

40 Lixeira com pedal na cor branca, capacidade para 100 litros
(ltem exclusivo para MEI EPP I MÊll COOPI

Unid 300 240,58 72.t74,00

47 Lustra móveis, aspecto físico líquido, Composição: Silicone,
ceras naturais, emulsificantes, seqüestrante, conservante,

solvente de petróleo, surfactante aniônico, perfume e água,

embalagem plástica com 200m1 (ltem exclusivo para

ME/EPPlMEr/cooP)

Unid 400 9,25 3.700,00

42 Luva forrada multiuso cano longo, ideal para limpeza de

louças, panelas, banheiro, etc. Flexíveis e resistentes.

Composição: Látex 100% natural. Forro 100% de algodão
para absorver a transpiração. Bordas ajustadas que

aumentam a proteção, evitando a entreda de água, tamanho
G, cores variadas (ltem exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP)

Par 2.000 L3,92 27.840,00

43 Mangueira trançada com revestimento em nylon % (ltem Metro 1.000 8,15 8.150,00

24
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exclusivo para ME/EPP/MEI/COOPI

44 Mangueira trançada com revestimento em nylon 5/16 (ltem
exclusivo ara ME/EPPIMEl/cOoPf

Metro 1.000 6,86 6.860,00

45 Organizador plástico, com capacidade aproximada para 8,6
litros (400x270x133 mm) (ltem exclusivo para

ME(EPPlMEtlcooPl

Unid 200 38,32 7.6il,0o

46 Pano de chão, em algodão alvejado, tipo saco, para limpeza,

na cor branca, dimensão aproximadas 80x 50cm (ltem
exclusivo para MEIEPP I MEI I COOPI

Unid 10.000 7,68 76.800,00

47 Pano de limpeza para pia méd. 40x38cm (ltem exclusivo para

?,ttElEPPlMEtlcooPl
Unid 6.000 4,44 26.640,00

48 Pano de prato, material 10O % algodão, comprimento mínimo
de 68 cm, largura mínimo 40 cm, cor branca, com costura nas

bordas (ltem exclusivo para MEIEPPIMEÚCOOPI

Unid 5.000 4,85 210250,00

49 Papel Higiênico, Folha Simples, neutro, Composição: 100% de

celulose virgem (não reciclado), rolo com medida de

30mx10cm. Fardo com 64 rolos (Cota de ampla paÉicipação)

Fardo 7.500 93,81 701575,00

50 Papel Higiênico, Folha Simples, neutro, Composição: 100% de

celulose virgem (não reciclado), rolo com medida de
30mx10cm. Fardo com 64 rolos (Cota reservada para

ME/EPPlMEI/COOP)

Fardo 2.500 93,81 23tr,525,00

51 Papel toalha em rolo, folha simples, neutro, Composição:
IOO% de celulose virgem, cor branco, não reciclado, pacote

com 02 Unidades (ltem exclusivo para ME/EPPIMEI/COOP)

Pacote 2.000 72,05 24100,00

52 Refil de esfregão mop (Cote de ampla paÉicipação) Unid 3.750 35,88 1:14.550,00

53 Refil de esfregão mop (Cota reservada pera

ME/EPPIMEr/coOP)
Unid 1.250 35,88 44.850,00

54 Rodo de 40cm com borracha dupla, suporte plástico e cabo

em madeira revestida (ltem exclusivo para

ME/EPPIMEr/cooP)

Unid 2.000 26,44 Í2.880,00

55 Sabão em barra neutro, glicerinado sem perfume, barra de

2009, pacote com 05 Unidades (Cota de ampla participação)
Pacote 6.000 14,80 t|.800,00

56 Sabão em barra neutro, glicerinado sem perfume, barra de

2009, pacote com 05 Unidades (Cota reseruada para

ME/EPP/MEr/cooP)

Pacote 2.000 14,80 29.500,00

57 Sabão em pó fragância lavanda, embalagem de 5009,

composição: linear alquil benzeno sulfonato de sódio,

alcalizantes, branqueador óptico, coadjuvante, sinergistas,

carga, corante, fragrância, enzima e água, notificado na

ANVISA (Cota de ampla participação)

Unid 22.500 6,20 139.500,00

58 Sabão em pó fragância lavanda, embalagem de 5009,

composição: linear alquil benzeno sulfonato de sódio,

alcalizantes, branqueador óptico, coadjuvante, sinergistat
carga, corante, fregrância, enzima e água, notificado na

ANVISA (Cota reservada para ME/EPPIMEl/cooPl

Unid 7.500 6,20 46.500,00

59 Saco plástico para lixo, capacidade 100 litros, cor preto ou

azul, espessura mínima 8 micras, alta resistência, fardo com

100 Unidades (Cota de ampla participação)

Fardo 7.500 58,10 /t35.750,00

preça Dr.losé Joaquim lvlarques, n9 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmai l.cdÍr
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2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A presente aquisição visa suprir as demandas das Secretarias Municipais por material de limpeza e higiene,
proporcionando a higienização de prédios públicos e a salubridade dos usuários.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Fortaria n'
009/2023-GAB/PEN/MA.
3.2, Participam do Registro de Preços os seguintes Órgãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Mroicipal de
Assistência Social - SEMAS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPTIFICADO PARA MICROEMPRESAS - ME, EIIPRESAS

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI

4.1. Será aplicado, no que couber, às Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e

Microempreendedores lndividuais - MEl, os benefícios da Lei Complementar np 123/20O6, alterade pela Lei

Complementar ns L47 /2OL4, conforme condições definidas no edital de licitação.

5. DAS CONDICÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

5,1. Os materiais serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.

5.2. O fornecimento, dos materiais deverá ser efetuado sempre que necessário, mediante requbição com

autorização formal das Secretarias Municipais, sem nenhuma violação das embalagens, obedecidas às

especificações pertinentes.

5.3. O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimenb da Nota

de Empenho e da Autorização de Fornecimento.
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60 Saco plástico para lixo, capacidade 100 litros, cor preto ou

azul, espessura mínima 8 micras, alta resistência, fardo com

1Oo Unidades (Cota reservada para ME/EPPlMEl/cq)P)

Fa rdo 2.500 58,10 145.2s0,00

6t Saco plástico para lixo, capacidade 30 litros, cor preta ou azul,

características adicionais com solda contínua, espessura

mínima 4 micras, fardo com 100 Unidades (Cota de ampla
participação)

Fardo 2.250 47 ,47 106.807,s0

62 Saco plástico para lixo, capacidade 30 litros, cor preta ou azul,

características adicionais com solda contínua, espessura

mínima 4 micras, fardo com 100 Unidades (Cota reservada
para ME/EPPlMEl/COoP)

Fa rdo 750 47 ,47 35.602,50

53 Saco plástico para lixo, capacidade 50 litros, cor preta ou azul,

características adicionais com solda contínua, espessura

mínima 4 micras, fardo com 100 Unidades (Cota de ampla
participação)

Fardo 3.750 47 ,82 179.325,00

64 Saco plástico para lixo, capacidade 50 litros, cor preta ou azul,

características adicionais com solda contínua, espessura

mínima 4 micras, fardo com 100 Unidades (Cota reservada
para ME/EPPlMEr/COOP)

Fardo t.250 47 ,42 §.775,OO

65 Vasculhador com cerdas nylon, cabo de madeira, revestido
com plástico (ltem exclusivo para ME/EPPIMEI/COOP)

Unid 400 28,44 11.376,00

66 Vassoura de piaçava, ne 04, cabo de madeira (ltem exclusivo
para ME/EPP/MEl/cOoP)

Unid 4.000 7L,88 87.520,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 4.8dLs17,00
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5.4. os materiais serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão participante ficando a

Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os
quantitativos estimados e preços reBistrados.

5.5. Os materiais deverão ser entregues na embalagem oriBinal, em perfeito estado, sem sinais de violação,

sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a cedá item,
conforme as especlficações e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectivas Autorizações de Fornecimentos;
5.6. Os materiais serão fornecidos parceladamente, de forma integral e imediata, de acordo com a necessidade
demandada pelo órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos
pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços reBistrados.

5.1. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público

e à critério da Administração, observado o disposto no art.57, § 1s, da Lei Federal ns 8.666/1993.
5.8. Os materiais de origem estrangeira deverão ser fornecidos com rotulagem em língua portuguesa, contendo
informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre suas características, marcas, qualidades, quatidades,
composição, prazo de validade e origem, conforme prescreve o Art.31, da Lei 8.078, de 11.09.90 (Cddigo de

Defesa do Consumidor);
5.9, Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas nêste Termo de Referêrria e na

Proposta de Preços da Beneficiária.

5.10. Na hípótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de

72h (setenta e duas) horas da comunicação pelo Setor Competente.
5.10.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejaitado ao

fornecedor, com as despesas de frete a pagar.

5.11. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, recomtituir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, dcÍeitos ou
incorreções.

5.12. O produto rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (dois) dias útcis, após
solicitação pelo Setor requisitante.
5,13, Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consi3narão as

desconform idades, devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a

partir do recebimento da Notificação.

5.13.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inoxecução

contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referênci4 inclusive

multa de mora.

5.14. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalvr/MA, de

segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e leriados.

5.15. A Beneficiária, quando contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de enlrega dos

materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, durante o período correspoírdente ao

prazo de fornecimento de até 05 (cinco) dias úteis.

5.16, No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscale cópia da respectiva Autoíização de

Fornecimento.
5.17. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos Ín eriais no

local determinado pela Administração.

5.18. A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.

5.19. Por ocaslão do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão

Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 (Código de

DeÍesa do Consumidor e nos seus demais dispostos).
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6. DO RECE BIMENTo E AcErrAcÃo oo oglEro
6.1. O recebimento dos materiais será efetuado por servidor(a) designado(a) pela contratante.

6.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a

vistoria e comprovação de conformidade.
6.3. A partir da entre8a, os materiais serão recebidos e submetldos ao setor requisitante para avaliar a sua

conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se decila sobre
sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

L Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do contrato no

ato da entreBa, mediante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qutldade e

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da

Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na

Ata de Registro de Preços;

ll. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificaçlo pela

fiscalização do contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o

cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 0Í (cinco)

dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

6.4. A Administração reieitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Autorização de Fornecimento, ficando a beneficiária, então contratada, sujeita à subStituição

do objeto rejeitado, conforme ltem 12 deste Termo de Referência.

6.5. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela grnrda do
material
6.5. O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da beneficiária, então
contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especlÍica@es
estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as

faculdades previstas no Art.18 da Lei Federal ne 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

6.7. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualHade dos

materiais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garatia e de

pagamento.

7. SUBSTITUICÃO DOS MATERIAI SREP DOS

7.1. A Beneficiária, então Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os mal(riais:
a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacorü com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Benefici*ia e na

respectiva Autorização de Fornecimento;
b) Que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,

dentro do prazo de validade.

7,2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se cons§narão as

desconformidades, devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados a partir do recebimento da NotiÍicação.

7.2.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução

contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referêncb, inclusive

multa de mora.

7.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de

remoção e do transporte.
7.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

8. DÂS EI\4EAIAGEN§
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8.1. Alguns dos materiais solicitados são obrigatoriamente embalâdos com embalagens apropriadas às

condições de armazenamento e transporte, para evitar danos aos mesmos, sendo que as embalagens devem

estar adequadas ao tipo de material entregue;
8.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do material

entreBue;
8.3, Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do(s) material
(ais) entregue(s) causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

8.4. A embalaBem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas

à mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais como: marca

fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacionalou importada), etc.

9. DO VALOR GLOBAT ESTIMADO

9.1. O valor total estimado da licitação é de RS 4.860.517,q) (quatro milhões e oitocentos e sesse,ttsr mil e
quinhentos e dezessete centavosl, conforme pesquisa de preços realizados no Banco de Preços, anerada nos

autos.
9.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (imposto$ taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, carregamcnto e

descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste
Termo.

10. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

10.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos corsignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente será exigida
para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6" § 2', do Decreto Muricipal n"

osl2o77 .

11. DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA GARANTIA

11.1. O fornecimento dos materiais será feito parceladamente, com previsão de entre8a até 12 (doze) rrcses, a

contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, de acordo com a necessidade demandada peb Órgão
Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigêncía da Ata a atender aos pedidos formulaúos em

conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

L1.2. O rIazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de
essinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
11.3. As garentias de fabricação dos meteriais devem compreender a manutenção dos materiais fornÍidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/MA a impõe a

substituição do material.
11.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, impoÍtador ou

distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprlos ou inadequados à utilização a que se

destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal np 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor.

11.5. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado
pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazchamento

inadequado, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defelto de Éricação
ou que a Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

11.6. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prwalecerá

aquele de maior extensão.

FISCALIZACÃO DO CONTRATO12. DA
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12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo dos servidores abaixo, designados formaknente
pelo Município, os quais cuidarão de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos

de vencimentos, dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc.,
nos termos do art.67 da Lei ns 8.666/93:

/ Secretaria Municipal de Administração/SEMAD: Maria lvanese Sousa, Função: Auxiliar de contabilidade,
Matrícula: 52-2, e CPF: 851.795.981-20;

/ Secretaria Municipal de Educação/SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função: Digitadora,
Matrícula n" 7225-7 e CPF n" 048.563.213-66;

r' Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS: Jackeline Ferreira Mendes, Função: Diretora de RH, Matrtula ne

1168 e CPF: 993.241.303-82;
/ Secretaria Municipal de Assistência Social/SEMAS: Rosidete Nunes Mendes, Função: Coordenadora de

Políticas para Mulheres, Matrícula n" 3257-3 e CPF n" 019.780.693-75.
12.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integrelmcnte as

condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na Foposta
vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necarsário à

regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos rabvantes

relacionados com o fornecimento dos materiais;
d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em êspecial

aplicações de sanções e alterações do mesmo;
12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Íiscal do contrato deverão ser soLcitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
12.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contralada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

13. DAS OBRIGACÔTS E NTSPOIIISIBIUDADES DA CONTRATADA:

13.1. Constituem obrigações e responsabilidades da contratade, além do estabelecido na legislação Eír vigor e

no instrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à contratante;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante
todo o processo de contratação;

d) cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de
acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto contratado em
que se verificarem vícios, defeltos ou incorreções;

f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais;
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecinento do

objeto;
h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários:
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i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois)

dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 05
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades destê Município até o prazo estimado para ã
contratação.

k) Fornecer os materiais de acordo com as especificações deste termo de Referencia e na conformidôde da
proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou fora do que foi
especificado e cotado pela empresa vencedora.

l) Respeitar e Íazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão
entregues os materiais;

m) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obra necessárias à execução do
fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes soÍridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) Comunicar a fiscal do Município, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecedt à data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;

p) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus ao Município;

q) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumibs, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autoritadas no
instrumento contratual;

r) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e tventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições de hrbilitação
e qualificação exigidas.

14. OERIGACÕES E RESPONSABITIDADES DA CONTRATANTE:

14.7.

a)

A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a:

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do Setor competente da sua

respectiva Secretaria ou por servidor formalmente designado;
Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisifres;
Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços de Contratade;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive qIanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e acdbs pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conforme
Termo de Recusa;

Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitóriG após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor;
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominaçôes legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;

d)

a)

b)

c)

e)
f)

c)

h)

i)

i)

k)
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l) Fiscalizar para que, durante e validade da Ata de Registro de Preços, seiam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

m)Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

n) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitadoe pela

Contratada;
o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da liciteção ou
instrumento contratua l.

14.2. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano clusado a

terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. DO PAGAMENTO:
15.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em Évor da
contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite deflnitivo do
objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições
estabelecidas na proposta de preços, medíante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada gelo fiscal
do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento;
c) Certidão Conjunta NeBativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, €xpedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se

reÍira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidâo Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débltos Trabalhistas - CNDT.

15.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o pÍazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

15.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o ohFto não

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

15.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada.

15.5. No caso de eventual atrâso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, medlante a apllcação da seguinte 6rmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Enca rgos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,0001.6438, assim apurado:

l= (TX)l = 16/100l/365, onde: l= 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

15.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento

4_
z/é____
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por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabcndo à

Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

15.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as êspecificações dos produtos entregues de modo idêntico
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

16. DAS PENALIDADES

16.1, O descumprlmento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Lei Federal ne fO.52Ol2OO2, aplicando-se, subsid iariamente, a Lei Federal ne 8.666/1993.
16.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do obieto,
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de O,5% (meio por cênto) por dia dl atraso,
até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ne

8666/93.
16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item antcrior, a

Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

al Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das urdições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

b) Multade lú6ldez porcento) sobre ovalortotal do Contrato;
c) Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Adminbtração,

por pÍazo não superior a 02 (doís) anos;

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto peÍdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seje promovide a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções previstas nas alíneas "a',uc" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a píevista na

a línea "b".
16,5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, ítlhar ou
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou comeler fraude
fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficaÉ impedido de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste ítem e das demais cominações leBais.

16.6. Caberá a fiscalização do contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante Íelatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

16.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Contratada e putiicação na

lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de adrertência
e multa de mora.

16.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados dr data da

notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
16,9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Contratante ou cobrados

diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

17. DA TEGIS APLIúVEL
17.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação

deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definilos como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

17.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;
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b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Federal n' LO.O24l2Ol9, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipal n" 05, de 02 de janeiro de 2077, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privedo, em

especial a Lei Federal ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

18. DA QUALTFICACÃO rÉCrurCa

18.1. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer materiais
entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualdade de
seus produtos esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a eguinte
documentação:

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoajurídica do direito público ou privado, com nome e

assinatura legível do signatário, que comprove o fornecimento dos materiais em caractsÍísticas,
quantidades e prazo semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço cúÍlpleto,
devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou iervidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

19. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo
o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Munlcipal de Penalva/MA, ficredo ainda
sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

19.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,
ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, lúÉtese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda à mesmas

condições da licitante vencedora, consoante díspõe o Art. 15 do Decreto Municipal É O5|2OL7.

19,3. As contratações com a Benefíciária serão formalizadas por meio de Contrato Adminisfttivo ou
instrumento equivalente.
19.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos ÍE Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93.

20, VATIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

20.1. o prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contedos de sua assinatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3s, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c 

^rt. 
11 do

Decreto Municipal ne O5/2O77 .

21. ADESÁO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

21.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do Íatistro de
preços.

22. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DI REITOS E OBRIGACÔES CONTRATUAIS

22.1. A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,

bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sançôes

administrativas cabíveis.
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23. DAS DTSPOS| cóES FINAIS:

23.1. O Municíplo terá direito, a qualquer tempo e lu8ar, de reieitar quaisquer produtos a serem fornecidos, que

de alguma forma, não estejâm em estritã conformidade com os requisitos especificados, independentemente
dos defeitos a serem apresentados após a entrega.
23.2. A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estlverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos
ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.
23.3. A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
23.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores ao8 itens

constantes da proposta, nem descrição incompleta.
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISÍRO DE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.779.402/0001-81, com sede à Praça Dr. Jose Joaquim
Marques, n" 222, CentÍo, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela

Comissão Permanente de Licitação-CPl, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" ú912023-
GAB/PEN/MA, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n" 6912023, objeto do PtDcesso

Administrativo ns 031/2023-SEMAD , resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo
com a classificação por ela alcançada e nas quantldades cotadas, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto Municipal n" O5/2O17 , de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições â seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de prêços para futura e eventual aquisição de miaÍial de
limpêza e higiene para atender os órgãos do Município de Penalva (MA), conforme Termo de Refcrência,
Anexo l, do Pregão Eletrônico ng 6912023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DO óRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

2.1. O Óryão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Prteria n'
009/2023-GAB/PEN/MA.
2.2. Participam do registro de preços os seguintes Órgãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretarla Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Muatipal de

Assistência Social - SEMAS

3. DOS PREçO' ESPECIFICAçÕES E QUANTÍTATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seSuem:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4,1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do Íetistro de
preços.

5, VATIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1.2 (doze) meses, a partir da sue assinatura, não podendo

ser prorrogada, conforme díspõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.66617993 c/c Art. 11 do Decreto

Municipal ns 0512077.

6. REVISÃO E CANCETAMENTO

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREçO:

E-MAII.: TETEFONE:

REPRESENTANTE LEGAI-:

RG: CPF:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRICANTE/

MARCA

VALOR

UNITÁRIO

VALOR
ÍOTÂt

VATOR TOTAL
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verlficar a vantajosldade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negocieções
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administrâção convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compíovantes
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas neBociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdmirÍfiração,
sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles prattados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cu.io efeito torne-o proibido de celebrar contrato admini$rativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7 .1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalirtdo por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelacidas no

Edital.

7.2, As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em prqão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos Ermos do

art.49, §1e do Decreto np 70.024/20L9.
73. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprirrento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal na 05/20771, exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.5e, Parágrafo Único, do Decreto

Municipal ne 05/20171.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne 0512017 , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelimento do

registro do fornecedor.
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s. coNDrçÕEs GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, en@ntram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1e do art.65 da Lei Federal ns 8.666/93, nos termos do art. 1.1, § 1e do Decreto
Municipal n" O5/20L7.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceltarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" 05/20217.
8.4. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo das servidoras abaixo, designadâs pelo Município, nâ

forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.
. Secretaria Municipal de Administração-sEMAD: Maria lvanese Sousa, Função: Auxiliar de Contabilidade,

Matrícula: 52-2 e CPF: 85L.796.98L-20;
. Secretaria Municipal de Educação-SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função: Dbltadora,

Matrícula n" 7225-7 e CPF n" 048.563.213-66;
. Secretaria Municipal de saúde-SEMUS: Jackeline Ferreira Mendes, Função: Diretora de RH, MatÍícula ne

1168 e CPF: 993.24L.303-82;
. Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS: Luciana Pinto Correa, Função: Digitadora, Mtrlcula n"

4330-6 e CPF n" 055.378.893-07.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, dcpois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_.

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado
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ANEXO III- MINUTA DO CONIRATO ADMINISÍRÂTIVO ilE JzO_

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O

DO MUNICíPK) DE

PENALVA./MA E NA FORMA
ABAIXO:

o inscrito no CNPJ sob o ns sediado na Rua Maria Amália
Cunha, n" 23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato represêntado
por, , portado(a) do RG n'

inscrita no CNPJ sob o ne

e CPF n" e a ampresa
com sede na doÍBVante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por, (qualiÍicação), portaôí{a) do
RG nq e CPF ns têm, entre si, ajustado o presente Contrato, resultante do
Prêgão Eletrônico ne 69/2023 e da Ata de Registro dê Preços n" J2O23, formalizada nos autos do iDcesso
Administrativo ne 031/2023-SEMAD , com fundamento na Lei Federal np 70.520/2002 e, su bsidiarianEnte, na

Lei Federal n'8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares peÍthentes
à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUtA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de material de limpeza e higiene para atender os ó,iaos do
Município de Penalva (MA), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Reícrência,
anexo do Edital.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preámbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. cúUSULA SEGUNDA - vIGÊNcIA
2,1. O prazo de vigência deste Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramanto em

, prorroBável na forma do art.57, §1e, da Lei ne 8.656, de 1993.

3. CúUSUTA TERCETRA - PREçO

3.1. O valor do presente contrato é de RS _ (

CONTRATADA abeixo:
, conforme valores da proposta de preço da

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRICANTE/

MARCA
VALOR

UNITÁRIO

v^toR
TOTAT

VATOR TOTAT

3.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da erecução
contratuale outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. CúUSUIA QUARTA- DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da Prefeitura Munici lde Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificaçâo abaixo:

U nidade Orçamentária

Fonte de Recurso

Função Programática

CateSoria Econômica

praça Dr, José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-marl: licitacao.penalva@gmail.cÚlt
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5. CúUSULA QUINTA - PAGAMEI{TO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CúUSUTA SEXTA - REAIUSTE

5.1, Os preços não sofrerão reajustes.

7. cúusulÁ sÉTrMA - GARA TTA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. CúUSUI.A OITAVA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Têrmo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLAÚSU|Á NONA - FTSCAUZAçÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo(a) servidor(a) (noma, caryo,
matrícula e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referêncie, rnxo do
Edital.

10, cúusur-A DÉqMA- oBRTGAçÕes oa corrmreilrE E DA CoNTRATADA

10,1. As obr;gações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referêncb, anexo

do Edita l.

u. cúusuu DÉqMA PRTMETRA- sANçÕEs AoMrNrsrnAflvAs
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, lrexo do
Ed ita l.

12. cúUsuu DÉoMA SEGUNDA - REsOSÃo

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art.
78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prairízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art.79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3..A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prtyista no

art.77 da Lei nq 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o cas:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3, lndenizações e multas.

13. cúusuu DÉcrMA TERCETRA - VEDAçÔES

13.1. É vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CoNTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. cúUsuu DÉCIMA QUARTA- ALTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.55 da Lei ns 8.666, de 1993

praça Dr. losé loaquim Marques, n9 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 55-213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.cofi
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor ínicial atualizado do contcto.
14.3, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o Imite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inlcial atualizado do contrato.

15. CúU5ULA DÉOMA QUTNTA - DOS CÂSOS OMTSSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, seBundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de

1993, na Lei ne 10.520, de 2OO2 e demais normas federais de licitações e contratos administÍâtivos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúusuu DÉqMA sExrA - puBucâçÃo

16.1, lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. CúUSU|Á DÉOMA sÉÍIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execuçlo deste

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme aft. 55, §2e da Lei ne 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual tor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA: C PF:

ASSINATURA CPF:

lrPraçaDr.loséJoaquimMarques,ne222,Centío,Penalva/MA,CEP:65213-000,e-mail:licitacao'pena lva@gmail.coa
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êaúôi co: hnpt//poÍaBeromprárpenalva.maBovt,

âror6âçõ.s pêlo e'na l.tarao pcià và.ôgína'l.om

Penôleô/MÁ,4 dê s.r.mt'ô dê 2cll
f'Írf!D NonroN NIoREtAA DOS tÂNIUt

PREFEIT1JRA MUNICIPAL OE RAPOSA

Àvtso DE uctÍÂçÁo
PREGÃo ELÊÍnóNrco Nr 35/2023

Á\,'so aE larraÇÀo PR[aro E],tIRÔN ao N! clõ7rJrr 2RcrEsÍ)
ÀDMIN 5IÊÁl vO N! 07rll{,23

4P.€Í.rt".aMun,ipJ deRéposa/MÁ poÍinê,ôdÉ !êJPrê8G,:rCf orr, rorernt
lcLàrônr,.Grrea73,2!2l,tornrpJb (. J6 ntre$",ro),.i!ércd;:irãa5orhoCm.f, LiÕv,l
re:r.dô:à'i dê .ê'paÉ.o 4. 7Al I àr..,\ do 60.r \i.'1," ip C.rp'r-Bt{' \',-
:. -qo. ^ ,,io ir roo'.,0 tl-iu0r\1.'o,..ii rr':10 P{.ç(
6LOBAL, obFlúnco o BeB6Íro Je PÍeço, pãri flturâ e.rêntrãI.únÍôtàcão de emPrera
erpc.àl ,àd, na pÍ6ràcãone \eív{cs deMaiutrrçro t êvênlvJ e ccíaivã dc \4Ôrcú, pàrr
,l.ndcr âs 

^cccetrdad.s 
dã S..í.rãrà Mú.c pà dc aam nútrãçã. É Plàiclâm.nro SICÀP,

Sê.Íêr,nà Mú.,. pôide À*§rên.a SocralSaMÀ5. Secr.Irrô Mun'.Lpâ de Eduiação 5tMar,
serírrá. à MúnicD:ide Saude stMU5, €, demaN o,gior da p.cfcitu.a Mun'.Lpa Ce tupo53,
íorÍ.Ímê ond(ôer, qlanrdadúe erlgê.oar e\Labê,ecdas.o Fd táleselr ánerôs,ludo enr
.oÍlormdad. roôj LclÉúdcrà .! 1052D/200Uro D.(rcto trd€ú ne35i5/20DojoD..rcto
r,"dea ne lc 014/1019r ô oe.reto lederálrr 7 892/2011j31É,4. np ?menlaÍ i, l2112006,
rte 3da Feà Ler compêmenta, n! 14712014 e peld Lc (onrplcflentô. 155/2016, dF icando !e,

'1. Ê, ,LDe, " 
p. _c4-il 

1ç 3ar,(,/'cSr ) 1..3r )tr';_óé! pr-êr'"p:
J,-, \'.',' ,, -gL, n.i ri\p.1,1.nn n i rgin .\Jo_o1
Âncio(, qúe pôdéràú !êÍ .ô.su tãdor e idqú/,dos .oh ãõle.edênc'. n mi deDe lo lo)d a5
nr r, nâ âben!Íà d! ccÍlànrc, .. c dcreí, €letÍór'.r
rÍ(ns //Fvrw rrr.rà úâ g.v bÍl

F.@:ã,iMÁ, i d. relÉnôÍô 0ê Z0l3
lÊÀN uÁ 1r\rÁ AoDAIGTFS

rr.roe /o or,.ln

CorrL!. Àe Wn/2013. Ádesão Át. !e Rt8nío 0.7Íeto\ il! 001/2021-?í.$. Eôr L.ga
r 3 b66ll!93 r À:ter.çôei. Oqe(or Co.r,I.tio l)e Frnp.er, !,rra Âquirçào Oê Gharos

Â mcn!.6s ptrÍà M€rcíd2 aj.clar Pà,J Àrc.deÍ Ás Nc.cÍ,ca.es Do Mun,.:pr 0r trü..â
0. ,vl3Ginào Mô. Conrr:b.tÉ Sêrêlr.a Mun'. pnr a» tr,cô.ã. CoiÍârá.rô Ddüo Í
Do ReBo L r. Cnpr.2i7l476710001-93. V6c{,r Árê li DÉ De7êrbro De 20ã vãlor
Grobàr Dos rêns RS 2 251.730,95(D!s Mrihor5 Durê.ro! t arnau.rrâ C TÉr Mii
sêrc.e^tô5 t oiLeôrà Rêáú E Novê.rá É a'n.D aêÍràrj, Do!âçáo orçamrrln..
1) 16100i0.)0i40a00 nnae. Dàta Da Á5!'nJlurJ ôo aorrrúro: ii.lc ma(o de fll3.

pREFTITURA MUNICIPAL DE sÃo BERNARD0

avrsos DÉ (rclÍaçlo
PftE6Ão ELflRoNrao - Pr Àrr 4a/2023

^ 
PreFc€ re OI.EI d: Preícnfi l,rrn.p3 d.5ãô B..naJdo, !rtrdo d.

MrrJnhiio, rDrir p,ôlr.o prrJ conhe.menlo do! tr'LÉrÊ$rioj quê fãÍá,e, rar, bb à
.3riê dÀ têr n! l0 s2ol01, oê.rpr. nr 100:,1/19. s!brd,rn!m.^F àt d(toivrs di
Lê n! 1666/93 É sua5 atêÍaÇmr p.í.rores, rctrãçaô íà modãldadê Preeào ELtr6núó
lÍ?ô..úô AdmnÉúãnvô n! 202309c59/2ô21. aú. tem pô. ôbrcb conúaraà dc
êmpíêsr p;..! ê\r.u.:. do, scd{o5 3ê rê.up.iriiô dr .{ais v.naa, pà.,
à1.n.nhÉiLc c; Pere,t!Íà de Si! AÊrnàrdo/MÁ ô.Érime rÉ reai'.3r; â! oaof h§
do d. i9 .j. ateirbÍô ce 2021, iro.àro dê Sras à1, àtrà,És d. !\o 3ê rê.605 da
tc.oo q'd dJ ,nÍormJçio, qrr 

^trp!;^{wv 
portà 

'lL{omprrib' rôm br, eeino Éríklidâ
!,rà l,reBoeto de5ra ljrEí.t!Ítr Llrn.ptr rr!rrdrCoÍnre. lerhàneie de tiúçào,
rru.dô nã Pço 8€rn;rdo Caelno de ÂLmÊ ca, CÉnÍo 5ã. Bernrrco MÁ O ed d é reus

a lporire6 nr pi8n: c,et üô Potá de Conrrãsb, ' d!4€ço
h rrpi./A1w/ rorta ie.onpràtbr com br tr( à:r.'hontos .d'.oiã 5 n. mcsmo êtÉp(o
c,/o, oclo leeí.ne I'931 3477 l3ll2 dÀ 0300 rs 120Ch5

PÂÉGÃo ELtTRoNtco . sRP n! 49/2023

a Prcaoerâ OÍoa da PÍete'r!ra Munc'pi dr sào Bern.rdo, tsod. óo
MJtunh:o, tornã prlbú.o, p.r, corh.cmcnro dos ntiÍê$ad6 qu€ Lr. rcaliz.r, Éh r
óu d. dà rei n. 10.570/07, n€creto í o 10 0r4lr, e rubrd ir àh€nre ãs drpoíçõ{a da t.,
nr 4666/9r p súà§ alrêràçõês pó(ríôreí r ràçro nà nodàLd3dê prcgãô El«rónro
LPiô.êr\ô Âdhinltrátirô ns 202109060/2021 pàrà Rêtú o ÍlÊ Prêçó d. rpô mêú Dre!ô
por ôte, tuc tcã poÍ objao RêEilFo de prcço! pàÍr lurria CoôÍatâçào de cnprGa p.ÍJ

Íori.. menro d.r oxsEn o l,DsD tr Jrurrà ircrdim.nr. dr SGr.lâda d.
5iLio!, da Prete,rrí !e são Bpriardc/rMÀ o .e(àme !e rea zajj is iC0c hi dô db l9 de
sêretr\brô rê 2021 iiôràió rê BÊr ,ã1, .e r-Jrst da têóol4i. da
iroírrêo..k hltp!.,'|,,fr ponalar..npÍ,rtÍ .ôm b'. sÊndô píc!i.dâ p.â Píqe,rr

IGP

*J



de RS 20.0Í) (vinre reais). cnr diirs úteis. no horário dâs 08h ài l2h.

LnpcrrrrrzMA. {)4 dc ictÉnrhro,.lc 1013. JOsF .rUÀl) DA SllV{
Prcsidenrc F'trndrds em 08 0l 1978 - Registro no ( NAS pclo procer-

so n' 44006()(i2251/01-22 em 2i.08.1995 - Utrliclatlc PúL'lica Fcderal

Decrcro 50 517 dc 05.05- 1961 - Registro Civil das Pcssoas Juridicar

sob o n" l7l cm 26.07.1978. filiada na FENÂPÂE s Sob o n'tOl
(l\P-l 06 759 187/0001- 93 Ccflificado iins tllonrrópicos pelo proccs

so n' 28 091 (r(r4\41i93-0l, em 2í1l0E/95- lnscnÇijo tstadDal lsento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NO\il COLINAS - MÂ

.{VISO DI1 LICITAÇAO PREFIIITURA NíUNICIPAI- DE NO\1

COLI\AS/MA. A Prefcitura \Íunic4ral de \o\ c Colinas - \LA. co-

municil irrls intcressados quc rcalizará a scguinlc Iicitaçào: Prcgâo

Elcocinico n" 0l I'102-i. Objcror Regisrro de pÍcços \isândo a Íulurâ

. c\ crrluirl (,rrltal:lcilu JL'arnlrcsir: parx .r l"me(,lrr(rrl,, Jt 0: O)'ll-
tsUS ( rrininro 40 lugares) c 0l VAN (mínimo l6 lugares) par a atenJer

às neccssitlades ú Sccretarir Municipal rle ArlministÍaçào e Firrlnçils
c Secrelâriá Mulricipâl de Educação do Nru icÍpio dc )'lova Colirus,
nas quantidâdes c exigências cstabelecrdas no TcnDo de re1àrência

quc rnregram o Ediral como Â.ncxa! I Àlcalizaçào da scssão será no

dia ll,09rl02l - às l-lhl(l no cndcrsço eletrônico: 1aq1y19pp14!!L
r acolirrlsnra.rorrr.hr. O Edital conlpleto está disponivcl para consulla

e rctiradâ nos cndercços cl!-tranricos: wNn.cornprusnoracolinasura.

com.br. no poflal da túnsparência do t1lunicip ro \r r\ \\.no\acc'linâs
rlllt!-$ I. solicitôdo Pclo e-rnail

qü!. ou no cndereço Rua Sào fra[cisco, s n". cenlro - No\ a Colinas

-\Í4. Marores ilformaçries podsrào ser obtidas p('kr lclefone í99)

i602-1046. RclmuDdo \oDalo de Pâulâ Ribeirc. I'residentc dâ CPL

l'rcgoeiro \ovnColinas,MA.cnr0l dc setcmbÍo d§ 2011.

PREFEITURA MUNI(]IPAL DE PAULo RÂTTOS/NI-{

.\\-ISO t'E LICITAÇAO FRACASSADA PREGiO EI,ETRô
\ICO \.' OIó/2023-CPL/PI\IPR. A PR-EFEITURA }IUNICIPAI
l)F. l\UI U l( \MUi \4 \. alÍa\é\ oe 5ud ( U\4ljiÀU PERvA-
NFINTE I)L LlCtT^ÇÀ(). instituida pelâ Portaria N" 009,'2:1. tofl1â

púhlÍco perr conhL-cilnelll{) dos irttcressados. quc a Iicitaçào Da rn()-

&tidrdc PRtl(iÀo ELETRôNr( o \'016 l0l3 ( PLIP\{PR- corr
sessio rcxlizldr no diâ 27 dojulho de 2023. iis i)I)00 horas- ro sitro

eleú-i)flic{r: $\1\.llcilanet.com. hr. objetir0uckr rr Registro de Prcço

paril c\cnlUal contrltação de pcssoa(s) juridica(s) prÉ lomecilnen-
ú de ljiciclcta e Capaccte Escolar (Padrào fNDL), dc inrcrcsse da

Secrelcriâ !lunrcipal dc tducaçào do Municipio de Paulo Ra os

\1â, lbi considerada FRA.CASSADA. em Íàce da inabihlaçào dos

liciúnres larticlpantes. Dianrc do ocor-rido r-etorno os antos co pro-
cesso a ilutoridirdc competente prra tomar aj derldns proriCencil!
ein relaçao no objcto em questiio. Cornissào Pcnnâncnlc de LiciTa(aro

da PrcÍtrtura \lunicipal dc Paulo Ranos, Esrâdo do lÍaÍanhào.01
de agosro rtc lolj JoÀo p ul.o sANTos Àí^RtNHo RoDRt-
Ctl ES. Prtsidentc da CPL, PM PR.

PRT]T.'I]ITURA IVIL'\ICIPAI, DE PENAL\A - }ÍA

.{vlso DE LICTTAÇÀO. PREGÃO ELETRÔNICO \" 69/2023.
A PrciàituÍx ltrunicipalde Pen0lvâ,'MA bnla público que Íeali,,ârá no

dia ll 09 2023. iis 09:00h (hoÍiirro,le Brasiliai. o PÍegào Elerrónjco

n' 69, J0l-1. cuja 6nalidadc é o Íegis0 o de preços pa.a lürura e eventu-

al aquiiiçào dc rlateriâl da lilllpc,/r c Ligiene para :rlcndcr a Cemanda

dos rirgios do \4unicipio de Pcnalve (\(4.), objcto do Processo Ad-

minisüdtivo D' 0-'l I /202 j-SIIM^D O edital encontrrse a disposiçào

no elldcreço clürón1co: !ll.1p\: foflüldesoripl'Js lI:naluü üd grl!.bt
lntbmlaçôcs lclo e-mail licilxur(,.oenulla(iL![1atl.e(,tn Pcn!ha \{4.
04 dc serembro dc 2023. Freud \oÍor1 Moreira dos SanrosrPrcgociro

e3

PREFÚ]ITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS. MA

ÂITSO DE LrCIT^Ç.IO. PREGÂO ELETRÓNrCO \" or3|,' 2023 -
SRP. A tYefeitur.r \lunisipal de Pedrcrrus. Flsudo do Mamúb, auaves

do Assessor l..special Jri Comissrio Pcrnrancncc dç Licitaçiio. nomeado

f,cla Pofiaria n' 042/2021 de 07 de janeiro de 20]1, toma públlco que

rcalizrri às 08h00min (oito horas) d() dit 20 de setembro dc Z)23, na

plarafonna f lCITANt I. Iicitaçâo nâ modalidadc Pregào tlenótrico. do
tipo rnenor preÇo por ilqn. Tendo por objeto o Registro da preços

pâra el.entuâl! futura e parcelâda coítrataçâo dê êmpltst para
prcstaçâo de serviços de produção e divulgação dc publlcidadc
e pl,opaganda. plrnc.inmento de comunicação e nrark€tlnt, pera

dilulgaçã0 dàs âções do Corer o pâÍa âtender âs nccestidâdes

do IUutricípio dc Pcdreirâs - -\lA. confomle Editâl c scus Âncxos.
rri fo.ma dâ Ler l-cdcr.rl n" 10.520. dc I7 dc iulho Lle'1fi)2, Decre-
to Fcderal r" 10.02,1 2019, f)ecrcto F,Jdcral n" 7 892t201J, Decreto
lrcdclal u" 9..lt13/2018. Dccreto !ÍLrni.ilal n'001i 2021. DecÍêro \4u-
nicipal n" 0042021, Lei Complcmcnrar n'. 123'200ó, ültcrada pela

l.ei Complemcntar rÍ' lJ7.'201-1 e I-er Co,nplementâr n" l5t/2016,
utiliT-aodo-sc subsidiÀriamente as norm:rs da Lci Í'8.6ó6,/93 c suas

altcr3ções e denais nonnas pcninelrcs Os uabalhos de jrígrmcnto

do cefla c serào conduzidos pclo Prc{oelro do Municipio e Equipc
,-lc -{poio. O cditill c scus anexos üs!ào a dispo'-içào dos inErcssa-

dos nos seguiúcs cndereços elelrônrcoí u.\\,!r,-pedreiÉs lEr.gov.br,
w\\/w.llcit^net.com.br, bem como l1o slli da Comissào PermlÍEnte de

l-icit;lção. situadr à Arcnrda Rio llftnco. n' I ll, CEP. 65 715-0m,
( cntro - l'edreiÍasrMA. dc l' a (," lêirr. no horário das 0Íil00mn às

l,lh()oLIin. oD(lc poderâo scr conlultirdos ou obtidos grarútmcnle.
LsclareciüeDtos adiciü1ais no elrdeÍ!'ço supra ou pclo c-nail çp!@

Ld4r$r1r43t]1. PedreirasrMA. 0J dc se(cmbro dc 202). Wag-

ner ILlgueim Leirc Sih a - OAllDIr r'6í).087 - Assessor E+úcial da

CPL - PoÍ. N" 0,11/l0ll.

Ayrso Df Llcl'rAÇÀo. pRICÃo ELETRÔNrco N. 03.t/
202J-SRP. A Pr.l'citurâ Municipal clu Pe<lreiras, FsLadLr ô lvÍara-

nhào. a1la\ és do Asscssor Especiâl dr (inrissào Permir[enle dÊ Lici-
taçào. nomendo pcla Pr-,r'taria n" 042,102 I de 07 Lle .janciro ft 2021,

«rDra público que rca)izrrá às loho0nrin (d(7 horas) do dir 20 dc
serembro de 2023, nfl pliltâf'ornri LICITANET- lrcit.rçào ra moda-

Iidrdc Prcgào Lletrônico. do ripo mcnu'prcço por iÍcm. EDdo por
ohleto o Registro de Preços pâÍa futuÍa, €vcntual e parceha! coD-
tratação de empr€sa psra o ÍorÍcljimcílo dc pcçÀs e raqeórios
noros originâis de pÍimeiÍa linha pâra os r êículos, mi{dnâs e

motocirletâs pcíenceDleli â frotâ do município de PedrebríMA,
coul'omrc Edital e seus.Anc\os,l1a lolma da I ci Federâl n" t0 5]0, de

l 7 de julho de 2002, Decreto FedêÍrl n" I 0.()2:i 201 9. Decrtlo Fcde-

rul n" 7.891/201i. DecÍelo Federal o' q..l,lli/10Iti. Decrero Munrcipal
n" 003'2021, Dccrcto llunicipal n" 004,2i)21, Lei Co,nplcÍ!{Ítar n'.
l2-1/2006, alterada pcla Lei Co plerrcntar l' i-17 2014 e Ld Com-

plementor D'' l5i 201ó. utilizando-sc suhsldiallimente as mrmas da

Lcl n'S.666 93 c suos allemções \.: dcrrals norllus pertrÍúúes. Os

trilbalhos de julgir,ncnto do ce(ame scrào conr.luzidos pelo lrtgoeiro
do N,lunicipio e liquipc dc Àpoio. O edital c scus anexos eslfo, à dis-
posiçào dos inleressados nos seguiut('s cndcrcços eletrônicoÍ_ w§ r'
pedreiíds.ma.go!.bÍ. rvr.[.iicilânct.com.br. bem como na sala da Co-
missào PijrmanerÍ. dc LicilâeÀo. siruada à Avenida RLo Branco. n"

I I t, CEP] 6-5 725-(X)0, Centro PcdrcirÀ N.,,A. dc 2' a 6' tiirâ. no

horiirio dm 08h()0'nin às l4h00rnrn, rrnde podcrào ser eonqrltrdos

ou obtidos graluitamcnte. Esclarccimcotos adtcionais no endereço

suprr ou Felo e-mail cnliArpedrel!!.!t:!4ar.U Pedreiras/MÀ, 0,1 de

seternbro dc 202.i. Wagncr NogueiÍâ Lcl(' Sllva - oAB/Dt'n" 60.0tt7

- Assessor Espec:al da CPL - Pon. \" 041'2021.

,7,,
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CRAS; 3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa Íísica. BASE LEGALi

Lei n! 8.666/93. ARQUIVAI.4ENTo: Pasta Aditivos 2022 F0R0: Fica ele to
o Foro de Olho d'Ág'rã das Cunhãs - MA.3OiO82O23. WESLY ALVES DE

SÁ - Secretário t4unicipal de Administração e Gestã0.

Publicado por: ELISVALD? ANDRADE DA SILVA

Códi go i de ntiÍi c a d or: Í469e3 42 I 57 2 6 ae dg ee 0 4 a5 1 3 2 bg I b 1 d

EXTRATO DE 39 ADITIVO DE CONTRATO NS 1171202I.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS CU HÃS - MA.

EXTRAÍO DE 39 AD]TIVO OE CONTRATO N9 II.7,i2O2I
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N9 OO18IO/2021

Prefeitura Municipal de olho d'Água das Cunhás - IVA ê a Pessoa Física

IOSIVAL DE ALCANTARA SOUZÂ, portador do RG 36826936 SESP/MA

CPFlMF na 57I.379.603-59. OBIETO: contratação de empresô
especial zada para locàção de imóvel paÍa funcionar a Secreta.id
Iy'uric,pal de lnfÍaestÍutura e UrbanisTo oe Olro d'Aguô das CJn-as -

MA. OBIETO DO ADITIVO: prorrogação da vigência do contrato por mais
09 (nove) meses, fundamentação legal: art.57, inciso ll, da Lei n0

8.666i93, ficando de 30/06/2023 a 30/03i2024. DATA DA ASSINATURAI

13 de abril de 2021. DOTAÇÃO ORÇaMENTÁR|Ar órgão: 0204 Sec. Mun.

-5 Planejamentoj Unidade:04 122 0002 2,011 lranut. e Func. da Sec.

,,rn. de Planejamenlo; 3.3.90.36.00 0ulros serv. de tetceirós pessoa

fís (a. BASE LEGAL: Lei n0 8.666/93. ARQUIVAMENTO: Paslâ Aditivos
2023 FORO: tica ele to o Foro de OIho d'Água das Cunhãs - l4A.

30106l2o23. WFSI Y Al VES DF SA - Secretário [4un,c.pal de
Administração e Gestão,

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Códi go iden tifi c ad ar: a 6 cfc a a c8 5 3 6 3 6 87 I í9 be 6 cc 2 I 0Çb d I 7

Neves/MA. VALOR TOTÀL: R$ 114
seLecentos e trintà e três reais e t
LEGAL: Lej n0 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei na 101520, de 17 de
julho de 2002 e Lei ne 8,078, de 1990 - Códlqo dê Defesa do
consumidor. DoTAÇÀo: SECRETAR|A MUNtCtPAL DE SAli'DE Un dade
Orçamentáriar 02,09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚbE Progrômà
Atividade: 10.301.0023.2 046.000 0 - 14anutenção das r(iles da Saúde
p/Populaçáo Elemento de Despesa: 3.3.90.30,00 - [4ateúl de Consumo
FUNDO 14UNICIPAL DE 5AÚDE Unidade Orçamentária: 02i13 - FUNDO

[4UNICIPAL DE SAÚDE Prograrna Atividade: 10.30 L0031,2 070. OO0O -
[uncio-a,nento e Amplia(ào dos Demôis Progrômas do FMs. Ele,rento
de Despesêr 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceilos - Pessoa

lurídicê FUNDO NÍUNICIPAL DE SAÚDE Unidade Orçamenrária: 02.13 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Programa Atividade:
10.301.0031.2066.0000 - [4anut. Das Atividades do Prog. §. da Farn lia.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - 0utros Serviços dê Terceiros -
Pessoa JuÍrdrca. VICÉNCIA: 12 (doze) rneses. PARTES CONTRATANTES:

sECRETARIA MUNICIPAL DE 5AÚDE DE PAULINO TEVtSII I C UC
Ei!ÍPREENDI[.tE NToS LTDA, inscÍita no CNPJ Ne 18.224.i83/0001-52.
DATA DA ASSINATURAI 04 de setembro de 2023.

Publicndo por: MáRCIO FRAI,E MACHADO

Co d i g o i de nüfr c ador : 2 I cc 1 05 3 a2 3 0 e5 I d08878V 9cb916f 5 e0

EXTRATO Dô CONTRATO NP 63i2021 . SEI'IPiÁNF

SECRETARIA I,IUNICLPAL DE PLANE]AI4ENTO E FINANçÂ' - SEMPLANF,

OBJETO: Contratêçáo de empresa especializada para plestâçáo dos
serviços de locaçãó de veicLrlos, sem combustível e sem ritotorista, por
quilometragem livre, para atender as demandas da PreFel.lÍa Municlpal
de Paulino Neves/NIA. VALOR TOTAL: RS 121-399,96 (cÊlto e vinte e
três mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e Íeis centavos).
FUNDA&IENTO LEGALT Lei ns 8,666, de 21 de junho da 1993, Lei ne

10.520, de 17 de.julho de 2002 e Le ne 8.078, de 19ÍX) - Código de
Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: SECRETARIÂ MUN. DE
ADI\4lNlSTRAÇÃO Unidade Orçamentaria: 02.02 - SECREIInIA MUN. DE

AD|lllN|STRAÇÁO PÍogÍama Atividade: 04.122.0004-ã09.0000 -
N4anutençáo e Funcionamento da Setor de AD[4 Elemenbde D€spesa:
3.3-90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídi6a. VlcÊNClA.
12 (doze) meses, PARTES CONTRATANTES: SECRETARIA lüNICIPAL DE

PI ANFJAMFNTO F FINANÇA5 DE PALL'NO NEVTg/MA E I\4 C

EI4PREENDIMENTOS LTDA, inscrità no CNPJ Ne 18.224183/0001-52.
DATA DA ASSINATURA: 04 de setembÍô de 2023.

Publicado por: MáRCIO FRglÍ MACHADO

Códig o identik càd or : d c208 1 e cl b009 d ca 33f1 14507 ea 61 67 3

PREFEITURA MUNICIPÀL DE PENAL

avrso DE LtcrTAÇÂo

avrso DE LrcrTAçÁo. FREGÁo ELETRÔ tCO N. 19/2023. A
PreÍeitura l4unicipal de Penalva/MA torna público que rldizará no dia
2110912023, às 09r00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n'
6912ó23, çuja finalidade é o registÍo de preços para futurB e eventual
aquisiçào de material de limpeza e higiene para atender 4 íêmanda dos
órgáos do l4unicípio de Penalva (l4A), obleto do Processo Administrativo
n'031/2021-SElilAD. O edital encontra'se a disposiçáo no endereço
eletrônico: httpsr/portaldecompras.penalva.ma.gov.br
lnformações pelo e-mail I citacêo.penalva@gmail.com
Penalva/MA,04 de seteírbro de 2023. Freud Norton i{oreira dos
Sôntos/Pregoeiro.

Publicado pot: WALDENIR TOfr.RES DASILVA

Cot)igo identilcêdor: 77 7 êe6aelb7 c32816d0I.57Ra17 ad 1a

pôrâ atender as demêndas da rlino
rea is,

ENTO

EXTRATO OO 2 DISTRATO. PROCESSO ÀDM{NISTRATIVO N9

003731/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Ne 009/2022 - SRP.

PREFEITURA 14UNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÂS . HA

DISTRATO

EXTRÀTO DO 2 DISTRATO. PROCESSO ADININISTRAÍVO N9

OO373].I2O22, Pregáo Elêtrônico Ne 00912022 - SRF. OBJETO:

Contratação de Empresa para fornecirnentq de medicamentos da

-4tmácia básica, medicame.tos e insumos hospitalares, controlados,

.jontológ co e laboratoriais no Município de OIho d'Água das cunhãs -
lVA, celebrado em 2010612022, resultado do Processo Licitatório,
realizado na l,,lodalidade Preqáo Eletrônico sob a forma de Registro de
Preço n-o 009/2022. PARTES: P'efeitura l!4unicipal de Otho d'Agua oas

Cunhàs - [44, através da Secretaria Municipêl de Saúde CNP] sob o nc

13.970.763/0001-07 e a Empresa ÓMEGA DISTRIBUIDORA DE

IVEDICA[4ENÍOS LTDA inscrita no CNPJ sob o ne 35.369.804'0001-47.
BASE LEGAL: Artigo 79, inc so ll, dã Lei na 8.666/93 e ainda parecer
juÍídico/P[4ODC, de acordo com a Lei na 8.666/93, dêntrô dos ditames
leqais. Oiho d Aquà das Cunhãs - VA, 04i092023. WESLY ALVES DE 5Á

- 5ecretár o li,luniclpal de Administração e Gestá0,

Publicàdo por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Cód i q o i d e nti fi c ador : 0 5 ff f 5bda\4c7 7 80 2 8fb26g3 89 1 b I ae a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVE5

EXTRATO DO COI'ITRÂTO Ne 62/2023 - SEMUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS- OBJETO: Contratação de

ernpresa êspecializada para prestação das serviços de locaçâo de

veículos, sem combustívêl e sem motorista, por quilornetragem livre,

áo Luís, qu
rsSN 2763-860X

M UN

centavos)
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FORNECEDOR: ESTRELA COMERCIO LTDA

LOTE/ITEIV

--001 Agua sanitáíia, composiÉo quimicâ hipoclorito de sódio, hidóxido de

,02 Agua saniráÍia, composiÉo química hipoclorito de sódio, hljróxido de

007 Balde, matêrial plástico rlgido, lamanho médio, com alça êm arame

012 Cêsto plásüco rígido para lixo, capacidâde para 'l5lifos (ltem êxclusivo

_ 015 Copo descarlável de 50m1, câixa com 25 pacot€s de '100 Unidades

016 Copo descárlável de 50m1, caixa com 25 pacol€s de í00 Unidades

020 O€sodoÍizadoÍ sanitário, pêso líquido 35 g, aspeclo físico lablête sólido,

23 Escova oval, tipo lava roupas, com base e c€rdas plástic€s (ltem

024 Éscova para pia, uso doÍÉstico com câbo plásüco e cerdas €m nylon

025 Escovâ sênilária pláslics, cêrdes brancas, íesislêntê e durávê|, mm

026 Escovão de Polipmpileno, Cabo de madeirâ, cerdas de polipropileno,

027 Esíregáo mop limpeza pÉtca com b€lde plástico (Cota de amda

028 Esfrêgâo mop limpeza prática com balde plástico (Cota reservada para

029 Espanador com c€Ídas ftnas em polipropileno e câbo longo dê madeira

037 lnselicida aercsol, composição: praletina, qpermeúina, imipÍolina,

(N0 Lixeira com pêdal na cor branca, cêpacidade para 'l00litros (ltem

041 Lustra móveis, aspeclo fisic! líquido, ComposiÉo: Silicone, ceras

042 Luva fon-ada multiuso câno longo. idealpaÍa limpeza de louças. panelas,

043 Mangueira trançada com revêstimento êm nylon % (ltem exclúsivo para

0,Í4 Mangueira trançada com revestimento em nylon 5/í6 (hem exclusivo

045 Organizador pláslico, com capacidade aproxirnada para 8,6litros

04E Pano de pralo, malerial 100 % algodáo, compíimento mínimo de 68 cm,

051 Papel toalha em rolo, Íolha simples, neutro, ComposiÉo. '100% de

:, Saco plástico para lixo, capacidade 50 ,itros, coÍ preta ou azul.

l0& Saco plástico para lixo, câpacidade 50 litros, cor preta ou azrl,

QTD: 25

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N" 69/2023

-- *4%

VALOR GLOBAL

60.840,00

20.280,@

2.09E,@

4.0aí,o

244.462,{

81.487,í

18.000,o4

5.990,O4

6.490,O4

14.2fi,ú

15.000,o

67.§7,fi

22.462,fi

8.085,00

21.000,00

45.000,00

2.380,m

1E.300,00

4.000,00

4.120.W

4.870.00

15.450,00

11.300,00

73.875,00

24.625,@

38.467.897/000 I -30

QUANTIDAOE

36.000,00

12.000,00

200,00

600,00

2.2fi,00

7m,00

10.000,00

1.000,00

1.000,00

í.500,00

1.000,00

r.125,00

375,00

1.500,00

3.000,00

300,00

4m,00

2.000.00

1.000.00

1.000,00

200,00

5.000,00

2.000,00

3.750,00

1.250,00

VALOR UNITARIO

1,6900

1,6900

10,4900

6,7400

108,6s00

108,6500

1,8000

5,9900

6,4900

9.5000

15,0000

59,9000

59,9000

5,3900

7,0000

150,0000

5.9500

9,1500

4,0000

4,1200

24,3500

3,0900

5,6500

1S,7000

19.7000

oEscoNTo

45,83%

45,83./"

21,60'/o

39,98%

43,960/0

43,960Á

62,110/6

49,37yo

50,87%

42,250/o

40,330/o

10,300/0

10,300Â

68.5s%

52,93.k

37,650/o

35.68%

34,270k

50,92%

x9,94%

36,46%

36,29%

53,11%

58,80%

58,80%

VALOR TOÍAL 79í797,00

Página 1 & 6
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N'69i2023
L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

tQL

FORNECEDOR:

VALOR TOTAL

43.tí8.713rc001-00

52.108,00

LOTEíTEIú

O09 Bâlde, material plástico rígido, tamanho m&io, com tampa, capacidade

031 Esponja multiuso, duplâ fâcê, sintétrcâ a bêse de espuma dê poliurêtrano

033 Fósíoro, pacote com 10 caixas dê 40 Unidades (ltêm exclusivo pâra

034 Garafa lérmicê 1 litro GLT prêssão (ltêm êxdusrvo pâra

038 Lenços de pap€1, exlÍamacio, Íolha dupla, cáixa com 50 ljnidades (ltem

QTD: 5

OUANTIDADE

200.00

Í5.000.00

800,00

400,00

600.00

VALOR UNITARIO

23,í800

1,6000

3,5600

44,2100

4,9000

VALOR GLOBÁ'-

4.ô36,ú

24.000,00

2.848,O

í7.684,m

2.940,00

oEscoNTo

30,03%

3r,s1%

30,33%

30,03%

30,7gya

Página 2 ô 6
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Relatório por Vencedor / Loles Fracassados/Cancelados/Desertosr .

Processo N'69/2023 --.1?l
46 ãE-382/000 r -90FORNECEDOR: NNP CUTRIM LTDA

LOTE/ITE I\,!

OM Álcool, lipo gêl sanitisantê, composiçáo hidroalóolicâ, aparênclâ visual

005 Bacia, malerial plástico rÍgdo, tamanho médio, capacidade para até 25

032 Flanelã para limpeza, nê coÍ lârânja, medindo mínima 40x60, com

ATD; 3

QUANTIDADE

4.000,00

500,00

500,00

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAI.

5,5000 22.@0,ú

21,0000 í0.500.m

2,6000 1.300,m

VALOR TOTAL:

DESCONTO

37,14%

0,90%

1,52%

33.too,00

Página 3 ê 6
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FORNECEDOR:

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/DesertoÀ

Processo N'69i2023
PREMTER COMERCTO E OTSTR|BU|çÃO LToA

.Ít t s<,_
_!2._

45.e4e.840/000 1 -20

LOTE/ITEM

0,l0 Cêsto pará lixo, matorial polipropileno, capacidado mínima para 23litros-

036 Guardanapo dê papê|, íolha simples, modidâ aüoxifiada de 22\22cfi,

039 Limpador pêra vidros, composi€or Tenso êüvo aniônico, tonso âtivo náo

047 Pano de limpeza para pia méd- 40x38cm (llêm exclusivo pãra

049 P6pel Higiênico, Folha simplês, neuko, composiÉo: 100% de celulose

050 Papel Higiênic!, Folha Simples, neutro. Composição: 100% de celulose

052 R€filde eíregâo mop (Cota de ampla paíicipaÉo)

053 ReÍil de esfregão mop (Cola reseNâda para ME/EPP/ITEUCOOP)

054 Rodo de 40cm com boÍacha dupla, sJporte plástico e cábo em madeiE

055 Sâbáo êm baíra nêutro, gliceíinado sêm pêífume, beÍÍe dê 2009, pac_ole

056 Sabáo 9m barra neuho, glicerinado sem perfume, baíra de 2009, pacote

058 Sâbão em pó ÍÍagância lavanda, embalagem de 5009, composiÇão:

061 Saco plástico para lixo, capacidade 30 litros, cor pretâ ou azul,

-12 Saco plásüco para lixo, capacidadê 30 lÍtros, coí preta ou azul,

065 VasculhadoÍ com cerdas nylon, cábo de madeira, íevesüdo com pláslico

066 Vêssoura de piaÇava, n0 M, câbo dê madêiía (llêm exclusivo para

QTD: 16

OUANTIDAOE

200,00

í0.000,00

1.000,00

6.0@,00

7.500,00

2.500,00

3.750,00

í.250,00

2.000,00

6.000,00

2.000,00

7.500,00

2.250,OO

750,00

400,00

4.000,00

VALOR UNITARIO

.14,0000

2,3000

5,5000

2,7500

34,9000

34,9000

18,9000

'18,9000

14,0000

7,5000

7,5000

2,5800

14,5500

14,5500

9,2000

7,5000

VALOR GLOBAL

2.800,00

23m0,m

5.500.04,

16.íô,00

261.7ú,@

87.250,m

70.875,m

23.625,00

28.000,00

45.0@,00

15.000,00

19.350,m

32.737,50

10.912,50

3.680,00

30.000,00

oEscoNTo

30,17.Á

39,63%

66,440/"

38,06%

62,80%

62.80%

47,32yo

47,320/o

47,05.,/.

49,320/o

19,320k

58,39%

69,35%

69,35%

67,65%

65,72yo

VALOR TOTAL 675.980,00

Página 4 & 6
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/DesertoÍs-'
lii ,r3O

Processo N'69/2023
FORNECEDOR: R DOS REMEDIOS MAIA LTDA

LOTE/ITEM

008 Baldê, material plástico rígido, lamanho médio, com alça em arame

011 Cêsto plástico ígido para lixo, câ pacidade pâra 10lilÍos, tpo telado

017 Desinfetanle cJaÉo deleígente, açáo anti-microbi6na efotiva contrâ o

418 Desrnfetanle daÉo dêlergente, êção ânti-microbÉna efetrva contrâ o

0'19 DesodoÍizador de ambienle, aerossol, fíagrâncias diveÍsas, embalagem

021 Detergenle liquido, clmposiÉo: teso ativos aniônicos. coadluvante,

- 022 Detergente liquido, cornposiçáo teso ativos aniônicos, coâdjuvante,

030 Esponja d6 lá de aço, aplicáção llmpeza gêíal, textura macia (ll€m

046 Páno de chão, em algodão alvejado, tipo saco, para limpeza, na coÍ

057 Sabão om pó ÍÍagân6iâ lavanda, embalagem de 5009, composiçãol

059 Saco plásdco paÍa lixo, capâcidade l00lilros, cor preto oú azul,

060 Saco plásrico paÍa lixo, capacidade í00litÍos, cor preto ou âzul,

QTD: í2

19.@.0551000161

OUANTIDADE

200,00

600,00

2.250,00

750,00

1.000,00

1.125,00

375,00

2.000,00

10.000,00

22.500,00

7.500,00

2.500,00

VALOR UNITARIO

't 5,0000

6,2000

32,0000

32,0000

9,5000

37,0000

37.0000

2,2500

3,8000

3,4900

34,8000

34,8000

VALOR GLOBT

3.m0,ó

3.720,ú

72.000,00

24.000,00

9.500,00

41.625,@

,13.875.00

4.500,00

38.000,0o

78.525,00

261.000,00

87.000,m

DESCONTO

20,170/o

34,180/"

36,53%

36,53%

33.10%

41,5É0/o

41,fiyo

36,80%

50,529"

43,71./o

40,100/0

10,100/o

634.745,00VALOR TOTAL:

Página 5 & 6
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FORNECEDOR:

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N" 69/2023
ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

LOTEíTEM

OO3 Alcool, tipo stílico, aparência visual líquido, límpido, rsento de pâÍtículas,

006 Baldg, material plástico rigido, tamânho grandê, com tampe, câpacidede

0'13 Copo doscarlável de l80mlcâixa com 25 pâcrtes dê í00 Unidados

014 Copo dêscârtável de 'l80mlcâixa com 25 pâcotes de 100 Unidades

035 GarÍaía térmica 2litÍos GLT prêssáo (ltêm êxclusivo para

QTO: 5

OUANTIOAOE

2.000,00

500,00

2.250,00

750,00

200,00

VALOR UNITARIO

7,1400

68,6000

95,0000

95,0000

44,5000

VALOR GLOBAI

í4.280,00

34.300,00

213.750,@

71.2ú,ú

8.900,00

DESCONTO

30,00%

30,00%

32,2Ayo

32,2Ayo

36/3%

342.i180,00VALOR TOTAL:

23.0't t.350/0001-90

Página 6 & 6
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PROPOSTA DE PRE@S REÂDEQUADA

pREGÃo ELETRôNlco N.-.6912023 - pRocEsso

ADMINISTRATIVO NS 031/2023 _

sessÃo púBLrcn: 21./o9l2oB, 
^s 

og:ooHoRAS.

LOCÁL: PREFEITURA l\,4UNlClPAL DE PENALVA-l',44

OBJETO: : é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura e eventua laquisição

de material de limpeza e higiene para atender os órgãos do Municipio de Penalva-MA

Apresento-lhes a nossa proposta de preços para este processo licítatórío,

conÍorme o edital convocatório, a nossa empresâ encontrasse em conformidadee

reitera que nossovalor encontrasse de acordo com o mercado, já inclusos todas

as despesas para os fornecimentos assim como impostos, taxas

iSlFlEL\ |OMERC,ü LiD^
C;\f , ?3 J§7 897/0001-10,i,lS.,RlÇÂO ESIiriUlii 1278479.11r

illD!li!':O R JA 0b, i.ls 58 Á. Qt-r^ilRÀ i1, aOHÂ-r ÍtÂC l\./. CIPi 65 C54 64ü

Írci.úni(:íj,nc.:ãc:úi,,ii'lÀÉCirE 93lJ:3ó3,-.5I5 ãn.rl (omcr.ralc.!.cia2020(ôoutlo(lk..oÍr

NolúE DE FANTASIA: C0MERC]AL ESTRELA

RAZAO SOCIALT ESTRELA COMERCIO LTDA

NPI: 38.467.897/0001-30

NSC. EST,: 12.784.791-0

PTANTE PELO SIMPLES? SIM 0 NAO( x) desde 12/2022

N DEREÇO: RLJA 06, Ne 584

BAIRRO:COHATRAC lV CIDADE: SAO LUIS- MA

CEP: 65.054-&0 E-MAlLi comercial.estrela2020@outlook.com

ELEF0NE: (98) 98888-4545

CONTAT0 DA LICITANTE: VICTO

ESTRELA

N

CPF DO REPRESENTANTE DA L

674.575.453 22
IO ADMINISTRADORo/t NGCAR U SÇAÔ

BANCO DA LICITANTE: BANCO DO NORDESTE oNTA BANCARIA DA LICITANTE: 5452-4

Ns DA AGENCIA: 253

f,
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E5TRELA aC[ltRa t, t.iÁ
cNrl 38 4É,7 3q7/oirÍri-30 r9SCRiçAO ÊSÍÁDi,ÀL 12/8479101 ENDTREÇ.0 RLjA06, Ne 58 COHÂTnÁC

.f RE rRô I!ÂTÁL Cãpr 6').C54-ói0 ro r.r,1r.icro Ce São Lris,/MÀ

r0Ni.939691i3,f545 Eírrrl (a'|Í]eroalcsrrírâ/i1:10@oütlol'kü,JIn

DEScRICÃo l\i1A RCÁ UNIDADE QUANTITEM V,UNIT V,TOTAL

1

Agua sanitárra, composição química

hipoclorito de sódio, hidróxido de

sódio, cloreto, teor cloro ativo varia

de 2 a 2,5Oo/o, embalagem plástica

de 1000m1 (cota de ampla
participação)

CLO R IT

o Unid 36.000 Rs 1,69 Rs 60.840p0

Água sanitária, composição química

hipoclorito de sódio, hidróxido de
sódio, cloreto, teor cloro ativo varia

de 2 a 2,50%, embêlagem plástrca de

1000m1 (Cota reservada
para/EPPlM EllCOOP)

CLORIí

o Unid 12.000 Rs 1,692 Rs 20.280,m

Balde, material plástico rígido,
tama n ho médio, com
alça em arame galvanizado, 

.

câpacrdade para 10 litros, cbÍes
variadas ltem exclusivo para

ME/EPP/MEI/COOP)

:!âstel ffi*
§

200 R5 10,49 Rs 2.098,00

12

Cesto plástico rígido para lixo,

capacidade para 15 litros (ltem

exclusivo para M E/EPPlMEI/COOP)

.PI4SUT

IL ff 600 RS 6,74 Rs 4.044,m

Copo descartável de 50m1, caixa com
25 pacotes de 100 unidades (Cota

de8tsipaÉd.-
lúa rata Carxa 2.25015 R5108,6s

ff
R5 244.462,í0

L6 25

re &*
§'l

re k' 8t.487,9

o e íôããiiããã"ia n ii3fr ffieso r í(iiãã
35 g, aspecto físico tablete sólido,

características adicionais suporte
plástico para vaso saritárro, essencia

lavanda, flora e euca ipto (ltem

exclusivo para

ME/EPPlM Erlc0OP)

Azu zin

ho
Unid 10.000 RS 1,80 Rs 18.000.m

23

Escova oval, tipo lava roupas, com

base e cerdas plásticas (ltem

exclusivo para ME/EPPlM EllCOOP)

CONDO

R
Unid 1.000 Rs s,99 Rs s.990,m

24

Escova para pia, uso doméstico corn

cabo plástrco e cerdas em nylon (ltem

exclusivo para ME/EPPlM EllCOOP)

CONDO

R
Unid 1.000 RS 049 R5 6.490,m

25

Escova sanitária plástica, cerdas

brancas, resistente e durável, com

suporte (ttem exclusivo para

ME/EPPlN4EI/COOP)

CON DO

R
Unid 1.500 RS 9,50 Rs 14.2s0,00

m



-?1 , zs
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26

Escovão de Pollpropileno, Cabo de
madeira, cerdas de polipropileno,

indicâdo para uso externo (ltem

29

37

4T

42

Unid 1.000 R5 1s,00 Rs 1s.0m,0o

exclusivo ara ME/EPP/M EllcooP)

iSiRtLÂ CO|T4ERC O L- DÀ

CN pJ 18.,r(;i 89 7/0ú0i 30 iNSCil ÇAO ES fAD!iaL: i2 78479102 EN DEtEçO RiiA06, Ns 58 COEAIRÂC

l\,r qEI RO l iÂIAt CiJ: 6:) ll54-540 io riLri.:;tro de São I irís,/tu4A

:olJ[ 93 98383 4545 i Í] ar (oiroÍ( al.cst.clâ20?0@oLlt ook..oir

CONDO

R

R5 s9,90 Rs 67.38750
Esfregão mdp limpeza pÍática com

balde plástico

(Cota de arn pla partlcipação)
Nobre Unid 1.12527

Unid 315 Rs s9,90 Rs 22.462,5028

Esfregão mdp limpeza prática com

balde plástico (Cota reservada para

ME/EPPlMEI/COOP)

Nobre

1.500 Rs 5,39 Rs 8.081@

Espanador com cerdas finas em
polipÍopileno e cabo longo de

madeira plastificado. Facilita a

extração de pó, e durável e pode ser

lavado (ltem exclusivo para

ME/EPP/IÚEI/COOP)

NOBRE Unid

SBP

§§re

3.000 Rs 7,m Rs 21.000,00

lnseticida aerossol, composição:
palestina, cipermetrina, importuna,
solventes e propelentes,

embalagem de 360m1/2179 (ltem

exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

PTASUT

IL
# 300 R5 1s0,00 Rs 4s.000,0040

Lixeira com pedal na cor branca,

capacidade para 100 litros (ltem

exclusivo para ME/EPPllV EllCOOP)

:# TN
w
H§r& h, 2.380,00

specto físrco líquido,

e água, embalagem

com 200m1 (ltêm

para ME/EPPlMEI/COOPJ

fica

Lustra rnóveis

perfu m e

plástica

exclusivo

VABEN E Par 2.000 Rs 9,1s Rs 18.300,m

Luva forrada multiuso cano longo,

idealpara limpeza de louças, panelas,

banheiro, etc. Flexíveis e

resistentes. Com posiçâo: Látex 100%

natura - Forrô 100% de algodão para

absorver a transpiração. Bordas

ajustadas que aumentam a

proteção, evitando a entrada de

água, tamanho G, cores vêriadas
(ltem exclusivo para

MEIÉPP/MEICOOPI

RS dm Rs 4 000,m
Mangueira trançada com

revestimento em nylon % (ltem

exclusivo para M E/EPPlMEl/COOP)

TRAI\,,1O

NTINA
l\4 etro 1.00043

n

a

de ant



.Za-i' ot
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EsTÊEI..ÍI
L4angueira trançada com

revestimento em nylon 5/16 (ltem

exclusivo para ME/EPP/M EllCOOP)
44

TRAMO

NTINA
MetÍo 1.000 Rs 4,12 Rs 4.120,m

51

VALOR TOTAI: SETECENTOS NOVENTA CINCO Mlt SETEGENToS NoVENTA SETE REAIS

A EMPRESA: ESTRELA COIV{ERCIO LTDA, DECI.ARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COIM MÃO DE

isrílEl-Â ccMÉRCic) t-i DÂ

Ci\ i,^l -i8..i(,7.8971ff11.11 l0 ,fJSCR çAC ESTÂ D!AL: i:78479102 ÉN DEi ÉCC. R -,À 06, \ q 58 COHAÍÂÂC

:V,8EilR0liÂ-fAtaEp 65 {)5,1-640 ro Êt,rr.i.io rleSão Liri5/1"4À

-OlJÍ:r9398S834545 ljmàr conrcrcrai.(:stfL'aiil,l0@oLtlook.aoril

Rs 4.870,mPLASUT

IL
Unid 200 R5 24.3545

organizador plástico, com

capacidade aproximada para 8,6

litros(400x270x133 mm)(ltem
exclusivo para

ME/EPP/MEVCOOPI

Rs 1s.4s0,00
SANTA

MARlA
Unld s.000 Rs 3,@48

Pano de prato, material 100 %

algodão, comprimento mínimo de 68

cm, largura mínimo 40 cm, cor
brânca, com costura nas bordas
(ltem exclusivo para

ME/EPPlM ErlCOOP)

'2.000 Rs s,6s Rs 11.300,@

Papel toalha em rolo, folha simples,

neutro, Composição: 100% de

celulose virgem, cor branco, não

reciclado, pacote com 02 Unidades
(ltem exclusivo para

N/Ei EPP/[/]ErlcoOP)

PERSON
,, 

AI-ITE
Pacote

Ç*

1ITUBÂR

Ão

-rym# 3.750 R5 19,70 R5 73.87s,m63

Saco plástico para lixo, capacidade

50 litros, cor preta ou azul, ',:

caracter Ísticas adicronais com

solda contínua, espessura mínima 4
micras, fardo com 100 Unidades
(Cota de ampla participação)

rc
T§ #k 24.62str64

micras, fardo com 100 Unidades

(Cota reiervada para

ME/EPPlIV]EIICOOP)

50
mca

tnt50
Ttr

Rs 795.797.n
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OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM

TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EÍV EI\4BALAGENS

ADEQUADAS;

2. VALIDADE DA PROPOSTA: NAOINFERIORA90( NOVENIA) DIAS;

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO

COMO ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE

PROCESSO;

4. QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE.E DIRETORES, SERVIDORES DA

PREFEITURA DE URBANO SANTOS/MÀ E A

PARENTF AIÉ TERCFIRO CRAU.

UGE, COMPANHEIRO OU

s. PRAZO DE GARANT A: D||nm-SE AINDA QUE o PRAZO DE

GARANTIA É CONTORVE EDITAL, TERMO DE REFERENCIA ANEXO I. DECLARA-SE

QUEA VALTDADE DOS PRODUTOÉI ESTÃO DmÜ COM AS EXrGÊNCTAS DO

EDITAL.

urt'

dia 09 MBRO DE TE3

1Á"** 4-r- 7-*.-.- á+-tr^
, ESTRRACOMERCIO LTDA

cNPJ38.467A9z(m1-30 UCrOR

|AGO FERRETRA ESTRELA (SÓCo

ADMINISTMDOR)
RG 0372@372009-5 SSP/VA

cPt 6t4.575.4s3-22

ESTRETÁ ColvltnC ô tlDÂ
al.jÍ:l 38..i(,/ 897./t{lc1 30 NsCR C'AC ESTADIALii:734/9]ü2 ENDÊRÊCO RriÀ0ó, \s 58 COHÁTRAC

ir RE.tÂc I.i;iiÀL a!? 6.).0511-640 i. n.rri.tiro ce si(r L,is/vÀ
FOIJF:93-c83834545 amàr LL,nrercia:.cstrclêi0.)IJ@outiook.airrlr



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA

ESTADO DO MARANHÃO

EDÍÍAL PREGÃO ELETRôNICO N' 692023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS (SRP)

PEOCESSO ADMTNTSÍMTIYO N' 03U2023-SEMAD

OUETO; REGISTRO DE PREçOS PARA FUTUM E EVENTUAL AqUISIçÃO DE MAIERIAL DE LIMPEA E HIGIENE PAPÂ AIENDER OS óRGÃOS DO

MUNrCÍPrO DE PENÁwA (MA).

PROPONENTE:

Razão Social: L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
Fantasiai LC EM PREEN DINiIENTOS

cNPJ Ne 43.318.713l0001-00
Endereçoi rua do chumbo, número 09, q , bairro Residencial Canaã /CEP 78, São Luis -

E-mail: Lc.ern preendimentos3 L@gma il.co
I nscrição Estadual: 127 231,439
I nscrição M u nicipa I : 3682401462
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

CONTATO DA IICITANTE: Lulz Carlos Enes Calvet Filho Telefone.r (98) 9 9141-1302
varorrotar daproposta:RSs2 1o8,ofjc$uenE:{tÂrpcftoEoiEr+il) l} lM E t{ Tt} 5

{'.
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6
E4nall: !§jInlÍ!9.!dE!t0l!t3!-@!!gll,§g!I

T.lcíon.: (t8)oâíal.í302

ç$



11 Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor púbiico ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9
da leÍ 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor púb[co da ativa, ou empÍegado de empresa públrca ou de sociedade de economia mista
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: LUrZ CARLOS ENES CALVET FTLHO , CPF 035632\2377, Ag: OOO1, Conta: 31730816-9, NU PAGAMENTOS.

INFORMAçÔES DO REPRESENTANTE QU E ASSINARÁ A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS será a senhor Luiz Carlos Enes Calvet Filho, portadoÍa do RG, sob o n'. 0247930920034
sESP/NirA, e CPF n" 035.632.123,17.
Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que
conhecemos e aceitamos em todos os seus teTmos

Que não possur como sócio, gerente e diretores, servidores da prefeitura municipal de Penalva/MA, e ainda côn,uge, companheiro ou parente até terceiro grau-

r_ f E Müü&úR 5

12
1J

ENES CAL,VE
FILHO

ONLINE RFBvS OU=AR
TE
OU=3BO 1604400012

LUIZ ENES CÂIVÊT
12317

1 0914:í 5903'OO

novembro de

LUIZ CARLOS ENÊS CALVET FILHO

R.G Ns0247930920034 SESEC/MA

cPF Ns 035.632.123 17

EMPRESÁRIO

i-)

Ê ôo cHUtçBo,
E^§m',,

íl

CEP 65.0,19.378
E.m.ll: !g,sEDr9!.E§!t@!üsd!.(!gEgL!C!!

T.lCíon.: (rB)90íill-í302

3
7



)

PROPOSÍA

] EEPECIFICAçÃO

Balde, material plástico ríg do, tamanho médio, com tampa, capacidade para 20 litros, cores variadês (ltem
rexclusivo para ME/EPPlM EllCOOP)

Espo,]ja multiuso, dJpla 'dce, sintética a bêse de espund dc poliuretano com bacte.icida e fibÍa sintetica com

31 'abrasivo, dimensões aproximadas lOOxTOx2Omm (ltem exclusivo para M E/EPP/MEI/COOP)

Fósforo, pacote com 10 caixas de 40 Unidades (ltem exclusivo para M E/EPP/M EI/COOP)

qllANr

200

vAtoR uNrÍÁRro

R5 23,\A

Rs 1,60 Rs 24.000,00

R$ 2.848,00

ns rz.ssa,0o

Rs 2.940,00

ns sz.roa,oo

9

33

ia

38

15.000

Garrafa térmica 1 litro GLT pressão (ltem exclusivo para ME/EPP/MEli COOP)

800

4oo

RS

RS

RS

3,56

4t4 2l

4,90
Lenços de papel, extramacio, folha dupla, caixa (ltem exclusivo para ME/EPP /MEl/C

6

A presente proposta tem va idade de 60 (

A proposta de preços ajustada ao lance fr

\,\LOR TOTAL

a) diês consecutivos, a con atê de sua aprescntação;
erá conter o valoÍ numéric reços unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final

r
2

3

4

5

6

7

â:::::il:",':;#iJ,:i""";::r:'::1tffiT.ffiffiffi:F"ffi.H"Hxffffi.T.3ftffiffi1*.1ffffS"§". ,o
Declaramos que nos preços propostos estão lnc usos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relatrvos aos encargos

sociais e trabalhistas, as contribuições fisc

Declaramos para todos os efeitos legais q

especiais estabelecidas para esta licitação

nsporte, bem como as de retas e indiretas e quaisq outras necessárias à execução do objeto
apresentar esta sta, reços e prazos acima rnd dos, estamôs de pleno acordo com âs condições Berâis e

ais nos submetem
fatos impeditivos

condic integralmentei
Declaramos que ate a presente data in

ocorrências posteriores;
rtrcipa empresa ao prese rtame licitatório, ciente da obriBatoriedade de declarar

8. O fornecimento dos materiais será razo de vigência es) co dos da data de assinatura da ata de registro de preços,

de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficlária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em

conformidade com os quantitativos estrmados e preços regrstrados.
9. O prazo de validade da Ata de ReBistro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, vedada suê prorrogaçâo, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso

lll, da Lei Federal ns 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto Municrpal ne 05/2017.
10. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órBão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conformê art.9

da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da atrva, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista

L- ,!

,I í-t*-fi
k"

H OO C+IU EO;

cEP 05;ú0.3?3
E.rnsllr !i.@É@d!@hÉ1es!!!ll!ceE

Tclêíonc: (98)99í41-í302

m!, VALOR TOTAL

Rs 4.636,00



N2 DISTRIAUIDORA
N N PCUTRIM CNPJ.46.205.182/0001.90 INSC. EST. r?.75{.0ó9-5
Rod. MÂ014 KM l7 h'30, SubsiçÀô. viaú MÁCEP.65:15+)0

Fo.e (e8) 9R561 0691 enrail. lr2!§1!ib!r!984:lre!!siE@

&,eL-_

pn-ucÀo urrnôNrco N' 6912023

PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA

PREFEITURÁ MLNICIPAL DE PENALVA,{úA
REF: PREGÃO ELETT.ÔITCO N'O9IZOZ:

Prezado Pregoeüo.

Proposta que faz a empresa N N P CUTRIM (N2 DISTRIBUIDORÁ), inscÍita no CNPJ sob o n'
46.205.3t2l0001-m, estabelecida noendereço Rod MA 014, no 30, KIvl 37, bairro Subsaação, Virna/MA, à Prefer'hra
Munici I de Penalva/MA. conforme discrimi abaixo

lnformamos, por opoíuno, que no preço estâo incluidos todos os custos diretos e indüeÍos, euglobando tuô o

que for necessário para o fomecimento do objeto. conforme especificações constantes no Ternro de Referência.

Declaramos que nâo somos empresa de 'fochado" e que possuímos instalaçôes, estrutura adminisnati\t c

operacronal compatível para fornecimento do objeto, sujeito a conífmação da Yeracidade, a qualquer momento, por vistorir
da Prefeitura Municipal de Penalva,MA.

l. Dados da Empresa:
Razão Social; N N P CUTRINI (N2 DISTRIBUIDORA)
CNPI n': 46.205.3E2/0001-90
Endereço; Rod MA 014, nô 3Q KM 37, bairro SübstEçâo, Viana - MA
Fone: (98) 8589-9299 Ema il. n2.distribuido hotmail.com'!t,

2. Dodos Bancários:

Banco do Brasil Agência: 2771-5 Conta-Corrente: 51.192-7

3. Dâdos do rcsponsável para assinatura do contrato:
Nome : Nikson Nedy Pereira Cutrim I RG:'19846l,977 SEruSP MA / CPF: 930.180.453-00

4. Prazo de validade da propostâ; 60 (sessenta) dias.

Viana- MA. 09 de novembro de 20ll

NIKSON NEDY

PEREIRA

CUTRIM:930180
45300

Assinado de forma
digital por NIKSON NEDY

PEREIRA

CUTRIM:93018M5300
Dados 2023.11.09
11:48:22 {3'00'

ITEM ESPECTFTCÀÇÂO MARCA UND QNT RS. UNT. nr.roff
Álcool, tipo gel sanitisante, composição
hidroalcóolica, aparência visual gel aplicação
uso doméstiço, conçentraçâo ó5% INPM,
aroma de lavanda, acondicionado em
embalagem plástica, frasco com 500n (ltem
exclusiYo parâ ME/EPP/MEUCOOP)

START Unid 4_000 R$ 5.504
R§

22.000,00

5

Bacia, material ptástico rigido, tamaúo
médio, capacidade para até 25 litros, cores
variadâs (Item exclusivo para
ME/EPP/MEI/COOP)

SANREMO Unid 500 RS 2 r,00
RS

r0.500,00

BRILHUS
BET'IANIN Unid 500 R$ 2.6012

Flanela pam limpeza, na cor laranja, medindo
mínima 40x60, com costuras nas laterais,
100% algodâo (ltem exclusiYo para
ME/EPP/MEUCOOP)

R$
r.300,00

YALOR TOTAL ESTIMADO Rs 33-so{t

I

N2 DISTRIBUIDORÁ
N N P CUTRIM

Nikson Nedy P. Cutrim

Empresário / AdministràdoÍ

RG.79846r 977 CPF. 910. 180.453-00



PREMTER COMERCTO E DtSTRtBUtçÃO LTDA:. 34

O objeto da presente licitação é a escolha de proposta mais ventejose pâra ÍegiÍao dê prêços paraÍúura e evcntualaquiíÉo dê
metêrlâlde limpêtâ e hiSlene pâiâ atendêÍos órgãos do MuílcÍplo dê Pênàkà {MA}, conÍorme condiçõês, quantidades e exigênciãs

€íabelêcidôs neste Editale seus ànexos.

pg.1
a3

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE P€NALVA /MA

cotútssÃo PERMÀNENTE DE L|C|rAçÁO-CPL

PREGÃO ELETRÔ rCO N'69/2023

srsTEMA DE REGTSTRO 0E PREçOS (SRPI ÁDEqUÂçÃO OÂ PROPOSTÂ DE PRE@S

pRocEsso ADMrNtSTRATtvo N' 031/2023,5Et\,,tAD

(LICITA#O COM ITEM E COTA EXCTUSIVÂ PARÀ MEIEPP/MEVCOOPI

DATA/HOúRIO OE ABERTURA DAS PROPOSTAJ: DIA 21lo9l2023, K 09H:OOM (HORÁRIO DE BRA5ÍLÁ)

óRGÃos l]ÍrEREssaDos:

SECRETARIA IíUNICIPAT DE ADMINISTRAçÃO -5EMAD, sECRETARIA MUNlCIPAL DE EDUCâçÃO_ StMED, SECRETARIÂ MUNICIPAI.

DT sAÚDE _5EMUs E SECRETARIA MUNICIPAL DE A55ISTÊNCIÂ SOCIÀI_ SEMAS

DO OBJETO :

, 

- .,í,

JOSE DE RIBAMAR Assinado deforma disital

MoNTEIRo i,ã,f:,'^3'o'o'^'
SOUZA:064065643 souzA:0ór06sú3e1

Dadós: 2023,1 1.09 1 3154ú891 .03'oo'

RÂzÃo socrÂr.r pREMTER cotíERclo E 0lsrRrBU çÂo LTDA

OME DC FA,{TASIA: PREMIER COMERCIO

cl|P.li 45.249.840/0001-20, INSC. ESTADUAT 12.743.994-3

Et{O: Av. líaía A[ce Ne 02 OUADRA L Lore 01 e 02,Loja «) Olho D ÁGUÁ"São luis Me -Cep 65.068-095

RCSPOISÁVEL PELÂ ÂS9|flÂTURA OO COÍ{IRÁTO: Sr.Jose de Rrbamar Montêiro Sousa CNH Ns 00272410303,CPÊ: 064.065.643-91 Pro(urâdor

Representante Legal-Administredor.

BAI{CO DO TTAU : AGÊNCIA:8805 CONTÂ CORRENTE :99758-5

CONrAÍO : FONE/FAXr 98.991326011; E-ÀrAlL: empresapremier@outlook.com

ITE

M
EsPEcrFrcÁçÃo

MARCT,/MODE tO/Í
tPo

FABRTCAiÍÍE/PR

OCEOENCIA

VAI.IDADE/GÂRA

I{NA
UNID QUANI

VATOR

uNrrÁRto
vllpn roTAr.

10

Ccsto pere lixo, materiâl polipropileno, capacidedc

mÍnime para 23 litros. Dimensões âproximãdas: 51

x 24 cm, corês vâriedôs (ltem exclusiyo paía

ME/EPPlMEI/COOP)

Púsrcos/ Modeto

23ltros sem tampa

sem pêdãl/ Tipo:

pârà iro

Fâbriaânte : LÂR

Pústcos/
Pro.edência:

Nacionâl

Vâlidade'

lndetêíminado/

Gârantia: 12
Unid 2N 14,@ 2.800,00

36

6uârdanapo de papê|, íolha simples, m€dida

dproximada de 22x2lci, pacote com 50 Unidâdes

(ltêm ercluslvo parô ME lÉPP lMElaOOPl

Marcai NÂPS /
Modelo: folhàs

simples /TIPO: de

papel

Fâbflcantê:

NÂPS/

Procedéncia

Nâcionâl

Validade:

lndêteíminado/

Garantiai 12
Pacote 10.000 2,10 13.m{r,00

39

Limpador pãrâ üdros, composição' Tênso ativo

aniônico, tenso ativo não iônico, álcool, éteí

Blicólico, hidróxldo de amônio, corante, peíuíhe ê

água, embalàgem plástice com s(yJ ml (ltêm

erclusivo pa.e ME/EPP/MEI/COOP)

Mârca. ZUPP|

Modelor 500 ml/
npo:Uqúido

FabÍicàntê i

ZUPPANI/

Pro.edência

Nacionâl

validade: 24

meses/Garantiâ

12 meses

Unid 1.000 5,S0 s.500,m

AVENIDÂ MARIA ÂLICE, NSO2 QUADRA L LOIEO1 T 02, TOIA 40, OLHO D'AGUA . MA, CEP 65068{95

CNPJ Nc 45.249-Molooo1-20 rNscRtÇÃo EsTAouAt Ne 12 743994 3 toNEr (98)99132 6011 E-MAIL: empíesapíem er@orrtlook.com
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FABRICÀiÍTE/PR
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uil|TÁRro
YáI.OR TOTAL

47
Pano de limpeza parâ pia méd.40x38cm (ltêm

ercluiit o parã ME/EPP/MEI/COOPI Tipo: Pâno dê

limpe2â

Go€rdêt/

Procedência

Nacional

validadê:

Gárântle: 12
tinid 6.000 2,1s 16.500,00

49

Pagcl Hi8rênico, Folha Srmples, neutío,

composição:100% de celulose viíg€o (não

recrclãdo), rolo com medida de 30mx10€m. Fardo

com 64 rolos (Cot. de ampla particlp.Éo)

Peísonalite/Modêlo:
tolhe Simples/ Tipo:

Fibra Papeis/
Procedência:

lndeterminâdo/

Garantie:12
7.500 34,X) 261.750,00

50

Papel Higiênico, Folha Simples, neutío,

Composição: 100% dê celulose virgem (não

reciclado), rolo com medida de 30mx10cm. Fardo

com 54 rolos (c-ota resêívãdá para

M€/EPPlMEI/COOP}

MaÍca:

Peísonâlite/Modelo:

Folha Simples/ Tipo:

Fâbflcante:

Frbra Papers /
Procedêncial

Necional

Validade:

lndeterminado/

6erantie: 12
Faído 2.s00 34,90 87.250,OO

Refil de esfrêgâo mop (cota dê âmplâ
penicip.Íãol

Marca:NOBRE/

Modelo: esÍregão/

T'po : Refil

Goerdet/
Procedênciâ

Nacionâl

Validáde:

lndet€rminado/

Garantiai 12
Unid 3.750 18,90 7037s,00

53
Refil de esfretão mop (cotã reservadâ peía

ME/rPP/MEr/COoP)

Márca:NOARI/

Modeloiesfregão/
Tipo. Refil

Fâbricente:

Goerdet/
Proêêdêncie

Nacronal

validâde:

Garantiai 12
Unid 1.250 18,90 23 625,00

54

Rodo de 40cm com borracha dupla, supo(€
plástico e .abo em mâdeira revestida (ltem

exclusivo pôÍe ME/EPP/MEl/CooP)

Mãrcà: BELtÂNO/

Mod€lo: 40cm /
Tlpo: Borrachà

Duplã

Fabricante:

EELLÁNO/

Procedência

Naclonal

Validade:

lndeterminâdo/

Gârantiâ:12
Unid 2.000 14,m 28.@0,00

55

sabão em baírà neutro, BliceÍinado sem perfume,

baÍa de 2ú8, pacote com 05 l-Jnidàdes {Cota de

ernph participaÉo)

Mercá:Economrco/

Modelo: pct c/ 05 de

2009 (ada und/
fipo:garra

Fàbricante: FC

Economico/

Procedênoa:

Necional

validade: 36

lúeses/ Garantia

12 túeses

Pacote 6.m0 7,50 45.m0,00

56

Sabão em baríe neutro, BliceÍinado sem pêrfume,

barre de 2009, pàcote com 05 unrdades (Cota

resêrvada pare ME/EPPlMEl/«x)P)

Nlerca: Economico/

Mod€lo: pct c/ 05 de

20og cada und/
Tipo:Barra

Fâbricante: FC

Economico/

Procedêncie'

Nâcional

vâlidâde: 36

Meres/ GáÍentiâ

12 Meaes

Pecote 2.tm 1,SO É.(m.00

Sabão em pó íÍa8ância lavanda, embalagem dê

5009, .omposiÉo: ljneaÍ alquil bênzeno sulfonato

de sódio, alcálizentes, brànqueador óptico,

coadjuvante, sinergistàs, càr8a, corantê, íragrân€iá,

en2rma e áBua, notificado nâ 
^t{vlsA 

(Cote

reservâda par. MVEPPlMEl/coOPl- 8Êf, AlfEà
ne 25351.095778/2017-96

Mâré:ABSOtUTO/
Modelo: s00g/ Trpo

Pó

Fabrlcante'

Guarani/
Procedência

Nacional

validade:24

meses / Garantia

12 meres

Unid 7.500 2,58 19.§0,00

61

Saco plástico para lixo, câpacdade 30 ktros, cor

preta ou azul, caracteristlcas edicronais corn solda

€ontínua, espessuíâ minima 4 micrâs, íardo com

1gO Unidades (Cota de empla penicipaÉo)

Marca: Evobag /
Mod€lo 30litro3/
Tipo: feído c/ 10O

und

tebncãntê:
Evobag/

Procedênciã

Nacionel

va rdade :

lndeterminãdo/

Gârentiar 12
Fãrdo 2.250 ,2.717,50

58

JOSE DE RIBAMAR

MONTEIRO

SOUZA:06a06564391

Assinado de forma digital por

JOSE DE RIBAMAR MONITIRO
50UZA:06406s64391
Dados:2023.1 I .09 l3:54:23
{3',00'

AVtNIDÂ MARIA ALICE, Ne02 QUADRÂ L LOTEo1 t 02, tOlA 40, OLHO D'AGUA - MA, CEP: 65068{95

cNp, Ne 4s.249,840/ooo1,2o tNscRlçÃo EsTAouÀr Ns 12.743994 3 FoNE: (98)99132 6011 E-MAIL: empresapÍemieí@outlook.com
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v tq ToT L

62

Saco plástico pãra iixo, capacidade 30 litros, cor

pretâ ou arul, caÍa€teííicas âdicionais com soldâ

contÍnua, espessura mÍnima 4 micras, fardo.om
100 Unidádes (Cotâ ,esêÍvãdà paia

MEEPPIMEIICOOPI

Marca: tvobaS /
lúodelor30litros/
Tipo: faído c/ 100

und

EvobâB/

Procêdência

Nacional

lndeteíminado/

Garantia: 12
Fardo 750 L4,55 10.912,50

55

Vásculhador com cerdás nylon, cabo de mâdeirã,

revestido com plártico (ltem exclusivo peÍe

ME/EPPlMEI/COOP)
nylon/ Tipo:

Vassoura de teto

Fabricante:

Bellano/
Procedência

Nacional

Validade:
lndeterminãdo/

Garantia:12
Unid 400 9,20 3.680,00

66
Vasrouía de piãçava, ne M, cabo de madeiía (ltem

erclusiYo parâ ME/EPPIMEU@OP)
Modelo: Piâçâva /

Tipo. no 04

Fâbricente:

Proaedência'

Nâcionâl

Velidáde:

Garantia:12
Unid 4.000 7,50 30.om,00

vÂtoR ToTAL DA PROPOSTA OE PREçOS R5 675.980,00

tLoR TOTÂL GERAT DA PROpOSTÂ OE PREçOS n$ 6?3.9m,00(SflSCENTOS E SEIENTÂ E C|Í{CO Mtt, Í{OVECIÍ!ÍOS E OrTEÍ{rA R€A|S}

O prato dc yalidadê da proposta não será iÍíerioÍ a 60 (SESSENTA) OIAS, a contaÍ da data de sua aprêieÍdaÉo.

oAs co Dtçõ€sGEMts DE FoRNEoMEt{To:

os metêrlâis serão entregues no loc.l indi@do nâ AutorizâÉo de Fornecimênto.

O fornecimento, dos materiais deverá seÍ eíetuado sempre qu€ necessário, mediante requisição com autorização foÍmãl da' Secretarias

Municipeis, sem nenhuma violâção des embalegens, obcdecidas às especificâções pertinentcs.

O pràzo de cntÍega dos materiâis será de âté 10 (dez)diâs úteis, contâdos da dete dc recebimcnto dâ Notâ de Empênho e de

Autonzação de Fornecimento.

05 mateíiâis serão fomecrdos, de acoÍdo com a necessidade demandada pelo órBão participante ficando a B€neficiáriâ obritada
durante â vigência dá Atá â etender eos pedidos foímu ados em coníormldàde com os quantitetivos estimados € preços reSistredos.

Os mateíeis deverão ser cntÍeguês nã €mbalâEem ori8inâ|, em pcíeito estâdo, sem sinâis de violâção, sem âderênciâ, umidâdê, sem

rnâdequação do conteúdo, identificedâs, nes condições âdequadâs a cedâ item, confoÍme âs especiÍicações e condlções estâbelêcidas

neste lnstrumento e nos prazos estab€lecidos nô3 respect ives Au toÍi2açôes de Fomecimentos;

Os matenais serão fomecidos parceladâmente, dê forma integrale imediata, de acordo com a ne(essldade demandàda pelo órgão

Participente íicândo e beneficiária obriSada durentc e vigêncla da Ata a âtenderaos pedidos form u lados em conÍormidede com os

Auantitativos estimâdos e preços reglstrâdos.

Jrazo de entrega podêrá ser ercêpcronalmente prorrogedo, desd€ que demonstrado o lnteresse público ê à critério de Administração,

observado o disposto no an. 57, § le, da Lei federal ne 8.666/1993-

Os materiais de origêm estrânSerra deverão ser fornecidos com rotula8êm em língira portuguese, contendo infoímações 60rÍêtas,

claras, preaisas e ostênsivãs sobrê suãs cârâctêrísticâs, marcás, quâlidades, quantidadês, composição, prâzo dê vâlidâde e ori8êm,

conforme pres.reve o art. 31, da LeiE.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumrdo4i

Não sêrão eceitos materiais diferentes dâs especiÍicaçõ€s êstâbelecidâl nestê Têrmo dê Rêferênciâ ê na Propostà dê PÍeços de Bên€frciáÍiâ

Na hipótese de reieiçáo do produto recebido, o mêsmo dêvêrá ser rêcolhido pelo fornecêdor no piazo de 72h (setênta e duas) horas da

comunicação pelo Setor Competente.

JOSE DE Assinadode ío,-a
RIBAMAR d,sitalpor.rosEDE

MoNrErRo i8üffiI&:El,:
SOUZA:06406 Dàdos 2023 1 l.oe

564391 13:54:38 {3m',

AVENIDA MARIA ALICE, Ne02 QUADRA l- |-OTEol E 02, LolA 40, OLHO D'AGUA - lú4, CEP: 55068{9s

cNpJ Ne 45.249,M0/ooo1 20 tNscRtçÃo ESTAoUN Na 12.743994-3 FoNE. (98)99132 6011 E-MAlLr emp.esâpremiêÍ@ourlook.com



PREMTER COMERCTO E DISTR|BUtçAO LTDA

Após este píauo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolvero produto releitado ao fornecedor, com as despesas de fíete a pagar

De acordo com ê legisledo o foínêcedor ficà obírgâdo à reparar, corÍgir, remcweÍ, reconstituir ou substituir, às suas expensâ§, nototal
ou em pâne, o objêto do contrâto êm quê sêvêÍificârêm víêiôs, dêfêhôs ou lnmrreções-

O píodrrto r€je(ado poderá ser substtuído uma única ve2, dentro de até 02 (dois) dias úteis, âpó5 soli(itaçáo pelo Setor requisitante.

Em c.so de recusa do mat€riâl será lavredo o Termo de R€cusê, no qualse consignarão as desconformidades, devendo ser substituído
pelâ contratade no prâzo de eté 02 (dois) dias úteis/ contâdos â pâÉir do íecêbimento dà Notificeção.

Caro á substituição do material recusãdo não ocoía no prãzo de(ermrnado será considerada inerecução contràtual e ContÍ.tada estará

sujeitâ à apliceÉo dâs sânçõês previstãs neste Termo dê Reíerênaia, inclusivê multà de lhorà,

A entrega dev€rá ocorrerem dia e horáíio d€ erpediente da PrêÍêitura Municipãlde Penâlva/MA, de segunda ã sexta fê'ra, dê 08:00 à5

18:00, pod€ndo o.orrer excepcionàlmêntê aos s:ábados, dolninSos ê íeriadoi.

ÚO PAGAMENTO:
O pâSamento será efetuado em moeda coííênte nacDnal, por mero de ordêm banóna, em favor da.ontratada, no prazo de âté 30
(tínta) dias, contados a pânir do receblmento, coníerência e aceite definitivo do objeto, de êcoÍdo com âs noímas de erêcuÉo
oíçamentáriâ e íinancêirâ do Município ê co ndiçôes estâbelecidas na proposta de pÍeços, medrente e epresenteção de Nota Fiscâ1,

devidamente atestada pelo fisa3ldo contÍâto, acompanhada dos seguintes doaumentos, aonÍoíme consta no l5.1doTeÍmo de

pe.4

t4 ./ Zj

A Beneíiciáíia, quando contÍatâdã devêÍá coínunicar, â fiscalizaçáo do Contrato, a dâta dê entrege dos mâtetiais com no mínimo 48h

(quaíenta e oito)horas de entêcedênc6, durànte o p€ríodo corrêspond€nte ao prazo de íornecimênto de âté 05 (.inco)d'as úteis.

o prâro de geráítia dos míêÍiais não podeÉ sêr l erioÍ a !10 lnoveítâl dler, contâdos a pârtir dá date de assinatuÍa do âteste quê toÍmaliÉr o

receblmento dêfi nitivo.

DO PRAZO DE FORNECIMENÍO E DA GARANÍIA:

íoínecimento dos materieis será feho parceledemente, com pÍevisão de entrega àté l2 (do?e)meses, a contarda assinatura da Atâ de Registro de

/Íeços, de acordo com a necessidâdê demândada pelo órgão Pà rticipante ÍiGndo a bêneficiária obíigadâ durente a vigêncie da Âta a atender aos

pedidos Íormulâdos €m conÍormidade com os qLrantitativos estimados e pÍeços registredos.

As Sarantias de Íêbricaio dos màteriai! devem compreendera manutenÉo dos matêíia is fohêcidos êÍn p€rfêitâs condiçóes de uso, sêm qualquer

ônus adicional paíâ a Preíeiturâ Municipalde Penaúá/MA e impóe a substituiÉo do matenal-

a Contratadâ r€sponderá solidariamente com os fornecedore! dos mâleriais (íabricante, importador ou distribuidor) pelos vícios de qualidade que

tornem os mãteriàis impópíos ou inadequados à utilização e que se destinâm, aplicando se subridiariamente o an. 12 da LeiFederelne 8.078/90-
códi8o de Defesa do Consumidor.

Á Sarantia não sêrá prestadâ nos cêsor ercepcionais em que Íicar comprovado e devidamente atestado pela Prefeiturâ Municipâl de Penâlva/MA que a

impropriedade no matenaldecorÍeu de âlmazenamento ined€quado, ceso fortuito, Íorça maioÍ ou quelquer outrá causa que nào reje originada por

deíeito de fabí(ação ou que a Contratada não seja diíêta ou indiretamente rêsponsável.

Caso o prazo de Barantjà oferecido pelo Íabricante seia superior ao mínimo estabelecido, prevaleceÍá âquele de maiorextensão

JOSE DE

RIBAMAR

MONTE|ROs,rffi*:sr

SOUZA:06
406564391

AVENIOÀ MARIAALICE, NEO2 QIJADRA T LOTEOI E 02, LO]A 40, OIHO D-AGUA - MA, CEP:65068{95

cNpJ Nc 4s.249,840/0001 20 tNscRtçÃo ESTAoUAL Ne 12.743994-3 FoNE: (98)99132 6011 E-MA|L: empresapremier@oúlook.com
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Í!/ ?a --
.r#

OE.l.rãlnos perá or deüdosfinsluntoa e'ta Comirsão de Licit-.Co que:

Que cumpre os rêquisitos estabelecidos no ârtigo 3' da LeiCompl€meôLâr ne 123, de 2006, estãndo apta a usufÍuirdo Vatamênto
íãvorecido estâbelecido em seiJs arts,42 a 49;

VAI-IDADE DA ATA DE NEGISÍRO DE PRTçOS :

O pràzo devalidadê da Atã de Rêgiítro de Preços será dê 12 (doze)meses, contados de sua assinâtura, vêdada suâ proÍrogação,

conÍorme dispôe o anigo 15, § 3e, inciso l1l, dà LeiFêderãl nr 8.666/1993 c/c Ârt 11do Dêcreto Municipalne 05/2017

sÃo tuí9MÀ" 21 DE SETEMBRo oE 2023.

.iJ: u t. I .t,,,, *'i:,.,.?,1'l" \ ' 'r'j':iÉi oÉrhrt trird*tEih6 nr,u
JOSE DE

RIBAMAR

MONTEIRO

SOUZA:06406
564391

cEH x. 6t7rÀ1ír!rê] D€ris/MÂ
a:PF N. «i4 06S 6.,-91

Que e5tá ciente e concordâ com as condiçõês contidas no Edital e seus anexor,

Quê cumpre os requisitos para a habilitação deÍinidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exrgências editalícias;

Que ineristem fatos impeditivos pâra suà habilitação no certâme, ciente da obrigâtoriedêde de declarar ocoírêo.ias posterioresj

Que não €mprega menor de 18 anos em úâbalho noturno, perigoso ou insalubrê e não emp.etâ menor de 16 anos, salvo menor, à

partir d€ 14 anos, na condição de aprendiz, nos têímos do a.tiso 7', yüXlll, dô Constituiçàoj

Que nosvalor€s propostos estarão inclusos todos os custos opeÍàcionârs, êncãrgos previden€iários, trãbalhirtas, tíbrÍtáÍios, comêrciais

e quaisquêr outros que incidam dlreta ou indiretaÍrênte nofomecimento dos bêns ou sêrvrços,

)e conhec€mos e concordamoscom todes as normas e condições estâb€lêridâs neste êdital.

Assinado de forma
digital porJOSE DE

RIBAMAR MONTEIM
SOUZA:06406564391

Dados: 2023.1 1.09
'13:55:06 -03'00'

^sÉ DE RTBAMAR MoNÍEtRo souzÁ -cpF Ne 064 065.643-91

"G 
Ne 058776982016-3 SSP/MÂ CNH Ne 00272410303 DETRAN/MA

PROCTJRÂDOR. ADMINISTRADOR

AVÊNIDA MÂR|A ALICE, N002 QUAoRA L LOTEo1 E 02, tOlA 40, Ottlo D'AGUA MA, CEP: 65068{95

cNpJ Ne 45.249-840/0001,20 rNscRlçÃo ESTADUAL Na 12.743994,3 FoNE: (98)99132 6011 E-túAtL: êmpresapÍêmieÍ@ourlook.com
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REALTZEqOLUçOES
senvrÇos

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA- MA

coMrssÃo PERMANENTE DE LrcrrAçÃo

PROPOSTA DE PREçO

1. Dedos da Empresa:

Razão Social; R DOS R PINTO MAIA LTDA CNPJ:19.622.055/0007-64

Endereço: Rua 19, ne 49, CONJ. HABITACIOAL VINHAIS, São Luís - MA

Telefone: (98) 99902-5505

E-mail: realizesolucoes@outlook.com.br

2. Dados Bancários:

Banco: CAIXA ECONÔMICA Agência:1521 Conta Corrente: 3525-4

3. Oados do responsável para assinatura do contÍato:

Nome: RAIMUNDA DOS REMEDIOS PINTO MAIA

RG: 0285393720048 GEi USPC/MA

CPF: 759.092472-87

4. Proposta de prêços adequada

realizesolucoes@outlook.com.br

cNPJ Ns 19.622-0s510001-61

Rua 19, Qd 09, ne 49 D - Vinhais

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID MARCÁ qUANT VATOR

UNIT.
VALOR MTAI

8

Balde, material plástico rígido,

tamanho médio, com alça em arame
galvanizado, capacidade para 20 litros,
cores varíadas (ltem exclusivo para

ME/EPP/MEUCOOP}

Unid
MERCONPLAS

200 Rs 1s,00 Rs 3.000,00

11

Cesto plástico rÍgido para lixo, ca

pacidade para L0 litÍos, tipo telêdo

{ltem exclusivo para

ME/EPPlMEr/cooP)

Unid ARQPLAST 600 R5 6,20 R5 3.710,00



ila 34 !23
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T7

Desinfetânte c/ação detergente, ação

anti-microbiana efetiva contra o

estafilococos áureos e salmonelas

sholeraesos. Principio Ativo: Cloreto de

[auril/lvliristil, dimetil, bensil amônia,
tensoativo, quelante, solvente,
neutralizador de odor, corante, essência

lavanda - Galão de 5 litros (Cota de
ampla participação)

senvr9os

Galão SEVENGEL 2.250 Rs 32,00 Rs 72.@0,00

750 Rs 32,00 Rs 24Im,00

Desinfetante c/ação detergente, ação

anti-microbiana efêtiva contra o

estafilococos áureos e salmonelas

sholeraesos. Principio Ativo: Cloreto de

Lauril/Miristil, dimetil, bensil amônia,
tensoativo, quelante, solvente,

neutralizador de odor, corante, essência

lavanda - Galão de 5 litros (Cota

reseÍvadã paÍa ME/EPP/MEUCOOPI

Galão SEVENGEL18

R5 9.rD,00U nid PURO AR 1.000 R5 9,s019

Desodorizador de ambiente, aerossol,

fragrâncias diversas, embalagem com

400m1 (ltêm exclusivo para

ME/EPPlMEr/cooPl

Caixa MARAJó 1.125 R5 37,00 Rs 41.als,oo27

Detergente líquido, composição: teso
ativos aniônicos, coadjuvante,
preservantes, componente ativo linear
alquibenzeno sulfonato de sódio,

aplicação remoção de gorduras de

louças, talhêres e panelas,

características adicionais contém teso

ativo biodegradável, frasco com 500m1

(cota de ampla participação)

R5 37,00 Rs 13.tr5,00Caixa MARAJO 37522

Dêtergente líquido, composição: teso

ativos aniônicos, coadjuvante,
preservantes, componente ativo linear

alquibenzeno sulfonato de sódio,

aplicação remoção de gorduras de

louças, talheres e panelas,

características adicionais contém teso
ativo biodegradável, frasco com 500m1

(Cota reservada para

ME/EPP/MEr/cooP)

realizesolucoes@outlook.com.br

cNPJ Ne 19.622.055/0001-61
Rua 19, Qd 09, ne 49 D - Vinhais
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Esponia de lã de aço, aplicação limpeza

geral, textura macia (ltem exclusivo
para M E/EPP/MEl/COoP)

REALIZESOI.U
seÍ-vÍços

Pacote

realizesolucoes@outlook.com.br

cNPJ Ne 19.622.055/0001 61

Rua 19, Qd 09, ne 49 D - Vinhais

ASSOLAM 2.000 R5 2,25 R5 4.s00,00

ç ESo 4t

30

SANTA

MARGARIDA
10.000 Rs 3,80 Rs 38.000,0046

Pano de chão, em algodão alvejado,

tipo saco, para limpeza, na cor branca,

dimensão aproximades 80x 50cm (ltem
exclusivo para ME/EPPIMEI/COOP)

Unid

Unid IAPO 22.500 Rs 3,49 Rs 7&525,0057

Sabão em pó fragância lavanda,

embalagem de 5009, composição: linear
alquil benzeno sulfonato de sódio,

alcalizantes, branqueador óptico,
coadjuvante, sinergistas, carga, corante,
fragrância, enzima e água, notificado na

ANVISA (cota de ampla participaçãol

Saco plástico para lixo, capacidade 100
litros, coÍ preto ou azul, espessura

mínima 8 micrâs, alta resistênciâ, fardo

com 100 Unidades (Cota de ampla
participação)

Fardo BETAPLASTIC 7.500 Rs 34,80 Rs 25L000,0059

Fardo BETAPIÁSTIC 2. s00 R5 34,80 R5 87.0@,0060

Saco plástico para lixo, capacidade 100

litros, cor preto ou azul, espessura

mínima 8 micras, alta resistência, fardo
com 100 Unidades (Cota Íeservada
para ME/EPPlMEI/COOPI

Rs 636.rs,mVAIOR TOTAL ESTIMADO
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REALTZE SOLUçOES

senvtÇos

PREçO TOfAt GtOBAt: RS RS 636.745,00 (seiscentos e trinte e seis mil e
setecentos e quarenta e cinco reais).

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

São LuÍs,09 de novembro 2023.

RAIMUNDA DOS REMEDIOS PINTO MAIA
Proprietária

Rua 12, Qd 09, ne 49 D - Vinhais
realizesolucoes@outlook.com.br

cNPJ Ns 19.622.055/0001-61
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À pnerrlTuRn MUNICIPAL DE PENALVA- MA

covrssÃo PERMANENTE or lrctrnçÃo

PREGÂO ELETRÔNICO N.9 69/2023

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 031/2023-SEMAD

PROPOSTA DE PREçOS

1, Dados da Empresa:

Razão Social: ROTHA COMERCIO E SERVIçOS LTDA

CNPJ: 23.511.350/0001-90

Endereço: Rua Maria Firmina, ne 10, São Francisco, São Luís - MA,

Telefone: (98) 98868 6556

E-mail: rotheçomerq!q|01@gmail.com

2. Dados Bancários:

Banco: Santander Agência:4734 Conta Corrente: 13005217-1

3. Dados do responsável para assínatura do contrato:

Nome: RODRIGO GASPAR PINTO

RG: 160953020006 SSP/MA

CPF: 039.365.003-04

4. Proposta de preços adequada:

Rua Maria Firmina, Casa l0 - Sâo Francisco

São Luis - MA CEP: 6507Ç230
Telefone: 98868 6-556 E-mail: rothacomercialOl (ràgmail.com

3 Álcool, tipo etílico, aparência
visual líquido, límpido, isento de
partículas, aplicação produto
limpeza domésticâ, concentração
mínima 70 INPM, acondicionado

em frasco de l litro, especificações

na embalagem (ltem exclusivo
para ME/EPPlMEl/cooP)

Unid RETIRO 2.000 R5 7,14 R5 rÂ28o,oo

6 Balde, material plástico rígido,

tamanho grande, com tampa,
capacidade para 100 litros, cores

variadas (ltem exclusivo para
ME/EPPlMEr/COOPI

Unid N4ERCONPTAS 500 Rs 58,60 Rs:[300,00
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PREçO TOTAT GTOBAL: RS 342.480,00 (trezentos ê quarenta e dois mil e quatrocentos e oitenta rêeis)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

São Luís - MA, 09 de novembro de 2023.

,-'urgr,/À
Rodrigo Gaspar Pinto

Proprietário

13 Copo descartável de 180m1 caíxa

com 25 pacotes de 100 Unidades
(Cota de ampla participação)

Caixã FONPLAST 2.250 RS gs,oo Rs 213.7s0,00

L4 Copo descartável de 180m1 caixâ

com 25 pacotes de 100 Unidades
(cota reservada para

ME/EPPIMEUCOOPI

Câixâ FONPLAST 750 Rs 9s,00 Rs 71.250,ff)

35 GarÍafa térmica 2 litros
pressão (ltem exclusivo
M'EIEPPIMEvCOOPI

GLT

para
Unid TERMOLAR 200 RS 44,50 Rs E.900,00

VATOR TOTAL ESTIMADO R9 ta2.t180,00

Rua Marra Firmina, Casa l0 - Sào Fraacisco

São Luís - MA CEP:650'lÇ230
Telefonc: 98868 6556 E-mail: rothacomercial0l@gmail.com
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INSTRUMENTO DE INSCR|çÃO DE EMPRESÁRIo tNDtvtDUAf vLtlA /63 -
V I FERREIRA ESTRELA COMÉRC]O

Pelo presenle instrumento paÍticulaÍ de Ato Constitutivo:

VICTOR IAGO FERREIRÂ ESTRELA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, NAIUTAI dA CidAdE dE SãO LUíS -
MA, data de nascimento 0710711996, portador da Carteira de ldentidade (RG): n' 0372043720095, expedida por

SSP/MA em 22lO2l2O1A e CPF: n' 614.575.453-22, residente e domiciliado na cidade de Sâo Luís - MA, na RUA
Paulo Frontim, n" 384, Retiro Natal, CEP; 65031-137.

Resolve constituir como empÍesário individual, mediante as seguintes cláusulas frt.968, I, CC):

cúusulA I - Do NOME EMPRESARIAL (arr. 968, ll, CC)
O empresário individual adotará como nomê empresârial a firma V I FERREIRA ESTRELA COMÉRCIO, e usaÍá a
expressão COMERCIAL ESTRELA como nome Íântasia.

cúusuLA ll - Do CAPITAL (arr. 968, lll, CC)
O capital será de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste âto, da sciuinte
forma: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda conente do País

cúusuLA lll - DA SEDE (art. 968, lV, CC)
O Empresário lndividual terá sua sede no seguinte endereço: RUA PAULO FRONTIM, no 384, LETRAA, RETIRO
NATAL, Sáo Luís - MA, CEP: 65031 137.

cúusuLA tv - Do oBJETo (aÉ. 968, tv, cc)
O Empresário lndividual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: COMERCIO VAREJSTA
DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COI!{
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - I/INIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMÊRCIO
VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMÉNTG E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COI\,IÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMÉSTIOG E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VíDEO COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMÉRCIO VAREJISTâ DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMftIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA BEBÊ) COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MERE}{DA
ESCOLAR,ETC.)

ParágÍefo único. Em estabelecimento eleilo como Sede (Matriz) será(ão) exeÍcida(s) a(s) atividadeF) de
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE MERCADOANS
EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARhS E
ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZIOO
DE EOUIPAMENTOS E SUPRII/ENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MCTüEIS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELIRIA
COMERCIO VAREJISTA DE BRINOUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTICOS
ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJSTA
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICAOOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA BEBE) COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (MERENDA ESCOLAR,ETC.).

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE No 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
CNAE No 4712-1l00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominâncra de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazêns
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CNAE No 4724-5100 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
CNAE No 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especiÍicados anteriormente
CNAE No 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de elêtrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE No 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
CNAE No 475t5/02 - Comerdo varejista de artigos de armarinho
CNAE N" 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE No 4763-6/01 - Comércio varejistâ de brinquedos e ertigos recreativos
CNAE N" 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
CNAE N'47814/00 - Comércio varejista de aÍtigos do vestuário e acessórios
CNAE N'4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE No 478$0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especifc€dos anteriormente
CNAE No 4751-2/01 - Comércio varejista especielizado de equipamentos e suprimentos de informática

cúusuLA v - DEGLARAçÃo DE DEstMpEDtitENTo (aÉ. 37, [, Lei n' E.934, de 't994]
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as inÍormaçóes prestadat neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, náo estar impedido de exercer atividade emFrasária
e náo possuir outro registro como Empresário lndividual no Pâís.

cúusuLA vl . Do lNÍclo DAs ATIVIDADES E PRÁzo DE DURAÇÃO (aÍt. 53, lll, F, Decreto n' t.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 09/09/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminâdo.

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complemelar no

123, de '14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadÉ no §
4o do art. 3o da mencionada lei. (art. 3", l, LC n" 123, de 2006)

E, por estar assim consütuído, assino o presente rnstrumento.

Sáo Luís - MA, 09 de setembro de 2020

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA
Empresário

, riU
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V I FERREIRA ESTRELA COMERCIO consta assinado digitalmente por:

roENTrFrcAçÃo Do(s) AssrNÁNrE(s)

CPF

61457545322

Nome

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA

CBRTIFICO O RaGISTRO EM !5/09/2020 15:10 SOB N' 211023398a5,
PRoToCoLo: 2007a2639 DB 75/09/2020 1,5,tê.
cóDrco DE vBnrprcÀÇÃo: 1200431286{. NrRB: 21102t19845.
V I FERIAIRÀ BSTRBLÀ CoXBRCIO

JUCE}.IA
LÍLIÀ,tl r-EEREsÀ ÂoDErcrrEs MENDoNçÀ

sEcRETixrÀ-cERÀr.
sÃo LsÍs, 15/09/2 02 o

erpre.àf aci1.@. sov.b!
À vâ1idadê dêsl. dô.unerlo, sc rnpres.ô, li.a sutêi:o à conpiôvàÇào nos r€specliwos pôrlâi6,

rcspecLivos códiqos de vêtif icâçãô.
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lnstrumento de alteração de Empresário lndividual, denominú
"v I FERREIRA ESÍRE/LÁ COMÉRCIO" como abaixo melhor §
declara:

VICToR lAGo FERREIRA ESTREI-4, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de São Luís - MA, nascido

em 0710711996, portador da Carteira de ldentidade (RG) n0 037204372009-5 SSP/MA e CPF n" 614.575.453-

22, residente e domiciliado na Rua Paulo Frontim, n0 384 - Retiro Natal - São Luís - MA, CEP: 65031-137,

registrado sob firma "V I FERREIRA EStnfLq COmÉnCtO", com sede na Rua Paulo Frontim, No 384, Letra Â -
Retiro Natel - São Luís - MA, CEP: 65031-137, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhã0, sob o

NIRE no 21í02339845 e CNPJ 38.467.897/0001-30, resolve ALTERqR o INSTRUMENTo DE EMPRESÁR|o

INDIVIDUAL mediante as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIilEIRA: Fica alterado, a partir deste instrumento, objeto para:

> 4789-0107 - Comércio varejista de equipamentos para escntório;

> 4712-1lN - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentÍcios - minimercados, mercearias e armazéns;

> 4724-Sn0 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

> 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios êm geral ou especializado em produtos

alimentícios não especificados anteriormente (Merenda escolar, etc);

> 47 44-0199 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

> 4751-2101- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
> 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;

> 475+7101- Comércio varejista de móvers;

> 4755-5102 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

> 4761-0/03 - Comércro varejista de aíigos de papelaria;

> 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

> 476},6102 - Comérdo vaÍejista de artigos esportivos;

> 4781-4lN - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

> 4789-0105 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

> 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especiÍicados anteriormente (Artigos para

bebê)

CúUSUI.A SEGUIiIDA - Fica elterado, a pârtir deste instrumento, o capital social para R$ 110.000,00 (cento e

dez mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do País.

CúUSULA TERCEIRA - Continuam em vigor todas as demais cláusulas do instrumento de inscrição de

empresário individual não afetadas por esta alteraçã0.

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma única via.

São Luís - MA, 11 de junho de 2021

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA

CPF: 614.575.453-22
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Secretaria Especial de DesburocratizaÇão, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Regisko Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V I FERREIRA ESTRELA COMERCIO consta assinado digitalmente por:

TDENTTFTCAçÁO DO(S) ASSTMNTE(S)

CPF Nome

61457*5322 VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA

JUCEI.IA

cERllFICo o REGISTRo Eü 71/06/2021 12:\a SOB N' 20210761566.
pRolOCOl,o: 210763566 DE ll / O6 /2021 -

cóDrco DE vBxrprcÀçio: 12l0{154193. cNp., DÀ EEDE: l8t67697ooot3o
NIRE: 211021398a5. COx ETBITOS DO REGIStRO Ellt !1/06/2021.
v r FERtErxÀ EstRlLÀ co!ÍÉRcro

LiLrÀr rHEnBsÀ RoDnrcuas ríB[DoNqÀ
sEcBETÁRrÀ-cExÀr.

ffi ,@prêEâfà<i1,u.sôv,br

À vaiidadê dêsrê docwnlo, se imp!€ss3, :r:a sulei:ô à conDto'àçào dc sua aulenLicidadê ios resp€cllvôs po.Lais
ii:ômandô s.us !e5pêc;rros códisos dê vêrirtcôÇãÕ
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COMERCIO

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA. brasileiro, ernpresário, solteiro, nascido em 07/07/1996,
portador da Carteira de Identidade Profissional n" 0372043720095 SSP-MA e do CPF n"
614.575.453-22, residente e domiciliado na RUA PAULO FRONTIN, n'384, letra A, RETIRO
NATAL, São Luís - MA, CEP: 65031-137, Empresário Individual sob o nome empresarial V I
FERREIRÁ ESTRELA COMERCIO, com sede na RUA PAULO FRONTIN, n'384, RETIRO
NATAL, São Luís - MA, CEP: 65031-137. inscrito na Junta Comercial sob o Nire n" 21102339845
e inscrita no Ministério da Fazenda no CNPJ sob o o" 38.467.89710001-10, fazendo uso do que
permite o § 3'do art. 968 da Lei n" 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. l0 da Lei
Complementar n" 128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE
EMPRESÁRIA, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDÀDE LIMITADA, a qual se regerá
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL. ao qual se obrigam mutuamente.

Cláusula Primeira: A sociedade girará sob o nome empresarial ESTRELA COMERCIO LTDA.

Cláusula Segunda :O Capital do empresário VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA que era
de RS 110.000,00 (cento e dez mil reais) divididos em I10.000,00 (cento e dez mil) quotas
indivisíveis de R$ 1,00 (Um real), Passa a compor o capital da sociedade, sendo subscrito e
integralizado, neste ato, em moeda corrente do país, R$390.000.00(trezentos e noventa mil reais),
totalizando R$ 500.000,00(quinhentos mil reais), dividido em R$500.000,00 (quinhentos mil)
quotas de R$ I ,00(um real)cada uma, integralizadas. neste ato, em moeda corrente e legal do País.

passando a formar o capital da sociedade.

Cláusula Terceira: A sociedade tem sua sede na RUA PAULO FRONTIM , 384, LETRA A.
RETIRO NATAL, São Luís - MA, CEP:65031 137

Cláusula Ouarta: O objeto social é: COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS. MERCEARIAS E
ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTG
DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTICOS RECREATIVOS COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORI'IVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTE§
DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA BEBE) COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MERENDA ESCOLAR,ETC.)
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL.

Cláusula Ouinta: O Capital Social fica distribuído na seguinte proporçào
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SÓCIO QUOTAS VALOR (RS) /o

VICTOR
ESTRELA

IAGO FERREIRA 500.000 500.000,00 t00%

TOTAL 500.000 500.000.00 100%

Cláusula Sexta:
indeterminado.

A sociedade iniciou suas atividades a partir de 09/0912020 e seu prazo é

Ckiusula Sétima: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiÍos
sem o consentimento do outro úcio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para sua aquisição se postas á venda, formalizando-se realizada a cessão

delas. a alteração contratual perlinente.

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integração do capital social.

Cláusu la Nona: A administr ação da sociedade caberá ao sócio VICTOR IAGO FERREIRA
ESTRELÀ que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa
e passivamente, judicial ou extrajud icialmente, podendo praticar todos os atos, autorizado o uso ô
nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios
estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisqucr
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos e;r
estabelecimentos bancários.

CLáusula Décima: Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, os admin istradores,
prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos socios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Decima Primeira: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os úcim
deliberarão sobre as contas e designarão administradora quando for o caso.

Cláusula Decima Sesunda: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outm
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os socios.

Paráerafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo participar como sócia quotista de outrõ
sociedades.

Cláusula Decima Terceira: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, r
título de "pró-labore". observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Ouarta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sedo possível ou inexistindo interessc
destes ou dos sócios remanescentes. o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base nl
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situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmentr
levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu úcio.

Cláusula Décima Ouinta: O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade. seja por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os eÍêitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo! fe pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o foro de São Luís/MA, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

São LuíVMA. 0l de fevereiro de 2022
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ESTRELA COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

Nome

TDENT|FTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ

61457y5322 VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA

JUCEI.IA

CBRTIPICO o REGISTRo Eü 01/O2/2O22 ttt52 soB N' 21201206665.
PROTOCOLO: 220130582 DE 03 /O2 /2022.
cóDroo DE vrRrFrcÀÇÂo: 122o1aÉ1266. cNpJ DÀ SBDE: 3Bl6?B97ooor3o
NIRB: 21201205565. COü BFEÍTOS úO RBGISTRO E| : 07/O2/2022.
ESTRELÀ COIíERCIO LrDÀ

RICÀ.RDO DINIZ DIÀS
Vl CE - PR8§ IDB TE

'E.dprê6af.cl1.@,gov,b!
À vàLidadê d.sl€ rmp!êss., :i.a sulEi!Õ à conprôvàçào de suâ aulexrl.idâttê nos .êspê.Livos pôr!âis,

i.lormando rcus r.spe.Lrvos .ôdiq.s de verilicação

i1t'
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAçÃO CONTN,ITUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL
LIMITADA

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 07/07/1996,
portador da Carteira de Identidade ProÍlssional n" 0372043720095 SSP-MA e do CPF n"
614.575.453-22. residente e domiciliado na RUA PAULO FRONTIN, n'384, letra A. RETIRO
NATAL, São Luís - MA, CEP: 6503 l- I 37.

Único sócio da Sociedade Empresária Limitada ESTRELA COMERCIO LTDA, com sede na
RUA PAULO FRONTIM, 384, LETRA A, RETIRO NATAL, São Luís - MA, CEP:65031137.,
inscrito na Junta Comercial sob o Nire n" 2t2o12crrr65 e inscrita no Ministério da Fazenda no CNPJ
sob o n' 38.467.897/000 l-30, resolve, assim. alterar e consolidar o contrato social de acordo com o
novo Código Civil conforme as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Píocua: O endereço que era na sede da RUA PAULO FRONTIM, 384, LETRA A,
RETIRO NATAL, São Luís - MA, CEP:65031137, passa a ser RUA SEIS, 58, COHATRAC IV,
São Luís - MA, CEP:65054640

À vista as alterações ora a ustadas, consolida-se o contrato social com a s uinte redação:

Cláusula Prirncira: A sociedade g irará sob o nome empresarial ESTRELA COMERCIO LTDÀ

Cláusula Seeunda :O capital da sociedade é de RS 500.000,00(quinhentos mil reais), dividido em
500.000 (quinhentos mil) quotas de R$1.00(um real)cada uma.

Gláusula Terceira: A sociedade tem sua sede na RUA SEIS , 58. COHATRAC lV, São Luls

- MA, CEP:65054640

Cláusula Quarta: O objeto social é: 7733-1100 ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUTPAMENTOS PARA ESCRITORTOSTT3g-0Igg ALUGUEL DE OUTRAS MAQUTNAS E
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (O ALUGUEL E LEASING OPERACIONAL, DE
CURTA OU LONCA DURACAO, DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E
HOSPITALARES. ELETRICOS OU NAO, SEM OPERADOR E DE EQUIPAMENTOE
MEDICO-CIRURGICOS HOSPITALARES, O ALUGUEL E LEASING OPERACIONAL.
INCLUINDO MONTAGEM, DE PALCOS . COBERTURAS E ESTANDES PARA QUALQUER
USO, TABULEIROS DE FEIRAS, SANITARIOS QUIMICOS PARA USO EM EVENTOS E DE
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, CERADORES, TURBINAS,
EMPILHADEI RAS, EQU I PAMENTOS PROFISSIONAIS PARÁ U SO COMERCIAL)77 32.2/OI
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADO&
EXCETO ANDAIMESTTI I-O/OO LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTORTTI9-5/9
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ONIBUS, CAMINHOES, MOTOCICLETAS)772I.
7/OO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOSCOMERCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE
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MERCAD.RTAS EM GERAL,..M .RED,MINANCTA ,E pRoDuros eirrr,,sr[fdlôs-- t6t
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIOVAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTDE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO EVIDEO
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHO COMERCIO VAREJISTDE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTDE
ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTICOS DO VESTUARIO E

ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTDE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOANTERIORMENTE (ARTICOS PARA BEBE) COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OUESPECIALIZADO EM PRODUTOS
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOSANTERIORMENTE(MERENDA
ESCOLAR,ETC.)COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL.

Cláusula Ouinta: O Capital Social fica distribuído na seguinte proporção:

Cláusula Sextta: A sociedade iniciou suas atividades a partir de 09109/2020 e seu prazo é
indeterminado.
Ckiusula Sétima: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio. a quem fica assegurado. em igualdade de condições e preço

direito de preferência para sua aquisição se postas á venda, formalizando-se realizada a cessfo
delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todm
respondem solidariamente pela integração do capital social.

Cláusula Nona: A administração da sociedade caberá ao sócio VICTOR IAGO FERREIR^
ESTRELA que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativ!
e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos, autorizado o uso do

nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios
estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer

documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos en
estabelecimentos bancários.

§ócro QUOTAS YALOR (R$)

VICTOR
ESTRELA

IAGO FERREIRA 500.000 500.000.00 100%

TOTÀL 500.000 500.000,00 100o/o
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Cláusula Dceima: Ao término de cada exerc ício social , em 3 I de dezembro, os admin istradorÊs,
prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos socios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Décima Primeira : Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os socios

deliberarão sobre as contas e designarão administradora quando for o caso

Cláusula Décima Segunda: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependênci4 mediante alteração contratual assinada por todos os socios.

Paniqrefo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo participar como sócia quotista de outras
sociedades.

Cláusula Decima Terceira: Os sócros poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Decima Ouarta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sedo possível ou inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmenle
levantado.
PaÉgrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade ro
resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Ouinta: O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, seja por lei especial, ou em virtude de condenaçtr
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela" a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas &
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Decima Sexta: Fica eleito o foro de São Luís/MA, para o exercício e o cumprimento dm
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

São LuíVMA. 0l de dezembro de 2022.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ESTRELA COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por

IDENTTFTCAÇÁO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

61457545322 VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA

JUCEHA

CERTIPTCO o RBGISTRO Blí lL/05/202! 10:5a soB N' 2023060928r.
PRoToCOtO: 210609287 DB 77 / 05 / 2021,
cóDrco DE vBRrFrcÀçÂo: 1230?128193. cNp,, DÀ SEDB: 38a6?g97ooo13o
XIRE: 21201206665. coü EFBIÍos DO RlcIsrRo Nt 01/05/2023.
ESTRET.À COIíERCIO LÍDÀ

cÀRr,os ÀNDú DB üoRÀEa PERETRÀ

sEcnrtÁn to - cErÀ!
rw. @p!ês.f .ci1.e. gov.br

À validad. deslc rnpr.sso, :r.. 'uj.i:. à.on...và;ào dc sua auren:i.rdâde .ôs r"^spê..ivos porrars
ii:olmando .eus 1.sqê.Lir'os'ódr9ôs d. vcriEicàÇã.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÀO

3E.467.E97r0001 -30
ATRIZ

coirPRovÂNTE DE INSCRTçÃ O E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE AEERTURA

't 5109/2020

NOME EMPRESÁRIAL

ESTRELA CO ERCIO LTOA

IULO DO ESTÀBELECIME NÍO ÍNOME OE FANTASIA)

CO,,ERCIAL ESTRELA
PORÍE
EPP

cÓolGo E oEscRIÇÀo oA ÀT|viDÂDE ECONÔT,ICÁ PRINCIPAL

a7,E9-1I07 - Comérclo vareiista da oquipamentos pa.a eacntório

cóDt@ E DESCRTÇÃO OÂS ÀÍ|MOADES ECONÔM|CAS SECUNDÁRrAS

a7.í2-í.OO - ConÉrclo varêiistá da mercadoÍia6 em gerdl, com pÍedomiháncia dê produtos elimêmiclo3 - minimorcados,
mêtcêaÉe! o anDazón!
47.2C5-1r0. Comárclo vâtêlista dê hortifrutlgránieiÍos
47.29+-99. Comérclo vâ.êjista da produtoa allmentícloE êm geral ou especlallzado êm pÍodutos âllmênlícios náo
êspêcmcadoa anteaiomênte
47.,a,1-0-99. Comércio varqjistâ da mâtoriaia da constÍuçáo êm geÉl
i17.5í-2{r'l . Comérclo v.reiista espêcializado dê êquipamentos e 3uprimertos ds inÍoÍmátlc.
,a7.1Íi-9.{r0 - Comérclo varelista oapêcializ.do de eletrodomésticos ê êquipamêntos dê áudlo ê vídêo
/t7.5+7{í - Comércio y.rciistâ de móveis
47.5$m2 - Comerclo vârÉiisla d€ anlgos dg atmarinho
,17.6í.O43 - Comércio vrrsiista do artigo3 do paplaria
iU.63.6.0í - ComéÍclo varêiiste de brinquêdo9 ê âÍtigos rocruatiyos
47.63-6,02. Comércio vareiista dê artigos osportivos
47.8í.a.lro - Comórclo verêiista de artigos do vêstuáÍio € acessórioa
47,89{-05 . Comércio va.eibta de pÍodutos saneantes domissanitádos
47.89{F99. Comérclo vaaêjista dê outros produtos náo 6pêcificados enterioÍmente
n.'lí-O{r0 - Locação de automóvois sem condutor
77.í9-S99 . Locação d9 outÍos moios de tÍanspoÍte náo especiricados aÍrtedoÍmente, sem condutoÍ
?7.2í-7.00 .Aluguel do êquipemenlos rec.êetivos ê êspo.tivos
77.32.2.0í .Aluguelde máquinas e equipamentos pala constÍução sem operador, êxceto andaimes
77.33.r.00 -Alugucl de máquinas e êquipamentos para c6cÍitórios
77.39-0.99 - Aluguel de outras máquinas ê equipahentos comêrciais ê ihdust.lals não especlÍicados anteriormente, sêm
oPêrador

cÓDrGo E oESCRtÇÀO DA NATUREzaJURiOTCA

206.2 - Socledade ÊÍnprêsárie Llmltâde

LOGRADOURO

R SEIS
NÚMERO

56
COMPLEMENTO

CEP

65.054-640
BAIRRODISÍRIÍO
COHATRAC IV

MUNICiPIO

SAO LUIS

ENOEREÇO ELEIRóNICO
coMERCtAL.ESTRELA2020@OUTLOOK.COit

ÍELEFONE

(gEl Er88.as,{5

ENIÊ FEOERAÍIVO RESPONSÀVEL (EFR)

srTuÀÇÁo cÂoÂsÍRÁL
ATIVA

OATA OA SITUAÇÁO CADASÍRAL

í 510912020

MOTIVO OE SIÍUAÇÁO CAOASÍRAL

SITUAÇÀO ESPECIAL OATÀ DA SITIJAÇÁO ÊSPECIAL

f

1E/09/2023,08:,íl aboutrblânk

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia '18/09/2023 às 08:39:52 (data e hora de Bresília).
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF'

Inscrição:
Râzão

bocial:
Endereço:

38.467.897/0001-30

ESTRELA COMERCIO LÍDA

R SErS 58 / COHATRAC lV / SAO LUIS / MA / 65054-640

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/09 /2023 a 08/ 70/2023

Certif icação N ú mero: 2O23O9O9 02 7 6 L 70322937 t

Informação obtida em 18/0912023 08:50:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https //consulta-cí.caixa. g ov bÍ/consultacrípag e s/consultaE mpreg âd or.isf 1tl
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBIO

No Cêrtidão: 223186123 Data da 2110812023 09:1 í:00

lnscriçãoEstadual: 1278Á7910 CPF/GNPJ:38467897000í30

Razão Social: ESTRELA COMERCIO LTDA

Endereço: RUA SEIS, 58 CEP: 65054640 - COHATRAC lV

TêleÍone: (89)32378030 Município: SAO LUIS UF: ÍúA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secrdaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativo8 aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidrt que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Cêrtidão: í20 (cento e vinte) dias: 1911212023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.seÍaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão NOg€tiva
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

". ^1

É-\.r J,\ttrÉ

Data lmpressão2 1810912023 10..27 :23
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

No Certidão: 060045/23 Data da 2110812023 09:í í:58

lnscriçãoEstadual: 127847910 CPF/CNPJ:38467897000130

Razão Social: ESTRELA COMERCIO LTDA

Endereço: RUA SEIS, 58 CEP: 65054640 - COHATRAC lV

Telefone: (89)32378030 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretari! e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 dalei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de í966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 1911212023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Ntgativa
de Dívida Ativa'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 1810912023 10:28:51
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102023
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PREFEITT'RADE SAO LÚS

SECRSIARIÂ MUMCIPAT DA FA.ZEÀIDA

CERTIDÃO NEGATTVA

Número da Certi dão; 0@0E2417 22023

Validade: 16/01/2024

cERTtFIcAMos euE ATÉ A pRESENTE DATA NÀo coNsrA DÉBrro FrscAL RELÂTrvo A pEssoÂ

/ _23

üLffi

URÍDICA DESCRITA ABAIXO RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZEN A MUNTctPAL coBnen »Ívto
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HTPóTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE

28/72/zor7 Do cÓorco rRrgurÁnro MUNrcrpAL.

DÂDOS DÂ PESSOA InbrCe
CNPJ: 38.467.897l0001-30 Inscrição Municipal i 98271649

IIaáo Social ESTRELA COMERCIO LTDA

ATIVIDÁDE ECONÔMICA PRINCIPAL

4789OO7OO - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

ENDEREçO DE TOCAUZACÂO

Irgradouro: RUA SEIS

Número: 58 Complemento: LtrRA A

Bairro: COHATRAC IV

Município: SAo LUIS - MA CEP:65054640

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informadt,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 1E de setembro dc 2023 ?s 10:34, sob o código de

autentici dade nj o76543c422234C65C2987 55C A10633C6.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Intemet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma .gov.br/validacaocertidao

"NÃo E vÁr-DÂ Á CERTIDÃo et E coNTIvF.R EÀ,IEI.IDAS, RÁsLrRÂs ou EI,ITRELINHAS.',
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PREFEITURA DE
-,

SAO LUIS
SECRETARIA MIINÍCIPAI- DE SAUDE

supentxrgxoÊncte or wcllÂxctt mms*rroLócrcl e slrrrÁnle
cooRDENAçÀO Oe VtCt r.ÂNCtl SANTTÁRIA

ATESTADOSANITÁRION.. Íxxx»sr/zoz3

A SI.,IPERINTEI\iDÉNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOCICA E

SANITÁRIA, atavés da Coordenação de Vigilância Sanitíriq de conformidade com c
termos dos anigos 175 e I 76 da l-ei Munícipal 3546 de 05 de agosto de 1996. concede licençt
a firma TSTRELA CoMÉRCIO I-TDA. - \ome FoD.rsir: COUERCIAL ESTRILA - CIPI
ti':3&,1ó7.897rtXX[-30. para funcionamento de COMÉnCIO ]',AREJTSTA DE GÊNEROS Al,tlrÍn:rriClo0
eu cnml. situada na RoB sei! J8. CohaÚac lv, nesta cidade.

Sao Luis(MA), 26 de Maio de 2023

zmçA&laro Rodrisues
C o,ord€rÍá/dora de vigrlância

Sanitária

Francele usa Sih'r
Superinr igilância

Epidemio a

O presente Atesodo Saniuíio dçverá ser Íixarjo em local visívúl á fiscalizâçào e terá

validade de um (01) ano a panir da darÀ de expedição, conforme Lei Complementar
Enadual no0i9. de I 5. 12. 19o8, sendo ob(igatório a sua tcnovação.

Divisâo dc Cadairro c lnli)Ínsçào

,\lr àra rp

,
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PREFETTURA oe sÃo r-uís
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2023
ALVARA DE LICENçA E FUNCIONAMENTO

t-
tr

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

rNscRrÇÂo MUNTcTPAL

98271 9

RAzÂo SocIAL

ESTRELA COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ

38.467.897/0001-30

rúueno oe coxrnole
92120232687 602

NOTTE FANTASIA

COMERCIAL ESTRELÁ

LocALrzAÇÃo rNscRrÇÃo riroBrLÉRrA

R SEIS Nr: 58 BairÍo: COHATRAC lV LETRA A CEP: 650 640,
-SAO LUIS.MA

CNAE Principal ê Sêcundários
478900700. COMERCIO VAREJISTA DE EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

773909900 . ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMÊRCIAIS E INDUSIRIAIS NAO ESPECIFICÂOOS ANIERIORMENTE, SEM
OPERÂDOR
472969900. COMERCIO VARÊJISIA DE PRODUTOS AIIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ÂLIMENTICiOS NAO
ESPECIFICÂDOS ANTERIORMENTE

474409900. COMERCIO VAREJISTA DE MAÍERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

475120100. coMÊRcIO VAREJISTA ESPECIÂLIZADo oE EOUIPAMENToS E SUPRIMENToS DE INFoRMATIcA

nesrnçoes
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elêncadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de quê conhêce e atende os requisitos legais exigidos para funcionamenlo e exercício des
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de seguÍança sanitária, ambiental e de
prevençáo contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes rêquisitos
acaÍtelatá a suspênsão ê a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislag&
vigentê.

NOTA: ESTE ALVAnÁ OeVe Sen aHXADO EM LOCAL V|S|VEL e ICeSSíVel À HSCALTZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTTGIDATE:
VALIDADE: 3111212023 O7O9ACAEB7CAD7O0E4C945C2SD23FA5F

I

t t

{t 6,1
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EMPRESÀ: ESTREIÀ coMERcIo LTDÀ

CNPJ: 38.{67.897/0001-30
ENDEREÇO: R PÀULO FRONTIM, N"
BAIRRO I RETIRO NÀTÀMUNICIPIO:

38á, I,ETRÀ À
sÂo r.ors ur !.íÀ

NIRE: 2120120 6665

cEPr 65.031-137
ÀTIVO

ÀTrvO TOTÀI, 1.691 . 970,19

ÀTIVO CIRCUIÂNIE 189.23A,3A

Disponivel
- Ca ixa
- Banco Conta Mov imento

782 .582 ,25
L02 .147,25
80.441,00

606 . 656,13
606.656,13

902.13L,AL

Rea.lizável a Curco Prazo
- CLlentes a Rê ceber

ÀTIVO NÀO CTRCUIÀNTE

IEobilizados
- Bens e DireiLos em Uso

(-J Depreci acào e ql-ror t r ?dcdo

902
1.248

(345

731 ,81
207 , Bl
243,16)

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA
TITULAR

CPF: 614.575.453-22

José lnácio Centenhede Silva Júlio
Contador

cRc/MA í0894
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3L/I2 2022 folha- 15

EMPRESÀ: ESTREIÀ COMERCIO LTDÀ

e{PJ: 38.467. B 97l0001-30
ENDEREÇO: R PÀuLO FRONTIM, N" 384,
B,ÀIRRO: RETIRO NÀTl MITNTCIPIO: SÃO

NIRE: 21201206665
LETRÀ À

LUIS UF: MÀ CEP:65.031-13?
PÀSSIVO

PÀSSIVO TOTÀI

PÀ.SSIVO C IRCT'].ÀNTE

ExigíveL a curto Prazo
- Fo rn ecedore s

- Tributos sobre à Receita a Recolher
Tributos Traba 1:11s ta

PÀTRIMôNIO LÍQUIDO

capical social
- Capital Integra L l zado

Lucloa e Prejuízo6 Àcu.Eulados
- Lucro Acumulados

1.691 . 970,19

226.O91 ,05

226.O97 ,05
154.247,25
50.214,80
25 .64L ,0A

1.465.873,14

500 .000 ,00
500.000,00

965 . 873,14
965 .8'7 3 ,74

Reconhecêmos a êxalidão do prêsente Bâlanço PaErinoniâ], cujo Àtivo e Passivo êstáo de
unifolnes na mesna inportáncia de RS 1.691.910,r9 (Um milhão,seicentos e noventa e u,n

nil,novecentos e sêtenta reais e dê:ênovê cêntãvcs) .

SÀO LUIS/MA, 31 de dezembro de 2022

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA
TITULAR

CPF: 614.575.453-22

José lnácio Cantanhede Silva Júlio
Contador

cRc/MA 10894
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EMPRESÀ: ESTREIÀ COMERCIO LTDÀ

CNPJ: 38.467. 897,/0001-30
ENDEREÇO: R PÀULO FRONTIM, N"
EAIRRO: RETIRO NÀT,MT,NICIPIO :

oeuoxsrnlçÃo Do REsuLtÀDo Do ErcRcÍcro (DRE) EM 37/t2/2022 forhâ-16

NIRE: 2120120 6665
384 , LETRÀ À
sÂ.o turs up: ua, CEP:65.031-137

3 . 958 .41r ,00
3. 958 .414 ,00

RECEITÀ OPERÀCIONÀI BRUTÀ

RECEITA DE VENDA

(-) DEDUÇõES DÀ RECEITÀ BRUTÀ

Impostos e Contribuicõe s

(=) RECETTÀ OPERÀC IONAÍ. r,ÍQUrpa

(-) CUSTOS DOS PRODUTOS

CMV

(35á
(354

L25,251
L25,25)

(2 .563 .258 ,361
(2 .563 .258 , 36)

3.604.284,15

1.0{1.030,39

(65.515,00)
(50.214,00)
(15.401,00)

(9.542,251
t9.542,25)

965 . 873, 14

965 .873, 14

(=)REST LTÀDO OPERACIONÀI BRUIO

(.) DESPESÀS OPERÀC IONÀI S

Despesas Gera i s

Despesas Tributárias

(-) DESPESÀS FINÀNCEIRÀS LIQUIDÀS

Despesas Fi-nance ir.a s

(=)RESULTÀDO OPERÀCIONAI ÀllTES DO ÍR E DA CSLL

(=) RESUT.TÀDO r,ÍQUTDO DO EXXRCÍCro

Reconhecemos a exêtidão da presente DenonstraÇào do ResuLEado do Exerclcio

sÁo LUIS, 31 de dezeDbro de 2022

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA
TITULAR

CPFi 614.57 5.453-22

José lnácio Cantanhede Silva Júlio
Contador

cRc/MA 10894



EMPRESA: ESTRELA COMERCIO LTDA
CNPJ: 38.467.ô97/0001-30 NIRE: 21201206665

ENDEREÇO: R PAULO FRONTIM, No 384, LETRA A
BAIRRO: REÍIRO NATAL MUNICIPIO: SÃO LUIS UF: iIA CEP:65.03í-í37

Página 4 de 7
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TNDICE S

INDICE DE LIQUIDEZ GERAT - ITG

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 789.238 38
3,49

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 226.097 ,O5

tNDtcE DE LtqUtDEZ CORRENTE - ttC
ATIVO CIRCULANTE R$ 789.238 38

PASSIVO CIRCULANTE R$
3,49

226.097,05

INDICE DE SOTVENCIA GÉRÂ1. ISG

ATIVO TOTAL R$ 1.691.970,19 _
R$ 226.097 ,O5PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO

7,48

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELI
TITULAR

CPF: 614.57 5.453-22

José lnácio Cantanhede Silva Júlio
Contador

CRC'MA í 0891
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! ., h,. l\1MPRESA: ESTRELA COMERCIO LTDA

CNPJ: 38.467.897/0001-30 NIRE: 21201206665
ENDEREÇO: R PAULO FRONTIM, N'J84, LETRA A

BAIRRO: RETIRO NATAL MUNICIPIO: SAO LUIS UF: MA CEP: 65.031-137

Notâs Explicativas das DemonstraçÕes Contábeis em 3111212022

Nota I - Normâs Brasileiras de Contabilidade
A empresa declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas, administrativos e jurídicos
de um modo geral, que realizou sua contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas.
Nota 2 - Atividades Empresariais
As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem- se a Atividade
Principal:

4399-1i05 - Comercio Varejista de Equipamentos para escritorio.

Nota 3 - Principais Práticas Contábeis adotadas

3.1 - Caixa e Equivalente de Caira
Conespondem aos valores de caixa. depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em
aplicações temporárias que possam ser sacados a qualqueÍ momento com riscos insignificativos de alterações
de valor.

3,2 -Estoques
São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. que representa o preço dc
venda estimado para o curso normal dos negócios. deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas.

O custo é determinado utilizando-se o método cuslo médioponderado.

3.3{ontas a Receber e a Pagar
Classificadas no Circulante sao

realização/exigibilidade, dos dois o menor.
mensuradas pelo valor de custo ou de

3.4 -Imobilizado
Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando
as taxas médias normatizadas pela RFB.

3,5 - Receitâs e Despesâs
São registradas com base no regime de competência, observando os Principios Contábeis pertinent$,
especialmente os Princípios da Realizaçào e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.6 - Capital Social
O Capital da empresa é de R§ 500.00,00 (Quinhentos mil reais), peÍtencentes ao seu titular VTCTOR IAGO
FERREIRA ESTRELA.

Nota 4 - Polítices Contábeis
Políticas Contábeis são princípios, bases, convenções, regras e práticas específicos aplicadas pela entidade nr
elaboração e apresentação das demonstrações contábeis. Os principais destaques são:

a) As informações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram- se expressí§
em moeda corrente nacional, sem considerar os efeitos inflacionários doperÍodo.
b) A empresa adotou as regras contidas na ITC 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e,
subsidiariamente, a NBT TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.
Nota 5 - Contingências
A empresa não possui contingências passivas de qualquer natureza.

Nota 6 - Outras lnformações relevantes

a) A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercício de 2022 é baseada na escrituração dos fatc
administrativos da entidade no período de 0110112022 a 3111212022
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SÁO LUIS (MA). 3l de dezembro de 2022

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA
Titular

JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO
Contador

CRC/MA I0894
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empÍesa ESTRELA COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

TDENTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00984645314 JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO

6',t457545322 VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA

JUCE}IÂ

CERTTFTCO O REêTSTRO Ey 26/Oa/2023 18:32 SOB tt. 20230537801.
PRoTocOLO: 230537804 úê 26 /01 /2023.
cóDtco DB vsRrFrcÀÇio: 12!05601301. cNpJ DÀ SEDE: laa6769?ooo13o
!rIRE: 21201206665. cox aPlltos Do R.EGISIRo Nt 26/01/2021.
EÉTREI,À COTGRCIO Tr1'DÀ

À vàIidã.la d.sL. 1..!mê.,.

c^ilos À.rirDú D8 raoRÀas P8RETRÀ

sEcnrrÍxro - cExÀr
w,ery!êÉrfÀct1.Àa.gôv.b!

ir.re:r., :i.J :!.i:. à..mDr./:Çà. dê r!À ãü:en!r.idãd....
r.sp..:i!ii5 .ódisôs dÊ "ê: ili.âÇáo



Data da consulta: Ll5/06/20:3 1::45 D4

identificaÇárr dú ContrÍburnte - ÜÍ'lPJ ltlatnr

cNPJ. 38.467.897/0001 §0
i.. [,[,çú, pÉlü Simpler; ItJa,-,. 1;ri ;;'r I-i i.il ] il:,i, rr ir,;il-.,. t,.i"i,t:rir ',,:rriirj J; +i:,tlt'-':.

I\lrrme Empresarial. ESTRELA COMERCIO LTDA

Sitli,rÇáú Âtuãl

Situaçáo no Simples Naci0nal: NÃO optante pelo Simples Nacional
Situaçáo no SIMEI, NÂO enquadrado nô SIMEI

;t..;C.74 i?i
çú,t4Ê, - --ülL-

À , ,rr 
' rr,:.in-

Frricrdns AíteriorES

OpÇóBS pel0 Simples Naci0nal em PEríodos AnterioÍeE

Data lnicial Data Final Detalhamento

15lOSl2O20 30/1 1/2ü22 E){cluÍda p0r CDmunireçáD Obrigatória do ContribuÍnte

EnquadramEntos r'ro SlhlEl Em Periúdús Anteriúr85. Não Existem

Eventcrs Futuros (Sirlples N,;ri,:nal)

Nâo Existem

E! entús Futuros {Sll'/ElJ

Não Exist.m

@ C;ÉiaI PÚF
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: ESTRELA COMERCIO LTDA

Período de EscrituraÇáo: 0'111212022 a 3'1h212022 CNPJ: 38.467.697/000'Í -30

Número de Ordem do Livro: I

Período Selecionado: 01 de Dezembro de 2022 a 31 de DezembÍo de 2022

DescriÇão

(-) AT|VO

(-) crRcuLÂNTE

G) DtRE|ÍOS REAUZAVETS A C.PRAZO

(.) TITULOS A RECEBER

(-) DUPLICATAS A RECEBER

PASSIVO

CIRCULANTE

EXIGIVEL A CURTO PRAZO

FORNECEOORES

FORNECEDORES DIVERSOS

PATRIMONIO LIOUIDO

LUCROS / PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS / PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULÂDOS

Saldo Final

RS 233.021,15

R$ 233.024,15

R$ 233.024 í5

RS 233.024.15

RS 233.024.15

R6 233.024,15

RS 1.'llO,69

R$ t.aE,69

R$ í.a10.69

R$ 1a10,69

R$ 231.613.,í6

RS 231.113,,í6

R$ 231.8li] 46

R$ 231.6 13,46

Nota Saldo lnicial

R$ (0,00)

RS (o,oo)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0.00)

RS 0,00

R§ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
80.65.54.F5.94.'13.D9.17 .33.6C.84.22.8C.88.3A.C8.58.44.8C.60-9, nos teÍmos do Decreto n'8.683/201ô.

Este relatório Íoi gerado pelo Sislema Público de Escrituração Digital- Sped

Versáo í0.1.3 do Visualizador Página I de í

- -!c-3-
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

Entidade: ESTRELA COMERCIO LTDA

Período da Escrituraçào: 0111212022 a 3111212022 CNPJ: 38.467.897/000'í -30

Número de Ordem do Llvro: 'l

Periodo Selecionado: 01 de Dezembro de 2022 a 31 de oezembto de 2022

Descriçáo

RECEITAS

RECEITAS DE MERCAOORIAS

G)DEouÇÕEs

G) CUSTAS DAS MERCADORIAS

(-)DESPESAS

G) DESPESAS GERÀS

G) DESPESAS TRIBUTARIAS

Lucro Liquido

Nola

E,

Saldo anterior

RS 0,00

RS 0,00

RS (0.00)

R$ {0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0,00)

Saldo alual

R$ 233.02á,15

RS 233.@,1,15

RS (1.4Í0,69)

RS (1 4'10,69)

RS (0,00)

R$ (0.00)

R$ (o.oo)

R$ 231.413,46

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
80.65.54.F5.94.13.09.'17.33.6C.84.22.8C.88.34.C8.58.44.8C.60-9, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Drgital - Sped

Versáo 10.1.3 do Visualizador Página '1 de í
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PODER JUDICIÁRlo DO ESTAOO DO MARÂNHÃO
Corregedoria Gêral da Justiça

SecretaÍia Judicial de Distribuição do Fórum de Sáo Luí§

CERTJUDONE-SJ DFRSL - U7 42023
Código de validação: CCB32EC4FF

Número da guia: 23057301001596794

USANDO da Íaculdade que me conÍere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir
do dia primeiro (1o) do mês de janeiro (0í ) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia heze (13) do
mês de setembro (09) do ano conente, constatei NÃO EXISTRí distribuição de pedido
de Falência, Goncordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou
lnsolvência Civil contra: ESTRELA COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob
n"38,467.897/0001-30. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a
única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me repúlo e
dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no
Fórum 'Desembargador Samey Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Mararúão.
Eu, Vanessa Gristina Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. í 86890, conlultei
e digitei. E eu, Anselmo dê Jêsus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 10fi)73,
subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuiçáo de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuiçáo do Fórum de São Luís
Matrícula í00073

1 OBSERVAçÃO: o CNPJ e razáo social constantes nesta cerlrdáo foram informados pelo solicitante. Sua trlularidade *ryerá
ser conÍêrida pelo inteÍessado e destinatário. Os feitos oÍiundos da Vara de lnteresses DiÍusos e Coletivos lerão suâ
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas Íoram Íealizadas nos sisEnas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARÂS COMUNS DO TERMO JUDICIARE DE
SÂO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. '149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma ürica
via medrante codigo de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinalura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7ô da ResoluÉo-GP n" 38120221. Esta certidão Íoi expedida nos termos da ResoluÉo-GP no

3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscalizaçáo Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de üÊtiça
do Maranháo poÍ meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validaçáo do selo ou atÍay6 de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum DesembaÍgadoÍ "Sarnêy Costa"
Avenida Prof. CaÍlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/ÀrA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. sÃo LUÍs - ENTRÂNctA FtNAL, 13togt2o2317: 14 (ANSELMO DE JESUS CARVALHo)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 84742023 / Código: CCB32EC4FF
Valide o documento eln www.tlma jus.br/validadoc php

Antes de imprimir pense em sua Íesponsabilidade com o meio ambiente
ÍConsunroConscientê

oo
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PREGÃo ELETRôNrco: Na 69/2023.

§-X§enocrsso noMrNrsrRATrvor Ne 031/2023

oBJETO: registro de preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza e

higiene para atender os orgãos do Municipio de Penalva-(MA

DEcrÂRAçÃo DE suJErçÃo Às coNDrçÕEs EsrABEtEcrDAs No EDtrAt E DE

trrxtsrÊructa oerATos sUpERVENtENTES tMpEDtrtvos DA HABIurAçÃo

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA.MA
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOI(re

ê&&{]

Eu, VICTOR IAGO FERREIRIo@*§*E|Á, brasileiro, união estável portador do

CPF ne 614.575.453-22RG RG np 03d&&720095, representante legal da empresa

COMERCIAL

QUADRA 11

(98) 3237-8

-30, da no bairro RUA 06

sta a ranhão telefone: fixo
020@ outloook.com,

DECLARA EXPRESSAIVENTE que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima

citado e q rSao enha a ser tomada pelo

licitador one e tenham atendido às

condições pacidade de executar o

I
C

str

o

fornecimento do bem previsto.Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência

de fatos supervenientes impeditlvos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da

proponente nos termos do artigo 32, parágraÍo 2e, e artigo 97 da lei ne 8.666, de 21 de
ju nho de 1993, e alterações subsequentes.

São Luís(MA) 21 de setembro de 2023

.,/t t ,lL/^:1:\ _^^-c: 11a:!: «1*(*
ESTRELA COMERCIO LTDA

cN PJ 38.467.8920001-30
VICTOR IAGO FERR EIRA ESTRELA

(SOCIO ADM NISTRADOR)

RG 037 20437 2009,5 SSP/rVA

cPF 6L4.575.453-22

ii Àir( ijajll i l] ( ií-l I ilrii
a]\ip]i.,3.4í].391/a0C1 :lt \ !Ci:çÀ.j !5IÀD',1À1: 1264:l Slgii tN DEÀEÇíjr iUÀ C6 .tr ÀD|lÁ I i |'lq5ÊA

aarLÀ.'ilila iY CÉPr 6!C54 i5i n.i n)uirl.- iJ,o ,,Je Sào ir !1VlÂ

FONf gil93t.le-45a5 l,1râil'..ÍreÍ.iêieii,êl;l02JOcutlo.JL...Írl
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PREGÃO EL RôNtCO. Ne 69/2023

:aÊT'ffi §X*J\',pRocEsso ADMrNrsÍRArtvo: Ns 031/2023

OB.JETO: registro de preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza e

higiene para atender os orgãos do Municipio de Penalva-(MA

DECLARAçÃO NOS TERMOS DO TNCTSO XXXIr DO ARTTGO 7e DA CONSTTTUTçÃO

fEDERAT

Eu, VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA, brâsileiro, união estável portador do

CPF ne 614.575.453-22RG RG ne 0372@3720095, representante legal da empresa

COMERCIAL ESTRELA LTDA, CNPJ ne 38.467.897 /O0O1.-3O, situada no bairro RUA 06

QUADRA 11 N58A , Cohatrac lV na cidade dq§âo Luís, estado do Maranhão telefone: fixo
(98) 3237 -8O3Ol móvel (98) 98888-4545 e-mail

eüir.
comercial.estrela2020@outloook.com, DECTA RA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO

ART. N9 27 DA LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO.FIà93, ACRESCIDO PELA LEI N9 9.854, DE 27 DE

OUTUBRO DE 1999, QUE NÀO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO,

PÊRIGOSO OU Htêá*BSr rylçryPFLGA UENSI 
qE aEzEssErw)s

ffi-*§aa. S ffi""F&. f* #i[&x;;::"-;*r' E F WÉ§".,, ff *ff 
"

São Luís (MA) 21 de setembro de 2023

/*turãwr*rrcrotát*G
cN Pr 38.467.897/0001-30

VICTOR ]AGO FERREIRA ESTRELA

(SOCIO ADMINISIRADOR)

RG 037 20 43t 2009-s SS P/ r\4 A

cPF 6L4.575.453-22

I :)l irL;r, Caji,il ii-. i-l -l irA
í-NPli:181íil 397/'i)1101-3u ri.:!ati:iÇ,'rí) l.sJADrr/\tr 126ír-l;934 [t]0LRL(:0r íiLlaí16 rj.ÀDrÀ t1 l'1.'!8a

a_!rtit\: :i./iL_ i\, al.a]: r,-5C_il-t5l n:,, rrur r_ e,o re Sãc LL is.1N.l,i

i!\! ,r: r:r:.ii t!ir ; ,: ..--ir,a,j,rrl:'.:al:l Lr':a 1..:..,r1
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PREGÃo ELETRôNrco . Ne 69/2023

STIIEÍ-rlrpRocEsso ADMtNtsrRArrVo: Ns 03V2023

oBJETo: registro de preços para futura e eventual aquisição de mateÍial de limpeza e

higiene para atender os orgãos do Municipio de Penalva-(MA

DECI-ARAÉO DE ELABORÂçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.

Eu, VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA, brasileiro, união estável portador do CPF ne

6L4.575.453-22RG RG ns 0372043720095, representante legal da empresa COMERCIAL

ESTRELA LTDA, CNP) ne 38.467.897 /0001-30, srtuada no bairro RUA 06 QUADRA L1 N58A

, Cohatrac lV na cidade de São Luís, estadodp Maranhão telefone: fixo (98) 3237 -8O3Ol

móvel (98) 98888-4545 e-mail con'ercial"estre a 202c@ cutloook.corn PARA FINS Do

DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N9O8/2023, DECLARA, SOb

as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que:

A) A ELETRÔNICO

N9 69/2023, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (COMERCIAL ESTRELA

LTDA CNPJ ne 38.467.897/0N1-30), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou

em parte, drreta ou indiretamente, informado, drscutido ou recebrdo de qualquer

outro partrcrpante potencial ou de fato do pregão eletrônico ne1,6/2023, por

qualquer meio ou por qualquer pessoa;

B) A intenÇão de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO

ELEÍRÔNICO N'69/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer

outro partiopante potencral ou de fato do PREGÃO ELEIRONICO N" 69 12023,

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisãode

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N!

69/2023 quanto a participar ou não da referida licitação;

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELEÍRÔNICO

Ns 69/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO

ffi-* u §#&.""*, dk
,,.ofu ãdÉ!"ntàr. Fo# Bino.Br 4- hrclo

i) irL.':a:t\1.Íil :l ir;,Á
:1ll l!l 1.IJlj;,':Cjl:a:.j!aâ!r',i:il-1l -. 1:a!3!934 EtlD!RiÇa ir.lÁ riil

' rj-:li:li t::,) a':.i!l::..1 .r I r' ._..r. .. S:. lJ:t.':Jl
. _.'r :iti.aiiii ::ji :.i .. -::.. i)i.-!::::Clj ar.,ri. Ir..ri

I ÁDlA i1 f,j05tÂ
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PREGÃ. ELETRôNlco Ne 69/2023.
'*, § &li}tJ\pRocEsso ADMrNrsrRArtVo: Ns 03V2023

OBJETO: registro de preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza e

higiene para atender os orgãos do Municipio de Penalva-(MA

ELErRÔNICO Ne692023 antes da edjudiceção do objeto de referida licitação;

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar DO PREGÃO ELETRÔNICO

Ne16/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer INTEGRANTE DO MUNICÍP|O DE

PENALVA"/MA,antes da abertura oficial das propostasj e

F) Que está plenamente ciente do teord:da extensão desta declaração e quedetém

plenos poderes e informações para firítá.la.

São Luís (MA) 21de setembro de 2023
** * -, -"rf:.,. &, _lik
ts? .44- tr d -
tíí '., -':*,.
ffir-,i.. -;' 4 #

+ti,3i .ff§
.,l§ ã

ry
*r.

t-/^./,= a^- !-.-.. (,+*(,
ESTR ELA COMERCIO LTDA

cNPJ 38.467.897/0001-30
VICTOR IAGO F E RREIRA ESTRELA

(socro ADMTNTSTRADoR)

RG 037 20 431 2OO9-5 SS P/M A

cPt 6L4.575.453-22

i i- ti ':;r i.lr '11ili 'r. iL)r
aí!Pl .jEJii7.s9;./ca-t:a .t.aiiy:'ji.! rir i.. 1.21i:jj93.i:rjD!Rii'l ir.rÀ cí.j,ÀLii.iÂ iI f.r'r:tÁ
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PREGÃO ELErRôNtCO. Ns 69/2023.

9 1;g;;JNenocEssoADMtNtsrRATtvo: Ns031/2023

OBIETo: registro de preços para futura e eventual aquisição de materiel de limpeza e

higiêne pare etender os orgãos do Municipio de Penalva-(MA

DEctARAçÃo Do PoRTE DA EMPRESA

Eu, VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA, brasileiro, união estável portador do CPF nq

674.575.453-22RG RG ns 0372043720095, representante legal da empresa COMERCIAL

ESTRELA LTDA, CNPJ ne 38.467.891/0001-30, situada no bairro RUA 06 QUADRA 11 N58A

, Cohatrac lV na cidade de São Luís, estado do Maranhão telefone: Íixo (98) 3237 -8O3O/

móvel (98) 98888-4545 e-marl comercial.esllela2020@outloook-com DECLARA, sob as

penalidades da lei, que se enquadra como ÍjiiíPffisA DE PEQUENo PoRTE, nos termos do
art. 3e da lei complementar ne 123 de l4;ç§ldezembro de 2006, estando apta a fruir os

benefícios e vantagens legalmente instituídas.,por não se enquadrar em nenhuma das
vedações legais impostas pelo § 4e do art. 3§dãri.ài complementar nq 123 de 14 de dezembro
de 2006. . *l
declaro, para fins daLc L23 /2006 e suas alterações, sob as pen6,[!l3des desta, ser:

§,*.uç1r_cry,, *tÇ4g'*; #kffi- *,,{ f;ff: .B ;fl1. Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou
EPP, nos teÍmos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;

íêat ã::!: , ..,. :*;t.
§ià_ - i;.: _i-a. .''i"á;' " ,,:;' '-i : '!.t::.a-'- ; {r?'iii'.. a nB+*rsftraqo o&a ctll**'aiÊilerÍri*rpre# fupo não enquadÍamento da

ticitffiinffio, rFí, n#t".ffioffifi1nfr2!ffis, oÊa opçao peia não utitização
do direito de tratamento diferenciado.

São Luís (MA) 21 de setembro de 2023

lr/n.l-- 4
ESTRELA COMERCIO LTDA

cN P.J 38.467.897/0001-30
VICTOR IAGO FFRREIRA ES IRELA

(SÓCIO ADMINISTRADOR)

RG 03t 20437 2009-5 sSP/MA

cPF 614.575.453-22

r l l Ír i::. ai-l^J:iir- :-l :,:rÂ
Ci'iil:r3.Ji:7.3rlr'i iliili':r, '.::aÂ :ii-: a5i-rr *l-.l2aai:,9SS Ii.]f,aFiÇir iür\i!.1ÁDiAi1 i.i!:'âÂ

í I rHj\l ,i,':i ,", i.: ) ô:C5i I5i rl |r*,r,i ! i .jê S:c i. i:.,'..JÀ
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PREGÃo ELETRÔNtco: Nq 69/2023.

:.*'§'&?ffi Ê-lEPRoCEsso aDMlNlsrRArlvo: Np 031/2023

OBJEÍO: registro de preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza e

higiene para atender os orgãos do Municipio de Penalva-(MA

DECLA&cçÃO DE rDON ETDADE

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/ MA
AO PREGOETRO / EQUTpE DE APO|O / COMTSSÃO MUNTCTPAL Or lrCrrnçÃO

Eu, VICTOR IAGO FERREIRÂryLA brasileiro, união estável portador do
CPF ne 614.575.453-22RG RG ne 0372Q!_3120095, representante le8al de empresa

COMERCIAL ESTRELA LTDA, CNPJ ne 38.ri67.89710f(]1-3O, situada no bairro RUA 06

QUADRA 11 N58A , Cohatrac lV na cidade dÊffi LuÍs, estado do lvlaranhão telefone: flxo
(98) 3237-8030/ móvel (98) 98888-4545 e-majl comercial.estrela2020@outloook.com,

DECLARA NA

ito
ou de q ualquer outra
estadual e municipal,

to de contrataÍ com

entidade da

suspensão te
Í o

rti a e di
a administração, assrm como não ter recebido declaração de rnrdoneidade para licitar e

ou contratar com a administração federal, estadual e municipal.

São Luís iMA) 21 de SETEMBRO de 2023

ESTRELA CO|\,4 ERCIO LTDA

cNPJ 38.467.897/0001-30
VICTOR IAGO FERREIRA ESTR ELA

(SÓCIo ADN/ INISTRADoR)

RG 037204372009-5 SSP/N4A

cPF 674.575.453-22

::-iil .',411',", ,i'. al l'li
alJPi J6.:147.397/Cuil -rL ir:rar;rl,:!i!rL .. 12S.::9s5 Ll.iD!RaÇf) ?r,lÂC6.ilêDiÁliliastÁ

ii,,rti l iiila'r aii aqi'.1 : ql :.r rÍrui ._:c a, ala !.tc L iIn'Má.
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PREGÃO ELETRONICO: NS 69/2023.
j§YS*Et-.1ftPRocEsso ADMrNtsrRArrvo: Na 031/2023

oBJETO: reSlstro de preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza e

higiene para atender os orgãos do Municipio de Penalva-(MA

DECTARAçÃo DE cuMpRtMEÍrtro Dos REeutstros DE HAB|LtTAçÃo.

Eu, VICTOR IAGO FERREIRA ESTREI-A, brasileiro, união estável portador do CPF ne

6t4.575.453-22RG RG ne 0372043720095, representante legal da empresa COMERCIAL

ESTRELA LTDA, CN ne 38.467 .897 /0001-30, situada no ba irro RUA 06 QUADRA 11 N58A

, Cohatrac lV na cidade de São Luís, estado do Maranhão telefone: fixo (98) 3237-8030/
móvel (98) 98888-4545 e-mail comercial estrela 2020@ outloook. com DECL RA,EM
CONFORMIDADE COM A LEI N9 10.520/OEryT§§tE CUMPRE TODOS OS REQUI5ITOS PARA

HABTLtTAÇÃO PARA ESTE CERTATVE LtCTTAT{)&O NA PREFETTURA MUNtCtpAL DE
pENALVA/ MA - PREGÃO ELErRÔNrCO Ne 69/2Q?3

rq*:ffi

ffiffits
São Luís (MA) 21 de SETEMBRO de 2023

dr'i{e:,,. .;âi.

tuh#&

t/^.t- 4^* 7^.,.-- <_+*(^
ESTRELA COIVERCIO LTDA

cNPt 38.467.897/0001-30
VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA

(SÓCIO ADMINISTRADoR)

RG 037204372009-5 SSP/MA
cPt 6L4.575.453-22

it ;r: ra,-tl,.riia.-t _: ,.i
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GoveÍno do Eslado do Maranháo
Secrelaíia de Eslado de lndústra e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do lúaÍanháo

Coílrlcamos que ESTBELA COMERCIO LTDA
encontr&se registrada nesla Junta Comercial: como segue

CERTIDAO ESPEC!F!CA

Sistema l,,lãcional de ReOistro de Empresas MeÍcantis - SINBEM

Cenrlcamos q e as rn,oÍmãçôcs abarro.onsLam dos Coc!menlos arq! vados
nêslâ Junla Côm.rciãle são vqenles ôa dala dasua erF,edrçào.

PÍotocolor |V4C2302946692

slruâção

Slttus
SEM STATUS

Ehd.rêço Complêto Ru6 SEIS, M 50, xrrx, COHATRÂC lV. São LuírlilA - CEP 65054-6,11)

20230537804
20221493158

26t04t2023
26112t2022

20221424458 15t1212022

20220283028 16n312022

ato

307

002

223
002

002

3r0

Númêro

2023079&306

20230609247

Ârqulvâmohlos Postêriorês

0âtá

16/06nO23

1t n5t2023

âÉENOUÂDRAMENTO OE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA OE PEQUENO PORIE
ÁLTEBACAO DE DÂDOS (EXCETO NOME
EMPRESABIAL)
8ALÂNCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERÂCAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPBESARIAL)
OUTROS OOCUMENTOS DE INTEFESSE OA EMPRÊST i
EMPRESAFIO
ALTERACAO DE DADOS E OÉ NOME EMPRESARIAL
TRANSFOBMACAO
BALANCO
BÂLÁNCO
ALÍERÂCÂO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPFESARIAL)
ENOUÂDRAMENTO DE MICFOEMPHESA
rNScFrÇÃo

tlescriçáo

002
002
223
223
002

080
080

2r201205665
21201206665
20220096/22
202 r 0E47026
202107ô3566

04/0212022
04t02J2022
28rc1n022
23t06t2021
14n6rZO21

rruilIilililll

202007426s9
21102339845

15109t2020
15nSnO20

Eslâ cêrlidào Íor emitida allomaticamenle em 20/09/2023, às 08:57:54 (hoÍário de Brasília).
Se impressa, veriÍicaÍ sua a0lenlicjdadô no http6J/www.âmprâ3aíâcll.m3,gov.bÍ, com o codigo A9GCOOIJF

cÁBLos ANDBÉ DE MoF ESPEBETRA
Sêüêtádo(â) GêÉI

MACã02946692

t{tRE 2ímÍ206A65

crPJ 3A.46-r.A7ím1.30
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ESTADO DO IARAilHÀO
PREFEIruRA IUilICIPAL O€ PENALVA

SECRETARIA TUNICIPAL OE EDI'GAçÃO
Rua Uerie Roca larünr arquer - C.umtÍ - CEP 65.2í 3{no

CNPJ: 3í.5í t.461 lú1 -52

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pelo presente instrumento a UNIDADE EXECUTORA CIRILO REIS, do
MunicÍpio de Penatua/MA, regularmente inscrita no CNPJ sob o no; 07.510.813/000í-70,
atesta a capacidade técnica para os devÍdoc fins de direito, que a empÍesa V I FERREIRÁ
ESTRELA COMERCIO, regulamente inscrito no CNPJ Sob o no 38.467.897/000í-30, com
endereço profissional situado à RUA PAULO FRONTIN, 384 - RETIRO NATAL SAO LUIS -
MA, CEP: 6503í-137 nos íorneceu os materiais de limpeza e expediente, não havendo fátos
supeÍyeniêntês que desabonem sua mnduta técnico e comercial dentro dos padrb cle
gualUade e desêmpenho e que está cumprido sati#oriamente o fomecimento dos
seÍviços, prestâdos à essa eÍnpresa, com eficácia ê eficíência, náo existindo guahuer
oconência atê a presente data que desabone sua conduta. Õon{orme planilha abaixo.

PPRODUTO
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Papel A4 02 cx

Por ser verdade, dato e assino

PENALVA/TIA, í3 DE ABIL OE?.21.
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CPF: 52S.7116.8§3.{5
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Cerlríicâmos que as inÍoÍmaçÕes âbaixo co,'srãnr dos doc{rmenlcs a.quvados
nesla Junla Comercral e são

NoD EúPt....1.1: ESTÊELA COITEROO l-ÍD^

IFE:2120r206665
N.lu@ Jundq: S@odâde Eítp.êsana Lmúade

CNPJ
38.467.897/0001 -30

Erdêreço Coínplrto
Bua SEIS, Nc 58, COHATRÂC lV - Sáo Luis/MÂ - CEP 65054-640

Governo do Eslado do Maranhão
Secretaria de Estado de lndústna e comércto - SEINC
Junta Comercial do Estado do l\,laranháo

FACJL r RrxHr.

Pmrcoto I M4C23029'r1 53Á

E

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Rêgistro de Empresas MeÍcantis - SINREM

lnício de Alivid.dê
09/09/2020

Obielo Soci.l
7733-1/OO ALUGUEL DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA ESCRITOBIOSTT39-O/9S ALUGUEL DE OUTRAS MAOUINAS E EQUIPAMEÍíIOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTEBIORI\,IENTE, SEM OPERADOB (O ALUGUEL E LEASING OPERACIONAL, DE CURÍA
OU LONGA DURACAO, DE EOUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPIÍALARES, ELEÍBICOS OU NAO, SEM OPERADOB E DE
EQUIPAMENÍOS MEDICO.CIRURGICOS HOSPITALÂRES. O ALUGUÊL E LEASING OPERACIONAL INCLUINDO MONTAGEM, OE PALCOG ,

COBERTUFAS E ESTANDES PARA OUALOUEB USO, TABULEIROS OE FEIBAS, SANITARIOS OUIMICOS PABA USO EM EVENTOS E DE
OUTRAS ESTFUTURAS DE USO TEMPOFAFIO, GEBADOBES, TURBINÂS EMPILHAOEIRAS, EOUIPÀMENÍOS PROFISSIONAIS PABA t.GO
COMERCIAL)7I32-ZO1 ALUGUEL DE I,IAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA CONSTBUCAO SEM OPEFADOR, EXCETO ANDAIMES77l l{' )
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTORTTÍ 9.5/99 LOCACAO DE OUTFOS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS
ANTERIOBMENTE, SEM CONDUTOR (ONIBUS, CAMINHOES, MOTOCICLETAS)7721.7/OO ALUGUEL DÉ EOUIPAMENTOS RECREATIVOSE
ESPORTIVOSCOMERCIO VAREJISÍA DE EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE MEBCADORIAS EM GEBAL.Cfl'
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. MINIMERCADOS. MERCEAFIAS E ÂBMAZENS COMERCIOVAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJÊIROS COMEBCIO VAREJISTA ESPECIALIZAOO DE EOUIPAMENTOS E SUPBIMENTOE INFORMÂÍICA COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELEÍRODOMESÍICOS E EOUIPAMENTOS DE AUDIO EVIDEO COMERCIO VÂREJISTA DE MOVEIS
COMÉRGIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COI\,{ERCIO VAREJISTDE ARTIGOS DE PAPELAEIA COMERCIO VABEJISTA DE
BRINOUEDOS E ARTIGOS BECBEATIVOS COMERCIO VAFEJISÍDE ARTIGOS ESPOBTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTDE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMEBCIO VABEJISTA DE OUÍRO8
PBODUTOS NAO ESPECIFICADOANTERIORMÊNTE (ARTIGOS PARA BEBE) COI\,IERCIO VAREJISTA DE PFODUTOS ALIMENTICIOS EM
GERAL OUESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICAOOSANTEBIORi,TENTE(MERENDA ESCOLAR,ETC.)COMEtCD
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

Capital Soclal
B$ 500.000,00 (quinhêntos mil reais)
Capital lnlêgrallzado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

PÍazo de Durel-
lndelôrminada

Dados do Sóclo
l{ome
VICTOR IAGO FEBREIRA
ESTRELA

CPF/CNPJ
61 4.57 5.453-22

Panlcipação no càpital
R$ 500.000,00

EsfÉcie dê §ricio
Socio

Administrador
S

Dados do AdminlstEdol
Nomê
VICTOR IAGO FERREIRA ESÍRELA

CPF
614.575.453-22

Té.mlno do mandato
lndêleíminâdo

Término do tttra.to
lndelerminado

Útimo Arqulvrmgnto
Data
16t06t2023

Númêro
20230798306

Ato/êvênlos
307 / 307, BEENOUADFIAMENTO DE
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEOUENO POBIE

Situação

Status
SEi.ll STATUS

Esla cenidáo íoi emitida automaticamenle êm 19/09/2023, às 15:36 17 (horáÍio de BrasíIâ).
Se impressa, veníicar sua aulenlicidade no httpsr/www.empresaÍacil.ma.gov.bÍ, com o código gFVXAEJD

Dâta dê Ato Constilutivo
15/09t2020

NIRE (Sêd6)
21201206665

PoÍtê
EPP (Empresa de Pequêno

Poíe)

lnutt[H[tHrrur
CABLOS ANDBE DE MORAES PEREIRÂ

t de2
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FÁCIL rdxro-:
Governo do Estado do Llaranhão
Secretaria de Eslado de lndústra e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do [íaranhào

FACIL
E

ContinuaÇão

Prcr@olo: MÀC23C2Sa15ta

CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C6írlcaoôs qúe as rnlormaÇões aba,ro.ônsráu dos dc.umenlos a.qúvãdos
nês1a Junlá Comêrciâlê sáo v€e.tes nâ dala da §da êxped,Çao.

oú. Err..eí.|: ESÍFELÁ COiIEECIO tÍDÀ

NIFE : 21 20 I 206665
N.rurÉ. Jurídlq: Soo€dêdê Emg€sara !m ladà

2de2
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Resullâdo da consulte SINTEGRÂ/lclís

TDEIIIIFICAçÀO

CGC: 3€.467.897/0001 30 Insc.lção Éstaduãl: 72.784791-0

Ràzão Sociàl: ESTRELA COIIERCIO LTDÀ

RegimeÂpuração: NORI'1AL

ENDEREçO

LograarouÍo: RUA SEIS

iúmêro: 58 complêmênto:

BaiÍro: COHATRAC IV

tluniciplo: SAO LUIS UF: MÀ

CEP: 65054640 DDO: TeleÍon.: 32378030

It{FOR AçÓES COMPLET ENTARES

cttÂE a789oo7 - coMÉRcIo vÀREtISra DE EeuIpAMENTos pARÂ

Principal: ESCRIÍóRIO

CN^Es Sêcuídário5

C'íigo D€$nção CNAE

4763601 coMÉRcIo vaRÉllsÍa DE BRINeuEoos E aRTtGos ÀEcREÁTrvos

4763602 coMÉRcIo vaRElIsrÂ oE ÀRÍIGos EspoRÍIVos

.781,(oo coMÉRclo vaRErrsÍa DE ÁRTrGos oo v€sÍuÂRto E ÂcEssóRros

.789oo5 coMÊRclo vaFEJlsÍÂ DE pRoDrJTos saNEÁNTEs ooHrssaNrÍÁRros

.7B9oq9 coMÉpcto vÀFElrra DÉ ou"rRos pRoDUTos NÀo EspEo.lcaDos aNTERtoRMENTÉ

7711ooo LocaÇÃo DE auroHóvEls sEH coNouÍoR

,,,ô.Ôõ LO<ÂçÃO DE oLTcoS vEIoS DF -FA\sFoF'T NAo EsDEcILILAooS ÁNTFPIooMENIL'_---- sEM aôNOLTaTF

7721700 ÁLUGUÉL OÊ EQlJIPÂMENÍO5 RECREÀTIVOS E ESPORÍtVOS

ÂLUGUEL DE MÁQI]INÀS E EQUIPAMENTOS PÂRA CONSTRUÇÃO sEM OPERÂOOR, EXCETO717220t

,7]]1OO ÂLUGUEL OE MÂQIII"I4E E ÊQUIPÁMFNTOS PÂRÂ ESCqIIóPIO

,,:ônôô ÁLITGUEL oÉ ourRÁs MÁe,JINÂs E Eer,lpai4EN-os coMEPcrÀrs E INousTRlÁ,s NÀo, , --.-- ESPFCIFICÂDOS ÂN'EPJORMÊME, SÊü OPERÂDOÂ

.rrrrdô coÍ"ÉRclo vÀRElrs-a oE MEÀcÀDoRrÀs EM GÊRAL. cofi mFDoMINirloa oE pRoouros, .-,-- AL]MENÍICIOs . MINIMFFCÁDOS, MEÊCEÁRIA5 E ARMAZINS

4724500 COMERC]O VÂRUISTÁ DE HORIIFRUÍIGRÂNJE]ROS

COi4ÉRCIO VÁREIISÍÂ OE PRODUTOS AL]HENÍÍCIOS EI.,t GERÀLOU ESPECIALIZADO EÍq
pÊoDuÍos aLrMENTicIos Nio EspEctFlcaDos ÁNÍER]oRI4ENTE

a7,{-1099 co ÉÀcto vaRElrsrÁ DE MAÍERrats oE coNsrRuÇÁo ÉM GERÀL

,,.,,^, coMiRcto vÂRFIsra EspE( rau/aDo DE EetJIDAT'4E\ros E supFlyLNt05 DE
' -..-- INFÔRMAÍICA

!,<1ô^^ coMLÊcro vaRUrs-a rSPEclÂu2Âoo oE El.FrqoDoMESrrcoS E EouloaryENÍos DE, ----' AUDIO E VIDÉO

475470r coiiÉRcro vaRElrsÍÂ DE MóvEIs

4755502 COMERCIO VAREJISTÂ DE ÂRÍIGOS DE ÂRMÀR]NHO

4761003 coMÉRcIo vÁÂEltsra DE aRTlGos DE papELÀRtÁ

Situação Cadâstral Vageíte: HAAIUTADO

Dàta dêstâ Situãção Cãdastràlt 25/07/2023

Data da ConsuÍta: t8/09/2023
Número da Consultà:

oBRIGÂÇôEs

t tiF r i)â,t'r ri!. 26/72/2022,

Observaçào: Os dados acrma estão baseados em ,nformações fornecrdas pelo própío
contibriinte cãdastrado. Não valem como cê(idão de suà efetrva existência de fato e d€
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsàbilidôde kibutária
derivada de operdções com ele ãlustddds.

§
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htlps://sistemas'l .seíaz. ma.gov.br/srnteg ra4sp/consulteSintegra/consultaSinleg raResultad oConsulla jsÍ 1t1
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HABILITAÇAO
L C E CARVET FILHO EMPREENDIMENTOS



r ALTERAÇÃo n coxsor,ro,tÇÃo nn tprpnesÁRlo IND

':i:,tA __i1fi.
Pelo presente instrumento particular de alteração, LUIZ CARLOS ENES CALVET FILHO,
brasileira, solteira, empresária, portadora da Carteira Nacional de Habilitação. n": 05216835095
DENATRAN-MA, emitido em 14/05/2021. e inscrito no CPF sob o n":035.632.123-17, Rua
Doutor Manoel Godinho, 104, Quadra ll, lpem Turu, CEP: 65065689, São Luís, Maranhão,
EMPRESARIO INDIVIDUAL, que gira sob a denominação social de LUTZ CARLOS ENES
CALVET FILHO 03563212317. com sede Rua do Chumbo, 09. Quadra I l, Residencial Canaã,

CEP: 65049-378 - São Luís, Estado do Maranhão, com ato constitutivo registrado na JUCEMA
(Junta Comercial do Estado do Maranhão) sob NIRE 21E02555320, e inscrita no CNPJ sob n'.
43.318.71310001-00, resolve, neste ato, alterar a inscrição nas condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Por força do presente instrumento de alteração o Empresário Individual adotará como nome
empresarial a seguinte firma L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS - art.2". § l'
Lei Complementar n' 167. de 24 de abril de 2019) e usará a expressão LC
EMPREENDIMENTOS como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUI\IDA

Por força do presente instrumento de alteração, o capital social que era de R$ 1.000,00 (um mil
reais), passa a ser de R$ 10.000,00 (dez mil reais), cujo aumento é totalmente subscrito e
integralizado, neste ato, em moeda corrente do País.

CLÁUSULA TERCEIRA

Por força do presente instrumento de alteração O Empresário Individual terá por objeto a
realização de: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO
VAREJISTA DE BEBIDAS, COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS, COMERCIO
VAREJISTA DE CAL. AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS D€,
AUD]O E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E
ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E
CAMPING, COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMAR]A
E DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARÂ
ESCRITORIO. COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (FERRAMENTAS PARA O CAMPO). COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA. COMERCÍO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
MOTOCICLETAS E MOTONETAS. COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIO5
USADOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTTCIOS EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOs
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CEREAIS, GRAOS ALIMENTICIOS E
SUPLEMENTOS ALIMENTARES), COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE
ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO, CRIACAO DE BOVINOS,
EXCETO PARA CORTE E LEITE. CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE, COMERCIO
ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS, COMERCIO ATACADISTA DE
SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS, COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E
FLORES NATURAIS. COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS. COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz), serão exercidas as seguintes
atividades:

5,P.l



1'ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇAO DE EMPRESARIO IND:'-; Fffi?:t;
Atividade Principal: CNAE n'4763-6102 - Comércio varcjista de anigo, 

"rpon,ror.''' 
rÉ 

-!QO
Atividades Secundárias: 0l5l-2/01 - Criação de bovinos para corte. 015l-2103 - Criação de
bovinos, exceto para corte e leite, 381l-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 4541-2106 -
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas, 4541-2107 -
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas, 4623-l 106 -
Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas, 4623-1109 - Comércio atacadista de
alimentos para animais. 4639-7101 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em gcral
4723-7100 - Comércio varej ista de bebidas, 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente, 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas,475l-
2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4753-
9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo,
4754-7103 - Comércio varejista de artigos de iluminação, 4755-5/02 - Comercio varejista de
a(igos de armarinho, 4755-5103 - Comercio varejista de artigos de cama, mesÍl e banho, 4761-
0/01 - Comércio varejistade livros, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria,4763-
6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos rec reativos, 4763-6104 - Comércio varej ista de
aÍigos de caça, pesca e camping, 4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal, 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais,
4789-0104 - Comércio varejista de animais vivos e de anigos e alimentos para animais de
estimação, 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 4789-0107 -
Comércio varejista de equipamentos para escritório, 4789-0199 - Comércio varejista de outros
produtos não especifi cados anteriormente.

O titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alteraçôes. que
passam a ter os seguintes termos e condições

cLÁusuLA PRTMETRA - DO NOME EMPRESARTAL (ART.968, Ir, CC)

O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma L. C. E. CALVET
FILHO EMPREENDIMENTOS - art. 2", § l" Lei Complementar no 167, de 24 de abril de 2019 )
e usará a expressão LC EMPREENDIMENTOS como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGT]IIDA - DO CAPITAL (ART. 96t, III, CC)
O capital é de RS 10.000,00 (dez mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da
seguinte forma: R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente do País. (art. 2", § 2". LC n'
167, de 2019)

CLAUSULA TERCEIRÂ - DA SEDE (art.968, IV, CC)

O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Rua do Chumbo, 09, Quadra ll.
Residencial Canaã. CEP: 65049-378 - São Luís. Estado do Maranhão.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO (ATt.96E, IV, CC)

O Empresário Individual terá por objeto a realização de: COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COLETA DE
RESIDUOS NAO.PERIGOSOS. COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO
VAREJISTA DE ARTICOS DE ILUMINACAO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO,
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING. COMERCIO VAREJISTA DE
COSMETICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HICIENE PESSOAL. COMERCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, COMERCIO VAREJISTA DE
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OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (FERRAMENTAS
PARA O CAMPO), COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS
NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, COMERCÍO A VAREJO DE PEÇAS E
ncessóRtos usADos pARA MoroctcLETAS E MoToNETAS coMERcto
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CEREAIS, GRAOS
ALIMENTICIOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES), COMERCIO VAREJ]STA DE
ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO,
CRIACAO DE BOVINOS, EXCETO PARA CORTE E LEITE, CRIACAO DE BOVINOS
PARA CORTE, COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS,
COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS,
COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS, COMERCIO VAREJ ISTA
DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

%1

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz), serão exercidas as seguintes
atividades:
Atividade Principal: CNAE n" 4763-6102 - Comércio varejista de artigos esportivos.

Atividades Secundárias: 0l5l-2/01 - Criação de bovinos para corte, 0151-2103 - Criação de
bovinos, exceto para corte e leite, 38ll-4/00 - Coletr de resíduos não-perigosos, 4541-2lM -
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas, 4541-2107 -
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas, 4623-1/ú -
Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas! 4623-1109 - Comércio atacadista de
alimentos para animais, 4639-7101 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em goral
4723-7100 - Comércio varejista de bebidas, 4729-6199 - Comércio varejista de produos
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente, 4744-0104 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, 475 I -
2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4753-
9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo,
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação, 4755-5/02 - Comercio varejista de
artigos de armarinho. 4755-5103 - Comercio varej ista de artigos de cama, mesa e banho, 47ó l-
0/01 - Comércio varej ista de livros, 476 | -0/03 - Comércio varej ista de artigos de papelaria, 47ó3-
6/01 - Comércio varej ista de brinquedos e artigos recreativos, 4763-6104 - Comércio varej ista de
artigos de caça, pesca e camping, 4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal, 4789-0i02 - Comércio varej ista de plantas e flores naturtis,
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação, 4789-0105 - Comércio varej ista de produtos saneantes domissanitiígios, 4789-0107 -
Comércio varejista de equipamentos para escritório, 4789-0199 - Comércio varej ista de ouros
produtos não especifi cados anteriormente.

CLÁUSULA QUINTÀ - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ATt.37, II, LCi T'
8.934, de 1994)

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informaçôes
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não esrr
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registo como Empresário
Individual no País.

CLÁUSULA SEXTA

Ao término de cada exercício, em 3 I de dezembro, o Empresário prestará contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.
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cr,Áusur,a sÉTrMA-Do INÍcIo »as ATTvTDADES E pRÂzo m pnprçÃo

O Empresário iniciou suas atividades em 28108/2021 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado

CLÁUSULA OITAVA - DO ENQUADRAMENTO

O empresário declara que as atividades se enquadram em Microempresa - ME, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4'do art. 3'da mencionada lei. (art. 3", I,LC 12312006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento

São Luís - MA, 24 de fevereiro de 2023

LUIZ CARLOS ENES CALVET FILHO
Empresário
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ASSTNATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS consta assinado digitalmente

por:

lrlENTlFrcAçÃo Dqs) Ass[.rANTE(s)

CPF/CNPJ Nome

03563212317 LUIZ CARLOS ENES CALVET FILHO

JUCEI.IA

CERTITICS O REGIgTRO Aü O2[O1/2O21 0A:52 §OB N' 2023025S026.
IRC/IOCOIó: 210258026 DB 0!10312021.
cóDrco DE vBRrFrcrçio: 12!02a111!9. cxpJ DÀ SEDE: altlo?13ooo1oo
lfIRE: 21802555320. COx EFaIIOS DO EBGI§TRO 44t 2a/o2/2o21.
L C E CÀr,VEr ErútO Et@REÉliDttSl{tOs

cÀxLos Àr{DRÉ DE lroRÀas lERBrtÀ
gEcRETÁtro-cERr!

vw.@!,!ô..t.cil.u.gov.b!
À validàde desLê imnrêssô, Ii.a sujcirô à.onprovaÇào dc suâ aulêóLici.tâttê dôs rêsDecLiyôs p.r:ais,

inEomando scus respectivôs .ódigos de vcrirrcaçáo
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Pelo presente instrumento particular de alteração, LUIZ CARLOS ENES CALVET FILHO,
brasileira, solteira, empresária, portadora da Carteira Nacional de Habilitação. n": 05216835095

DENATRAN-MA, emitido em 14105/2021. e inscrito no CPF sob o n': 035.632.123-17, Rua

Doutor Manoel Godinho, 104, Quadra ll, Ipem Turu, CEP: 65065689, São Luís, Maranhão,

EMPRESARIO INDIVIDUAL, que gira sob a denominação social de LUIZ CARLOS ENES

CALVET FILHO 035632123 17. com sede Rua do Chumbo, 09. Quadra I l, Residencial Canaã,

CEP: 65049-378 - São Luís, Estado do Maranhão. com ato constitutivo registrado na JUCEMA
(Junta Comercial do Estado do Maranhão) sob NIRE 21802555320, e inscrita no CNPJ sob n".

43.3 I 8.71 3/0001 -00, resolve, neste ato, alterar a inscrição nas condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ

Por força do presente instrumento de alteração, o capital social que era de RS 10.000,00 (dez mil
reais), passa a ser de RS 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), cujo aumento é totalmente
subscrito e integralizado. neste ato, em moeda corrente do País.

CLÁUSULA SEGUNDA

Por força do presente instrumento de alteração O Empresário Individual terá por objeto a
realização de: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO
VAREJISTA DE BEBIDAS. COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS, COMERCIO
VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE
AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ]LUMINACAO,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E
ARTIGOS RECREATIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA. PESCA E
CAMPING. COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA
E DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (FERRAMENTAS PARA O CAMPO). COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PAN.A
MOTOCICLETAS E MOTONETAS, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS
USADOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS. COMERCIO ATACADÍSTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTO§
ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIO6
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CEREAIS. GRAOS ALIMENTICIOS E
SUPLEMENTOS ALIMENTARES), COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E D€
ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO. CRIACAO DE BOVINOS.
EXCETO PARA CORTE E LEITE. CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE. COMERCIO
ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS. COMERCIO ATACADISTA DE
SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAI\4AS, COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E
FLORES NATURAIS, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARI4 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTQS SANEANTES
DOMISSANITARIOS, COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR,
CoMÉRCIo PoR ATACADo DE PNEUMÁTICoS E CÂMARAS DE AR. COMÉRCIO A
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES,
CoMERCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOs
AUTOMOTORES, COMERCIO VARE,ISTA-DE MATERIAL ELETRICO, LOCAÇÃO DE
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, LOCAÇAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE
MÁQUTNAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS, CoMÉRCIo A VAREJO DE
PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VETCULOS AUTOMOTORES.

Parágrafo Unico: Em estabelecimento eleito como sede (matriz), serão exercidas as seguintes
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Atividade Principal: CNAE n" 4763-6102 - Comércio varejista de artigos esportivos.
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Atividades Secundárias: 015l-2101 - Criação de bovinos para cofte, 0l5l-2/03 - Criação de
bovinos, exceto para corte e leite,38ll-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 4541-2/06 -
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas, 4541-2/07 -
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas, 4623-1106 -
Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas, 4623-l/09 - Comércio atacadista de
alimentos para animais. 4639-7101 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4723-7 /00 - Comércio varejista de bebidas, 4129-6199 - Comércio varejista de produtos
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente, 47 44-0104 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, 475 l-
2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4753-
9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo,
4754-7 /03 - Comércio varejista de artigos de iluminação, 4755-5102 - Comercio varejista de
artigos de armarinho, 4755-5103 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 47ól-
0/01 - Comércio varejista de livros, 4761-0/03 - Comércio varejista de anigos de papelaria,4T 63-
6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 4763-6104 - Comércio varej ista de
artigos de caça, pesca e camping, 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perflrmaria e de higiene pessoal, 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturris,
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação, 4789-0105 - Comércio varejista de produtos saneantes domissan itários, 4789-0107 -
Comércio varejista de equipamentos para escritório, 4789-0199 - Comércio varejista de outros
produtos não especificados anteriormente (materiais de expediente e consumos em geral),453F
7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar,4530-7102 Comércio por atacado de
pneumáticos e câmaras de ar,4530-7104 Comércio a varejo de peças e acessórios usados pÊra
veículos automotores, 4530-7/0 I Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos
automotores, 4'742-3100 Comércio vare.jista de material elétrico , 77ll-0100 Locação de
automóveis sem condutor, 7719-5199 Locação de outros meios de transporte não especificados
anteriormente, sem condutor, 7733-1100 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórkrs,
4530-7 /03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.

O titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, quc
passam a ter os seguintes termos e condigões

CLAUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)

O Empresário lndividual adotará como nome empresarial a seguinte firma L. C. E. CALVET
FILHO EMPREENDIMENTOS - art. 2', § I ' Lei Complementar n" I 67, de 24 de abril de 201 9)
e usará a expressão LC EMPREENDIMENTOS como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL (ART. 96E, TII, CC)
O capital é de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado,
neste ato, da seguinte Íbrma: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) em moeda corrente
do País. (art. 2', § 2', LC n' 167. de 2019)

CLAUSULA TERCEIRA - DA SEDE (art. 968, IV, CC)

O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Rua do Chumbo, 09, Quadra ll,
Residencial Canaã, CEP: 65049-378 - São Luís, Estado do Maranhão.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO (ATt.968, IV, CC)

O Empresário Individual terá por objeto a realízaçào de: COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COLETA DE
RESIDUOS NAO-PERIGOSOS. COMERCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA, PEDRA
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BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO
VAREJ]STA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO.
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING, COMERCIO VAREJISTA DE
COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO
VAREJISTA DE EQUTPAMENTOS PARA ESCRITORIO, COMERCIO VAREJISTA DE
OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (FERRAMENTAS
PARA O CAMPO), COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS
NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSORIOS USADOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFÍCADOS ANTERIORMENTE (CEREAIS, GRAOS
ALMENTICIOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES), COMERCIO VAREJISTA DE
ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO,
CRIACAO DE BOVINOS, EXCETO PARA CORTE E LEITE, CRIACAO DE BOVINOS
PARA CORTE, COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAtrS,
COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMA.§,
COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS. COMERCIO VAREJISTA
DE LIVROS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCTO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. COITE,NCIO A VAREIO
oe pNnuruÁrrcos E cÂrrreRes DE AR. coMERCto poR ATACADo DE
pNeUl\4Ártcos g cÂutenes DE AR. cotr.tÉRcto A vAREJo DE PEÇAS E
ecnssóRtos usADos penn veÍcur,os AUToMoroRES, coMERcro poR
ATACADo DE eEÇAS E AcESSoRIoS Novos eARA vEícu_r-os AUToMoroREs,
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, LOCAÇAO DE AUTOMOVEIS
sEM coNDUToR. rocnçÀo DE ourRos MEIos DE rnnNspoRre NÂo
ESIECIFICADoS ANTERIoRMENTE, sEM coNDUToR, ALUGUEL oa uÁqumes E
EQUIPAMENTOS PARA ESCR]TORIOS, COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES.

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz), serão exercidas as seguirÍos
atividades:

Atividade Principal: CNAE n" 4763-6102 - Comércio varejista de artigos esportivos.

Atividades Secundárias: 0l5l-2/01 - Criação de bovinos para corte, 015l-2103 - Criação de
bovinos, exceto para corte e leite, 381l-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 4541-2106 -
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas, 4541-2107 -
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas, 4623-1106 -
Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas, 4623-1109 - Comércio atacadista &
alimentos para animais, 4639-7101 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4723-7100 - Comércio varejista de bebidas, 4729-6199 - Comércio varejista de produtos
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente, 4744-0104 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, 475 I -
2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4753-
9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídco,
4754-7103 - Comércio varejista de artigos de iluminação, 4755-5/02 - Comercio varejista &
artigos de armarinho, 4755-5103 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 4761-
0/01 - Comércio varej ista de livros, 4761 -0103 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 4763-
6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos rec reatívos,4763-6/04 - Comércio varejistade
artigos de caça, pesca e camping, 4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal, 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores nafurais,
4789-0104 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação, 4789-0105 - Comércio varejista de produtos saneantes dom issanitários, 4789-0107 -
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Comércio varejista de equipamentos para escritório, 4789-0/99 - Comércio varej ista de outros
produtos não especificados anteÍiorm€nte (mat€riais de expediente e consumos €m geral), 4530-
7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar,4530-?lO2 Comércio por atacado de
pneumáticos e câmaras de ar,4530-7104 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para
veículos automotores, 4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos
automotores, 47 42-3100 Comércio varejista de material elétrico, 77ll-0100 Locação de
automóveis sem condutor, 7719-5199 Locação de outros meios de transporte não especificados
anteriormente. sem condutor, 7733-1100 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios.
4530-7103 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.

CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARÂÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ATt.37, II, LCi I'
8.934, de 1994)

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informaçõcs
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no aÉigo 299 do Código Penal, não est&
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registo como Empres&io
Individual no País.

CLÁUSULA SEXTA

Ao término de cada exercício, em 3 I de dezembro, o Empresário prestará contas justificadas dc
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico, cabendo ao empresário. os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA SÉTIMA _ Do INÍcTO oIS ATI\.IDADES E PRAZo ," px'pIçÃo

O Empresário iniciou suas atividades em 2810812021 e seu przvo de duração será por tempo
indeterminado

CLÁUSULA OITAVA - DO ENQUADRAMENTO

O empresário declara que as atividades se enquadram em Microempresa - ME, nos termos da Lci
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer drs
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do afi. 3o da mencionada lei. (art. 3', l. LC l23lZ0a6)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento

São Luís - MA, l3 de julho de 2023

LUIZ CARLOS ENES CALVET FILHO
Empresário
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ASS!NATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS consta assinado digitalmente

por:

TD,ENTIFTCAçÃO DO(S) ASSTN NTE(S),

CPF/CNPJ Nome

035632123',t7 LUIZ CARLOS ENES CALVET FILHO

JUCEHÀ

CERTÍFICO O IEGISTRO Erí 01/0A/2021 !,1t43 6OE N' 20230925260-
PRoTOCor,o: 230925260 DB 01 / 0A /2023.
cóDrco DE \,'ERrFrcÀçÂo: 1211148t415. cNp,, DÀ SEDE: ,13318?13ooo1oo

NIRB: 21002555320. COü EFEITOS DO REGISTRO Éút 1,1/07/2023.
L C E CÀ',VET PII,AO EIIPREENDIüEMOS

cÀRLos ÀNDRÉ DE DÍoRÀEs PERBTRÀ

sEcREtÁxro-cERÀÍ,
ffi. @P!e6ataci1.@. gov. b!

À varidadê dêsLe sujêi.o à.omprovação de Eua âuLênLicidade nos respecLivôs pôr.âis
inlornando seus dê veriti.acão.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o alo da empresa L C E CALVET FILHO EMPREENDIÍUENTOS consta assinado digilalmente

por:

90869109391

cERTrFrco À ÀurENrrcÀç.ão 2a/o3/2o21 11:t5 soa N. 20230409423
PROTOCOúO: 230/109121 DB 27/03/2023. NIRa: 21802555320.
I] C E c,Àl]VET FILEO EIíPREENDIIIENTOS

ISÀBELÀ PÀII'SRI

DENNFrcAÇÃODO(S) 195[{IAN-ÍE(S):

NomeCPF/CNPJ

LUIZ CARLOS ENES CALVET FILHO03563212317

DENIS ARAUJO EDUARDO

JUGElilÀ
REsPoNsÁvBE PEtÀ ÀurENTrcÀçÃo

sío Lvis, 2a/ o3/2o23
6p!êêâfâci1.u. gov. b.
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: L C E CALVET FILHO EMPREENOIMENTOS
CNPJ: 43.3í 8.7í 3/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relâtivâs a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) ê a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente fêdêrativo, para

todos os óÍgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere.se à situaçáo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais pÍevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verifrcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:i/rfr .gov.bÊ ou <http:/^^/ww.pgfn.gov.bÊ.

Certidâo emitida gÍatuitamente com base na Podada Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de2l10t2114
Emitida às 09:34:44 do dia 03104/2023 <hora e data de Brasília>.
Válide até 30/09/2023.
Código de controle da certidão: 7B9B.123F.C12B.A6EE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endêrêço:

43.318.71310001-00

LUÍZ CARLOS ENES CALVET FILHO 03563212317

R DO CHUPIEO 09 QD 11/ RESIDENCIAL CANAA / SAO LUIS / MA /
65049-378

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/09 12023 a O81L012023

CertiÍicação Número: 20230909032016171 18205

Informação obtida em 2O/O912023 09:14:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov.br

httpsr//consulta-cÍÍ.cáixa.govbr/cansultaarípages/consultaEmpregadorisf 111
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBTTO

No Certidão: 173522123 Data da 1110712023 23:08:53

lnscrição Estadual: 127231439 CPF/CNPJ:433í 87í 3000100

Razão Social: L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

Endereço: RUA DO CHUMBO, I QUADRA 11CEP: 65049378 - RESIDENCIAL CANAA

TeleÍone: (98)9í4í í302 Município: SAO LUIS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secrolaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo lcima
identificado. Ressalvado, todavia, à F azenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívida que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 0811112023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov. br/, clicando no item 'Certidões' e em seguida em'ValidaÉo de Certidão Nagativa
de Débito'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 1l l0l12023 15:25:43
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PRETEITURÁDE SÂO LÚS

SECRETARIA MUMCIPAL DÂ FAUI{DA

CERTIDÃO NEGATTVÂ

Nriqnero da Certiüo:, 00fl08071022023

validade: ot /t7/2023

ATEAP NTE DÂTA Ã NSTA D ITO FISCAL ELATIVO Â
DESCRITA ABAIXO RESERVA-SE o DIREITo DE Á FAzENDA MUNICIPAL cOBRAR DÍvID

posrERtoRMENTE coMpRovADAS, Htpórrsr pREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

DÁDOS DA PESSOAJURÍOICA

CI{PJ: 43,3 18.713looo1-oo Inscrição Municipali 3682 401462

ITAáO SOCiET L C E CALVET FILHO EMPRIENDIMENTOS

ATTYIDÁDE ECONÔMICÀ PRINCIPÂI

476360200 - COMERCTO VAREJISTA DE ARTTG0S ESPORTTVOS

E}IDEREçO DE Ir0CÂIJZ CAO

Irgradouro: RUA Do CHUMB0

NúEero: 09 Complemento: QUADRA 11

Bairro: RESIDENcIAL cANAA

Município: SAo LUts - MÂ cEP:65049378

Â presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informaà,
tendo sido lavrada em 5ão Luís (ve), em 0a de julho de ZOzS ?s 09:41, sob o código de

autenticidade n' 815246D1BB59C7 6854D293MT8251W.

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na Internet, em

https;//stm.semfaz.saolu is.ma.gov.brlvalidacaocertidao.

NNÃO 
E VÁLIDA ÂCERTIDÃO QIJE COI{TIVEREMET{DAS, RÁSIJRÁS OU ENTRELINHÂS.'I

28l12l20r7 Do cóDtco TRIBUTÁRIo MUNICIPÂ1.
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PREFEITURA DE SÃO LUIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2023
ALVARA DE L|CENçA E FUNCTONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

tNScRtÇÃo MUNTGTPAL CPF/CNPJ

3682401462 43.318.713/0001-00

RÂzÃo soclAL

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

NO E FANTASA

LC EMPREENDIMENTOS

LocALrzAçÃo rNscnrçÃo ruoalLrÁnn

R OO CHUMBO OUADRA 11 NO 09, RESIDENCIAL CANAA
65049378 -SAO LUrS-MA

NúMERo DE coNTRoLE

92120232841354
[,.] : 'tt, tJrt -1.

x

CNAE Principâl e Secundários
476360200. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

015120100. CRIÂCAO DE BOVINOS PARA CORTE

015120300. CRIACAO DE AOVINOS, EXCETO PARA CORTE Ê LEIIE

381140M0. COLEIA DE RESIDUOS NAO.PERIGOSOS

4s4 r20600 - coMÉRcto Â vAREJo DE pEÇAs E AcESSôRtos Novos PARA MorocrcLETAs E MoToNETAS

RESTRçÔES
Este contribuintê está autorizado a desenvolver as atividadês acimâ elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exeÍcÍcio das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividad€s
domiciliares e restriçÕes ao uso dê espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e &
pÍevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhecê que o não atendimento a estes requisibs
acarrêtârá a suspensão e e cesseção subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislaÉ
vigente.

NOTA: ESTE ALVAnÁ OeVe Sen aHXADO EM LOCAL VTS|VEL E ACESSÍVEL À FTSCALTZAçÃO.

CÓD]GO DE AUTENTICIDA.E:
VALIDADE:3111212023 2AE,í65597s83839692Eís3D3i7sEE4cE

,.
t
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Balanço Patrimonial 2022
L C E CALVET FILHO EMPREENDIUENTOS

CNPJ: 43.3 1 8.7'l 3/0001-00NlRE: 21 802555320

Rua do Chumbo, 09, Quadra 1'1, Rêsidencial Ceneã, CEPj 65049-378 - Sáo Luís - MA

,|

't.01
't.0't.01

1 .01 .01 .01

1.01.01.01 .0'1.0001

1.0í.03
í.01 .03.01 .01.0001
í.0í.í 5

1.01.15.01 .01.0001

Ativo Circulante
Disponibilidades
Numerários em Espécie
Caixa
Clientes
Clientes Diversos
Estoques
Mercadorias Para Revenda

Total do Aüvo

.*i Passivo fir
Passivo CiÍculante
Obrigaçóes dê Curto PÍazo
Fomecedores
Fornecedores Diversos
Obri gações Tributárias
Simples a Recolher
Outras Contas
Telefone a Pagar
Energia a Pagar
Consumo Água a Pagar
Honorários Contábeis
Patrimônio Líquido
Capital Realizado
Capital Social
Lucros Acumulados
Lucros do Período

3u12t2022
283.772,00 D
2E3.772,00 D

18í.672,00 D
181.672,00 D
18't.672,00 D

12.000,00 D
'12.000,00 D

90.100,00 D

90.'100,00 D

283.772,00 D

283.772,00 C
213.872,78 C
2',t3.872,78 C

'19,1.829,82 C

194.829,82 C

480,00 c
480,00 c

íE.562,96 C

2.737 ,00 C

2.30',t ,74 C

6.435,02 C

7.089,20 C

69.899,22 C

1.000,00 c
1.000,00 c

68.899,22 C

68.899,22 C

Dênis Araú10 Eduardo
cRc/MA 01 2643/O-4 CPF 908.691.093-91

Contador

2
2.01
2.0'1.0'l

2.01.0't.01
2.01.01.01.01 .0001

2.0í.0í.03
2.0't.01.03.03.0010
2.0't.01.17
2.01.01.17 .01 .0002
2.01.01.17.01 .0003
2.01 .0't.17.01.0004
2.0'1 .01.17.01 .0009
2.O7

2.07.0'l
2.07.01.01.01.0001
2.07.07
2.07 .07 .01.0'l.000'l

Total do Passivo 283.772,00 C

Valor de Ativo e Passivo: R$ 283.772,00 (Duzentos e Oitenta e TÍês iril Setecentos e
Setenta e Dois Reais) .

Sáo Luís, 31 de dezembro de 2022

Luiz Carlos Enes Calvet Filho
cPF 035.632.123-'17

Empresário
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20í.65f,00
201.650,00
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Conta

DemonstÍação do Rssultado do Peíodo 2022
L C E CALVET FILHO EiIPREENDIMEI{TOS

CNPJ: 43.316.7'l31000'l -00 - NIRE: 2180?555320
Rua do Chumbo, 09, Quadra '1 l, Residencial Canaá, CEP: 65049-378 - Sáo Luis - MA

Descrição 0110112022 a 31n?i2022

(+) 0í0
010.01
010.01.02
3.01.01.01.01.0005

1=y 030

c) 0,10

040.02
3.01.01.03.03.0001

(=) 060
(-) 070

070.01

3.0í.01.07.01
3.01 .0í.07.01.0009
3.01.01 .07.0'1.0048

3.01.01 .07.01.0050
3.01 .01 .07.01.0063
3.01.01 .07.01.0066
3.01.01 .07.01.0068

(=) 110
(=) 150
(=) 200

Receita Bruta Operacional
Receitas de Vendas
Vendas de Mercadorias
Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado lnterno
Receita Líquida
Custo Íúêrcad./Serv./Produtos Vendidos
Custo das Mercadorias Revendrdes
Custo das Mercadorias Revendidas
Lucro Bruto
Dêspesas Operecionais
Despesas Administrativas
Despesas Operacionais das Atividades em Geral
SeÍviços Prestados Pessoa Jurídica
Energia Elétrica
Telefones
Materiais de Consumo
Materiais de Expediente
Assessoria Contábil
Res. Antes das Participações e Contdb.
Res. Antes lmp.Renda e Conkib. Social
Resultado Líquido do ExeÍcicio

São Luis, 31 de dezembÍo de 2022

56.092,78
1 1.500,00

8.736,76
2.737 ,00
8.'t't1,34

't7.918,48

7.08 9,20

Luiz Carlos Enes Calvet Filho
cPF 035.632.123-17

Empresário

Oênis Araújo Eduardo
cRc/MA 012643/O-4 CPF 908.691.093-91

Contador



DemonstÍação do Fluxo de caixa - tlétodo lndiÍeto 2022

L G E GALVET FILHO Ei'PREENDIMENTOS

CNPJ: 43.3'l8.713/000'l-00 - NIRE: 2'1802555320

Rua do chumbo, 09, Ouadra 1'1, Residenciel Caneá, CEP: 65049-378 - Sâo Luís - MA

0'l tol t2O22 a 3l I 121 2Í|82,
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68.899,22

(12.000,00)

(90.100,00)

194.829,U

480,00

18.562,e6

180.671I

1.000,00

1.001f0
181.671'ú

1E
181.671f0

Atividades Opêracionais
Lucro Líquido

Aumento em Clientes

Aumento em Estoques

Aumento em Fornecedores

Aumento em Obrigações Tributárias

Aumento em Outras Contas

Caixa Liquido das Atividades Operacionais

Atividades Financiamento

Aumento êm Capital Realizado

Caixa Líquido das Atividades Financiamento

Variaçáo Líquida de Caixa e Equivalente de caixa

caixa e Equivalêntê de caixa no lnício do Período

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período

São Luís, 3'l de dezembÍo de 2022

Luiz Caíos Enes Calvet Filho
cPF 035.632.123-17

Empresário

Dênis Araúio Eduardo
cRc/MA 012643/0-4 CPF 908.691.093-9't

Contador
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DiIPL - DemonstÍação das Írutações do Patrimônio Líquido
DMPL no Petiodo: 0110112022 à 311'1212022

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.318.71310001-00 - NIRE: 21802555320

Ruâ do Chumbo, 09, Quadra 11, Residencial Canaá, CEP: 65049-378 - São Luís - MA

Sáo Luís, 31 de dezembÍo de 2022

Luiz CaÍlos Enes Calvet Filho
cPF 035.632.123-17

Empresário

Dênis Araújo Eduardo
cRc/M4012643/O-4 CPF 908.691.093-91

Contador

Capital Social
lntegralizado

Reserva de
Lucros

Lucro ou Prejuízo
Acumulados Totais

Saldos lniciais 0,00 0,00 0,00 0,00
Aumento de Capital 'I _000,00 0,00 0,00 r.000,00
Dividendos 0,00 0,00 0,00 0,00
Transaçóes de Capital com
os Sócios 0,00 0,00 0,00 0,00
Ajustes lnstrumentos
Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
Equivalência Patrimonial s/
Ganhos Abrangentes de
Coliqadas 0,00 0,00 0,00 0,00
Realização da Reserva de
ReavaliaÇão 0,00 0,00 0,00 0,00
Lucro Líquido do Período 0,00 0,00 68.899,22 68.899,22
ConstituiÇão de Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00
Saldos Finais 't.000,00 0,00 66.899,22 69.899,22



INDICES DE LIQUIDEZ 2022

L. C. E. CALVET FTLHO EiTPREEND|ÍUENTOS .,.., 
li,a,

CNPJ: 43.31 8,7'l 3/0001-00 NIRE 21 802555320
Rua do Chumbo, 09, Quadra 'l 1, Residencial Canaá, CEP: 6504S378 - Sáo Luis - MA

Llquidêz GeÍal

LG

(Ativo Cira,lante + Realizável a Longo Prazo) 283.772,00+0,00

í,33(Passivo Cir lante + Passivo Não Circulante)

213.872,78+0,00

Sohência Geral

SG=
Ativo Total 283.772,00

1,33
(Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante) 213,872,78+0,00

Liquidez Conente

LC
Aüvo Circulanle

283.772,00 í,33
Passivo Circulante 213.872,?8

Giau de Endividamênto

GE=
(Passivo Circulante +Passivo Náo CiÍculante)

213.872,? 8+0,00
0,754

Ativo Total 283.772,00

Sáo Luís, 31 de dezemúo de 2022

Pálalâ 5 de 8
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Luiz CaÍlos Enes Calvet Filho
cPF 035.632.123-17

Empresário

Dênis Araújo Eduardo
cRC/MA 012643/0-4 CPF 908.69í.093-91

Contador



Notas Explicativas das DemonstEções Contábeis em 3111212022 .i ,

L. C. E. CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.318.7í 3/0001-00 NIRE 21802555320 '-r ' '1

Rua do Chumbo, 09, Quadra 1 1, Residenctal Canaã, CEP: 6504$378 - Sáo Luís - MA

Págha 6 de I
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Nota í - contexto oPeracional
L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS e a denominação do Empresário lndividual que tem pol

atividade prepondeÍante a prestação de serviços e comercialização. Constituída desde 28/08/2021, por

Luiz Carlos Enes Calvet Filho, com o nome fantasia de LC EMPREENDIMENTOS, MicÍoempresa com sob
número CNPJ: 43.318.713/000'l-00 e Regrstro na Junta Comercial do Maranháo sob NIRE;

21802555320.

Nota 2 - Base de Preparaçáo e Apresentação das Dômonstraçógs Financeiras
A Empresa L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS manlém um sistemâ de escrituraç&
unifoÍme dos seus atos e fatos administrativos, por meio dê processo eletrônico. os registrot
contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documer{o
de origem extema ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem Íatos e a
prátice de atos administrativos.

As demonstraçôes contábeis, incluindo as notas explicaüvas, elaboradas por disposiçóes legais a
estatutárias, serão transcritas no "oiário" da L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS, 6
posteriormente regislrado na Junta Comercial do Maranháo. A documentaçáo contábil da L C E CALVET
FILHO EMPREENDIMENTOS é composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e outra
peças, que apóiam ou compóem a escrituraçáo contábil.
A documentaçáo contábil é hábil, Íevestide das caracterisücas intrínsecas ou extrínsecas essenciai,
definidas na legislaçáo, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". L C E CALVET FlLlo
EMPREENDIMENTOS mantém em boa ordem a documentação contábil.

ota 3 - PÍáticas Contábeis

3.í - Caixas e Equivalentes de Caixa
Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resoluçáo do CFC No. 1.376/1 1 (NBC TG 26) -
ApresentaÉo Demonstraçóes Contábeis, os valores contabilizados neste sub-grupo íepresentam moeô
em caixa ê depósitos à vista em conta bancáÍia, bem como os recursos que possuem as mesmiC
características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que està
sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.
Foram abertas duas contas Bancárias na Caixa Economica e no ltaunibenco paÍa que para melhor gestb
dos Íecursos disponiveis para contÍole de recebimentos e pagamentos no deconer do exercício 2022.

3,2 - Estoques
Os estoques são demonstrados âo custo médio de equisiçáo, e náo superam os preços de mercado cl
custo de Íeposiçâo. O valor lÍquido realizável é estimado com bâse no preço de venda dos produtos en
condiçóes normais de mercado, menos as despeses variáveis de vendas.

3.3 - Atiyos CiÍculantês e Não Circulantes
Ativos circulantes e não circulantes. - Contas a Receber de Clientes: - As contas a receber de client-
sâo registradas pelo valor Íaturado.

3.1 - lmobilizado
lmobilizado: Os ativos imobilizados sáo registrados pelo custo de aquisiÉo ou construção, deduzido da
depreciaçáo calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota I e leva eÍn
consideraçáo vida útil e utilizaçáo dos bens (Resoluçáo CFC No. 1.177109 (NBC - TG 27). Outros gastc
sáo cepitelizados epênas quando há um aumento nos bênêfícios econômicos desse itêm do imobilizado.

Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

3,5 - Prazos
Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são
classificados como circulantes, além disto, os créditos passam a integrar créditos de longo prazo.

3.6 - ObÍigaçóes Fiscais e TributáÍias
Obrigaçôes Fiscais e Tributárias: Sáo registrados nessa rubrica os tÍibutos a pagar pela entidade, sejam



:ÍâüH/@
eles tributos próprios ou retidos na Íonte. 'i,f;A.--?'13.

Obrigaçóes Previdenciárias e TÍabalhistas: Sáo registradas nessa rubrica os encargos sobre folha ór
pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

3.7 - Fomecedores a Pagar
Fornêcedores a pageÍ: Sáo registÍadas nessa conte contábil os valores a pagar a fornecedoÍes de beng

ou seÍviços.

3.E - As Despesas e as Receitas
As Despesas e as Receitas: Estão apropriâdas obedecendo eo regime de competência.

3,9 - ApuÍação do Resultado
Apuraçáo do Resultádo: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas dc
prestaçáo de serviços sáo mensuradas pelo velor justo e Íeconhecidas quando for provável qLE

beneÍlcios econômicos tutuÍos iluam para a L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS e assim possam

ser confavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Atrvos e Passivos e suas
realizâçóes estão reconhecidas no resultado.

3,í0 - Estimativas Contábeis
Esümativas contábeis: A elaboração das demonstraçóes contábeis de acordo com as pÍáticas contáb*
adotadas no Brasil requer que a Administração da L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS use ô
julgamento na determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos e passivos sujeitos a esslE
estimaüvas e premissas incluem o valoÍ residual do Ativo imobilizado, PÍovisáo para Devedores Duvidosot,
Provisão para Desvalorização de Estoques, Provisâo para Contingências e Ativos e Passivos relacionadc
a beneÍícios a empregados. A liquidação das transaçóes envolvendo essas estimativas poderá resultr
em valores diferentes dos estimados, em razáo de imprecisóes ineÍentes ao processo da s(l,
deteÍmanaçáo.

3.íí - Obrigaçõss de cuÉo Piazo (Passivo CiÍculante)
Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fomecedores eÍ
geral, obrigações Íiscais-empregatícias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisóes sociaiE

Nota 4 - Patrimônio Líquido

4.1 - Patrimonio Liquido
O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acresciô
do resultado do exercício período, os ajustes de avaliaçáo patrimonial considerados, enquanto nI)
computados no resultado do exercício em obediêncie ao regime de competência, as contrapaÍtidas ô
aumentos ou diminuiçóes de valor atribuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua
avaliaçáo e pÍeço de mercado.

São Luís, 31 de dezembro de 2022

Luiz CaÍlos Enes Calvet Filho
cPF 035.632.123-17

Empresário

Dênis Araújo EduaÍdo
cRc/MA 012643/O-4 CPF 908.691 .093-91

Contador
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS consta assinado digitalmente

por:

90869109391

TDENTTFTCAçÃO DCXS) ASSTNAiTTE(S)
I:tl

i

CPF/CNPJ Nome

03563212317 LUIZ CARLOS ENES CALVET FILHO

DENIS ARAUJO EDUARDO

JUCEI.lA

CERTIFICO O RBGISTRo Eü 2e/03/2023 11:31 9OB N' 20230t09610.
PROToCOLO: 230t09610 DE 2a/03/2023.
cóDrco DE vERrFrcÀçio: 1230t15935?, cxpJ D 6EDB: 43l187t3ooo1oo
NIRE: 21802555120. coü BPEIÍOS DO RaGISTRO 4t 27/03/2021.
I, C E CÀ',VBT FII,EO EXPREETÍDII{EI.TOS

cÀxros Àm)nÉ DB raonÀ.Es PBRaTRÀ

sBCRE?Í.Rro - canÀr,
ID,úprêáâf.cil.u,gov.b!

À validade desLê docunênlô, se impresso, aicà sulê1Lo à cômprôvâçãô de suâ aulênLicidadê noÉ rêspe.Livos porLais
inrorma..lô teus rcspccii-oÉ .ódisôs

l:4.
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poDER JUDtcúRrc Do EsraDo Do ÍTtARANHÃo
CoÍÍegedoria Gêral da Jusüça

Secretaria Judicial de Disúibulçâo do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL . 69562023
Código de validação: 4CC09810ED

Número da guia: 23057301 001 562093.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pGoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e ComéÍcio, a Frtir
do dia primeiro (1o) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia vinle e
quatro (24) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO ExIsflRídistribuição de peüdo

de Fa!êncía, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou lnsolvência Civil corle L
C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob no

43.318.713/000í-00. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente certidáo na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fótum
"Desembargador Sarney Costa', nesta Cidade de São LuÍs, Capital do Estado do Maranhão Eu,

Gisele Meireles endes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselnl de
Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmcrte.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuiçáo de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

I OBSERVAÇÃO: o CNPJ e rezão social mnstantes nesta certidão foram inÍormados pelo solicitante. Sua titulandade üíerá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos dâ Varâ de lnteresses Difusos e Coletivos têráa iua
competência ünculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foÍam realizadas nos sisEnas
Themis PG e ProcÊsso Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOiIENTE AS VARAS CO UNS OO tenUO .tUOtCÉnlQ Oe
SÀO LUIS. Este cêrtidão terá validade de sessenta (ô0) dras (art. 149 do Código dê Normas da CGJ) e emitida em umarrrica
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e medrante assrnatura eletrônica do servidor (aÍt. 'í50 do Có{igo
de Normas da CGJ c./c art.7o da ResoluÉo-GP no 3812022\. Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçào-GP no

3812022 e a autentrcidade do Selo de Fiscalizaçáo Eletrônico Judiciâl será objeto de conferêncie por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos pratrcados no sítio eletrônico do Tribunal de J$tiça
do Marenháo por meio do link https://selos.qma.jus.br, mediante o preenchimento do código de valdaÉo do selo ou atra*S de
eplicativo leitor dê QR code.

FóÍum DesembargadoÍ "Sarney Cosla"
Avenida Prof. CaÍlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 i 5409

Documento assinado. sÀo LUís - ENTRÂNclA FINAL, 25t07t202317:08 (ANSELMo DE JESUS CARVALHo)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 69562023 / Código: 4CC098'1oED
Valide o documento em $/,J'r1À,.tjma.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pensê em sua rêsponsabilidade com o mêio ãmbiente.
#ConsufioConsciente

trtr



Governo do Estado do N,4aranhão

SecÍetaria de Estado de lndústria e cornércio - SEINC
Júnta Comercial do Estado do l\raranháo

1!i -?sr(
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ceRnoÃo especíRca
Sistema Nacional de Regislro de Empresas Mercanlis - SINREM

Ceí íicamos que as nrormâçôes abaxo conslam dos documenlos arqurvados
neslâ Junlâ Comê.cial e so vlgenles ná dala da sua

End.r.ço Compldo m CHUIIBO, M m, dJÂDRA 11, RESIDE {OÂL CÂ}lÁÂ - Sào Lutu lÀ - CEP 650a},378

Arqulvalneht06 Postêrlorcs

Ato NúmêÍo Data

Prolocolo: [,]ÁC230286551 1

Sllu3ção

Statua
SEM STATUS

I ooz 20230925260

20230409610
20230258026
MX00427866
21802555320
21A02555320

2ü03n023
02t03t2023
2310212023
2ü0u2021
28nlnoz1

DescrlÉo

ALTEFACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPBESABIAL)
EALANCO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
DESENOI.JADRAMENTO DE MEI
ENOUAOFIAMENTO DE MICROEMPRESA
tNscRtÇÁo DE MtcRoEMpREENDEDoR tNDtvroUAr

03081/2023

223
002
35r
080
080

Esla ceíidão íoiemilida automalicâmente em 0&m/2023, às 12:54:12 (horáíio de Brasília)
Sê impÍessâ, veííicar sua autenliodade no http3J/wrtdnFesaÍacil.má.gov.b., com o crídigo GGUUDEI

rilliltillrililll
MAC2302865511

cARLos ANoRÉ oE MoFAES PERETBA
SêÜêIáÍio(â) GêlaI

CeÍtiíicámo6 quê L C E CALVET FILHO EMPHEENDIMENTOS
encontra{e rcglstrada nêsta Junta Comercial, como segue:

N|RE 2't 8025553:10

cxPJ 43.31!.7130001{X}

lde'l

l.
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FÂCIL r R xxlq-F^CÍLr{{rrô-

Nome do EmprBário: LUlz CARLOS ENEs cALvEÍ FtLHo
ldentidadê:
05216835095
Estado clvll:
soLrErBo(A)

Goveíno do Eslado do Maranhão
Secrelaria de Estado de lndústriâ e coméÍcio'SEINC
Junta Comercial do Estado do À,laranháo

CERTTDÃO SIMPLIFICADA

Sislema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C6rtilicamos qle as rníormaçÕes abaixo co.slam dos documenlos a.quivados
nêíaJunia Comerciàle sáo vigentes na dalã dã sua exFedçào.

Prôrcob: MAC23c2865aI

lnício de Atlvld.do
2ü08t2021

Endereço Compbto
Rua Do Cl.lUMBo, Nc 09, oUADRÂ 11, RESIDENCIAL CANAA-São Luis4JA- CEP65049378

uhimo Arqulvahohto
Data
03/08t2023

NúmeÍo
20230925260

Ato/êvêntos
002 / 021 - ALTERACAO OE DADOS (EXCETO
NOME EI\,íPRESARIAL)

SltuEção

Stâtus
SEM STATUS

Obleto
COMEBCIO VAREJISÍA DÉ ARTIGOS ESPORTIVOS, COI\4ERCIO VAFEJISTA DE BEBIDAS, COLETA DE HESIDUOS NAO.PERIGOSOS,
COMERCIO VÂREJISÍA DE CAL, ABEIA, PEDBA BRITAOA, TIJOLOS E TELHAS, COMERCIO VABEJISTA ESPÉCIALIZADO DE

ELETRODOMESTICOS E EOUIPÂMENTOS DE ÂUDIO E VIDEO, COMEBCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUIVINACAO, CO[/IERCIO VAEJSTA
DE ABTIGOS DE ABMARINHO, COMERCIO VAFEJISTÂ DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA DE BRINOUEDOS E

ARTIGOS FECREATIVOS, COMEBCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAIUPING, COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOô,
PBODUTOS DE PERFUMARIA E OE HIGIENE PESSOÂI, COMERCIO VABEJISTA DE EOUIPAMENTOS PARA ESCBITORIO, COMERCIO
VAREJISTA OE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (FERRAMENTAS PABA O CAMPO), COMERCIO VAREJI'ü
ESPECIALIZÂDO DE EOUIPAMENTOS E SUPRII\,IENTOS DE INFORMAÍICÂ, COMEFCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PÀFA
MOTOCICLETAS E MOTONETAS, COMERCIO A VAREJO OE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS,
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ÂLIMENTICIOS EM GERI. OU
ESPECIALIZAOO EM PRODUTOS ÂLIMENIICIOS NAO ESPECIFICADOS ÂNTEBIORMENTE (CEREAIS, GRAOS ALIMENTICIOS E

SUPLEMENTOS ALIMENTARES), COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE AFÍIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESÍIMAGIO,
CRIACAO DE BOVINOS, EXCETO PARA COBTE E LEITE, CRIACAO OE BOVINOS PARA CORTE, COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS
PARA ANIMAIS. COMEFCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLÂNTAS E GRAMAS, COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLOI'S
NATURAIS, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELAFIA, COI\,iEBCIO VAREJISTA DE PRCüfiOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR, COMERCIO POR ATACADO DE
PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR, COMEBCIO A VABEJO DE PECÀS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES,
COMERCIO POR ATACÀDO DE PECAS E ACESSOBIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTOFES, COMERCIO VAREJISTÀ DE MATEBII
ELETRICO, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOB, LOCACAO DE OUÍBOS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICAOOS
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAOI]INAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS, COMERCIO A VAFEJO DE PECAS E

ÂCESSORIOS NOVOS PARÂ VEICULOS AUTOMOTORES.

Porte
ME (MicroemprÇt)

Esla c6nidáo íoiemitida automaticamenle em 08/08/2023, às 12:54:53 (horário de BrasÍlia).
Se imFessa, veriÍicâr sua autenticidade no httpsJ/www.ehpresaíacil.ma.gov.br, com o ódigo GYEDDKBS

tillilltrilfiilfrfrtfiil

NIRE (Sêdo)
21802555320

rao@ EBDr.!.d.|: I C E CAfvEl FILHO EIIPFEENOIrIENÍOS

Arquivahônto do Ato dê lnEoilção
28108t2021

CT{PJ
43.318.713/000',l-00

MRE:2l80255s32o
llalura Jurldk : Enprôsíio ílrdedualJ

Capilal
B$ 240.000,00 (duzentos e quarenla milreais)

M4C2302865479

CARLOS ANORÉ DE MORAES PEREIBA
SecÍetáíio Gêral

ldel

i:,r'

CPF:
035.632. r23- 17

Rêglme dê bêns:
NÁO INFORI\TADO 
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PRÉFE]TURÁ MUÍIICIPAT DE NII{A RODRIGUES

EsraDo m MAiÂNHIo
cNPt: 06. 12it.'108/í1o01.51

ATESTADo oE qAPAcToADE TÉo[c

À Prêfêiturâ Munlcipâl dê Nina Roddgucs, ente de diíeito públl.o, situãdâ à orâçê R,l

Feínândes Costâ, S/N, Centro, escrita nc cNPl nc 06.124.408/0001-51, DECIÁRA, que a empresa LC

tt PREENDIMENiOS, inscrita no CNP.I ne 43.318.713,/0001-00, qom sede na rua do Chumbo, quadra 11,

numero 09, res. Canaâ, 5ão LL/rs - Mà, forneceu de formê satisfatóriâ os itens de materiais de limpeza

confoíme !abelê'

DEscRtçÃo Do pRoouTo

Âcido Clorídíico Vuriáticc 1L

Águã Sanitária 1t

,,, coo: Líqu do lL

ÂlcooiBel 65% 5O0ml

Balde com tamoa 1001

Balde com aiça 101

Balde com alça 2OL

Balde Mop Girâtório 8L

Cera liquida 500rnl

Cesto plast. lixo 15 litros

Cesto plast. lrxo 23litros

ConJunto coleta seletrva 03 cestos, capàcrCade para 50 lrtros

Coljuato co eta seletrva 04 cestos, capacidade para 50 litros

Conlunto mop pó 60 crn

Drspenser dê copos desc. caíé e água

Des nÍetante uso geral :rasco cg'n 1.000lr1

Í-:esodo.|zador dÊ àrrbrente, ae.osrol 400 m

Desodorizador san,rario 35e

DeterSente LÍourdo 500m1

Escovâ para va5o !ôÍr táío corn suporte

L scovão de n:accira

tsponla de iã oe aço assolan

Esponia multruso, dupia face 100 x 70 x 20 n m

Flareia de limpeza 40 x 60 100% ôÍgodão a.ênla

lnsetrcida em spray Sbp

L rnpa alurrínio Írasco de soCrnl

!,mpa vidros 500 ml

UND

Caira

Ca xa

Caira

Ca:xa

Und

Und

Und

tnd

Uod

Und

Und

Und

Urd

Und

U.d

Urd

trasco

Urd

Urd

Und

UFd

Pct

Llnd

und

Urd

Frascc

Urd

QUAI{TlDADE

150

200

180

1s0

100

300

250

300

6000

350

1o0

150

50

500

300

7000

2000

moo

8400

600

300

1200

2500

2700

2800

1800

1800
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PREFEÍÍURÁ MUNICIPÂI DE NI A RODRIGUTS

Esr oo m MAnÂNHÃo
CNPJ: 06.12a.40U(xro1-51

6

Und

únd

Lnd

Und

u'nd

Ll nd

Und

Und

Und

Fe.do

Und

Pct

l- nd

Pct

Pct

Pct

Pct

Pct

Pct

Pct

Fardo

Fatdc

Cx

Und

Und

3000

60

2ú
70

1300

8m

1000

4000

2500

1900

3000

2000

1700

5000

12000

4000

15000

6000

4firc

3000

5500

5500

500

1000

1500

LiÍpador Multruso 500m1

Lrxerrã com ÊecJal 1oo irtros

Lrreira coÍr pedal 501iIíos

lixeira corÍ| pedal 40litíos

Lust.ã móveis 2ff1 m

L.rst'a móveis 500 ml

Luvà multiuso cêno atex TdrÍt.. P-M G

Pêno Chão 4C\60crr

Pano de prato 40x68cm

Papel Higiênico Folha Dupla, Fardo c/ 64 roios x 30 metros

papeltoaika rclo folha srnp'es b.êrco

Papel toalhd interfo ha b.anco 10C0 fo has

Rodo 40 cm borracha dupla

sabão barra neutro 2OO I
S.bãc pó 5009

Saco de lixo 200 li1,os pc'r cr'10 prei-o

Saco de lixc 100 ltros pat c./5 preto

Sàco de lrxo 50 iitros pct c,/5 preto

Saco de lixo 30litros pct c/5 preto

Sâco de lixo 15 iitros pct c,/5 preto

Saco plástico transparente 1 lrtro Íardo corn 100 unrdades

Saco plástrco t.anspaíente 2 litro ÍaÍdo corn 1C0.Jn dades

soda cáustica í2d x 3cc 8)

vassourd de piaçava

Vassoura de pê1o srntetico f0 cm

Por íim ATESTAMOS que a crtada empresa, cumpriu corretamente aon os seus deveres

Nina Rodrigues - MÁ, 01 ce aSosto de 2023

§

L
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a cãlp

Secretár o de Fi'rançôs
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PREFEITURA DE
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SAO LUIS
SECRE'I,,\RIA MUNICIPAL, DE SAUDE

SUPERINTONDÊNCTA DE VIGILâNCIA EPIDEMIOLóCICÂ E SANITÁRIA
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANTTÁRIA

ATESTADO SANITÁRIO N.. 000612n023

A SI,JPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E

SANITÁUA. através da Coordenação de Vigilância SanitriLria, de conformidade com os

termos dos artigos 175 e I 76 da i.ei Municipal 3546 de 05 de agosto de 1996, concede licença
a firma L C E CALVET rILHO EMPREENDIMENTOS - Nome FrDtÀsir: LC EIIPREENDIMENTOS - CNPJ

N.r,(}Jt&713/0ffi1{0. para funcionamento de coMÉRCIo VAREJISTA DE GÊNEROS ALtMEfiTiCIOS
nff CfneL situada na Rus do Chumbo. u9. QuadÍa I l. Residenci0l ClanaÃ nesta cidade.

Sao Luis(MA), I I de Maryo de 2023

7i1m gues Fran Silva
ânciardena Vigilância

a

supenu'tendent igil

Sani Epidemiológica e Sanitária

O presente Atesndo Sanitário deverá ser fixado em local visivel à fiscalização e terá
validade de um (01) a.no a paíir dâ data de expedição, conforme Lei Complcmentar

Esmdua I n"03 9, de I 5. I 2. I 99E, sendo obrigêtório a sua renovação,

Divisào dc ('adilstÍo e lnfoÍmuÇão

^h 
$rê iFt

;: 
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PREFEITURA DE
-,

SAO LUIS
SECRETARIA MUNICIPAT. ns seúor

suptuxrpn-oÊncre oE vrcrlÂxcte nptoaulot-Óclce r slxlTÁnrr
cooRDENAÇÃo Dn vlctlÂtctl slNtTÁRIA

ATESTADO SANITÁRIO N.. úír,tyzozl

A SUPERINTENDÊNCIA DE vIGILÁNCIA EPIDEMIoLoGICA E
SnNnÁrue, através da Coordenação de Vigilância Saniuíria, de conformidade corn os
termos dos artigos 175 e l7ó da I-ci Municipal 3546 de 05 de agosto de 1996, concede licença
A fiTMA I C E CALVET FILHO EMPREE\DIUENTOS . Iioln' FININiI: LC EMPREENDIMENTOS - CI{PJ

N':,§.318.?lm00l-00, para funcionamento de couÉncto VAREJTSTÂ DE PRoDUTos sAniEANTEs

DOMISSANTTÁRIOS- situada na Run do Chumbo. 09- Quadra I l. Residencial Cân6À nesta cidade.

Sao Lui(Ma). : t de utarço de zozt

Zilmar ngue§ France Silva
de igilància d tgl lância

Epidemiológica e Sanitária

O presente Atestado Sanitáu-io deverá scr fixado em local visível à fiscalizaçào e rerá

validade de um (01) ano a partir da data d€ expedição, conforme Lei Complementar
Estadual nq0i9, de 15.ll. 199E, sendo obrigatório a sua Ícnoyação-

Divisáo dc Cadàsúo e lnlbrmâção

Al\rn ÍF

-t tr I ii.,
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,



'í-) -A, 23
'-)i t1Ã. __p7L

HABILITAÇAO
N N P CUTRIM



- Pfufna í de 4

2-1"-Z-3
rÍ _ _Q3_

INSTRUMENTO DE INSCRTÇAO DE EMPBESARIO INOIVIDUAL

N N P CUTRIM

Pelo presente instrumento paÍticulaÍ de Alo Constitutivo:

NIKSON NEDY PEREIRA CUTRIM, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunháo Parcial, EMPRESARIO, nascido(à) em
'í4i08l1980, n' do CPF 930.180.453-00, residente e domiciliado na cidade de Viana - MA, na RUA PÊDRO
ALEXANDRINO COSTA, nP 10, ANDAR 0,1 ;, CAREGAS, CEP: 65215-OOO.

Rêsolve conslituiÍ como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (aÍt. 968, l, CC):

cLÁusuLA I - DO NOÍrlE EIIPRESARIAL (art. 968, ll, CC)
A empresário individual adotará como nome empÍesarial:N N P CUTRIM, e usará a expressáo N2 DISTRIBtIDORA
como nome fantasia.

cLÁusuLA tt - Do CAPÍTAL (aÍr. 968, lll, CC)
O capital sêrá de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenla mil reais), totalmente subscrito e integralizado, nets ato,
da seguinte ÍoÍma: BS 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) em moeda corrente do País

cLÁusuLA It - DA SEDE (aÍt. 96S, lV, CC)
O Empresário lndividual terá sua sede no seguinte endereço: RODOVIA MA 014, no 30, KM 37;, SUBSTAÇÃO, Viana
- MA, CEP: 65215000.

cLÁusuLA tv . Do oBJETo (arr. 968, lv, cc)
O EmpÍesário lndividual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4712100 COÍ\JGFCIO
VABEJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PHODUTOS ALIMENTICIF -
MINIMERCADOS, MERCEAHIAS E ABMAZENS 2330302 FABBICAÇÃO OE RNTETNTOS DE CIMENTO FàRA
uso NA CoNSTRUÇÃO 4213800 OBRAS DE URBANTZAÇÂO nUeS, pnlÇAS E CAr çADAS 4313400 OBBA$ DE
TERRAPLENAGEM 432230I INSTALAÇOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4329104 MONTAGIT E
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EOUIPAMENTOS DE ILUIVINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLDAS,
PORTOS E AEROPORÍOS 4530705 COIVERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AF 4EI84O2
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODOffTO
MÉDtco HosptrALARES 4635401 coMÉRcto ATACADTSTA DE ÁcuA MTNERAL 4642702 cot\itÉeoto
ATACADISTA DE BOUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABf,TO
4645101 COMÉRCIO ATACADISTA OE INSTRUMENTOS E MATEBIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRCEO,
HOSPITALAB E DE LABORATÓRIOS 4649408 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMEZA
E CONSERVAÇÃO OOTVTCTLTAR 4723700 COMERCTO VABEJTSTA DE BEBTDAS 4732600 COMfutO
VAREJISTA DE LUBHIFICANTES 47,14003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 47{P99
COMERCIO VAFEJISTA DE MATEHIAIS DE CONSTHUÇÃO EM GERAL 475,1201 COMERCIO VAREJFTA
ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E SUPBIMENTOS DE INFORMÁTICA 4753900 COMÉRCIO VAREIITA
ESPECIALIZADO OE ELETBODOMÉSTICOS E EOUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 4754701 COMÍhCIO
VABEJISTA DE MÓVEIS 476,íOO1 COMERCIO VAREJISTA DE LIVHOS 4761003 COMERCIO VAHEJISTI DE
ARTIGOS DE PAPELABIA 4781400 COMERCIO VAREJISTA DE AHTIGOS DO VESTUÁHIO E ACESSfiOS
4789005 COMÉBC|O VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMTSSANTTÁR|OS 4789099 COMÉnD|O
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIOBMENTE EXTINTOHES, RECARGA OE
EXTINTORES, BALAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL, INDUSTRIAL E DE GASES 5611201 RESTAURANTT3 E
SIMILARES 56' I205 BAHES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SEHVIR BEBIDAS, MM
ENTRETENTMENTO 5620102 SERVTÇOS DE ALTMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÔES BUFÊ 7729202
ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSíLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMETÍOS
MUSICAIS 9319101 PRODUÇÃO E PBOMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTTVOS 823OOO2 CASAS DE FESTA$ E
EVENTOS 4759899 COMÉBCIO VAHEJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO tÜÃO

ESPECIFICADOS ANTEBIORMENTE UTENSíLIOS DOMÉSTICOS 4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÓVEIS E ARTIGoS DE coLCHoqBIA 4742300 coMERCIo VABEJISTA DE MATERIAL ELÉTRICo 4611899
COMEBCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS
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lNsrRuMENro DE TNSCRTçAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL

N N P CUTRIM

ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS GERADOR DE ENEHGIA ELETHICA

Parágrato único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4712100
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PHODUTOS
ALtMENTtctos -{\ItNtMERcADos, MEHCEARTAS E AHMAZENS 2330302 FABRTCAÇÃo DE ARTEFAToS DE
crMENTo PARA uso NA coNSTRUÇÃo 42138oo oBHAS DE-uRBANrzAçÃo RUAS. PHAÇAS E CALÇAqAS
,(3134OO OBRAS DE TERHAPLENAGEM 4322301 INSTALAÇÔES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
4329104 MONTAGEM E INSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇAO E SINALIZAÇ}O FM
vtAS púBLlcAS, poRTos E AERopoHTos 4590705 coMÉRcto A vAREJo DE pNEUMÁTrcos E cÂMAhAS
DE AR 4618402 REpRESENTANTES coMEnctAts E AcENTES Do coMERcto oe trusrnuueuro$ e
MATER|A|S oDoNTo MÉDtco HosptrALABES 469s401 coMÉHcto ATACAD|STA oe lcun MTNERAL
4ú2702 couÉRcro ATAoADTsTA DE RoupAS E AcESSoRros pARA uso pnortsstorual e be
SEGURANÇÂ Do TRABALHo 46+sr or colaÉRcto ATÁcAotsrA DE tNSTRUMENToS E MATEBtAtS PABA uso
MEDICO, CIRUHGICO, HOSPITALAB E DE LABORATOFIIOS 4649408 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
DE HtctENE, LtMpEzA E coNSEBVAÇÃo DoMtctLtAR 4723700 coMEBcto vAREJtsrA oE BEBTDAS 47e6oo
COI,IÉNCIO VAREJISTA OE LUBRIFICANTES 4744003 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS UIORÁUI-EPS
4744099 coMÉRcro VAREJ|STA DE À,4ATERtAts oe corusrRuoÃo EM GERAL +zst zot corr,rftto
vAREJrsrA ESeECTALTZADo DE EeurpAMENTos E supRtMENTos be ruroRlaÁrtcn +zsgsoo coMelüo
vAREJtsrA ESpEctALtzADo DE ELETHoDoMÉsIcos E EoutpAMENTos DE ÁuDlo E vÍDEo 473d01
coMERcto vAREJtsrA oe laóvers 476roor coMERCto vAREJtsrA DE LrvBos azoroog coMÉrcto
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 478,1400 coMERcIo VAREJISTA DE ARTIGoS Do VESTUÁFIO E
NCCSSÓNIOS 4789005 COMÉHCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOIT,IISSNNITÁNIOS 478DI99
couÉncto vAREJtsrA DE ourRos pRoDUTos NÀo ESpEctFtcADos ANTEFToRMENTE EXTtNToÊs,
RECARGA DE EXTINTORES, BALAS DE OXIGENIO MEDICINAL, INDUSTRIAL E DE GASES 5611201
RESTAURANTES E SIMILARES 5611205 BARES E OUTHOS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM
SERVIR BEBIDAS,. coM ENTRETENIMENTo 5620102 SERVIÇoS DE ALIMENTAÇÃo PAHA EVENTG E
BEcEeçóES aurê nzszoz ALUGUEL DE MovEts, urerusíltos E ApARELHos DE uso DoMESTp E
PESSOAL; TNSTRUMENTOS MUS|CA|S 9319101 PBODUçÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTI/DS
823OOO2 CASAS DE FESTAS E EVENTOS 4759899 COIVERCIO VAREJISTA DE OUTHOS AHTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICAOOS ANTEBIoRMENTE UTENSÍLIoS DoMESTIcoS 46/g04
coMEBCto ATACADISTA oe uróvEts E ARTtGos DE coLcHoARtA 4742300 coMERCto vAREJtsrA DE
MATERIAL ELETBICO 4669999 COI\,IIERCIO ATACADISTA DE OUTBAS MÁOUINAS E EOUIPAT/ENTOS }lÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS GEHADOR DE ENEBGIA ELETBIGA.

E exerceÍá as seguintes atividades:

CNAE Nc 47'12-'1l00 - ComéÍcio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentíciot -
minimercados, mercearias e armazéns
CNAE Nc 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamenlos náo especiÍicados anteÍiormenç;
parles e peças
CNAE Nc 7729202 - Aluguel de móveis, ulensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musilis
GNAE Nc 4723-7100 - ComéÍcio vaÍejista de bebidas
CNAE Nc 2330-3/02 - FabÍicaçáo de arteÍatos de cimenlo para uso na construção
CNAE Nc 4761-0/01 - Coméício varejista de livros
CNAE Nc 4213-8/00 - Obras de urbanizaçáo - ruas, pÍaças e calçadas
CNAE Nc 4313-4/00 - Obras de teÍraplenagem
CNAE Nc 4322-3/0'l - lnstalações hidÍáulicas, sanitárias e de gás
CNAE Nq 4329-'ll04 - Montagem e instalaçáo de sistemas e equipamêntos de iluminação e sinalizaçáo em vias
públicas, poÍtos e aeroportos
GNAE Nc 4530-7/05 - Coméício a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
CNAE Nc 4618-4/02 - RêpÍesentantes comelciais ê agentes do comércio de instrumenlos e materiais odonlo-mllco-
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hospitalares
CNAE Nc 4635-4/01 - Comércio atacadista de água minelal
CNAE Nc 4642-7102 - ComéÍcio atacadista de roupas e acessórios para uso píolissional e de seguíança do trabÊlho
CNAE Nc 4645-1/0'l - ComéÍcio atacadista de instrumenlos e materiais paÍa uso médico, cirúÍgico, hospilalar e de
laboratórios
CNAE Nc 4649-4/04 - ComéÍcio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
CNAE Na 4649-4/08 - Comércio atacadista de píodutos de higiene, limpeza e conservaçáo domiciliar
CNAE Nc 4732-6100 - Comércio varejista de lubrificantes
CNAE N0 4742-3100 - ComéÍcio varejista de mateÍial elétrico
CNAE Na 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
CNAE Nr 4744-0199 - Comércio varejista de mateÍiais de construçáo em geral
CNAE No 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE Nc 4754-7101 - Comércio varejista de móveis
GNAE Nc 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaÍia
CNAE Nc 4781-4/00 - Comércio varejisla de artigos do vestuário e acessórios
CNAE N, 47890/05 - Coméício varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE Ne 4789-0/99 - ComéÍcio varejista de outros produtos náo especiíicados anteriormente
CNAE Nr 56Í Í-2101 - Restaurantes e similaíes
CNAE Nc 5620-1/01 - Fornecimenlo de alimentos pÍepaÍados preponderantemente para empresas
CNAE Nc 823G0/02 - Casas de Íêstas e êventos
CNAE Nc 9319-'l/01 - Produção e promoçáo de eventos êspoÍtivos
CNAE Ne 475'l -2l01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inÍormática
CNAE Nc 4759-8/99 - Coméício varejista de outros artigos de uso pessoal ê doméstico não especiÍicados
anteriormente
CNAE Nc 5611-2/05 - Bares e outros êstabelêcimentos especializados êm servir bebidas, com entrelenimento

cúusuLA v - DECLARAÇÃO DE DESI PEDIüENTO (arr. 37, ll, Lei n. 8.934, de 1994)
O emprêsádo declaÍa, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as inloímações presladai neslê
instrumenlo e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, náo sstar impedido de exercer atividade emErlsária
e náo possuiÍ outÍo registro como EmpÍesário lndividual no País.

cúusuLA vt - Do lNíclo DAS aTtvtDADEs E PRAzo DE DURAçÃO (art.53, , F, Oecreto n. 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 2910412022 e seu prazo de duraçáo será por tempo indeterminado.

E, por estaÍ assim conslituído, assino o presente instrumento.

Viana - MA, 29 de abril de 2022

NIKSON NEDY PEBEIBA CUTRIM
EmpíesáÍio
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Ceíificamos que o ato da empresa N N P CUTRIM consta assinado digitalmente poÍ

lDENnFlcAçÁO DO(S) ASSF.TAàÍIE(S)

CPF/CNPJ Nome

93018045300 NIKSON NEDY PEREIRA CUTRIM

JUGEITUI

clRlrrrco o RrGrsTRo Eí 29/01/2022 1s:16 sOE it. 21102{305Ê3.
PROÍOCOIa | 220,18601,i DB 29/01/2022.
cóDrco DB vBRrFrcÀÇio! t22o5l988oo. crpJ DÀ SEDE: a62o5382ooo19o
xIl.E: 21102430543. cox EIBIIOS DO RIGISTRo Rt, 29/Oa/2022.
X N P CI)TRIY

I]ÀRISSÀ ROCE]À DÀ 8IÍ,VÀ
gEcRBTÁxrÀ-oEnÀL

eúpleáâlrci,l.u. gov.br
À w.Lr<lâde desLe docwnEo, sê inpleEêô, ficâ sujêiLô à cohprovaçào de sua aulên.rcióàd€ nos respecLiwos porEàiÉ,

infomaído sêus Íê6pêcEivô! códrsos de weriticaçãô.
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Documento assinado com ceniÍicâdo digilal em conÍomiô+
com a Medida PÍovisória no 2200-212007. Sua validade poôÉ
ser confímada foí meio do programa Asinacloí Sel}i.

As onenlaÇôes para instalaÍ o Assinâdoí S€rpro e íealiza a
valadaçáo do documento digital esüto disponíveis eír
https:/ /.r'l,^r,/.seípro. gov.br/assinâdordigilal.
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ASSINATURA eMTNÔruICR

Certificamos que o ato da empresa N N P CUTRIM consta assinado digitalmente por:

rDENrlFrcÂçÃo Dc(s) AS$NÀNTE(S)

CPF/CNPJ Nome

93018045300 NIKSON NEDY PEREIRÂ CUTRIM

JUCEI,IA

CERTIPICO O REGIStRO Ex 29/01/2022 15:16 SOB N' 202201a6012.
PROrocoIó! 220486042 DB 29/O4 /2022.
cóDtco DE vERrFrcÀçio: 1220s399919. cNpu DÀ g@ar 46205382ooo19o
xIR!: 21,102430581, cox BFBITúS DO RECISAAO | 29101/2022.
N N P CI'TRIX

rrÀ.RISSÀ ROCEÀ DÀ SILVÀ
§EcRarÁnrÀ - cBRÀ!

6p!êBafâcll .úâ. gov. b!

À validâde deslê doclren:o, se rnpresso, íi.a sujei:o à.omp!ovàÇà. de suá aurên.icidadê nos rêspê.livos pôrlais,
rê.pêc.ivôs códigos
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa N N P CUTRIM consta assinado digitalmente por

IDENTTF]CAçÃO DO(S) ngix6i11g151-

CPF/CNPJ Nome

00337771367 BENEDITO TRINDADE BELFORT

9301804s300 NIKSON NEDY PEREIRA CUTRIM

JUCE}IA

CERTTPTCO O REGTSTRO El{ 07/07/2022 O9:a5 gOB n. 20220937627.
PRoToCOITO: 22083762? DE 07 /01/2022-
c6Drco DE vBRrFrcÀÇ.Áo: 12209?s0343. cr{p,, D sEo!: a62053E2oool90.
xIRr: 21102,t30583, cox BFBIToS Do REGISIRO d: 05/07/2022,
N N P cl'TiIT

cÀf,ros ÀxDú DB taoRârs PERaTRÀ

§EcR BaÁito - oaRÀ,
w.6I,rê..!âcít.u.Eov.b!

À validade deÊle do.unênlo, sê impresso, Ii.â sujeiLo à conprovâção de sua auLenlicidádê nos !êrp.cLivoE porLais,
i4fornôndo seus rêspecrivoE códigos dê veliricàÇão,



dã consultal 14109/2023 15 17.45

{defitifrr&ão do Üofitriblrinte - Cl'lPJ h4atriz

cNIFJi 46.205.482/000'! -98
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hlcme Empresarial H N PGUTRIM

Siiuação Atual

§ituaçâo no Simples Nâcionôl: Optãr*ê pÉlo Simplês Nãêionat desde 2910412022

SiluaÇáü no Sll,ÍEl: NÂo erquadrado no SNMEI
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e SimpliÍicação
Departamento de Registro Empresarial e lntegraçáo
Junta Comercial do Estado do Maranháo - JUCEMA

DECLARAÇÃO DE ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa N N P CUTRIM , estabelecido(a) na RODOVIA MA 014, 30 KM 37;,
SUBSTAÇAO, Viana - MA, CEP: 65215-000, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumenlo e declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar
nq 123, de 1411212006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Viana - MA, 2910412022

NIKSON NEDY PEREIRA CUTRIM
Empíesário

' Esle docunento ld geêdo no @1a1 Enpresa Fáci|

Pâli11a 1 de 2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÜMERO DE TNSCRTÇÃO

4G.205.3821000í -90
ATRIZ

corrrpRovANTE DE rNscRlçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

29tat1t2022

NOIIIE EMPRESARIÁL

1{ N P CUTRIX

TIIULo Do ESÍAA€LECIMENTO (NOÍE OE FANT,.SIA)

H2 DISTRIBUIDORÂ
PORIE
llE

E OESCRI OAÁÍIVIOÀDE

47.12-í{0 - Comérclo varellsta da morcadoalas om gelal, com pnrdomlnâncla dê produtoa allmontlcloa - filnlm€rcadoa,
menceaÍla3 e amai!éns

E

2í:14- Einprê á.io (lndMdu.l)

LOGRÂDOURO

ROD fA 0íil
NUMERO

30
COMPLEiIENTO

K37

CEP

65.2í &{00
B,AIRRO/DISTRITO

suBsTAçÃo
MUNICiPIO

vtaitA

ENDEREÇOE

I2.D|STR|B|DORAeHOT AtL.COit
ÍELEFONE
(98) 856í.1169í/ (0000) 000011000

ENÍE FEOERÂTIVO (EFR)

§ITUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
OATA OA SITUAÇÀO CADASÍRAL

29tú12022

MOTIVO DE SITU CADASTRAL

stT ESPECIAL DAÍÁ OÁ SIÍUÁÇÁO E§PECIAL

E OÀ5 AÍIVIOADES EC SECU tÀs

23.3G,qr2 - F.bÍicâÉo de aíêÍío! de clmonto par. uro na conlt uçáo
,t2.í 3+O0 - Obr.! d9 urbanl2.ção - rua!, pr.ç.! . cllçEda!
€.í 3{{r0 . Obras ds terÍaplenagem
,8.22-3{rl - lnst hçó€3 hidÉulic5!, srnitári.s e dê gás
/(l.29í{r4 - Iontaggrn c instalação ds sbtsma! ê equlpãmonlos do ilumineÉo e linalhaçâo 9m vlas públicâ!, poío. e
aeltrporto6
45,3G7{5 - ConÉrcio e verEio dê pneumáticos ê cáÍnaras-dê.ar
,t6,í&+02 - Rêprraantantês comgrrlair ê ag€nlr3 do comércio dê lnsúumontor o mâtadals odontcmódico-hospttala.ra
..6-35-firí - Comóicio atrcadirta do águ. minsi.l
46-12-742. Cof,.Ércio atacadirta dê roupaa o aco33órior pEr. uto profiaaional e do logurança do trabrlho
a6.,l$í{rí - Comórcio alecâdlstr do lnsttuin€ílo! e m.trd.Lr p... u3o módlco, cl.úrglco, hospltelar o do laboretórlos
a6.ag-O4 - Conlérclo alacâdlstâ de móvaia a artlgo! de colchoaala
a6.49{{r6 - ComórEio rbcadlst dê produtc do hlglênê, llmpe:a o consory.ção domlclllar
46.6$S99 - Col'É.cio atacadbta de oulras máqulna! € equip.m.nto! não o8poclfctdo. rntgrlonngnto; p.rte! o pêçâ!
,l7.2 {X, - ConÉrcio v.rgisla do b.bid..
,t7.324.00 . CorÉrEio v.Íliista ds lubri6cânto3
ia7.il23{r0 - ConÉrcio varêlista dê matorlel elótíco
a7.,l,a-Go3 - CoíÉrclo v..êrhta de mateÍialc hldráulicos
47.a,HF99 - ComérEio vrrêibt de matêÍiais de con3t ução Gm 96rrl
a7.5í-2.0í - CorÉ.cio varêiist êspscializ.do de oquipâm€ntos € Buprim.ntos do inÍo,ftátlcâ
,f.53€.1X, - Comércio v.reitslâ ospociâlts do de .l.trodorÉsdcoB o oquip.montG dg áudlo 9 vídoo

A

11logt2o23, 15t0s âboutiblánk

Aprovado pela lnstÍução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1/U09/2023 às í5:04:54 (data e hora de Brasília).

tt i:-j
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚrtrERo DE tNscRrçÃo
46.205.382000í -90

ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÁO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DÊ AAERIURÀ

291042022

NOME EMPRESAFIAL

N N P CUTRIX

GO E OES OÀS AÍI\,DADES E ICAS SECUN
,17.54-7{í - Comárclo varêjistâ do móveis
,47.59+99 . Comórclo varêiista dg outros artlgos de ulo pêssoal e doméstico náo êspgclílcados ant€rlomGnto
,17.6í.0-{rí . Comórclo va.Ebta de livro3
,9.6í.(Hr3 . Co,I|árrlo ve.êibta de artigos dê papelaÍia
,a7.8í{.{r0 . Comérclo varêiista d. artigos do vêstuário . ecêssóÍlos
,17.89.{r.06. Cornérclo vatêiista d€ pÍodutos asneantos domlssanltátlos
a7.89{r-99 - ConÉrclo vaíGrilta de outros pÍodulos não êspecmcados antêÍiomente
56.íí-241 - Rcataurrntes e simllaÍês
56.íl-2{r5 - Barês c outros êstabâlocimentoa a6Írocialtzados êm sg it bobidaa, com ênlÍotonimênto
56.20.1.01 - Fomoclmonto dê allmontos prrparados pÍsponderantomente para êmpl€sas
77.29-2{12 -Âlugúol da móvêl!, utonsílios g aparêlhos do uso domóltlco e psaroal; instrumentos mualcaia
82.30'G02 - C.sâ3 do t6tas e êYoítos
93.í9í.Ol - ProduÉo e pnomo(ão dê êvênto. ospoÉivoa

cóDlGo É oEscRIÇÁo DA N^TUREzA JURIDIcA

2í!5 - Emprr&írlo (lndlvldual)

LGRADOURO

ROD UA Oí4
NUMERO

30
COMPLEMENÍO

Kit 37

CEP

55.2í5{100
BARRO/USÍRtÍO
suBSTAçAO

lluNtcrPto
vlat{a

ENDEREçOEL

I2.D|STRIBTDORAeHOT AIL.COI
ÍELEÊONE

(9r) rs6r.069í, (0000) 0000.{rqr0

ENÍE FEOERAÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SlTuaÇÀo caoASÍRAL
ATIVA

DATÁ DA SITUAÇÀO CADASTRAL

29t0É,t2022

MOÍIVO DE SIÍUAçÁO CAOA§TRAL

srru^çÁo E sPEcraL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIÁL

A

14logl2\23.15to5 abouliblank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembÍo de 2022

Emitido no diâ 141o912023 às 15:04:r+ (data e hora de Brasílie).
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MNtsrÉruo DA FAZENDA
SecrêlrÍia dâ Rêceltâ Federal do Bresil
ProcuredoÍia.GeÍel da Fâzenda Nrcionâl

GERTIDÃO POSNVA cOU EFEIToS OE NEGAT]VA OE OÉBITOS RELANVOS AOS TRIBUTOS
FEDERA|S E À DivtDA anvA DA uNtÃo

Nome:Nl{PCUTRIÍX
CNPJ: 45.205.362,000í-90

Ressãlvado o drreltG de a Fazenda Nacroral cobrar e ínscreve!' quarsquer ciivrdas de
responsabilidade do súrerto passivo acln1a LdentÍcâdc que vreíem a ser apuradas e certÍÍicado que

1, constarn débitos adrnrnrstrados pela SecÍetárra da Receita Federal do Brasrl (RFB) com
exigibrhdade suspensa ncs lermos do art. '151 da Ler nD 5.172. de 25 de outubro de 1966 -

Código Tnbutárío Nãcronal íCTN). ou obleto de deosáo judi0al que determinâ suâ
desconsideraÉo para lins de certrncáÉo da regulaídade flscá|. ou ãrnda náo venodos. e

2. nào constarn inscnÇôes em O;vrdã Alivâ dâ Urrác (DÂUj na Procuradoria-Geral da Êezendê
Naoonal {PGFN).

ConfoÍme disposto nos arts. 205 e 20ô do CTN êsle doaJme.Ío lem cs mesmos efertos d3 certídá3
ne9atva.

ESta certrdáo é váhcia paÍa o eslabeleÇrmento mahz e suãs friars e no ceso dê enle íederalrvo parâ
lodos os órgáos e fundos pübllccs da admrnistraÉo drretã a êle vinculados Refere-se à siluaçáo do
sulerto passivo no àmbrÍo da RFB e da FGFN e abrange rnclusve as contnburções sooars previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paíágraÍo únrco õo an 11 Câ Lei n08.2i2 de 24 delulhode 1991.

A aceitaÉo desta cê dáo esiá condrcíonadê á verírcaEão de sua autentrooade na Inlernet, nos
endereços <http //Ífb gov br> cu .http l/r.Êv/. pún.gov.bÊ.

CêÍlrdâo emitda Erêturtamênte côm base na Portâoa Conlunla RF3/PGFN n0 t.,51 de2/1ol2ote
Emiúda às 09 50 50 do dra 31/052023 <hora e data de Brasíha>
Válida atê 2711 1/2C23.

Código de controle da certrdáo F693.8649.0A0À40E2
Quãlqueí râsura ou smenda invâlidarà êste documeniü
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cArxA ECÕNôMic.A FEfIER/iL

Certificado de Regulari dade
do FGTS- CRF

InscÍição:
Ezão

46.205.382/ooo1-90

N N P C UTRIIY

ROD MA 014 30 KM 37 / SUBSTACAO / VIANA / MA / 65215-000
ial:

Endereço:

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe conÍere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de nEio de 1990, certifica que, nesta data, a
enpresa acinB identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
deconentes das obrigações com o FGTS.

Y alidade :28/ 08 I 2023 a 26 / 09 I 2023

CertiÍicação Número: 2023082807063800962922

Inforrração obtida em 3LlOBl2O23 t5:12:O2

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
rvwur,caixa.gov.br

ht$s:/coísútÊcí.caiE.g olbí/ccísdtacÍÍ/pag esÍ rÍpressaoi sf 1t1
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CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀ3ÀI.HISTÀS

NOME: N N P CUTRIM (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46 .2os .382 / OOOL - 90
CerEidão n": t966L634 / 2023
Expedição: l0/05/2023, às 11:20:19
vaLidade I 06/ll/2023 - 180 (cenEo e oiEenEa)
de sua expediÇão.

dias, contados da data

Certifica-se que N N p curRrM (MÀTRrz E FrlrÀrs), inscrito(a) no GiIPiI
sob o n' 46.205.382/OOO1-90, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Bânco
Nacional, dê Devedores Trabalhistas.
Cêrt.idão emiE.ida com basê nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20L1 e
L3.467/20r7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constanEes desta Certidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a Eodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta cerEidão condiciona-se à verifÍcação de eua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
InEernet (http: / /www.EsE. jus.br) .

CerEidão emiEida graluiEamenEe.

INFORIÍÀçÀO rt{PORTÀI[rE
Do Banco Naci-onal de Devedores Trabalhistas consEam os dedos
necessários à idenLificaÇão das pessoas nat.urais e jurídlcas
ínadimplenEes perante a JusEiÇa do Trabalho quanEo às obrigações
est.abelecidas em sentenÇa condenatória transÍtada em julgado ou em

acordos judiciais Erabafhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em l-ei; ou decorreDt.es
de execução de acordos firmados perante o MinisEério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

;-''.r.).lrl .i .l.l i l-- ; r".i l I
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA

No CeÉidão: 063220123 Data da 31|OBI2O23 15:15:1 3

lnscriçãoEstadual: 127540695 CPF/CNPJ:46205382000í90

Razão Social: N N PCUTRIM

Endereço: ROD MA 014, 30 KM 37; CEP: 65215000 - SUBSTAAAO

Telefone: (98)985610691 Município: VIANA UF: mA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretarb e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativt, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da CeÉidâo: '120 (cento e vinte) dias: 291í212023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.brl, clicando no item "Certidôes" e em seguida em "Validação de Certidão Natátiva
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

oata lmpressãoi 31 10812023 15:15:í3



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBIO

No CeÉidão: 237775123 Data da 3110812023 15:14:13

lnscriçãoEstadual: 127540695 CPF/CNPJ:46205382000190

Razão Sociel: NN PCUTRIM

Endereço: ROD MA 014, 30 KM 37; CEP: 65215000 - SUBSTÀ\AO

Telefone: (98)985610691 MunicÍpio: VIANA

11,r .?3

?fe _

UF: llA

Certificamos que, após a tealização das consultas procedidas no sistema desta Secrataria,

substanciado pelos artigos 24O a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 206 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relati\G aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívi6 que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da CêÉidão: í20 (cênto e vinte) dias: 29112J2O23.

A autenticidedê desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Íügativa
de Débito".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 31 10812023 15:14:13
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"r#PREFEÍTURA MUI{ICIPAL DE VIANA
COORDENÂBORIA DE RECEITA MUNICIPAL

Rua Estevah RaÍàêl. N'203 - CentÍo

CiIPJ: 03ltg98t000l7a

i/-

VITMA
(..vu t* tlt

Exeícicio; ,023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ANVA . CNDA

CHEFE DO OEPTO DE TRIBUTAÇÀo E CADASTRO dã píefeituÍa Municipal de viana, a
requeÍimênto da pessoa intergssada N N P CUTRIM, CERTIFICA para os fins que se íizêrBm nê@ssánoa.
qu€ s pêssoa lurídicâ/íísica a seguir refergnciada não regjstra débitos mobrliários com os cofros públicoe
municipars até a presente dâta. tendo a presente CERTIDAO validade eté o dia 11h012023. ressalvando o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimênto dê débitôs, kubutários ou náo constiluidos
ant6riormgnle a esta data mêsí)o durante a vigência dess€ prazo, sendo que a presente certidáo náo exclui
o drreito de o MunicÍpro de Viana cobraÍ, a qualquêr lempo, evêntuais créd(os que vênham sêí apuradoa
posieriormente.

06550í25-24Matricula

CPF/CNPJ: 46205382000190

Endereço: ROD MA 014, 30 ComphrErto: KM 37

BaiÍÍo: suBsTAçÀo cEP ô5215000

Cidade; Mena UF: MA

DAoos EsPEclFlcos Do caDAsrRo

Oalà dê Âbêrtura Xl01lN22 lnscr MunicÍrsl : 0655012t24 lrÉcí E6tadJal 127í0695 Oâh EnceÍamento

Alivilade r Comácio varejÉtô de mercadoÍias êm geral. com píedôminâÍrcE de píod-(os almaÍiÍcios - minimercados. rnêrceanat a

ârmazên8, FobÍicaÉo de âdcÍato6 de cimeÍdo paÍa oso na coÍsttr.lÇào, Obras de uôanização ruâs. pÍaÇas ê calçadâs. Cbras ó
hrrEpleíe€êm. lndsla@s hiffiuli:*. sáÍ*tàrüs e de gás, MoÍlag€m e nsblaçào de s,stemôs e equiameíÉos de fuminação t
shalizrÉo em üas Éb5cas, poÍtos e âeÍopoÍto§, Comércio a vareio d€ pneunálicos e cámôras{e-aí, RepÍêsêôtanbs comeíctaa a

CERTIDÃo NEGAÍIVA DE OI\^DA AÍIVA - CNOA

D.tr d. Emi!.b: t3107r2023 VâIda Atê: íítí0r2023 USUÁRIO: ELIZEU

CâdsstÍo:

ContÍibr inte

@2221

N N P CUTRIM

Código do C.ífol€ dá c.Ítir&NúÍtÉÍo:
BD'u.llÊr.lE6C.Eí,B

!
a

n
T

n

-t



PREFETTURA MUT.IICIPAL DE VIANA
COORDENÁDORúÀ DE RECEITA 

']iUNICIPALRra Este$am Êaíael, No 203 _ cênlÍo

CtiPJ: oôa:ltgEtom176

fu,,e._
_ 2e__wlffi

("rx rNa.rdair

Exorcicio: 1023

CERTEÃO NEGATIVA DE DEBITOS - CND

CHEFE DO DEPTO DE TRIBUTAÇÃO E CAOASÍRO da prefeihría Munlcipal de Viana, a
Íequerimento de pBssoa iÍtoÍesssda N N P CUTRIM, CERTIFICA para ôs Íins que se fizerem necessárioa
quê a pessoa ,urídicâ/física â seguiÍ refeíerrciâdâ nâo rêgistra débitos mobiliários com os coÍrês públicos
municipeis até a pÍêsêntê dâtâ, tendo â presênte CERTIDÃO vafidade até o dia 11/10i2023, ressalvando o
direito da Fazenda Municipal de exrglr o Íeco,himênto de débitos, trubutários ou náo. conslituidos
ânleriormênte a êstâ data Íflesmo durênlê a vigência dêsse prazo, sendo que a presentê certidáo não exciui
o direito dê o MunicÍpio de Viana cobrar, a qualqueí tempo. eventuais créditos que venhân seI apuíado6
posteriormênte.

Cadãstío:

ContÍibuints:

w2221

N N P CUTRJM

Matríeula 06550í25-24

CPF/CNPJ: 46205342m0íS0

Enderêço: ROO MA 014,30 ComplenEnlo: KM 37

Bsiríoi SUBSTAÇÂO CEP:6521500C

Cidadê: Vlaoa UFi MA

Í}ADOS ESPECIF|CÔS I}O CAOASTRO

Datâ de Aberturá : 29!tt/12022 ln6§r MunrciDal r 06550í25-2,í lmcÍ Estadual : 1275,Í06ES Dara EnceÍramênto:
Aliúdáde I Comércio valerista de mercadoÍias em geial. com píêdomináncia de proúdo6 aliÍnertlcio§ - minimeíc€doc, merceanú !
aímazêÍl8, FtbricaÉo dê aÍelttos dê cime o paÍa uso 6a cor6br4ão. Obrâ€ dê uÍbanizaÇáo, auss. preÇas e caiçades. Obrâs ô
têríadenegêm, lrÉalaçôes hifáuliaas. âaítitárias e d€ g.is, MóÍ{6gem e instá{ãçào de sid.eftas e equipamêÍ*G de ifuminaçáo Ê

citalizaÉo em üas ptrblica6. pottos e aeÍopottos, Coméício a varêio de pneumAirc e ôáfnaras-de-aÍ, Represenlantes comGroáa G

CERTIOÁO NEGAÍIVA DE DEATOS . CND

Drta dê Bni3sãôr 131Íflz023 Valida Álê: í1n0n023 USUÁRIO: ELIZEU

Código dê Côí'úolê da eêrtid&/Núnê.or
94D7.8806.8FfiI.826C

I
n

n n

I



ESTADO DO r^RltJríÀO

PREFE]rI.,RA UNrcPAL TE VIAN^

CNPJ: 06a39908@0176

@ORTEÍiI^(DÍÚA r RECAÍA f,UTOCIPAI.

,1.
a

-.+-
hlrM-(--a

Z3

ALVA DE A

lf do Avrrâ: O7f2g23

ln$rlçlomonlclP|l: G560125-24

contÍlbuint: NNPCUTRIM

l{oor. Fr h.: t{2 DISTRIBUIoORJq

CPFrc PJ: 464053@@0190

RGrlÉcÍlç{o Ertrdul: 127540695

Endrt9o:
CEP:

CoarlPhmrtlo:

tz^ FUN

ExsrÍclo: 20Zl

T

vdtd* 31t12t2021

lB@ . SGrüó - F.ni:do ô ,úD. rl drxrb Flr u.o íf .-t t|fao
aãü-SE ú'. - ftr. ô ut-!irrç& - nrq FÇ...lFd-
êt5ro - 6Grúíta - OtÊ. th rftpkrgtr
<l2zzDt - Scrdri - lr.l.çô. l*É!â.. .rütL! . Ô a..
G29r0a. SGrüó. LcÊtírl. d.ç5 ra it .r.quirnÍb. rr.àri.çao.iÉl4ao rnti. FjÉ-, Fb. -Çol!
/§írU! - S.orúrl - ffir vr.jo rb Fr.rÉü)É.dltr...ôÍ
aíl&l - SGrúíl - Rg3r.r- cürr-. . {Í'lr Ô (zn{rÉ ô üinlrts . É5í- o.fr}íí6f!d-ú
,§al.6-róó-CcÉrEi,.E (S ÔaíIr rirJ
€a27@ - S.orún - Crr*rà e.d!b à rqFr, Eaórb Fr. l.o proõdqrd . ô r?ur!Í. do !Êd!
a,15l0l - scrÚri - C.Írúíca .h..& ô irluiÍir.,ri.rr3,-. tú rnadca, ciri.gi!, h..aait. d. Eq.úíir
Gagax.s-rían -Cdrú.do-E .at rt,Ilài!.rigr..brEblúb

D.lrlh.m.nto drt AtMdr.La:
lãO'PI'E+I-C(irííÍi.r.t.ôírücioÉ...ne-t,ciíÍrFüffirraôrírú4.fficb.riirúE.b'rrír.ii-.

Cooídô do OMtao & Tr5.!É

ROO iitA 01,1, 30 - SUBSTAçáo

652í50m
xlil 37

AFIXAR E}I LOCAT VISIVET NO ESTABELECIUENTO

lJlLllLcll!ácluU UUI I I \-,dl n:

Oh-r.9oaar

Palo documa o d. arÍrcrdrçao datrdo ara l2r0ll20zt íaíaírnla r Trrl3 d. Uca[çr . trÍfhÇfo
Fbarl p.rr LocrltaÉo d. aau .tirb.lclmQto durrnla o araí!Íclo rclrna Í.íbr{do, coríorm. o Código
TÍibuúÍlo d. VLn , hl n'3tEÍbí3 & ? ô .h:.mbÍo d. 20i3.

Visr -[À Quaotr-í!Í., í2.r. JrÍlâ'|! d.2023
O.tr ó. Éüturr:

z?/í,Blfrtia)

I
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N N P CUTRIM
Rod. MA 014, n'30, Km 37,

Viana - MÂ CEP - 65.215-000
CNPJ - 46.205.3E20001-90 rÍrRE - 21102430583

BATÂNCO DE ABERTURA

nS

X

ATIVO

CIRCUTANTE

Caixa/Bancos

TOTAT DO ATIVO

450.0 00

450.000,00

450.000,00

PATRIMONIO LíOUIDO

Capital Social

TOTAT DO PASSIVO RS

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO DE ABERTURA, CONSTANTE DO ATIVO E
PASSTVO, NA QUANTIÀ DE R$ 45O.OOO,OO (QUÀTROCENTOS E CINQUENTA MIL
REAIS).

Viona (MA),29 r1e Abril de 2022

Nikson Nedy Pereira Cutrim

CPF; 930.180.453-00

Titular

Benedito Trindade Belfort

contador /cRc na 072826/MA

PA§5I V O

x

450.000.00

450.000,00

4s0.000,00
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N N P CUTRIM
Rod. MA 014, n' ,Km37,

Viâna - MA CEP - 65.215-000
CNPJ - 46.20s.3820001-m NrRE - 21102430583

INDICE pE LIOUIDEZ GERÂL DO BALANCO PATRTMONTAL EM 30/06/2022

1. LTQUIDEZ GERAL: (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL À LOITICO PRAZO) /
(PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)

LIQUIDEZ GERAL = 450.000,00/450.000,00

LIQUIDEZ GERAL = 1,0

LIQUIDEZ COR,RENTE: ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE

LIQUIDEZ CORRENTE = 450.000,00/450.000,00

LIQUIDEZ CORRENTE = 1,0

2. SOLVÊNCIÂ GERAL: ATIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL À

LONGO PRAZO)

soLvÊNcIA GERAL = 450.000,00/450. OOO,O0

SOLVENCIA GERAL = 1,O

Viana (MA),30 de lunho de 2022

Nikson Nedy Pereira Cutrim

CPF: 930.180.453-00

Titular

Benedito Trindade Belfort

contador /cRc ne 012826/MA
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4-qNota Explicativa das Demonstrações Contábeis em 30106l2O22

Empresa: lL[P.,lE!Jf!!!!, CNPJ: 46.205.382/0001-90, NIRE: 21102430583

Datai 29/o4/2022

Endereço: Rod. Ma 014, ne 30, KM 37, Bairro: Substação, Cídade: VIANA, Estado: MA,

CEP: 65.215-000.

Nota 1 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

NOTA 1. APRESENTAçÃO E ELABORAçÃO DAS DEMONSTRAçÕES FINANCEIRAS

N N P CUTRIM elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do

exercício findo em 30 de Junho de 2O2?, de acordo com a ITG 1000 Modelo Contábil

para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de

Contabilidade CFC.

NOTA 2 INFORMAçÕES COMPLEMENTARES

Conforme Lei 5.404, artigo 186, foram escriturados no Patrimônio Líquido, os saldos

decorrentes de efeítos provocados por erro imputável a exercício anterior ou mudança

de critéríos contábeis que vinham sendo utilizados pela N N P CUTRIM. Sem qualquer

reserva, a empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas

rigorosamente de acordo com a ITG 1000.

A empresa, estabelecida na cidade de Viana-MA, dedica-se a serviços de Comércio

varejísta de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns 4?.l2lL-OO. A principal prática adotada é o
regime de competência. O capital social é de RS 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta

mil reais) , totalmente integralizado em moeda corrente do país..

A empresa iniciou suas atividades 29 de Abril de 2022 e seu contrato social está

devidamente registrado na JUCEMA.

Viana (MÀ),30 delunho de 2022

Nikson Nedy Pêreira Cutrim

CPF: 930.180.453-00

Titular

Benedito Trindade Belfort

contador /cRc ne 0l2826lMA
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PoDER JuDrcÁRp Do EaÍAoo Do AR NHÃo
Cor.gÍloíll (hr.l íl, Jutüçt

l'VrÍa da vl.nr

CERÍJUOONE.PW -372023
Código de validação: A D3CFF420

Número da guia: 23058501001483347.

SIMoNE vIEcAs pINHEIRo, srcRrrÁru^e JUDTcIAL DA t.
vARÂ DA CoMARCA DE VIANA Do ESTADo Do ueuNuÃo,
No uso DE suAs ATRTBUTÇôES LEGArs, ETc...

Valkíade: 60 ísessenta) dias.
Art. 198, do qídigo de'NoÍmas da CGJ/MA

CERTIDÃONEGATIVA

U S A N D O da Faculdade que me confere a lei. CERTIFICO a rcqr.rerimeúo

verüal de parte interessada que, dando buscas em nossos registros de distribúção Cíve is, rua
prccisamenre de FALÊNCIA E CONCORDATÀ até a presente data. CONSTATEÍ N,4O

EXISTIR neúuma ação de FALÊNCIA E CONCORDATA em desfavor da empresa N N t
CUTRIi4 inscrita no CNPJ n". 46.205.38210001-90, localizada na Rodovia MA, 014, lilvÍ 37,

Subestaçiio - VianúMA, neste âto devidamente representada por Nikson Nedy Percire tlutrilll
brasileim, empresário, portador do CPF n.' 930.180.453-Í[ e RG n' 798461799-SE UI;P/MA.

rcsidcnte e domiciliada na Rua Pedro Alexandrino Costa, no 10, I" Andar, Baino CarecaS- Viau/MÀ
CERTIFICO, finalmenie que o Canório de Distribuição a meu cargo é o únio

existentc nesta Cidade e Comarca de Viana. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a present

certidão no Caíório a meu caÍgo no "Fórum Dcsembargador Manoel Lopes da Cuha", nestr cidaô
de Viana, Esado do Maranhão, aos 17 (dezess€te) dias do mês de abril do ano dc dois mil e vinre s
três (2023). Eu, Simone Viegas Pinhciro (Secretária dc Distribuição) digitei, subscrcvi.

SIMONE VIÉGAS PINHEIRO
Secretária Judicial de Entrância lntermediária

1" Vara de Viana
Matrícula 9í868

CERÍJUOONEf\ / - 37iO23 / Códií]o: MD3CFF4ã,
Valú o dooJíEüo rm reíw.üma.lus .U/v8[d8(bc.Dhoffi

I

A[l"r d. lmpr;mi. p.n!. .m tua Írrpon .bilid.d. co't| o malo zlrU. .
,Cofl9uítoconlcignlo

Digitalizado com Cara$canner

I



ESTÂDO DO MÂRÁilHÃO

SECRE"IÂRIA DO STADO DA SAÚDE

HosrpITAL REcToNAL Dn. ANTôxro Hnoloe
Rodov1d MA 0ll , sln - Vlo üil VarÉ - MA

E flal; hospilot-Írúodollo ÍrDoí.cc'n

a 1

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNTCA

o INsTrTl.rTo vlDA E slÚoe - INvrSA, inscrito no cNPJ sob o no. 05-997-565
5ó, coÍn çndcÍÊço na Rua dos (innatans. Quadra ó, casa 9, Jardim Renascenç€. Sào Luí8 - MÁ
§IicittÉo dr prte irÍ€Íessldr, ATESTÂ Ílos E{rtos termos c sob 15 p€nrs dE L€i Íf 8.6fó193, para 6ns dc

dÊ CAPÀCIITADE TÉCNICA, que a Emprcsa lti N P CUTRIM ( Íf2 DTSTRIBUIDOR ), inscrita no CIrÍPJ rob ot'
aó.rt§.ltAltrOf-90, esab.locidr no.{deÍeço Rod MÀ 0t,1, No 30, KM 37, BtirÍo Subcrarçlo, Vlul/MÁ. CEP'65:28
ffi!, foraecan a esre atesante. M.ATDRIAL DE LfMPEZA, C'ONSUMO E EXPEDII NTE, p!Ír o bom funcionrmetr
rlo FO§PlT.{l " nFGIOIIIAL DE VIAIYÁ-M^ DR, 

^NTÔNIO 
FADÁDE, descritos em planilha Conforme noül

Íisclis OOO 000 0Oó,0O0 000 007 e 0oO 000 008 SF.Rlli I

TI)TE I . MÂI ERlAl, DD I]XPEDIf,NTE
ESPECTFTCAÇÁO DO OEJETO NT RS. UNT

cffi lai 1.0 medir cristal cx c/ 50 und cx

cütct8 I 0 mcdi8 cristal cx c/ 50 und cx

tivÍo ua 100 Íls I urú
liwo dc und

ltgca tqlg amzrelo, verde e laranja cx c/I2 und ctt

a4 c/50O fls cx dl0 rsm

stômico 991o, l l_P_:& rr9,_"4l:lll9. l1 -r"q_inrl atôrriicu ouiur I I00 - p iiÍrlô prrio - or crrl i2 urü
,r de ncel atômico 37ml - cor az.ul - cx com 12 und

22 de ocel atômico -j7ml - cor. pÍeto cx com 12 und

úa ca com elástico, o6cio 40mm - cores variadas

27
graopo para grampcadoÍ em aço metálico 26r'6 cx conl i.000
utd

oi l4 R5 7,001 Rll 98,00 '

28

ôc
de

d€

az

uelado. n' 4/0. cx corn 50 und

uelado, n" 2/0, cx com 100 und

?0 RS t8.00 RS 160.m

,Dl l0 R$ ,90I R§ I19.00

c

nt

nt uclado, n' 8/0, cx com 2-5 und

Êa

cx

rc{
-.!-,

(it

5 RS 9,00 RS 45,m
10 RS e.oo

7ú tovelu
gfÍa ivo dt tc{)

Pmifolio s]á cDm l0O

rrdo medio a4 oficio cx dl00und
dú nrqjio a4 r^ ilC0snJ

folhas)

rlnid t5
und ó

R$ {88.00
RS 255.@

RS 2i r.00

ns 3,4r,00TOTAL

EROS ALIME ctos

ITEM R§. TOTAL
I R§ óO,OO Rt 120,@
.,

3

2

5 _l§_ óo,q
Rl 32.00

R5 300,00

R§ e6.@9

l0 BJ ?4.005 RS t20,00
ll R§ 205.@

t2
5

ct Rt 550.00

Rt 4 r.00

RS 275.00

R$ 54,m R§ 54.00l9 cx

cx

R5 54,00

RS

R§

R§ 44.00

R$ 44.00
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pnocuÊAÇÃo púalce ouE FÂz eREMIER cofitEncto E DrsrRtBUrcAo LTDA rtA
FOEMÂ ABAIXO:
SÂ18ÂU qjaÍüüi ssts iÍrsüumêfllo público do mardalo úrem que, â d€zcÍl,o rh Ísv€íeho da
dots rúl e virüe e (lois (18/028022), nesla cij* dê Sâo Luís. Estado do MaÍanhão, no Sét ÍEo
T&lionato de Notes, iníEldo na Avenída Daniel de Lâ Touche, 6. quadra D, bano Coharn
rslsÍoÍlê (SSl 325ç22ú, conFaÍêceu como OUTORGA!{TE: PRE,IIER ffiÉRCo E
D§TE|BI.rcAO LTOÀ CNPJ n0 45.249.84.0/0q)1-20, NIRE 21201209630 JUCEMÁ, com ssí,.
na Arreni:la À,laria Âlice, 02. guadra L, ble Ol e 02. Loia 40. Eairro Olho D'Água, Sâo Luh
Mamrfifo; neste ato represe*tada por seu sócio ÂUREl"aO OA SILVA BIBEIFO, Uraalalq
§ofrôiro, êmpresário, portadoÍ do docurnento de identidada nE 0143223820fi)-2 erpffi pot
SSPÀIÀ. inscÍito no CPF sob o ns 018.982.253-89, rcddefltê e domioliâdo na Rua Bid'r$
FoúkI.l€§, yn, Beino CohamE, Sáo Luls, lvlaranhão, qrê exÊÍcs a dminidração pü fuçr Cl
dá.et.da sexts do insfumento paÍücula, de conslituição da relarida socied* erÍeí€€árl
deviraÍnenE regirtrada nâ Junla Comercial do Estsdo do Ít/laranháo a oflze (b fe'yerÉ{ío df
(bis mil ê virna e dob (11|O2JZAZq, Êob o no 212o120€Ítr0; or.ia identiraÍb e caEiraü
foram por mim aÍerk as e comprovadas pela docJmentsçâo apresentada, cb que dou íá. Entilo
pÊls oübr0ante me loi dito qJe nomeia e consütui. corfio s€u píoeuÍadoí o OUTOHGIDOI
.rcSÉ pe RIBAXAn IIONTEIEO BOtfiZA, brasitsiro. casado, empresárh, poÍtador &
docum6$o ds identidads CNt{ ns 00272410303 expêdiio por DETBÂiY/iIÂ. inscrito no Ct
sob o n0 064.065.64-91, resHente e domicíiiado na Rúê 1â8, ns 16, quâdÍa I'17, Bairrr
Coí{unto Maiobáo, Paço Do LumraÍ, Maíanhão; a quem oulsrgE aÍrplos e espociais pod6íú.
pàÍa, +re o mesÍno possa achninishar livÍ€m€ntê à empfesá eima mencionda, êm toô
taniúio nacional, podsndo representála peíante CaÍtóÍios. bem como, iunto as ÍêpaÍtitsü
puuÉss lúuíHopais, Estaduais Federais ql Âutarquias, para€statal. p€ssoa do direilo pflvado o
sociêdde dB economia mista, inclusíve INSS hstitulo Nacional de Seguro Social, Junh
Coínerciel do Eslado do Maranhão 'JUCEMA, S€cÍetaÍia da RecÊila Federal, SecrelaÍia â
Fazada do Eslado- SEFAZ, Secretana Municipal de Finanças.SEFIN, SISCOMEX, Sislonr
do ÇorÉcb Exterior, COSAÍI{A - Companhia de Sãneen]enlô do lrâranhfu, REDÉ TELEMAn,
CEMAB - CentÍais Elétricas ft idaranhàr, C,ompanhÍa dB DsEnvotvlmBflto s afuhistrÊÇâa,
das árEss mêtíopolÍlãnãs 6 DPLI OepaÍtamenlo do PâfiíÍrôflh da União, DêFrtamenD
EBtduâl de Trânsrto - DETRÁN -MA. regueÍerub, porwendo e assinarú tudo que ÍcÍ
Ír€cêàgfuio, em quaisqueÍ bancos e câsas bancárias, oficiais e paÍticulares, finadamer5
Bsnco Cênfal ô BÍasil S/Â. BêÍEo do Brasil S/4, Bsnco do Bradesco 9Ái BaÍ}co ô
Amrzfuh 9À, - BASA, Banco tu Noídeste do BÍasil S/4, Bâílco HSBC, Baítco llaú, tfribsnca,
e Cldn EconômÉa Federal - CÊF, em qualqueí d€ suas ag&xins, poffi abÍiÍ, müriÍnea|]
e êíreeííaí coÍrtBs coÍíentes. pouperças, aí6hlar sâqu€§, recsbeí, emitir, eírdGáÍ, avalizâr c
dê€conlaÍi quarsquer titulo de crédito, inc.lusive cheqres, Íbta Froínissóíras, lelras d€ câmbÍe,
Ceíti{icado de De@itos Bancarios,(CBDs) ou oritÍús quâisquêÍ valores, gue resulle ô
âdeDa§6s€ do morcados Írnaneerro. obter informaçôes §ob{ê 5ãldos, rsquisitar la§es ü
chaqum, Íazer transíerênoas de numeíáÍios, por qualquer meio de conespondénciâ, corfiprú
e veÍÉeÍ mercadorias do ramo, cobrar e receber amrgávEl ou judkialmenle, quaisquer q{.rântiaB
que [res selam devkías, por qua]quer título, pessoa ou pÍovidênôia. inclusive irdênizaço€s ü
sêgúÍos, ou de clesapÍopÍiaçâo, ambável ou ludbal, alugãí, promêteí, coÍnpraÍ. permrtar, dÍ
eín hapoteca. penhor. anticÍesê ou por qualqusr outra aFônar ou oneíaÍ qraÉqueí b€fls móvei.
imirysb orr seÍnovEntes, maquinarias, podeÍrdo 4udaÍ píeço6 e Íormas de pâgâmentoG, imitir -
se e hansmitií pos6€, domínio diíêto ê açáo, Íês@ldêí peh EviTão da úeibs, rcc*sr.
pasEar rscibos, daí e receber quitaçÕes, tazêÍ paÍcelamên&§, assinar e8cíituras e cornratos ô
qualquer natÍeza, p,ublicos ou particülaíEs, astipulan& ê âcâitando cláusulãs ê üôndeôê1
pÊgaÍ impostos, laxâs e êrnduÍfi§oto§, coÍrtÍâir ençnés{rros, com gaÍantia hipoleárll"
pÍgnoratÍcia. anlicrétrca, assinâÍ dc§lffaçÕês e rec€bêÍ rsslri{Fca, de lmpo§lo de Bendf,
sáJrnk obrigaçôes, prestar aval e íiaflçe, a<lmiúr empregados, cóntrataí obías e sêÍvi$, coíD
pessoa tlsica ou iurÍdica, púUicas ou pÍivadas, p|ornoreÍ a panicipaçào da firma, em
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coírcoíÍêficias públicas, tomadas ê coletas de preços, cartas ccflvites, ou qualqueÍ modalidade
do lidtà@, concordaÍdo com todos os seus lermos, assinsÍdo propostas, atas, mapas,
lnteÍponô rgcurso8, assinar abeÍtuía de propostas. impugnar, reclaÍnar e protestar, ÍazBí
novâs proFo6[â6, rebaixos e dêscontôs, moümontar contas vrnculaclas âo FGTS - Fundo de
Gsrentiâ por Tempo dê Serviço, PlS, represenlaÍ o outorganle âtiva E passrvamente. em juízo
ou tÍibünâ|, podendo o profissional eôntíatado pÍop(}I o variar do aféê§. p,roduzií plolms e

iuslitica@s. ecordar, lransiíJir, cÍesisür, fiímâÍ compromrssôs, interpoÍ recuEtos. a0íãvar ou
ap6bÍ ds guãhüer despacho ou dacisáo. por embargos" enÍim. pmticar todos os demâis ã!os,
o o subtâbêlec(ro em ouEos, no todo ou em paÍle, com ou sem ÍeseÍvãi de poderes.
coí{Íatãr e demfiÍ. funcionários, dar e Íeceber quitaçáo. ênÍim, pÍaticar lodos os demais atos.
tp€ ÍoÍ .16 intoresse o oúorgaclo poderá âssinar documentos necessáios. pod€ndo roceber e
âssifiaÍ carnês e mensalidadss v€ncidas e vinc€ndas, interyoí íecursos às instâncias
supêrixas, ammpanhar pÍocessos, movrÍnentaÍ conta @rÍenle, usaí cartão magnáico, gravar,
cancelar I alt€raí senha, solicíar tÍansleÍência d€ pagamento se necessário Íor, assumir
conpomi€3o6, firmâÍ comFrornissos, assinar os doGJmentos nec6ssário, (íazer
íÊcãdsslíatneÍüo dê aposentado erou pensionista), tirar ertralos das conlas, trocâr senhas,
podsÍrdo aiÍdâ, iunto a CÂPOF - taixa de Assistêncie Àposentadoria dos Funcbnáncs rJo
BEM; poendo o qrtorgado apicãr trãda zua dillgéncia habiual e, dentÍo do contexto acima,
pÍâücaÍ tsdG os âtos necêssários ao bom, liêl e cabal curnpriménlo do presentê Ínândâto.
*oorrçfo hvÍsda soà minuta âpÍerenEd. pola oulorgarrtê. A outorgante permite o
substebd€cimento, nos termos do § 2r do artigo 667 do C{drgo Ciü|. Peía confeÍií â
auteÍfricir& do selo eletrônico, acesse <htFs/selo.tima,jus-br>. O sinal públco eÍÉonlra-s€
depcÉáe na Cenlral Notarial de Serviços El€trónicos Compartilhados. As iníormaçoês
relalivas à qualiticação das partes s eo objeto deste mandato Íoíam íomecides pêla outoÍgante.
devendo a comprovação ê tais dados seÍ errgide pelas pessoas qyr que tretar ô portadôr
deste iflslruÍnBnto. Ouantldade: 1 - (Códrqor t 3.9.3 - Outras procurações) - Emolurnenlos e
laxas . R§ 1'15,44 Aten&ndo âo pedido Íormulàdo, Íoi redigicÍo este inslrumenlo, com os dados
Íomecidos pek outorgante. que dêpÕis de lido, confendô e âpíovado, a outorgãnte acêita,
outoíga e ã§srna, dispensada â píescnÇa de teslemunhas, Í}os tlBrmo§ da lei. O releúdo ê
v€Ídade. Dou Íé. Eu, Juliana Ramos Pinherro, Escrevente a Íiz digttar, subscrevo e asslno. {ea)
AURELíO DÀ SILVA RIBEIRO Trâslâdada.em sêgulla. .

Juliana B êrro, Escreventef'
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Secretaria de Govemo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍlcamos que o alo da empresa PREMIER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA consta assinado digitalmente

por:

lDENrrFlcAÇÃo DO(S) Â§grN/AlrrE(S)

CPF/CNPJ Nome

01898225389 AURELIO DA SILVA RIBEIRO

07647280325 CARLITO FARIA PEREIRA

cBRIrFrcro À ÀornErcÀçIo d 2a/ol/2023 16:at so8 N. zozlotol2ol
PROT9C!!,O: 210101207 DE 2, /01/2023. xIRa: 21201209630.
PR3IíIER CÚXBRCIO E DISÍRIEOICÀO L.lDÀ

JUCEI,IA ÀISAIJüO D]AS CTRI'IIIRO I'OPE§ PIT'BO
REsPoNsÁvEL PE!Á 

^úa8latc 
çlo

sio Lois, 21/oa/2023
qr.BàfâclI.D..gov,b!
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de SituaÇão Cadastral no CPF

No do cPF: oí8.982.253-Eg

Nome: AURELIO DA SILVA RIBEIRO

Data de Nascimento: 3í/10/í 986

Situação Cadaslral: REGULAR

Data da lnscrigão: í 6/03/2004

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: í3:43:08 do dia 0410812023 (hora e data de Brasília)

Código de controle do compÍovante: 5E45.E0FE.72BD.56FE
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Este documento não substitui o "Comp-rsyê.0!c!e-l-nsçdçée-na-ePF'

E
I

(Modelo aprovado pela lN/RFB no 1.548, de 131O212O15.',)
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0,í/08/2023. í3:38 Comprovante de SíueÉo Cedestrâlno CPF

Ministério da F azenda
Secretaria da Receila Federel do Bresil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do cPF: 064.065.643-9í

Nome: JOSE DE RIBAMAR MONTEIRO SOUZA

Data de Nascimento: 05/08/1954

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: anterior a í0/í1lí990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 13:,40:47 do dia O4lOBl2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 780D.2717.7810.9F1O

Este documento náo substitui o ao no CPF"

(Modelo aprovado pela lN/RFB no 1.548, de 1310212015.)
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Etr



34, zc
zV

!
-,

rl
EI

3l
_t

.l

tle
ã:
Eç

ll

:l
ü

cê
.l}

L

tr

!

I
I

I

3

ts
I

,
i

!;-*

.t

".-.( t

I

1.. ê.tt .J!

r:l{ :*E 
';4:õ

IHi*i
á4

b1

a)
I

r0 ..1

o

Z

I er,

'o*p&
xú.
:' {rl
!- c''

?ô& ,!ir,!ír*t r

l(

]rt)
,:-
Ê1 Ir:, o

ú:Í;drO'a«;.)
{tsb
;És

f<!
.::!õ

I i.{

tt..Z
ri

i; ift
lIê Iu

ê

r!

&

J']

... l

,,. rê

E

i
í

5

z

.j

i

a

5

d§la
.{,1á- ts



?,1

í .il7
JUGEIII

Zg

TERMO DE AUTENTTCAÇAO - LIVRO DlGlrAL

DeclaÍo exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conÍeÍido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n'
12301014382 en 2410112023, protocolo 230104207. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriÍicação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresaÍacil.ma.gov.br) e inÍormar o código de veriÍicação.

Ministério da lndústria e Comércio ExterioÍ e Serviços
SecÍetaria Especial da Micro e Pequena EmpÍesa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

ldGntificação d6 Empresa

PREÀ/IER COIVIERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

21201209630

45249840000120

São Luís

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de EscrituraÇão

:ldêr

DIÁRD

1

11t022022 - 31t12t2022

. , ,4§§q!anÍq(s)

01898225389

07647280325

Nome

AURELIO DA SILVA RIBEIRO

CARLITO FARIA PEREIRA

cRc/oÂB

M44001

cERTrFrco À ÀmENTrcÀçio ai 24/ot/2021 16:4{ 9oB N. zo2iolo12o7
ERmOCOT,O: 230104207 DÉ 23/Ot/2O23. CóDICO DE vÊRrFrCÀçÃO,
1230101,13Ê2. NIRa: 21201209630.
PREIíIER COI{ERCIO E DISTRIBOICÀO LTDÀ

JUCETiTA
ÀNSEIN'O DIÀS CàiNEIRO T,oPBS FIIJEO

RagPoNsÁvBr, PErÀ ÀmBNTrcÀÇÃo
si\o toÍs, 24/oa/2021

ep!ê.afàcl,l.E.gov.h.
a validâdê dêstê delmento, * mpEsso, fica sujêilo tompr@aÉ de sla alte.uodádê nc especli@s poíais.

iô,o.mãndo *us Éspêctivos ctgos de wilicó



CoÍ{TRATO SOCTAL DE Cgr{STITUrç/lO DE S"IOCIEDADE
UNIPESSOAL - PREMIER COMERCIO E DISÍRTBUIçAO ITDA.
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EMPRESÂRIA LIMITII'A

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

AURELIO DA SILVÂ RIBEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 31.10.1986, portador do CPF No:

018.982.253-89 e de Cârteirâ dê Registro Gerel RG: No 014322382000-2 emitida por SSP/MA em 25.07.2017,
residente e domiciliado na cidade de São Luís-i,4A na Rua Bidico Rodrigues, SN, Bairro:Cohama, CEP:65.074-
060.

Resolve, constituir uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos da Lei no L0.40612002, mediante
as condições e cláusulas seguintes:

CúUSULA 1A - DO NOME EMPRESAR,IAL (Art. 997. U. CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: PREMIER COMÉRCIO E DISTRIBUIçÃO LTDA e usará a

expressão DISTRIBUIDORA PREMIER como nome fantasia.

cúusulA 2a- DA SEDE (art. 997. II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Maria Alice, No 02, quadra L Lotê 01 e 02, Loja
40, BairÍor Olho D' Agua, São Luís-MA, CEP: 65.068-095.

Parágrafo único: No endereço citado acima, funcionará apenas o escritorio administrativo da empresa com seus
produtos de desmostração e apresentaçã0, sendo que os pedidos vindos de fábrica descarregarão na sede do diente
comprador.

cúusulA 3a - Do oBJETo socrAl (aft, gg7,tt, cc)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atiúdades econômica: 46.47-8-0L - Comércio atacadkta de
aftigos de escritório e de papelaria 46,39-7-07 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 46.{1-9-
02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de
armarinho 46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança 46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, rndas e
artigos de viagem 46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedla 46.46-0-01 - CorÉrcio
afdcadista de cosméticos e produtos de perfumaria 46.49-4-01- Comércio atncadista de equipamentos eÉticos
de uso pessoal e doméstico 46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 46.49{-08 -

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 46.49-4-99 - ComéÍcio atacadista
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteÍiormente C artic de
cutelaria- ârtigos para habitâção de vidro, crlstal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, barüu e
outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabidcs, -
brinquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos- instrumentos musicais - óculos para natação, pranúEs, -
artigos para câça, pesca e camping - papel de parede e similares- adigos de óptica- o comércio atacaditb de
artigos descartáveis em geral (copos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos preparados e outros
similares, 46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 46.51-6-02 - Comércio atacadbta de
suprimentos para informática 46.52-+00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de
telefonia e comunicação 46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, apaÍelhos e equipamentos para uso
odonto-médico-hospitalar; pades e peças 4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirÚrgico, hospitalar e de laboratórios 46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 46.73-
7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em
geral 46.91-5-00 - Comércio atacadista de meÍcadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanps, intermunicipal, intere$adual
e internacional L4,L2-6-0L - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadG sob
medida 14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas proflssionais.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como sede matriz serão exercidas as atividades de:

Atiüdade Econômica Principal:
CNAE llo 46.47-8101 - Comércio atacadista de aftigos de escÍitóÍio e de papelaria.

Atividades Econômicas Secundárias:
CÍ{AE t{o 46.64-8100 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças.

CNAE I{o 46.43-5/01 - Comércio atacadista de calçados.
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CÍ{AE I{o 14.\2-610l - confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob

medida.
CNAE o L4.L3-11O2 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais.

CÍ{AE Í{o 46,39-7101 - comércio atacadista de produtos alimentícios em geral.

CNAE Í{o 46,41-9102 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho.

CÍ{AE No 46.41-9103 - Comércio atacadista de artigos de armarinho.
CNAE No 46.42-7101 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profisgonais e de
segurança,
CNAE No 46.43-5102 - Comérdo atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem.
CNAE No 46.45-1/o1 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hosprtalar
e de laboratórios.
CÍ{AE No 46.15-1102 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia.
CÍ{AE No 46.4GOIO1 - Comércio atacidista de cosméticos e produtos de perfumaria.

CNAE No 46.49-410l - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico.
C AE o 46.49-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria,
CIIAE llo 46,49-4108 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.
CI{AE o 46.49-4199 - Comércio atacndista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméíico não
especificados anteriormente: (- artigos de cutelaria- aÍtigos para habitação de vidro, cristal, porcaaana,
borracha, plástico, mêtal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louçãs, gtrtÍaÍas
térmicas, cscadas domésticas, escovas, vassouras, cabides, - brinquedos de qualquer ÍnatrÍiel,
inclusivc elctrônicos- instrumentos musicais - óculos para natâÉo, pranchas, - artigos para caça,
pesca e camping - papêl de parede e similares- artigos de óptica- o comércio atacadista de artigc
descartáveis em geral (copos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos prepaÍados ê crtrc
similarês-).
CI{AE Í{o 46.51-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática.
CNAE No 46,5L-Gl02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática.

CNAE t{o 46.52-4/00 - Comérclo atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e
comunicaçã0.
CÍ{AE No 46.72-9100 - Comércio atacadista de ferragens e feramentas.
C AE No 46.73-7100 - Comércio atacadista de material elétrico.
CI{AE Í{o 46,79-6199 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral.

C AE Í{o 46.91-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimenbtios.

CNAE No 49.3G2102 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudançs, intermuridpal,
interestadual e intemacional.

CúUSUI.A 4A . DO IÍ{ÍCIO DAS ATIYIDADES E PRÂZO DE DURÂçÃO (Art. 53, UI, F, DECltiO NO

1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 1O,O2.2O22 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

cúusuLA 5" - Do cAprrAL (ART. 992, ur e rv e ART. 1.0s2 e 1.05s, cc)
O cãpital será de R$: 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), dividido em 250.000 quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$: 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) em moeda
corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte forma:

I{ome do 9ício Otd Ouotas Valor em R$ Pêrcentd.ó
Aurelio Da Silva Ribeiro 250.000 250.000,00 100,00

TOTAL: 250.000 250.000,00 100,0c

cúusulÂ 6a - DA ADMINISTRÂçAo (ART, 997, vI; 1.013, 1.01s; 1.064, cc)
A adminisEação da sooedade será exercida pelo socro: AURELIO DA SILVA RIBEIRO que repreentará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo primeiro. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depeÍúe de
autorizaÉo da maioria.
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parágrafo segundo; A sociedade empresária limitada unipessoal representada por seu administrador poderá

nomear procurador podendo este ser ou não sócio para representá-lo. As procurações outorgadas pela sciedade
deverão ser assinadas pelo administrador e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos e

atribuições para gerir e administrar os negócios da sociedade, representála atjva e passivamente, judicial e exb-a
judicialmente, perante órgãos públicos, qualquer instituiçôes financeiras - fazendo movimentações nnanceiras,

aberturas e encenamentos de contas bancárias, entidades privadas e terceiros em geral, participação em prDcessos

licitatórios em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa

dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

cúusutA 7a - Do BAtát{ço PATRTMo TAL (art. 1.065, cc)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificâdas de slla
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimoniãl e do balanço de resultado ecmômico,
cabendo ao socio, os lucros ou perdas apuradas.

CúUSULA 8A . DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTFÁDOR (Art. 1.011, § I" CC E Art.
37,11 da Lei n' 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administrdção da engesa.
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, pcita ou
suborno,concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra Írmas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cúUsULA 9a . Do PRó LABoRE
O socio poderá, fixar uma retirada mensal, a tÍtulo de pró{abore para o sócio administrador, observaôs as
disposiçôes regulamentares pertinentes.

cúusutÂ loa - DrsrRrBurçÃo oe lucnos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou lntercalares e distribuir os lucros evidenciados nos m6smos.

cúusulA 1la - DA RETTRADA ou FALECTMENTo DE sócro
Retirando-se, falecendo ou interditado o socio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, suetsores
e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes na contitruidade
da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado pGitivo
ou negativo será distribuído ou suportado pelos socio na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

CI.AUSULA 124 - DA CESSAO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do úcio, a
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se pÉs à

venda. formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

cúUsuIá 13a - DA REsPo SABILIDADE
A responsabilidade do sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas o mesmo responde solidariament! pela

integralização do capital social.

CúUSULA 14A - PORTE EMPRESARIAL
O úcjo declara que a sociedade se enquadra como MICROEMPRESA-ME, nos termos da Lei Complementar no

t23, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadâs no

§ 40 do art, 30 da mencionada lei. (art. 30, I, LC no 123, de 2006)
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EMPRESARIA LIl.ltlADACoNTRATO SOCTAL DE CqÍ{STITUIçAO DE S.IOCTEDADE
UNIPESSOAL - PREMIER COMERCIO E DISTRIBUIçÂO LTDA.

cúUsUIÁ Isa - DA ABERTURA DE FILIAIS
A sociedade empresária limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filias ou em outras
dependências em qualquer parte do território nacional, mediante alteraÉo do contrato social, devidamente assinada
pelo socio.

cúusul-A 16ô - Do FoRo
Fica êleito o Foro da Comarca de São Luís/|,14, para qualquer ação fundada neste conkato, renunciandese a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por esbr em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento partjcular foi lavrado, obriga-se a cumprir o pÍEente
ato constitutivo, e assina o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arqui\raÍnento
na competente Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís/MA, 10 de fevereiro de 2022.

Assinado com certiÍicado digibl
Aurelio Da Silva Ribeiro
CPF No: 018.982.253-89

Sócio Titular



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

14 .27
Páoina 5 de 5' zez

ASSINATURA ELETRÔNICA

CeÍtificamos que o ato da empresa PREMIER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA consta assinado digitalmente

por:

TDENTTFTCAÇÃo Dqs) ASSTMNTE(S) i,1il
CPF/CNPJ Nomê

01898225389 AURELIO DA SILVA RIBEIRO

JUCEtIÀ

CERTIPICO o RlclslRo BI{ 11/02/2022 09:15 SoE N' 21201209630.
PnOrOcoI,o: 220187916 DB 11/02/2022.
cóDrco DE vEnrFrcÀçÁo: 12201623400. crDJ DÀ SEDE: a5249Baoooo12o
xIRr: 21201209630. COlf EÍIITOS DO ilGtStRO alít L0102/2022.
PR3IíIER CO!.ERCIO B DISÍRIAUICÀO LtDÀ

RICàRDO DIIIIZ DII6
§EcREaÁ.Rro . oErr!

ffi .êlpEê..f.ci,1.u,gov.b!

À vàtidâde dêêLê impresso, :ica sujciLô à cônplovâçào nos rcspecLlvos Pôr.ais
intÔmandÔ sous r.spêcrivos códrq.s dc verifi.aÇãÔ.



1,t -?7ata da consulta: 14/09i2C23 10 55.37

ldentrÍlcaÇão do contnbuinte - CNFJ l,,,latriz

cNPi 45.249.840 tO001 -20

i r.,ç,cao peloSintples I(ar:ilnll E,L;l Sl'.'E à:', ài'.1- . .- ,- -..r:-..reiriüsda ên)pr!\r

\iome 
=Ínpresarial 

PREMIER COMERCIO E DISIRIBUICAO LTDA

Situãção Atual

§ituação no Simples Nacionat NÃO optante pelo Simplês Nrcionnl
SiluaÇâo no SltíEl: NÁO enquadra{to no SIMEI

* t,tais inform4ões
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS!L

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NÚMERO DE TNSCRIÇÀO

45.249.ti(rlo00í -20
ATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

11t02t2022

PREÍÚIER CO ERCIO E OISÍRIBUICAO LTOA

O OO ESÍÂEELÉCIMENTO (NOME O€ FÁNÍÂSIA)
E

cóotco E DEscRtÇÁo DAATMoAoE EcoNÔ rcÁ PRTNCTPAL

,l6.,a7qrí . CoÍnérçlo atacadistâ de artigos d€ escritório e de papslaria

c(Íico E DEscFtÇÀo oas aÍrMoaoEs EcoNôMlcas sEcuNoÁRtas
la.l2ôoí - Conrecção dê peças ds v6§tuá.io, oxcelo Íoupas lnllmas e as conÍecclonadas 3ob medida
14.13{-o2 - Coníecção, rob modide, d6 roupar proli3slonals
46.397{l - Comércio atrcadirta do produtos alimenticlos em geial
46.4í.${r2 - Comórclo alâcedbta dê .nigos dê c.ma, mesa ê b.nho
a6,aí-9O3 - CoÍrÉrcio etac.dista de artigos de armarinho
a6.,a2-7.0í - Gomórclo etacadbla de artigos do vêstuáÍio e acBsóaios, exceto paofislionai! o do iggurança
46.4Sml - Comércio atacadlsta dc calçados
,6,43-g)2 - CorÉrcio atacadiata dê bolsas, malôa e aÁigos de vi.g.m
46.,atí.Ol . Comércio atecadista de instrumentos e maleri.is pará uso médico, clnielco, hospltâlar e de labo..lórios
,16.,a&í.{r2. Conércio rtâcâdlEte de pótâs6s e artigos de onopêdle
,16.,1&{Nrí . CoÍrÉrEio atacadilta de corÍrÉtico! e produto! d€ paíumaria
i16.,194-0í - ConÉrcio at câdista de equipamêntos elétricos de uso pês3oal e domástico
il6.il9{.{ra - Comórclo atacadist de móvêi6 ê artigos de colchoari.
46.4*08 - Comárcio alacadista de produtos de higiene, llmpeza 6 consarvaçáo domlclllaÍ
46.49-4-99 - Comércio atacadbta de outros equipamentos e altigos do uso pêsloal a domóstlco não especiíicados
antrdoÍÍtênlê
,t6.5í{.Oí - Comércio atacadista do equipamêntoa de intoÍmátlca
,16.5í{{r2 - Comércio at câdbta de suprimêntos pâr. inÍormáüca
,16.524-00 - Comércio atacadista de componentes olêtónicos o êquipamonto3 dg telsíonia o comunicaçéo
,l6.e{+{ro - ConÉrclo etacâdista de máquinas, ap.rêlhos ê êquipemêntog parâ ulo odonto-módico-hospital.r; p.nês ê
pêFs
i16.72.9{D - CoirÉrcio atac.distâ de íerràgens e íerramentas

CÓOIGO E DESCRIÇÃO OANAÍUREZA JURiOICA

20Ê2 - Sociedade EmpÍesáÍta Liottada

LOGRAOOURO

AV ARAALICE,
NUMERO

02
COMPLEMENTO

QUAORÂL LOÍE Oí E 02 LOJA40

CEP

65.068.095
BAIRRO/DISÍRITO

OLHO O'AGUA
MUNICIPIO

SAO LUIS

ENDEREÇO ELEÍRÓNICO

CFPCOi{TABTLIOADELTDA{9G AtL.COir
ÍELEFONE

(sr) 323r4105/ (0000) 0000{1000

ENTE FEO€RATNO RESPON§À!€L (EFR)

SIÍUAÇÀO CAOT"SÍRAL

ANVA
DAÍA DA SITUAÇÀO CADASTRAL

11t02t2022

MOÍIVO DE SIÍUAÇÀO CADASÍRAL

stTUA9ÀO ESPECIAL OATA DA SITIJAÇÀO ESPECIAL

MA

1110912023,10:10 aboul.blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 0ô de dezembro de 2022

Emitido no dia'l/í/09/2023 às 10:46:07 (data e hora de BrasÍlia).

1t'!3
2&/
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÀO

45.249.8,í01000í -20
MATRIZ

GOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRÂL

DAÍA DE ABERTURÀ

11t02t2022

NOME EiIPRESARIÁL

PREITIIER COi'ERCIO E DISÍRIBUIGAO LÍDA

CÔDIGO E DESCRIÇÀO DAS AÍIVIDAOES ECONOMICAS SECUNDARIAS
,16.73-7.{10. Comércio atacadista de material elétrico
,16.796-99. Comércio atacadista de materiais de construção em geral
,16.9í-5"110 . Comórcio etacadiste de mercadories êm gerel, com pÍêdominância dê produtos alimênticios
,19.3r-2{r2 - TrenlpoÍte rodoviáÍio de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intêmunicipal, intsrestadual e
ihtemaclonal

CÓDIGO E DESCÊIÇÀO OA NAÍIJREZAJURiOICA

206-2 . Socledade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV iIARIA ALICE,
N!JMERO

o2
COMPLEMENTO

QUADRAL LOTE Oí E 02 LOJA 40

CEP

65.068{95
BAIRRO/DISÍRIÍO

OLHO D'AGUA
MllNtCiPtO

SAO LUIS Íúa

ENOEREÇO ELETRÔNICO

CFPCONÍABILIDADELÍDA@Gi'ÀL.COM
ÍELEFONE

(98) s23í4í05/ (0000) 0000{1000

ENTE FEDERÂTIVO RESPONSÀVEL (EFR)

SIÍUAÇÁO CADÂSÍRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

11t02t2022

MOTIVO DE SIÍUÁÇÃO CADASÍRAL

SITUAÇÀO ESPECIAL DAÍA DÀ SIÍUAÇÃO ESPECIAL

11logl2\23. 10110 âboutblânk

Aprovedo pele lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1410912023 às í0:,+6:07 (data e hora de Brasília).

9t
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ffiNtsrÉRto DA FAZENDA
Secietaila da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral de Fazendâ Naclonal

cERrDÃo postTlvA coM EFEtros DE NEGAT|VA oe oÉetros RELATlvos Aos rRtBUTos
FEDERATS E À DíuoA ATrvA DA uNrÃo

Nome: PREMIER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
GNPJ: 45.249.&40/000'l -20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vieÍem a ser apuradas, é certiÍicado que:

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autentrcidade na lnternet, nos
endereÇos <http://rfu .gov.be ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certfdáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 2hOl2O14.
Emitida às 09:37:53 do d@ 0'110912023 <hora e date de Brasília>.
Vâlida até 2810212024 .

Código de controle da ceÍtidáo: EADA.gEF8.8940.D3E8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2. náo constam inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 'Í 966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que dêtermina sua
desconsideração para Íns de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda nào vencidos; e

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no câso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração diÍeta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágÍafo único do aÍt. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

' t'
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Cá,IXÀ
CAIXA ECOI'Jí!l!4 :CA FEDEÊ^L

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

bocial:
Endereço:

45.249.84O10001-2O

PREMIER CON,IERCIO E DISÍRIEUICAO LTDA

AV MARIA ALICE / OLHO D AGUA / SAO LUIS / MA / 65068-095

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02109 I 2023 a Ot / tO / 2023

Certificação Número: 2023o9o2o3 17 34457 09 L33

Informação obtida em L2/0912O23 !3i25i04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov.br

https://consulla-cÍí.caira.gov.br/consultacÍÍ/pages,4istaEmpregadores.isf 111
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

Nome: PREMIER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)
CNP,f : 45 .249.840/)oot-20
Certsidão n": 26689837 /2023
Expedição: L3/06/2023, às 11:37:55
vaLidade: 70/!2/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat.a
de sua expedição,

certifica-se gue PRE!íIER COMERCTO E DTSTRTBUTCÀO LTDÀ (MÀTRrZ E rrrJllrs)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n" 45.249.840/oooL-20, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas -

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20Lf e

L3.467/2017, e no Àro 0l/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022-
os dados constanEes desEa CerEidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Eodos os seus estabelecimenEos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cert.idão condiciona-se à verificação de Eua
autenticidade no portaf do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (hEtp: / /www . tst.jus.br) .

CerEidão emÍtida gratuitamente.

TNFORTÍÀçÃO rr(PORTÀN'rE

Do Banco Nacional dê Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perante a Justiça do Trabalho quanEo às obrigações
est.abelecidas em senEenÇa condenatóría transitada em juJ.gado ou em

acordos judiciais trabafhistas, incLusive no concernente aos
rêcolhimentos previdenciáríos, a honorários, a custas, a
emoLumenEos ou a recolhimentos deEerminados em 1ei; ou decorrent.es
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévj-a ou demais títulos que, por
disposição l-egal-, contiver forÇa executiva.

i.,
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

No Cêrtidão: O658r'.2123 Data da 12ljgl2123 13:01 :40

lnscriçãoEstadual: 127439943 CPFICNPJ:45249840000120

Razão Social: PREMIER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Enderêço: AVE MARIA ALICE , 2 QUADRA L;LOTE 0í E O2;LOJA 40; CEP: 65068095 - OLHO

,^. Telefone: (98)32314105 Município: SAO LUIS UF:ltlA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo '156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não conslam débitos inscritos na Dívida AtiE, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Vâlidade da CeÉidão: 120 (cento e vinte) dias: 1010112024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpJ/portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Nagativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÂO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 1510912023 t 3:33:23



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIO

No CeÉidão: 128073123 Data da 3110512023 15:1132

lnscriçãoEstadual: 127439943 CPF/CNPJ:45249840000120

Razão Social: PREMIER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Endereço: AVE MARIA ALICE , 2 QUADRA L;LOTE 01 E 02;LOJA 40; CEP: 65068095 - OLHO

^ Telefone: (98)32314105 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secrslaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de í966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relatilc aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidrs que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validadê da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 2810912023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item 'Certidões' e em seguida em'Validaçâo de Cêrtidão Nogetiva
de Débito'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 3110512023 15:1 í :57
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PREFEMURADE SAO LÚS

SECRETARIÂ MI'MCIPÂL DA FAZEÀIDA

CERTIDÃO NEGÂTTVA

Nrtnero da Certidão: OOOOEO56O42O23

Validade: 24/rol2023

cERTIFIcAMos eur lrÉ A pRESENTE DATA NÃo coNste oÉglto FtscAL RELATTvo Á pESsoA

unÍorce DESCRITA ABAIXO RESERVA-SE o DrRErro DE A FAZENDA MUNrcrpeL coaRAn pÍvt»
posrERroRMENTE coMpRovADAS, Htpórrsr pREVrsrA Nos ARTIGoS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE

za/plzott oo cóDtco TRIBUTÁRro MUNIcTpAL

DÁDOS DÁPE§OAJUnbrcl

Q{Plt 45.249.84O /OOOt -2O Insoição Municipalt 3682409988

Raáo Social: PREMIER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ruvplor rcoNôrrace PruNcIpÂf,

464780100 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIÁ

ENDEREçO DE IroCÂIIZACAO

Irgradouo: AVENIDA MARIA ALICE,

NúDero: 02 Complemento: QUADRÁ L;LoTE 01 E o2,LolA Aoi

Bairo: OLHo D&APoS; AGUA

Município: SAo LUIS - MA cEP:6506E095

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informaà,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 26 de juúo de 2023 ?s 74i16, sob o código &
autenticidade ne D6D0BEÂDF76E9F79óE59EBCB0BBE47AB.

A autenticidade desta certidâo poderá ser confirmada na Internet, em
https ://stm.semÊz;aobis.ma.sov.br/validaca ocertidao.

T.IÃo E VÁLDAA CERTIDÃo QUE CoIITTVEREII{E.IDÂS, RÂsI,JRÂs oU ENTRELINHAS,'I
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Razão Socia|................... :

Endereço

8airro............................. :

Município........................ :

Inscri@o Estadual........... :

C.N.P.J............................. : 45.249.84010007-20

Registrada na JUCEMA sob o No. NIRE 21201209630 Em LL/O212022

BALAN O PATRIMONIAL
Período de Referência: Até Dezembro / 2022.

RESPONSAVEL TECNICO
CARLTO FARIA PEREIRA - CT

RUA OSWALDO CRUZ SL 04 ED ]OAO PESSOA. 1555

PREMIER COMERCIO E DISTRIBUI$O LTDA

AVENIDA MARIA ALICE, NO 02, QUADRA L, LOTE 01 E 02, LOJA ZIO

oLHO D',ÁGUA C.E.P........: 65.068-095

sÃo LUIS Estado.......: MA

12.743.994-3
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Avenida Maria Alice, No 02, Quadra L, Lote 01 e 02, Loja 40 - Olho D'Agua.
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CNPJ: 45.249.840/0001-20
NIRE: 21201209630 Data: tt10212022
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INDICES DE L outDEzl2022

*IT{DICES DE UQUIDEZ GERAL:

ATIVO CIRCUIáNTE + REALIZAVEL A LONGO PRA;ZO I PASSIVO CIRCULANTE + EXIGN'EL
A LOI{GO PRAZO = 1.175.963.45 = 12,13

96.978.,O4
- O índice de liquidez geral demonstra que para cada um real de divida total, a empresa possú R$

12,13 de recursos totais, envolvendo valores, a curto e longo prazo.

*SOLVEilCIA GERAL:

ATIVO TOTAL/PASSM CIRCULANTE + EXIGML A LONGO PRAIZO= L2a2.1o9.65 = Lt?2
96.978,Íh

- A Solvência Geral demonstra que para cada um real de divida em longo prazo a empresa tern R$

13,22 de recursos em longo prazo, a organização tem condições de cumprir com todas as obrigafres à
longo prazo.

*INDICES DE LIQUIDEZ CORRENTE:

ATIVO CIRCUTAI{TE / PASSIVO CIRCUI-ANTE = U!ãgq!ê, = 12,13
96.978,O4

- O índice de liquidez corrente demonstra que para um real de divida em curto prazo a empresa Em
R$ 12,13 de recursos em cuÊo prazo. Portânto, a organização tem condições de cumprir com toda as

obrigações em curto prazo.

pREMTER COMERCTO E DTSTRTBUTçÃO LTDA

CNPJ: 45.249.8/O/0001-20
AURETIO DA SILVA RIBEIRO

CPF: 01E.9E2.253-E9

SOCIO ADMINISTRADOR

CARTITO FARIA PEREIRA

CRC/ MA: @/{r0U0-7
cPtI 07 6.47 2.843-25

CONTAOOR
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PREMIER COMERCTO E DTSTRTBUIçAO LTDA
Avenida Maria Alice, No 02, Quadra L, Lote 01 e 02, Loja 40 - Olho D'Agua.

São Luis/Ma CEP: 65.068-095 ,

CNPJ: 45.249.840/0001-20
NIRE: 21201209630 Data: 1110212022
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAçOES CONTÁBEtS
EM 3í DE DEZEMBRO DE2022

NoTA 'l: CONTEXTO OPERAcIoNAL

A PREmIER COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, é uma empresa responsabilidade limitada, com lhs
econômicos e com sede e foro na cidade de Sáo Luis i MA, tendo como objeto social Atividade de comútio
atacadisla de artigos de escÍitório e de papela[ia, com início de atividades em 1110212022 e sua Íegência 3e
dá pelo Contrato Social com respeldo legal na Lei Federal no 10.40612002.

A empresa PREtIER CO ERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA possui os seguintes registros e inscrições:

- Seu contrato social, Íoi registrado na Jucema e tem como NIRE: 2120'1209630 em 1110212022

- Cadastrada no CNPJ sob no: 45.249.840i0001-20

- Cadastrada na Seíaz/ A lnscrição Estadual sob no: 12.713.994-3

A empresa neste ano de 2022 esteve enquadrado no regime tributário SIiTPLES NACIONAL e contablitê
os êncargos tÍibutários pelo REG|irE DE coirPETÊNclA.

NOTA 2. BASE DE PREPARAçÃO E APRESENTAçÃO DAS DEi'ONSTRAÇôES FINANCEIRAS

1. As demonsúações conlábeis da empresa, findas em 31 de dezembro de 2022, Íuam preparadao le
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicávers as pequenas e medias empresas can

conÍormidade com a NBC TG 1000 (CPC PME) "Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas'. A
preparação de demonstÍaçóes contábeis em conformidade com o CPC para PMEs requer o uso de cerlto
estimaüvas contábeis e também o exercício de julgamento por paÍte da administraçáo da Empresa io
processo de aplicaçáo das políticas contábeis, náo havendo, todavia, áreas ou situações de rnaú
complexidade que requeÍem maior nível de julgamento ou estimativas significativas para as demonstraçaas
contábeis.

2. As demonstÍaçóes contábeis foram preparadas com base no custo histórico

3. As demonstÍaçóes contábeis estão sendo apresentadas em Real (R$), que é a moeda funcional e de
apresentação da empresa.



NOTA 3. PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 - Disponibilidades

PREMTER COMERCTO E D|STRTBUTçÃO rrDA
CNPJ: 45.249.t4olmO1-20

AURETIO DA SItVA RIBEIRO

CPF: 018.982.253€9
SOCIO ADMISTRÁDOR

PáÍine 6 de 7
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e) Ceixe ê equavalentes de caixe comprêêndêm os velores de caixa, bancos e aplicaçóes Ínanceiras de
liquidez imediata. Esses valores sáo registrados ao custo, acrescido das remuneraçôes conüaüad- e
reconhecidas proporcionalmente até a data do balanço, e náo excedem o respectivo valor de mercado.

b) O imobilizado da empresa está demonstrado ao custo de aquisiçáo

c) As receitas e despesas são reconhecidas no resultado apurado do exercÍcio pelo regime de competênctr.

d) Os demais ativos e passivos encontram-se devidamente contabilizados no circulante e náo circulantê,
acÍescidos de seus respectivos valores de mercado, registrados com base em índices contratuais até a âa
do balanço.

t{orA 4 - PATRtUôNto LieutDo

4.'l - Divisóes do Capitel Sociel

O capital social compreende bens moveis imóveis e moeda corrente do país devidamente integÍada

São Luis, Ma, 31 de dezembro de 202.

CARTITO FARIA PEREIRA

CRC/ MA: (x)'O01/0-7

CPF: 076.472.803-25
CONTADOR



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

DepaÍtamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Ceíificamos que o ato da empresa PREMIER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA consta assinado digitalmente

por:

TDENT|FICAçÁO DO(S) ASS|NÁNTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01898225389 AURELIO DA SILVA RIBEIRO

076472AO325 CARLITO FARIA PEREIRA

JUCEITIÀ

cERTIFIco o nEGIs?Ro Ea 21/0\/2021 18:38 9OB x' 20230100635.
PROTOC:oIa: 210100635 DA 2a I07/2021.
cóDrco DE vEnrprcÀçÂo: 12301023632. crpir DÀ saDE: t52a98aoooo12o
NIRE: 21201209630. cox BFEIÍos Do REGISTRo N. 31/12/2O22.
PREIíIER COIGRCIO E DIgITIBUICAO IJIDÀ

cÀRLos ÀIirDRÉ DB üoRÀBs IERETRÀ

sEcr!aá!r o - cB!Àr,
gw.êop!.r.f.c j.l.@.gov,br

À validàde deste inpÍêssô, Éi.a suiêrlô à cohPlovãção de sua âuLênriêidádê nôs rêsp€cLivoê pôrLâiê,
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

CorÍegedoÍia Gerâl de Justiça
Secretaria Judicial de DistribuiÉo do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 77 8r''2023
Código de validação: 5C71EF3606

Número da guia: 23057301 00'l 582056.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pcssoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir
do dia primeiro (1") do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia vinte e três
(23) do mês de agosto (08) do ano corrente, constatei NÃO EXlSTtRl distribuição de pdido
de Falência, Goncordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou lnsolvência Civi! ontra
PREMIER COMERGIO E DISTRIBUICAO LTDA, inscrita no CNPJ sob no

45.249.84010001-20, CERTIFICO Íinalmente que a Secretaria Judicial de Distribuiçáo é a uica
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dcr fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Rlrum
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhã0. Eu,
Gisele Ílleireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselno de
Jesus Carvalho, Secretário Judicial da DistribuiÉo, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmoote.

ANSELÍ\'O DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula .100073

1 OBSERVAçÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade aúreÍá
ser mnÍerida pelo interessado e destinatário. Os Íeitos onundos da Vara de lnteresses DiÍusos e Coletivos terb sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram rêâlizadas nos siíInas
Themis PG e Processo Eterrônico Judicial (PJE) e ÂBRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁEo DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em urna hica
via mediante ódigo de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinalura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c./c art.7o da Resolução-GP n'38120221. Esta certidão foi expedida nos termos da ResoluÉo4P no

3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscalizaçáo Eletrônico Judicial será objeto de confeÍência por qualquer interessado, que
poderá consultjar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sÍüo eletrônico do Tribunal de ü.Btiça
do Maranháo por meio do link https://selos.tima.jus.br, mediante o preenchimento do ódigo de validação do selo ou etrxós de
aplicâtivo leitor dê QR Code.

Fórum Desembargador "sarney costa"
Avenida Prof. Cados Cunha, sin, Calhau, São Luís/MA- CEP 65076-820 - Fone (98)3'194-í08 / 09

Documento assinado. sÃo LUÍs - ENTRÂNCIA FINAL, 2310812023 '13:37 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 77842023 / Cód'go: 5C7íEF3606
Valide o documento em www ína. br/valrdadoc.

Antes de imprimir pense em sua respofisabilidade Çom o meio ambientê
#ConsumoConsciente
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FÁCIL ÀRÀxraô-=Govêrno do Estado do Maranháo

Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maíanháo

Cerliíicamos que s êmpresa PREMIER COIrERC|O E DISÍÊlBUlCÂO LTDA
Porladora do CNPJ 45.249.8404001 -20
É registrada neslâ Junla ComeÍcial, coho segue:

Prolocolo: LrÂC2302852684

NIBE (Sêde)
2r201209630

CNPJ
45.249.840/0001-20

Data de Arquivamento do Ato Constltutivo
1110212022

lnício de Atividade
10/02J2022

Endereço Completo
AVENIDA MARIA ALICE,, N002, OUADBA L;LOTE 01 E 02;LOJA 40;. OLHO D' AGUA - São Luís/MA - CEP65068095

Situação

Strtus
SEI\4 STATUS

Ato
223
310

Númêro
20230100635
20220203270

Arquivamentos Posteriores
Data
2410112023

16t02t2022

DÉcrição
BALANCO
OUTROS DOCUMENÍOS DE INTERESSE DA EMFESA /
E['PRESARIO
ENQUADRAMENTO DE []4ICBOEIUPRESA
CONTBATO

090
090

20220187916
21201209630

1110212022

11t022022

CERTIDÃO ESPECíFICA

Sistema Nacional dê Registro de EÍnpresas Mercantis - SINREM

Çeí;Ílcamos que as lnÍoÍmaçaes abaro conslam dos documenlos alqLri,rados
neslãJun1a Comeíciale sáo vigeíl.s nã dala dã sua expedição.

Esla certidáo Íoi emitida automaticamentê em 02082023, às 15:19:02 (horário de Brasília).
Se impressa, venÍcar sua aulenticidade no httpsllslnw.emFresâÍacll.ma.gov,br, com o código 5NI,V9PUH.

rilffi[ttil#ffitffimnilr
cARLos ÂNDRÉrtiÊriiroRÂEs pEREtRA

SocreÉrio(a) G6ral

1de1



74 z"

-br

rÁcLi&*ró-
Goveíno do Estado do Maranhào
Secretaíia de Estado dê lndústna e comércio'SEINC
Junta Comercial do Estado do l\,laranháo

r'r: P!, .ffaúól-
FACIL r ÂÀrík-

CERflDÃO SIMPLTFICADA

Sislema Nacional de Begistro de Empresas MeÍcantis - SINffEM

Certillcamos que as inÍormaçóes abaüo consla,n dos documenlos Âíq!lvados
nêsrâJonra comêÍcialê sáo vigentes na dara da suá êrpedÇão.

Prolocolo MAC2302852670

lnício d. Atlvldrd!
10to2t2022

End.Gço CompLto
Avenida MÂR|A ALICE,, Nc 02, QUADRA L;LOÍE 01 E o2;LOJA 40;, OLHO D AGUA . Sào LuísiMA - CEP 6506&09s

Obiolo Soclal
46.47-&0Í - ComéÍcio atacãdisla de artigos de escritóíio e de papelaria 46.39.7.01 . Coméício alacadisla dê produtos alimentícios em geíal ,íô41-9{2
- ComéÍcio atacádisla de arligos de camâ, mêsa ê banho 46.41-9-03 - Comércio atacadisla de artigos de armarinho 46.42-7-01 - Coméroo atacústa
de aítigos do vêstuáío e acessórios, êxceto pÍoíissionais e de segurança 45.43-5-01 - Coméício atacadista de calçâdos 46.43-5-02 - ComéÍoo
atacadista de bolsas, malas e adrgos de viagem 46.45-1-02 - Comércio alacadisla de píótêses ê anigos de onopedia 46.46-0-01 - Comércio atadista
de cosmélicos ê produtos de pêíÍumaía ,Í6.49-4-01 - Comércio atacadisla de equipamêntos elétÍicos de uso p€ssoal e doméstico 46.49-4-04 -

Comércio atacádista dê móveis e artigos dê colchoana 45.49-4-08 - Comércro atacadista dê pÍodutos dê higiênê, limpeza e conservaÉo domiclat
46.49-4.99 - Comórcro alacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico náo especiÍicados antêíioímenle(- adigos de catalana-
aÍtigos para habitação d6 vidro, císlal, poícêlana, borracha, plástEo, metal, maderra, vimê, bambu e outros similarês - panelas, louças, garraÍaa

térmicas, escadas domásticas, escovas, vassouras, cabides, - brinquedos de qualquer maleÍiâl, inclusive eletrônicos- instrumentos musicais . ôdos
paía nalação, pranchas, - artigos para caça, pesca e camping - papelde parêde e similares- arligos de óptica- o comércio atacadisla de arligos
descanáveis em Oeral (copos, Ialheres, guardanapos, embalagens para alimentos pÍeparados e oulos similares) 46.51-6-01 - Comércio ataca& de
equipamonlos de iníoímáticá 46,51'6-02 - Comércio atacadisla de suprimentos para inÍormálica 46.52-4-00 - Comércio atacadista de componoía
eletrônicos e equipamentos de leleÍonia e comunicaçáo 46.64-8-00 - Comércio atacadista dê máqúinâs, âparêlhos e equipamenlos para uso oÔib-
módico-hospitalaí: panes ê peças 4645-1/01 Comércio atacadista de inslrumenlos I matêíiais pâra uso médico, cirúrgico, hospitalar e d€ labonlcios
46.72-9-00 - Comércio alacadista de Íêragêns ê leíramenlas 46.73-7-00 - Comércio atacadista de malerial elétÍico 46.79-6-99 - ComéÍcio alacúa d9
maleíiais de construÇáo êm geíal 46.91-900 - Comércio atacâdistâ de mêrcadorias om g6ral, com pÍedominância de produlos alimênlícios 49.Sr2.02 .
Transporte rodoviário de caÍga, excelo produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, inleíestadual e inlernacional 14.12-6-01 - Coníecção d€ taças
de vesluáno, excêto roupas ínlimas e as coníeccionadas sob medida 1,Í.13-4-02 - ConÍecçáo, sob medida, de roupas proÍissionais

Prozo dê Du.Tao
lndelerminaô

DadoE do Sóclo
Nomo CPF/C}IPJ
AURELTO DA S|LVA R|BElBO0l 8.982.253'8S

Parlicipação ho capital
R$ 250.000,00

E3tÉcis de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do iardato
lndeleíminado

NIRE:21201209630
N.l!u. Jurídlq: Sôo€dâd6 €mprêsaía Limúadã

Nod. Edprrr.rr.l: l,FEillEF coilEÊclo E DlsÍÊloulcÀo tma

CNPJ
45.249.840/0001-20

NIRE (S.d.)
2120r 209630

DEta dê Ato Constitutivo
1110212022

Porte
ME (Microempíesa)

C.pltll Socl.l
R$ 250.000,00 (duzenlos e onquenta mil Íeâis)
Capitrl lnlêgrallzrdo
R$ 250.000,00 (duzenlos e cinquenta mil reais)

Últlmo A]qulvamento
Data
24/01t2023

l{úmêÍo
20230100635

Alo/êvenlos
223l223-BALANCO

Dados do Admlhlstrador
l{ome
AURELIO DA SILVA RIBEIRO

CPF
018.982.253,89

Íérmino do mandEto
lndelorminado

Sltuação

Status
SEM SÍATIJE

Esta certidáo Íoiemitida automaticamenle em 0208y2023, às 15:18:36 (horáíio de Bíasília).
Se rmprêssa, vêriÍicâr suâ âutenlicdade no htlpsrhrúw.êmprêsalacil.ma.gov.br, com o código ârVOXly7

rrlllillfmr
cABLos ANDBÉ DE MoRAES PERETRA

Secreládo(a) GeÍal

ldel
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R DOS R PINTO MAIA



Página 1 de 4

.-11, -tt
_ s|T

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA

R DOS R PINTO MAIALTDA

RAIMIINDA DOS REMEDIOS PINTO MAIA, brasileira, casada sob regime de comunhão
parcial de bens, nascida em l8/08/1960, empresária, portadora da carteira de identidade

n" 0285393720048 GEJUSPC-MA, CPF n' 159.092.473-87, residente e domiciliada na Rua

Quatro, n'06, Quadra H, Parque Topázio, Jardim Bela Vista, CEP 65.072-743, São Luis -
MA, titular da firma individual R DOS R PINTO MAIA, com sede na Rua Quatro, no 06,

Quadra H, Parque Topiízio, Jardim Bela Vista, CEP 65.072-743, São Luis - MA, inscrita na

Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE 21201083946 em 22101/2014, e no CNPJ
sob n'19.622.055/0001-61, fazendo uso do que permite o §l'do art. 1.052 da Lei n"
10.406/2002, resolve assim, alterar o ato constitutivo, conforme segue:

LA PRIMEIRA: O endere ço da empresa a partir deste ato, fica alterado para a Rua

19,n'49, Bairro Conjunto Habitacional Vinhais, CEP 65070-690, São Luís, Maranhão

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital social que é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fica elevado
para R$ 100.000,00 (cem mil reais), com um aumento de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. sendo dividido e distribuído da

seguinte forma:

CAPITAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO

sócIo QUOTAS V, VALORRS

C

Raimunda dos Remedios Pinto Maia r 00.000 t00% 100.000,00

TOTÀL 100.000 100% 100.000,00

A VISTA DA MODTFTCAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O CONTRATO
SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*** DA DENOMINAÇAO. SEDE E FILIAIS *+*

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome R DOS R PINTO MAIA LTDA, e

terá sede e domicilio na a Rua 19, n'49, Bairro Conjunto Habitacional Vinhais, CEP 65070-
690, São Luís, Maranhão.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais
vigentes, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

+*+ DO OBJETJVO SOC]AL ***

CLÀUSULA TERCEIRA: A sociedade terá como objetivo social a exploração por conta
própria no ramo de: Limpeza em prédios e em domicílios; Serviços combinados para apoio a
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ediffcios, exceto condomínios prediais; Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo; Atividades paisagísticas; Serviços de organizaçío de feiras, cohgressos,

exposições e festas; Serviços de alimentação para eventos e recepções buÍê; Treinamento em

desenvolvimento profissional e gerencial; Filmagem de festas e eventos; Gestão e

administração da propriedade imobiliária; Atividades de vigilância e segurança privada;
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio atacadista de produtos
de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de produtos de higiene
pessoal; Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria e Comércio varejista de
artigos de papelaria.

*** DO PRAZO DE DURAÇÃO ***

CLÁUSULA OUARTA: O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado

**+ DO CAPITAL SOCIAL***

CLÁUSULA OUINTA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divido em
100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
integralizadas, em moeda corrente do país, e distribuídas conforme segue:

CAPITAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO

*** DA RESPONSABILIDADE DOS SOCJOS t*+

CLAUSULA SEXTA: A Tesponsabilidade do sócio é limitada ao capital integralizado.

CLAUSULA SETIMA: A admrnrstração da sociedade será exercida pela sócia Raimunda
dos Remedios Pinto Maia que assumirá todas as operações e representará a sociedade ativa e

passiva, judicial e extrajudicialment€.

CLAUSULA OITAVA: O uso da denominação social será feito pela administradora única e

exclusivamente para os negócios da própria sociedade, vedada, no entanto em atividades
estranhas ao interesse social.

CLAUSULA NONA: A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de "próJabore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes

*+* DO EXERCICIO SOCIAL ***

CLAUSULA DECIMA: Ao término de cada exercício social , em 3l de dezembro, a
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
invenüírio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a sócia, os
lucros ou perdas apuradas (art. I .065, CCl2002).

SOCIO QUOTAS VALOR (R$)

Raimunda dos Remedios Pinto Maia 100.000 t00% r00.000,00

TOTAL r00.000 100Y. 100.000,00
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PeRÁCtnfO PRIMI--tRo - Por deternrinaçio da sócia o toul ou paíc dos lucros poder'àô

scr destinatlos à lbrmaçào de Resen'as de Lucros para futura destinação.

paúCnafo SEGUNDO - A socieria(le podcrá também, distribuir lucros mensalmente, oU

em períodos supedores. com base flos tülancetes colttábeis mensais E nos critérios dc

disribuição.

CLÁUSULA DECIMA PRIIv{EIRA: Nos quatro mcscs scguintcs ar: tórmincr do cxcrcicio
social, a sócia dclibcraú sobrc as conlas c dcsignar'á administrador (cs), quando Íbr rr caso
(aÍts. 1 .07 t c L072. § 2n c ar1. 1 .078. CC,11002 ).

+++ DA DISSOLI.]ÇAO DA SOCIEDADF, +++

CLÁUSULA DECIMA §F§LINDÂ: Falccendo a sócia a sociedadc podcrá continuará suas

atividades com os hcrdeiros s,'ou succssores, mcdrantc alvará judrcial ou partilha. por sentcnça
judieial ou cscritura pública dc partrlha dc bens. Não scndo possír,cl ou incxistindo intcrcss§
destcs. o ralor dos havcrcs será apurado c liqúdado com basc na situaçào patrimonial da

§mpresa, à data da ocorrência do cvento, vcrilicada em balanço especialmentc twantado para
estc fim c partilhado cntrc os hcrdciros.

+** DAS DISPOSIÇÕES GERÂIS **'

CLAUSULA DECIMA Tt.RCEIRA: A administradora declara sob as pcnas da lci, quc não

esú impedida de exercer a administração da sociedade. por lei especial ou em vimrde dc
coadenação criminal. ou por se encontrarem sob os efleitos dela, ou sujeito a pena que vcde.
ainda que temporâriamente. o aces.so a cargos pútrlicos ou por crime falímentar. de
prevaricação. petta ou subomo. concussào. peculato ou contra a cconorniâ populaÍ. contra o
sistema l'inancciro nacronal, contra normas dc dclesa ila conoorrôncia, conúà as relações r1e

consu'no, a tt pútrlica ou a propncdade (aí. l.0ll. § 1". CCi2002).

CLÁUSULA DECTMA OUARTA: A respcrnsabilidade técnica quandr: cxrgida scrá de

profissionais devidamente credenciarjos pelos órgâos competentes. quc terã() totâi

indcpendência récnica para a execução dos trabalhos, confomre detÊtminado Êm lei, e na

forma por ela estabclecida.

CLS§ULÂ DÉCIMÂ QUINTÁ Fica clcirtr o Íbro da Comarça dc São Luis - MA. para o

cxeÍcicio e o cumprimcnto dos dircitos c obrigações rcsuttantcs destc contrato. rcnunciando a

qualquu outru por mais privilcgiado quc scja.

E por cnr tudo cslarcm jusros c contratados na mclhor lbnna dc dircito. firmanr o
presente instrumento. assinando-o.

São Luís - MA. 30 de agosto de 202 I

!--<}.-{- 
-.

Rainrunda Rcmedios Pinlo Mais
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TERMO DEAUTENTICIDADE

Eu, VITORHUGO DE AGUIAR BRANDAO, com inscriÇão ativa no CRC/MA, sob o n' 12734, inscrilo no CPF n'
03535212308, DECLARO, sob as penas da Lêi Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

esle documento é autêntico e condiz com o original.

DE]tTfl FrcAçAO DO(S) ASSIMNTE(S)

CPF N' do Registro Nome

03535212308 127U VITORHUGO DE AGUIAR BRANDAO

JUCE].lA

CERTIFICo o REôISTRO Etí 1O/O9/2O21 11:03 SOB N' 2021113a059.
PRoTOCOLO: 21113,1058 DE 09/09 /202\.
cóDrco DE !'ERrFrcÀçio: 1210669?216. crrp\, DÀ SEDB: 19622055000161.
NIRa: 212010639a6, colí BFBIToS Do REGISTRo Eút 03/09/2021.
R DOS R PIMIO üÀIÀ LÍDÀ

t Í,.rÀr ÍElRasl noDRrct Bs ü6ÍDoNçÀ
SBcRBTÁRrÀ - êBnÀL

yw,.q)!.6ôtâci1.M. gov.b!

À varidadê dcs:c docuheiLo, se inp.esso, !i.a sujei:. à .@provâçào dê sua au:e.Li.idrdê nos ÍespecLivos ooÍLars,
inlômândc Ê.us rc.p€c.irÕs códiqos d€ verilicaÇào
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2" ATTERAçÃo CoNTRATUAT DA SoCIEDADE EMPRESÁRIA TIMITADA
R DOS R PINTO MAIA LTDA

Pêlo presente instrumento particular de Alteração Contratuâl dâ sociêdade êmprêsária
limitada abaixo:

RAIMUNDA DOS REMEDIOS PINTO MAIA, brasileira, casada sob regime de
comunhão parcial de bens, nascida em '18/08/1960, empresária, portadora da carteira
de identidade n' 0285393720048 GEJUSPC-MA, CPF n' 159.092-473-87, Íesidente e
domiciliadâ na Rua Quatro, n' 06, Quâdra H, Parque Topázio, Jardim Bela Vista, CEP:
65.072-743, §ão Luís - MA,

Única sócia e titular da empresa "R DOS R PINTO MAIA LTDA" com sede à Rua '19,

n" 49, BaiÍro Conjunto Habitacional Vinhais, CEP 65070-690, Sáo Luis - MA, inscrito
na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE 21201083946, e no CNPJ sob o n"
19.622.055/0001-6'l,'Íazendo uso do que permite o § 30 do art. 968 da Lei no

10.40612002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n' 12812008,
resolve alterar seu registro de Sociedade Empresária Limitada, mediante as seguintes
cláusulas:

cúusuLA r- suBscRrçÃo E TNTEGRAL|ZAçÃo Do cAprrAL socrAL
O capital social que era de R$ 100.000,00 (cem mil reais), passa, neste ato, a ser de
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), representado por 350.000 (trezentos
e cinquenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato em moeda conente
nacional.

ParágÍafo único. O capital enconlra-se subscrilo e integralizado pelos sócios da
seguinte Íorma:

CLÁUSULA II - DA ALTERAçÃO Do oBJETo
A empresa que tem por objeto social: 1 - ATIVIDADE PRINCIPAL: 81.21-4-OO -
Limpeza em prédios e em domicílios; 2 - ATIVIDADE SECUNDÁRIA: 46.46-0-02 -
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 46.47-8-01 - Comércio
atacadista de aÍtigos de escritório e de papelaria; 46.49-4-08 - Comércio alacadista de
produtos de higiene, limpêza e conservação domiciliar; 47.61-0-03 - Comércio varejista
de artigos de papelaía; 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários; 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepçÕes -
bufê; 68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária; 74.20-0-04 -
Filmagem de festas e evêntos; 80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança
privada; 81.11-7-00 - Serviços combinados paÍa apoio a edifícios, exceto condomínios
prediais; 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas; 82.11-3-00 - Serviços combinados de
escritório e apoio administrativo; 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras,

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor em R$

RAIMUNDA DOS REMEDIOS PINTO
MAIA

350.000 350.000,00 100,00

TOTAL 350.000 350.000,00 100,00
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z'nlrrnaçÃo coNTRATUAL DA socrEDADE rupnesÁRn LIMITADA
R DOS R PINTO MAIA LTDA

congressos, exposições e festas; 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento
proÍissional e gerencial; passa, neste ato, a têr objeto social: 1 - ATIVIoADE
PRINCIPAL: 8'1.214-00 -Limpeza em prédios e em domicílios; 2 - ATIVIDADE
SECUNDARIA: 46.46-0-02 -ComéÍcio atacadista de produtos de higiene pessoal;
46.47-ç01 - Comércio atacadista de artigos de escítório e de papelaria; 46.49-4-08 -
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpêza e conservação domiciliar; 47.6í-
0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 47.89-0-05 - Comércio varejista de
produtos saneantês domissanitários; 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para
eventos e recêpçõês - buÍêt 68.22-6-00 - Gestão ê administraçáo dâ propriedâde
imobiliária; 74.20-0-04 - Filmagem de Íestas e eventos; 80.11-'l-01 - Atividadês de
vigilância e segurança privada; 81.'11-7-00 - Serviços combinados para apoio a
edifícios, exceto condomínios prediais; 81 .30-3-00 - Atividades paisagísticas; 82-'Í 'l -3-
00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 82.30-0-0'Í - Serviços
de organização de Íêiras, congressos, exposições e festas; 85.9S6-04 - Treinamento
em desenvolvimento profissional e gerenciâl; 47.23-7-00 Comércio vaÍeiista de
bebidas; 46.35-4-01 Comércio atacadisla de água mineral; 4756-&00 Comércio
varejista espêcializado de instrumentos musicâis e acessórios; 7711-0-00 Locação dê
automóveis sem condutor.

Tendo em vista as alteraçÕes contratuais ocor.Íidas, e havendo a necessidade de
consolidação das cláusulas contratuais, o sócio decide aprovar o seguinte texto,
revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitêm com o ora aprovado e
passa a transcrever, em ato contínuo o contrato social, com o leor a seguir:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
R DOS R PLNIq UÂTA LTDA

cúusuLA I - Do NoME EMPRESARTAL (art. 997, il, CC)
A sociedade tem como nome empresarial: R DOS R PINTO MAIA LTDA

CLAUSULA ll - OA SEDE (aÍt. 997, ll, CC)
A sociedade tem sua sede no seguinte endêrêço Rua 19, n' 49, Bairro Conjunto
Habitacional Vinhais, CEP 65070{90, São Luis - MA.

cúusuLA - Do oBJETO SOCTAL (art. 997, [, CC)
OBJETO SOCIAL: A EMPRESA TEM POR OBJETO SOCIAL: 1 - ATIVIDADE
PRINCIPAL: 81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 2 - ATIVIDADE
SECUNDÁRIA: 46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal:
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 46.494-08 -
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domicilieÍ; 47.61-
0-03 - Comércio vare,ista de artigos de papelaria; 47.89-0-05 - Comércio vareiista de
produtos saneantes domissanitáíos; 56.20-1-02 - Serviços de alimentaÉo para
eventos e recepçôes - buÍê; 68.22-6-00 - Gestão ê administraÉo da propíedade
imobiliária; 74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos; 80.11-1-01 - Atividades de
vigilância e segurança privada; 81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a
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edificios, exceto condomínios prediais; 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas; 82.'l 1-3-

00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 82.30-0-01 - Serviços
de organizaçáo de Íeiras, congressos, exposições e festas; 85.99-6-04 - Treinamento
em desenvolvimento proÍissional e gerencial; 47.23-7-00 Comércio varejista de
bêbidas; 46.3H-01 Comércio atacadista de água mineral; 4756-3-00 Comércio
varejista êspecializado de instrumentos musicais e acessórios; 7711-0-00 Locação de
automóveis sem condutor.

PaÍágraÍo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Mâtriz) será(áo) exercida(s)
a(s) atividade(s) de: 81.21-4-00 - Limpêza em prédios e em domicílios; 46.464-02 -
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 46.47-8-01 - Comércio
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 46.49-4-08 - Comérdo atacadista de
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 47.61-0-03 - Comércio varejista
de artigos de papelaria; 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários; 56.20-1-02 - ServiÇos de alimentaçáo para evenlos ê recepÉes -
bufê; 68.22-6-00 - Gêstão e administraçáo da propriedade imobiliária; 74.20-0-04 -
Filmagem de festas e eventos; 80.'11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança
privada; I l . l 'Í -7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, êxceto condomínios
prediais; 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas; 82.11-3-00 - Serviços combinados de
escritório e apolo administrativo; 82.30-0-01 - Serviços de oÍganização de feiras,
congrêssos, exposições e Íestas; 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento
proÍissional e gerencial; 47.23-7-00 Comércio varejista de bebidas; 46.35-4-01
Comércio atacadista de água mineral; 4756-3-00 Comércio vare.iista especializado de
instrumenlos musicais e acessórios; 77'11-0-00 Locação de automóveis sêm condutor.

E exercer as seguintes atividades:
CNAE N" 81.21-4-00 - Limpêza em prédios e em domicílios;
CNAE No 46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
CNAE N'46.47-8-01 - Comércio atacadista de aÍtigos dê escritório e de papelaria;
CNAE N'46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar;
CNAE No 47-61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
CNAE No 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
CNAE No 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepÇÕes - bufê;
CNAE N" 68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária;
CNAE N" 74.20-0-04 - Filmagêm dê festas e eventos;
CNAE N" 80.'11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada;
CNAE N" 81.1 1-7-00 - Serviços combinados para apoio a ediíÍcios, exceto
condomínios prediais;
CNAE N" 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas;
CNAE No 82.1'1-3-00 - Serviços combinados de escritório ê apoio administrativo;
CNAE N" 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiÍas, congressos, exposiçÕes e
festas;
CNAE N" 85.99-6-04 - Trêinamênto em desênvolvimento profissional e gerencial;
CNAE N" 47.23-7-00 Comércio varejista de bebidas;
CNAE N" 46.354-01 Comércio atacadista de água mineral;
CNAE N" 4756-3-00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios; 77'l'l-0-00 LocaÇão de automóveis sem condutor.
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2'ATTERAçÃO CONTRATUAT DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA TIMITADA
R DOS R PINTO MAIA LTDA

cúusuLA tv - Do rNíclo DAs aflvrDADES E PRAZO OE DURAçÃO (arr 53, ,
F, DecÍeto n" 1.800/96)
A sociedade iniciou suas atividades em 05/08/2013 e seu prazo de duração será por
tempo indeterminado.

cúusuLA v - Do cAptrAL (ART. 997, e tv e ART. í.052 e 1.055, cc)
O capital será de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), dividido em 350.000
(trezentos e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
formado por R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), em moeda coÍÍente no
País.

PaÍágÍafo único. O capital encontra-se subscrito e integrallzado pelo sócio da
seguinte forma:

CúUSULA vI - DA cEssÃo DE QUoTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transÍeridas a terceiros sem o
consentimento do oulro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições ê
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
rcalizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA VII - DA RESFONSABILIDADE
A Íêsponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

cúusuLA vilt - DA ADMTNTSTRAçÀo (ART. 997, vr; 1.013, r.015; 1.064, cc)
A administraçáo da sociedade cabe a sócia RAIMUNDA DOS REMEDIOS PINTO
MAIA que assina isoladamente, com os poderes e atribuições dê reprêsentar a
empresa ativa e passivamente, judicial ou exkajudicialmente, podendo praticar todos
os atos compreendidos no objeto social, autorizados o uso do nome empresarial,
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos
aos Íins sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em
estabelecimentos bancários.

§ 'l' Fica fâcultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos têrmos do art. '1.061 da Lei no
10.40612002.

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor em RS

RAIMUNDA DOS REMEDIOS PINTO
MAIA

350.000 350.000,00 '100,00

TOTAL 350.000 350.000,00 100,00
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cúusur-l rx - Do PRo LABoRE
Os administradores têm direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, a.iustada
anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislaÉo do
imposto de renda.

cúusulex-oAFrLrAL
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra depêndência,
mediante alteração contratual, assinada por todos os sócios.

cúusuLA xr - Do BALANÇo eATRTMoNTAL
O exercício social é coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro de
cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exeÍcicio, sendo que os
lucros ou prejuízos veriÍicados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na
propoÍÉo de suas quotas de capital, na foÍma pÍevista do artigo 1.065 do Código Civil.
Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

CúUSULA xII - DA RETIRADA oU FALECIMENTo Do Soc|o
Rêtirando-se, Íalecendo ou interditado qualquer sôcio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado
legalmente. Não sendo possÍvel ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescêntê(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração
do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será
distribuído ou suportado pelos sócios na proporçáo dê suas quotas. Em nenhuma
hipótese a sociedade poderá continuaÍ com apenas um sócio por mais de 180 (cento e
oitenta)dias.

ParágÍaÍo único - O mesmo procedimento seÍá adotado em outros cilsos em que a
sociêdade se resolva em relação a seu sócio.

CúUSULA XIII - DECLÂRÂÇÃo DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADoR
(aÍt 1.011, § 1' CC e aÍt 37, ll da Lei n'E.934 de 1994)
A Administradora declara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenaÇão criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de deÍesa da concorrência, contra as relaçóes de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa ME
(Microempresa lndividual), onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao
limite fixado no inciso ll do art. 3" da Lei Complemenlat n' '123 de 14 de dezembÍo de
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no

§ 4" do art. 3' da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar
no 1231200.
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cúusuLA xv - Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação fundada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outÍo por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o pÍesente
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta
ComeÍcial do Estado do Maranháo.

São Luís - MA, 12 de setembÍo de 2023

RAIi/lUNDA DOS REMEDIOS PIiITO MAIA
Sócio Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Sêcretaria Especial de Desburocratização, Gestâo ê Govêmo Digital

Secretaria de Governo Digital

Dêpartamento Nacional de RegistÍo EmpÍesaÍial e lntegração
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ALISSON NELSON ARAUJO TEIXEIRA BALDEZ, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n'012191, rêgisfado

em 2010212012, inscrito no CPF n" 02409073379, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das

sançóes administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e mndiz com o original.

rDENfl F|CAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

02409073379 012191 ALISSON NELSON ARAUJO TEIXEIRA EALDEZ

JUCE}IA

cERÍIErco o RrcrsnRo Elí La/o9/2o23 oe:13 soB N" 2023r1733rs.
PRorocolr: 231173310 oÊ 15 / 09 / 2a2X
óDrco DE wRrErcÀçÁo: t23t36r9o8o. cNpJ DÀ SEDE: 19622os5ooor6r
NIR!. 212010339{6. COU EFEIIoS DO RlcIsTRo a: r2/O9/2O23-

fw,âP.e5àfàcrl É sov br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NÚMÊRO OE INSCRIÇAO

t 9.522055rü10141
ATRlz

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

DAÍA DE AEERTURA

22fi1nll

RDOSRPIHTO ÀA LTDA

IJLO OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTÁSIA)

REALIZE SOLUCOES itE

GO E DES OAÁÍIVIDÁDE E

El.2í{{r0 - Limpeza om prÉdlo6 ê êm domicílios

cóclco E DESCRIÇ,Ão oAS AÍIMOAOES ECONôMICAS SECIJNDÁRI^S

46.35âí - Conrórcio elácadlsta de água mineral
46./6{Hr2 - ConÉrclo.t crdlltl do produtos de higlono po..oâl
46.47{4í - Coírórclo atlcldlrl! dê artigo3 de e9cÍitório . de papelaÍia
ia8.a94)E - CoÍrúrclo atacadbla de produtos de higlêno, llmpâ2á e conseÍyação domlclllâr
,a?.2u.1r0 - corÉrElo vârcll.t dê bêbldas
,a7,5Ê3-{r0 - Comórclo varallata clpectalizado de lnatirmontos musicais e ôcêssódoa
47.6í{r{r3 - Comérclo v.rêll.L dê aJtigos de p.pêlarl.
47.t9-{H)S - Comérclo vallllst do produtos sansantos domksanltários
56.21r-í.02 - Serviços de allmont çáo pâra eyêntos e recepçóes . buÍê
68.224{0 - G6tiio o admlnLtr'.çáo da propriedadê lmoblliáÍia
7a.2oq!4 - Fllrn OCm dc í.rt r s êvêntos
n.íl.O{r0 - Locação do automóvêis sêm condutoÍ
80.1í.í.{rí - Ativid.dês do vlgllâncla e s6gurânça privadâ
81.íí-7.00 - SeMçoa comblnedos par. apoio e êdiÍíclo., êxceto condominios prÊdlair
Eí.3oc4o - Atiüd.d6 pEl!.g|!ücâs
82.ít.3.{x, - SsÍylço! comblnados de êscritório e apoio .dministràtivo
82.3(X)-Oí - Sêrviços do organlzação de Íelras, congnaaloa, €rpo6lções e íestàs
85.99.6.0i1 - Trrinâmento 9m dâ.ênvolvimento proflssional o gêrêncial

E DESC DA NATUREZA J

206,2 - Sociedade EmpÍs!árl. Llmitâde

LOGRADOURO

Rí9
NÚMERo

49
COII/IPLEME NTO

CEP

65.070{90
SAIRRO/DISTRIÍO

CONJUI{TO HABITACIONAL
VINHAIS

MUNICIPIO

sAo Luts Íxa

ENDEREçO ELEÍRÔNICO

REALTZESOLUCOES@OUTLOOKCOrl.BR
TELEFONE

(98) 319940í2

ENTE FÉOERAÍIVO ÊÉS

SIIU^CÀO CÁDÁ§TRÂL

AÍIVA
DAÍA DA SITUAÇÀO CADASTRAT

2!O1nil

MOTIVO OE SITUAÇÀO CAD''STRAL

sIÍUAÇÁO ESPECIAL OATA OA SITUÀÇÁO ESPECIAL

í E/09/23, 09102 about blank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 18/09/2023 às 09:02:34 (data e hora de BrasÍlia).

'' .-?! i z-3
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urNtsrÉruo DA FÂZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasll
Procuiadoria€eral da Fazenda Nacional

cERTtDÂo NEGAflVA DE DÉBrros RELÂTrvos Aos rRtBuros FEDERA|S E À DíuDA
ATtvA DA uNtÃo

Nome: R DOS R PINTO MAIA LTDA
CNPJ: 19.622.055/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍeveÍ quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicádo que viêrem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributáÍios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóês em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se â situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrenge inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas allneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do ad. 'l 1 da Let no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidadê na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.br, ou <http:/ Ívww.pgfn.gov.br,.

Cêrtidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O'14.
Emitida às 15:17:17 do dia 0210612023 <hora e data de Brasília>
Válida até 29t1112023.
Código de controle da certidáo: Dl7A.F4FE.7EA4.4AD0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ulta Regulâridade do Empregador
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Voltar lmprimir

c^rx/|,
cArxÂ tcíJNÔr..iiitÀ l. EilF_RÂi.

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

19.622.0s5/0001-61

R DOS R PINTO MAIA

RUA QUATRO N 06 QD H PQ TOPAZIO / JD BELA VISTA / SAO LUIS / MA /
65072-743

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 U09l2023 a 3010912023

CertiÍicâção Númêro: 20230901083659 429 45698

Informação obtida em 79/09/2023 08:30:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ft l919/2023.08:30



CBRTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: R DOS R PTNTO MAIA LTDA (MATRIZ E F]LIÀIS)
CNPJ: 19 .622 . O55 / OOü.- 67
Certidão n": 2637 9883 / 2023
Expedição: 12/06/2023, às 09:09:33
Validade: 09/1-2/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expêdiÇão.

ir'i :r ,: il: i \i ..r',-) r : r r:!ii i {)
,.i l.iii'l i,ll., :íl :lir:ii:.r..:,:ii)

?1,,?4
.t _?_&.

}a-:'r'. .l,i l

contados da daEa

Certifica-se que R Dos R prNTo uÀrÀ LTDÀ (MATRIz E FrLrÀtrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 19.622.055/000L-51, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2OL! e
L3.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta CerEidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert j-dão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelec j,mentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porLal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!ÍÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas consEam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naEurais e jurÍdicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quant.o às obrigações
estabel"ecidas em sentenÇa condenatória Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, incfusive no concernente âos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos flrmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConcifiaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal , contiver força execuLiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

No CeÉidão: 045393i23 Data da 2610612023 09:í2:05

lnscriçãoEstadual: í26630488 CPF/CNPJ:í9622055000161

Razão Social: R DOS R PINTO MAIA LTDA

Endereço: RUA 19,49 CEP: 65070690 - CONJUNTO HABITACIONALVINHAIS

Têlefone: (98)31996012 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretarb e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242dalei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Atiyl, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da CeÉidão: 120 (cento e vinte) dias: 2411012023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validação de Certidão Ntgativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 2610612023 09:1 2:05
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERflDÃO NEGATTVA DE DÉBITO

No CeÉidão: 153485123 Data da 2610612023 09:07:08

lnscriçãoEstadual: í26630488 CPF/CNPJ:19622055000161

Razão Social: R DOS R PINTO MAIA LTDA

Endereço: RUA 19,49 CEP:65070690-CONJUNTOHABITACIONALVINHAIS

Telefone: (98)319960í 2 Municipio: SAO LUIS UF: MÂ

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secrttaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de '1911212002 e disposto no artigo 203 da lei

no 5.172, de 25 de oulubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relatilc aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidoô que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da GeÉidão: í20 (cento e vinte) dias: 2411012023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov. br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida em "Validação de Certidão Nogativa
de Débito'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

t-)

Dete lmpressâoi 18t0912023 1 6:34:04



CERTIFICADO
lt2t210092

PREFEITT'R.ADE SÁOLÚS

SECRETÂRIA MI,,NICIPÂL DÁ FAUI,IDÂ

CERTIDÃO NEGÂITYA

Nrimero da Ceúi dão; o(no1]-7 E452o23

Validade: ts/t2/2023

cERTIFIcÂMos euE ATÉ Â PRESENTE »ere NÃo coNSTA DÉBITo FIScAL RELÂTtvo A pESsoA

'_/-,

w

ffi

DE AIXO R DE AF M N
poSTERIoRMENTE coMpRovADAS, urpórrst pREVrsrA Nos ARTrGos 80 E 146, DA LEI 6.289, DE

zal n/zotl pealiotco rnrsutÁRro À4uNrctPAL.

DÁDOS DA PESSOÂlnbrCr

CNPJ: 19.622.0ss/OOO1-61 Inscriçâo Municipdi 9 r729ooo

Râáo Social: R DOS R PINTO MAIA LTDA

ATTVIDÁDE ECONÔMICA PruNCIPAL

81214OOOO - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICTLIOS

ErDmxço DE rocÂr.JzAcAo

Irgradouro: RUA 19

Número: 49 Complemento: QD H PQ ToPAzlo

BaiTTo: CONJUNTO HABTTACIONAL VINHAIS

MunicÍpio: SAO LUIS - MÂ CEP:65070690

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acÍma informadr,
tendo sido lavrada em São Luís (t'la), em 17 de agosto de 2023 ?s 16:40, sob o código &
autenticidade nc 335D5281D6DBÂ0EC713534ÁC3CFB468B.

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.qov.br/validacaocertidao.

NNÃo 
E VÁI.DAÂ cERTDÃo qUE coNTTvER EMEI.TDAS, RASI,JRÁS oU ENTREUNHAS,II
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Dêmonstrações Financoiras de 3l de dezombro de 2022
De acordo com as prátlcas contábeis adotadas no Brasil

,1 _?3

?71

Página 'l de 9

Coitêúdo Folh!

R OOS R HNTO MAIA LTDA

CNPJ: 19-622.05í0001-61

Ruâ 19, N" 49, EarrÍor Con,unto Habitadonal Vrnhârs, Cep. 6507G690, São Luís - MA

Nire' 2'1201083946

Dê.,onsnaçôês F nanÉirás

Oemohsl,aÇão do Rêsultado do Etêrcico

Demonslraçãod. Lucres ou PrciuízG Acumul6dos
Demonsharivo dos Fluxo dê caixã
Demonstratvô dos lndr@dores E@nómicos e Fman@ires

2

3

3

5

6á7

Sáo LuÍs - I\,1À 31 dê Dez€nbrc de 2022

Raimunda dos RemedDs Pinto Maia
CPF n'. 159.092.47987
Sóciâ Adminisradorâ

Genivaldo de Sousa arandáo
CPF n" 983.158-62391
CRC - MA 011866/0 Contador
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E lJZE§otUÇoEs

R DOS R PI}|TO IiIAA LTDA
CNPJ:'l 9.622.05Y000t-6,
Rua 19, N0 49, Banro: Con,unto Habilacionâl Vinhais, Cep. 6507G690, São Luís - MA

Nirê: 212010839a6

Pslo pr8ênle inslrumênlo, a sóciâ no uso de sua tunção, R OOS R PINTO MAIA LTD^ inscÍitâ nô CNPJ sob o no: I 9.622.0510001-61, dedará qu.
revlsou, dlsc!üu e coocoídou com as demonslÍâçoes Ínanceiras relalivas ao erercÍcio socjal encerÍado êm 31 de dezembro de 2022.

Dêcla da Sócia sobae as Dcmonstra os Financêiras

Sáo Luís - MA, 31 de De2emh.o de 2022

Reimundâ dos Rom€dios Pnto Maia
CPF n'. 159.09247$87
Sócl6 Admlnlstradora

Gsnivaldo dê Sousa Brândão
CPF n'. 983.158.62$91
CRC - MA 01í866/0 ContadoÍ
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R OOS R PII{TO MÂIA LTDA

CNPJ: 19.622 055/0001€,
Ruâ 19, N" 49, Bârrro: Coniunto Habilâcional Vinhais, Cep 6507$ô90, São Lúís - MA

N're: 21201083946

§0ruçoEs

PATRIUOI{IAL

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE
CÁ'XA E EQUNATENTES DE CÀXÀ
BANCO/CÂIXA

REAIIZAVEL A CURTO PRÂZO
DUPLICATAS Â RECEBER

ANT,o TÃo CIRCUIáNTE
txoBtllzÁDo
BENS E DIRETIO EM USO

31-14ú
tE5t.05
18.5?.95
1s.ftl6s
15.r80.69

109.rú173
109.106,73
115.179,72

3

173,763,ía
35.5í5.64
2t.652,57
21_652,57
13.t63,07
13.863,07

136.2,í7,50
138.247,50
153.E13.42

31112 2022NEExercrc o Enceradô em 31,1 ' | 21

DEPRECIACAO ACUMULADA

PASSIVO
P^SSTVO (,RCU|-A,{TE
FORTECEIX)RES
FORNECEOORES NACIONAIS

OgR'GACOES TRIBUT'.RIÂS
tMposTos E cor'ITRTBUtÇôES 9 REcEtrAs

CO'{TAS A PAGAR
OUTRAS CONÍAS A PÂGAR

PATRIIoNIo LIQUIDo
CAPITAL SOCIÁL
CAPITAL SOCIÂL REALIZADO

LUCROS OU (.) PREJUIZOS ACUf,UL-ADOS
LUCROS OU (.)PREJUiZOS ACUMULADOS
LUcRo ou G) PREJUIZo qo EXES lqro

12.788.$ ía.Gl35
7.654,08 íí.G1t2
7.6í,08 1t.G4.12
615,59 !l?a
615,59 9,74

4,st8,83 2.'tr.g
,{.5!8,83 2.út.49

160.97a,64 129,,'02.t00.000,00 ím!4,00
100.000,00 100.@4.00
60.974,6,í A.a&2
29.29A,O2 13-12r.86
31.676,62 16.í77.16

í5.56

173.763.ía 1

5

6

Sáo Luís - MA. 3r dê Dezembrc de 2022

Raimunda dos Remedios Pinlo Maiâ
CPF n'. 159.092.47387
Sóda AdministÍadora

Geniveldo de Sousâ B.andão
CPF n' 983.158.62$91
CRC - MA 011866/0 ContadoÍ

31t12 2022Er.rciclo ENc.rrâdo em NE l t,1 :'1

E
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R DOS R PIITTO UÁA LTDA

cNPi. 19.622.055/0001{1

Rua 19, N"49, aairÍo: Coniunlo HabÍlãcioílal Vinhâ6, Cêp. 6$7G690, Sâo Luís- MA

Nke:21201043946seir.::s

OO RESULTÂDO DO EXERCICIO

RECEÍTA BRUTA OPERACIOiIAL
Rsc€ite d6 S6rviços

(-) DEDUçoES OAS VENOAS
(-) Simplês Nacional s/ Faturâmênto

Í=) RECEITA LIOUIDA OPERACIONAL
(.) cusTos Dos sERvlÇos

Cuslos dos Ssíviços Vendidos
(:) LUCRO BRUTO
(.) oESPESAS S/ OUTRAS REC. OPERAC|OT{ÀS

oulras Despeses opêrâoonais
Dospesas com OeprBcjâÇáo
Oesp€§as Tributáda

(./-) RESULÍADO F|I^NCETRO
O€spê6â6 Fanenc€iÍâs

G) Receías Flnanc€lÍas
LUCRO OU (.) PREJUIZO LIOUIDO DO EXERCiCIO

í30.205.30
130.205.30

6.037,43
-6.037,43

121.16?,A7
59,462,í4
59_462,14
611.705,23
31.261,74
24.354,42

5 332 77
1.574,59
í.7G7,33
3.245,98

-1.478.65
31.676,62

?o_n431
.3.Í,1Ír
-3.373,52
67JO,79
29.!Aa,í I
29.9,18
37 ttt,Gí
rg.ra.3:r
14..lj1,15
4.@.77
121t5,A1
í.ca.í2
4.f/É 91

-2..714.79

1ô!r?,r6

Erercrc o Encerado em 31112)2022 3111 21

DE ON AO DE LUCROS OU PREJUIZOS ACU ULÂDOS

í-ORIGENS DOS RECURSOS

01 Saldo do LucÍoê Acumulâdos no ihicio do pêríodo
02 CorÍeçáo MonêtáÍiâ
03 ReveGáo dê Rêseruas
04 Austes Crêdo.€s dê PeÍiodos-Besê ÀnleÍiores
05 Lucro do Exêrcício
06 G)Saldo Antoíior de Preiu izos Acumulados
07 (-) Ajuslês Dêvedores de PeÍíodos-Basê Anleno ês
08 G) P'd!i?q !tq!4s§ q9!I9

29.298,02
0,00
0,00
0,00

31.676,62
0,00
0,00
0,00

13.tá,86
0,00
c,00
4,00

16.177,í6
4,00
4,00
t,00

ÍoÍal oos REcuRsos

2. APLTCAçOES DOS RECURSOS

50.9?4,64 29.lÚã

10 TranslêÍéncias pâra Rosêruas
11 Divid€ndos ou Luc.os Disfibuidos, Pâgos ou Creditados
1 2 Parcelâ dos Lucros lncoÍporados ao Capital

0
0
0
0

00
00
00
00

0,00

1.00
0,00
0.00

- ,q0
100

13 Oulras
TOTÂL OÂS APLIC ES

LUCROS OU íPREJUIZOS) ÂCUMULADOS (RECURSOS. ÂPLICAÇÓES) 60.974,64 29.a+02

Sáo Luís - MA.31 d€ D€z.nbío & 2022

Raimunda dos R6medios Pinto Maia
CPF n'. 159.092.47387
Sócie Administradora

Genivaldo de Sousa Brandão
CPF n".983.158.62&91
CRC - MA 011866/0 Conlâdor

4

Excrücro Enccrrido crn NE 31t12t2022 3T1r(?1
I
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R OOS R PINTO MÂIA LTDA
CNPJ: 19.622.055/000141

Rua 19, Nc.19 Banro: Coniunto Habilacional Vinhâis, Cêp. 6507(!690, São Luís - MA

NiÍe:212010€3946

ocmons',roçfu ús Ftuxo de colxo
3'1112,2022tr.rr(.tr.:Írdoem 31 1 )1

rtuE il.3 
^ttvldâd.5 

OFr.dd.h
Lú..o Lhoido do Eter.ício
Dep.eclação do Erercício

lhtêgrâliraçãô dê Câpital

= cihâ 8.râdo pelas opeÊçõêi

,1.576,62

9.79r,93

0,00

41.461,55

76.tn,16
4.0,c,71

90-0m,00

1l0l€,93
v.Ílâçõ.s d. Âtivos . P.ssivos

V.Ílâção 
^tivo 

Cú.ulant€
Cliêntes'Dup. â Receber

V.rl.çao P.ra6 Ci@l.nt.
Fomecedo.es Nacionais

Obí8âçôesÍrabutánâs

. C.t!. Uqulrlâ pMiênte d.i Àtiv. oa.Ecion.ls

\497,62
7.E91,61

-1,747,A5

-4.204,U
l1a,as

2 717,3À

41,618,32

-10-0{5,04

10146,04
8.015,35

EJ5B54
t4451
I6,32

t@t 2.

Íhro. & CCE d.s 
^tivid.dcr 

dc lnvtsüh.nlos
AquisiÉo Ativo lmolilnado

: C.Lr Liquide PrcEni6t€ des Âtiv. lnvertim.ntos
-38.333,70
.3E.:83,70

,98.F.v
-e8Jrrl,

= VadaCo das Dliponlulldadêi Uquldôt 1r.2U,62 10. 70

C.irâ ê Equivâlentês dê Caita no lnício do peílodo

C.ira ê tqoivalê.tes dê @ira .o fim dopê.íodo
1E.367,95

27.652,57

Ll5a,25
18.tr,95

Sáo Luís - MÂ 31deDezen,brc de 2022

Reimunda dos Remedos Pinto Maia
CPF n'. í59.092.47&87
Sócà Administrâdora

Genivâldo de Sousa 8rândáo
CPF n'. 983.15E.62391
CRC - MÂ 01186â/0 ContadoÍ
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R DOS R PINTO MAIA LTDA
CNPJ: rS 622.05Y0001-61

Rua 19, N" 49, Bairro: Conjunto Habhacionâl Vinhâis, Cêp. 6507(1690, Sáo Lrrís - IvA

NiÍe: 21 201 08394ô
§0ruç0E§

^N^USE 
DOS tt{D|CÀ)ORES ECO}{OrI|COS E FtirÂNCEtROS

Tsh po. objelivo dànonsúEÍ a siluaçâo palÍimonial (econômic€ e financ€ta) da enüdâd€. âlíâvês dâ decdnposiÉo, compsrâção ê inlêrPrêlâÉo dos dado.
des d6monsFaçõ€6 conláb€is enlrê dcis ou mais períodos, gerando indicâdores que rndicam e diÍecionam a situaÉo sconómicá e finenceirá.

INa/cEs F,,,ANoHRoS
LtoutDEz

31 12'2Q22 31't 2;

0!6lí0 àrií. d. Édls dê oío pÍ4o (ÀC) paE @dâ I 1 m dê dÍvidà

fnzlõft hufdê:Secâ -" -
Ou.nto .ri6E d. la6 d. dro F4o m.n@ os sloqu6 (ac-Eâlôqks) páÍâ Édá S 1 0o de dívúâ dê cuío pÉzo (Pc).

-raac.€-ríl Pc-

Tndlcr d. rEúId.2 GGr.r
.Íril d. l@6. crrto

o@,ro .Éb d! l@6 á dío Êá?el.aqllsrE!É 4!19!!91!!a9 €Le) p9.á Édâ t 1 .0o d3 dlvr. b'.1 (Pc ll?Ela
E§ÍFüIüFÀ DE cAPlÍÁL ou EI{DMDATIENTO
IàrIIicorlõFertiélpaFôCaf, tiTd .L.caLôs
Qúdô àÉt ê diúd. ê drlo e kÍro F@ eC . FELP), .alC .tê lÊrc. prà Édá I 1 ,0o do p.Lnô.io Liqodo c5pitC F5p.t)
fn?lca"ãCómeo8lF oEídmd.mtnto
ouá.rô ôrÉ@ ê d'vda de ôrb (Pcl, @ad dê rerc.d. ono
lndic. irtGr.u d-EnrÍüir.m.nto o Gaàl

ffi
D.ú O/@& t r,00 dê div'ú l!"t,0". 

"4.", -n, 0" t.fu

Ounlo êxbc dê 6Íiial ê te@ic dê @.lo e b.Oo p.do (PC I PELP) paB @da i 1,00 do Àtvo Iolâl ob.{.çô* úm tm ros ê @m s@s

Q!@ôl§!!lÊSq E!9r49141)p!q*-d_"_! 14 !!!!!rr9!191!qsdo (PL) o ex.ldenr. a tl 00. e ã pa!9 q"!9,9d,"19M!p!41!l!M1I9!

REI{TABII.IDÀ)E oU RETORNO
aaoam

ô Eiôho e@ômi@ sobre as Vôndas

o r.tmo.mnúi@ sotre o Àbvo Íolal
qU

ha. o F|6tud d6lm liqudo sohE o csp'L{ FóPrE (pL) §@ é o relom ummm s.ô.e o Pahmõno Liqudo.

Sáo Luis - M4,31 de Oezembrc óe 2022

Raimunda dos Remedios Pinlo Maia
CPF n". 15S.0S2.47!87
$da Administradorâ

Genivaldo de So!sa Erandáo
CPF n'. 983.158.623-31
CRC - [,lA 0t 1 866/0 Contador

Ni ] EIT ã,Í! iIír{EIÉ,Tã I rLg = ^Í/PEt!Íoúl 
13,59 I,Egl

lndlcâ d. R.torno do Arivo I li^-u-rah 18,23% 1t,r5%l
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R DOS R HI'TO ÀA LTDA

CNPJ 19 622 055/000141

tlZESotUçoEli Rua 19, N" 4s, BarÍro: coqunro Habíacional vrnhais, cep. 6s07G690, Sào Luis - MA

I - COtaiEXtO OPEtACtOll^r
a EmsB. R OOS R Pll{ÍO MÀÀ LmÂ. nsrâ io CNPJ soà o n1 1 srÉdâ â6 Junb Cmê.c'â|, sú o . de de São Luis Rus Ou.ro. Ài 6,
cdrpLm..lo: QO H, PO Íoodo, C.p. 65-072-?13, sâm. Jrd'm Eda vsra, São Luis - MA. @m âuvd.dc de L'npcz! cm pÍéd'os e cm dmEilos

2.ATRESEI{rAçÀO D 5 oExOxSÍRÁÇÔÉs col{rÁBErs
A! OqmurrÉd Co,{áb.ir í@6 prôoâEdâs pôE . êmpesa R DOS R PINTO MAIA LIOA tum .5 p.árie6 cmÉb.ir âdolàd6s .o aE§il, quô cmpEôndêm âê Rêêdigms do Consoho Fôd.Er d.
coni.tilidld. (cfc). c p.ôqÉe.nlc do comlé dê PDnunc.há16 conláô.'s (cPc)..sláo 6F @nromkádô cm ãs Nms lnEmaconais dc conrabilidádô (lFRsI

! - ?it{ctF^ls PiltlcÂs coNÍ^ÀEs
A. prrErp.r. p.ad6 @.rábã. .dorrdar ná d.bdEçào dár ddmníEÇõG côdáàês ífth
á) 

^FrEçlo 
do üut do . Âs E.ilas ê d*pEãs são áFopnada p€lo Íegire de mÉlancià (hsaandc. o úlrío p.o Élã di. pára as dê natuETá lmáíÉ'E Às rsÉlÃ e d6p6as d€ narupa

rnán-i! .lo ot!Ld.. m h... no má(odo €lporEnââl €!61Íâdâs peb vdú de Í6gale € es @úlas . dG!..* @í.6poú.nl.s .o Fíodo íuruÍo sáo Ícgisuãdás d dlâ Edurúá d6 re5p6qúvd a6
c pa3.lvú . .goííl.d.s .o E úrrdo pdr tuênoa do. przo
h) Ad6 CIEUIú . R.dl.rhd . loryô !.& - Sio d.l6slÉd6 pdc vâhiês dê r.du ação 

'nctu 
nóo qu&dó ,ÊI.ávd d €lnm.nros Ê E váBças m.!iús aré a dal. do háhnço

c)^Dt..4o aD.eld d.Iq{ldd-Âs al..çós l5n eiÍa§ dê Iquidp rá. aDcs.nieas p.ro v.kr ó6 4l'c.Éo, ad6oda3 d6 rddú.nrc Iqudos auíendÉ ãrá à dãrá do bàláncol
d) S{iüçao.nüt dEd.rr.. nl€.lEdrn. - 6 vâlo€ ElzíeB ê elsrvls ljm pl?e 

'ní.iú6 ! 160 d6t 660 d.sff.n6 no clErra@, e c cm p.eG sp.riE
-rb d-irr.d6 rc Na. àuLd.
e) ÉllE do .l.lrtlv.l . Saô ÍêsstÊdc,o ústo de aqu6çào, ímaçáo ú nsrãêçáo, d€duzbo ds d.ríe€çà @ rrútzeÉô omüada. 

^ 
&pÉlrtu e ârElEçm É c*abdã p€lo mâod.l-, ai

laE q* lcÉÉ a @E o ldnpo dê vna úd @nôn*á 6úrEdâ rh6 bãs, Á Enr'&de arrorã @ p.@dmmb cüeÍ o 
'nna:.rLr 

pza vmÍ'€ção de pcsivE pe.d§. Os osl6 ab§€qÉr6 sà
ir.!Ído rc r*. dlba óo .ú!o cmônúc irirE astd6 - ,iâh € qúê ú a6io do to pá§ * ,ffiUÉ.b ú Mfiânçá lntrrgivd ââo r@.ç:6 dâ .otú aao
dc.dâ!.. 6 õ.- d úd6 lErr* páÉ Éq'r 6 son*aE e írs @n qu6 C6 €srq.n oÍút6 @ .êú uú&. E$6 ú6rG sáo mádG drEe sua v'dá ud ÉtihávC

0 UF d. E.drdr. Cdlit L- d. edo 6 ás Erji.ãs dtáb.$ ádolidâs m BEd. êweÍ qE â..!m.uaÉo.ôL o ubd. éhrol,vas prc oqá!6 ê subi.W.s m s! atG. D6l,-. c
ã dwlo.do @tllt . d. td íDd . 9á!fu. os vâtÍG lêe dás .í.rivãs ráh$ç-ó.É poddáo à!.enl, vaiâçó6 m dàçãô â3 .ímwâs.
g) Ióeçà. o no.d. ..túÉa - CdvãLãs Dá6 Fri§ udiáúÉe as laDs de oàrób ss.nl6 n.s dãLs dá. rrãnsaçês O. sáLl6 dás únlâs d€ hálá,Eo são tqLid"ção d6s5 td*ç&. . a
@@ão d. ânv6 . p6.lúc ,!@LtiE ddlidc pêla l,ara de .lmbr dámnâd6 êF rEóá .61,àn9íã *io 'úheido6 nô Í.6úádô
h) PEvl.ao pd F.]D-.çL d..dvo. nrÉmd). o Eg'súo úÉbrlde um alivo d€ve eúdeE- ê ndâs *ônóhEs, opêEd(r* @ tsordó96 qiê posM -úú{ffiÇ5 ú Bn. d. É váld ,apênihl Ouàúo láF ddénoas sào dsúÉd* ê o vãror conÉbd leudô êrcêde ô váló/ ftl4órávd ó dstrúida ú@ p.Nsáo 4ctánrb o vábl 6úb' ieúío. Or
vãkí6 c6 .liE nrb 6rffi #o Ídin6. rc minilo. -uJmár€ pdâ d8lellmâr * ha dguBnd'Éçro dc p.Ídâ lor mpâ'm.nl,
r) Arro. Ddrr durtFL. - O Íê@h@málo. ã tÚ{.aÉô ê â dvLlgáç- dos al c e pasw6 @[rEôl!s ô oh.sàçó61ê!á's ltào eíetuãdos de ãddo.m 6 ôdêrcs

. Cóüngaítc,, .liÉr - nâo .Ao @dh*idá s n ás dmstÍâçó€s únúbes ercab q ú an do da on í Aícr. d. 6vóànc €6 qoe p rop ci.fr â gáÉ.iiâ d à s uâ ÉâlEção sobÍe as q úas nâo c.ô€o h â's

. Prcüiõ.r p.r. úfl9an.6 pá§sivâ§ - pÍoEó6 sáô Íúhtrdas nõ demoníraçoes @nráb.is quaido basâado ia ôpiôÉô dê âssàsdêsruid'ús ê da Ádm'n6kaÉo. Íú @sid.raô
Fwavd o Íh@ d. prd. d. ltr :Éô iúd'.àl di ádmi.islEiivá d únâ p.wável sida de rc.u'sc pár, ã l,qu dãçáô dás ôbn9àÇã6 ê quaúo oÉ ldtá.t6 snyolvidc lo
@ rufrosi. !.!!úç! O. p.{i@ str]€al.s cbssmcadc (l]m paú pcsivc's pêlos ârs6sorês luíd'c6 àÃo .9€n.s dwlpâdôs êô nolás extdrálNas sqEdo lqudos cl*súc.d.s
m Ed. 6órr. nao Eau@h Drôv'sàô ê d baçáo:

, otrtD. .llE. . dtd polE. - Os âiv6 €srão de@sLados pd6 vabrcs dê Eâltáçáo 
'ndu 

ndô. quândô âÉ.ávêl ôs êndnénros e as vanaÇõ€s mMeráres áuídjdc (n bá* pÍô ára d'a ) ê g..ao
p.ó p€.n., qtrdo iulg.d. n..nrinà. os psss'vôs dêlÚsLâd6 induem 6 vak es conhec',los e Gklláve s. 8c,.sddos dos .nc.4os ê das vaÉçóes môneiá&s hcÚid6 (sm bass pÍo Éb di.l

S€TV 9;S Nire: 21201083946

ti.652,t ít-347,t5

311121X22 31112 2021

cr.rrê-ouÉ.r...RE à{ 13.3630?

31\212022

Comp.end€ á nuhêÍáms m 6pê.'e, dep!âíÕs baeircs d sponivG d
âdi.áç... rnán@Es de o,ro prm, de dla hudez qu. s- prúlarda
úvmiwÉ * ml@i€ dheido dê ÉiÉ ê qre ê.ráo suF{ás a un
ln.lqn Íenr. is@ dê nud çá d6!âlor.

São vák Es ouê á €m0.êâ rn á ,@bs de ss dr€ntc. No dbs a 'ú.csttu 6 h.rêÍi6 tuluc quê ã mprc$ dxúa ú@dd com sd! ú-.
Sê o p.ao dê rêÉbdrnlô é êqupakíle há n ano d ffi. ãs cúb§ a
,êebã sr dassriedas .o alNo cíohnle. Crso úlBm 6ráo aí.!.lr-r

R.p.66râdo 0.. vâlôÍ6 Erãd. a B.ns M,tds c !niv.É ê.hs s4r ôíó
d€p.6âÇaêr. üJoiadas l:m bÃe m bra§ ullE <ras ê âc.És @ p.aib

'ncnsNe 
p€lâ l€sÉlã@ do lmpGlo dê E.dã.

o 
'm.ô14do 

é enMdD pêk' sd dsro tÍd&6 lÉor dep.ec.lâçto
adruiàóê O cusro hÉrónm mtur G gáslos órêlrEnG avür'ys e.quaí.
dG dms. O c6io hún6 Érúén nctJ' os ousrc de haEmro
Elac'oMd6 com â âqu6Çáo de atEc qual6€dG.

Cofrlíendê ôs vãlôEs a pásâÍ â te@ios prdedàcs dâ ãquis,Éo dê D-
irârdau e sêto'Çós, ÉesinE à manur€nÉo dãs .trvrdádês óâ úr'd.d.,
Í€cmhec'dãs no rÉs da eÍelva Earzâçáo d conlE âÉD, coh v€nonentc fr
rces à manulênÇáo tus âtjvidádâs dâ ênúdade, re@nhedas no nês dá íílvà
Eáli2â Éô ôú ún trâlâ Çáo c@ ve[ d menr6 sm m.sês sêgu ntês obà.ddo o
pnnoipo cúliábr dà @pêlênca.

Genivaldo de Sousa Brândão
CPF n'. 9E3.158.62$91
CRC - MA 01 I 86g0 Contador

31t12n421

1r.353,12

Í1.35a,12

São LuÍs - À,f4. 31 de oezê.r,brc de 2022

Raimundá dos Rêínêdos Pinto Maia
CPF n'. 159.092.47G87
Sócie ÂdmrnrslradoÍe
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R Dos R Pl'alo L^lÁ LTDA

CNPJ. 19.622 055D00161

R!à19 N'rg Bàrtro. Coqlnro Hâbib.iônâl Vinhâ s Cêp 65070-690, Sáo LuÊ - MA§0LuçoEs

^s 
oôr{rÉ.r ldàrLrÉs p.dá e ..í.r a ftbúc dnÉiE 6tadni .

rêdeBÉ. ,úi6 dle d.s pd.m Ês ,B§e o su.É. Cd. üp. ê .-r.
rjbrá,1o possul sEs espelícldadô§ pôúm,Í6 a leglslaçio r,t!drl. tÉr.

R.lÉH. àr oúE çÁ= h6en
pE€dG d. si6. o6do 6 p.o.Ét6 3ô â Íre, .M út
@rsn:d. de cÕrde pô. pí. dô hrd trBllm ê drhi pG a gGlo m
s.ddo d. c!ôlõ á Pâs.Í. que é um pê$o úrle do uáng. p.túrdal. Esê
sdõo d.vê sd qúado M m-ld. . aÉ .s ôigáFé êm .à.no váo .llô

RàF!.ni,âdo D€lás rulâ@s p.Lhdtú e b.so dá dlituid.d. d. -ii.
ôu 4r. dí6ç3 atE lellá.. dép..é Í Uin.d$di,. cN <r-
pÍúFoo a ô Í6rlro düE (+) Arro - 3ã§ ê DredG C) Ptum - üEr,ó-
d Í.Íd6 - PffirE L'qudo. qr. é a pe@ hds do pdrha.o

71112D022

Lud C) FEIúro raru|nG
ú@ ú t) Eüo do Ér@rà

31112nA22

(, L!@ d (-) Ê.tullÉ 60 ÉsoÉ
94.523,63

Ê o r*ulr.dô riquklo do âno âp!6do m DdmsrEÉo do Frês[ado do Er.d@
pds /dãô (Rêé'lâs - trespess).

R.cJs !.wel6r6 dá p6l!Çao d. s o6.

Capitâl Social

O Capitrl Social integralizado d€ R0 100.000 00 (cem mil rôâis), dMdido em 100 000 colas, no
vâloÍ nomhalds R6 1,0O (um reã). cada uma, distsibuído parê a sôia da seguinle íoÍÍna

Raimund. do3 Rânêdios PinIo llâie. í00.000 quolff. Rl í00.000,00

lmpostor ê ConlÍrbuiçõês
A empress é oplante pelo regime do Simples Nacional

Raimundâ dos Remedios Pinlo Maiâ
CPF n'. 159,092.47387
Sócia AdminisÍadora

Sáo Luís - MA, 31 de Dezembro de 2022

Genivaldo de Sousa Brandão
CPF n'. 983.158.62991
CRC - lt Â 0í 1866/0 Conlador

31h2ni21

6'',]'|

a?s
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

S€cÍ€tariâ Especral de DesburocralzaÉo, Geíáo e Governo Digitâl

S€cÍetaria de Gôvêmo Oigilal

DepaÍtámento Nacbnal de Rêgistro EmpÍesãÍiel e lntegÍaçào

Página 9 de 9

ASS]NATURA ELETRÔNICA

CeniÍicámos que o alo da empresa R DOS R PINTO MAIA LTOA cohsta assinado digitalmente FDr:

DE!ÍnFEÂçÂo Do(s) ÁSsltüüm(s) I
1

CPF/CNPJ Nofie

RAIMUNOA DOS REMEDIOS PINTO MAIA15909247387

98315862391 GENIVALOO DE SOUSA BRANDAO

t

,. r:

cEttt'lco o ircrE ro rn ao/o6t202) r2:aá l.,! ta. ?o2fotoas?o
ttoltcol.o 2304o6s20 Dt 20 /o5/2o2J.
coDrco or ltâ.rarcrçialr t2ro9o6ar9?, ciDJ D lE!. rta2aogsooot6l
UIlt: 2l2o103f9aa. COll tttllos !O irGIalIO At 70/06)2023,
i Do:, e Pl5to l.ÀfÀ út!ÀJUCE}IA

cÂtlós ÂtDi! ú rÂtlB DEhlltÁ
stcrrllrao-GErÀr

w.qsr.f.êl.u 9ú àr
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PODER JUDICáRIO DO ESTADO DO UARANHÃO
CorrÊgêdoria Gêral da Justiça

Secrêtaria Judicial de Di8tribuiçâo do Fórum ds São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 7 5212023
Código de validação: BgDE40AEEC

Número da guia: 23057301 001 570205

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessade que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir
do dia primeiro (1o) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia dezetseis
(16) do mês de agosto (OB) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRí distribuição de prdido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrcjudicial ou lnsolvência Civil conta:
R DOS R PINTO MAIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n' í9.622.055/000í-61. cERTIÍrco
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuiçáo é a única existente nesta Cidade e Tamo
Judiciário de Sáo Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a prelante
certidáo na Secretaria Judicial de Distribuiçáo a meu cargo, no Fórum "Desembargador Samey
Costa", nesta Cidade de Sáo Luís, Capital do Estado do Maranháo. Eu, Ana Cristina Brito Ahes,
Técnico Judiciário, mat. 102442, consullei e digitei. E eu, Gisele ileiretes endes, Secrdária
Judicial Substituta da Distribuição, mat. 134577 , subscrevo e assino digitalmente.

GISELE MEIRELES MENDES
Secretária Judicial Substituta da Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São LuÍs
Matrícula 134577

1 OBSERVAçÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidâo foram informados pelo solicitante. Sua titularidade (bveÍá
ser conferida pelo interessado e destnatáno. Os feitos oÍiundos da Vara de lnteresses Difusos e Coletivos teráo aua
compelência ünculâdâ ás Varas Cíveis e/ou Fezende, dê âcordo com os litigantes. As consultâs foram realizadas nos sisEnas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOÍúENTE AS VARAS COmUNS DO TERiIO JUDICÉRD DE
SÃO LUIS. Esta ceÍtidáo terá valdade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitidâ em umaúica
vra mediante ódigo de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuías e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Offlgo
de Normas da CGJ dc art.7ô da ResoluÉo-GP no 3812022). Esta certidáo foi expedida nos termos da ResoluÉo4P no

3812022 e â eutenticidade do Selo de Fiscalizeçáo Elêtrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Juaüça
do Marenhão por meio do link https'//selos.!ma.jus.br, mediante o preenchrmento do códrgo de valideção do sêlo ou atraÉ de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum DesembaÍgâdor "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, Sáo Luís/MA - CEP 65076-820 - Fonê (98) 319.L5408 / 5409

Documento assinado. sÁo LUís - ENTRÂNctA FtNAL, 171o8t2o2312.46 (ctsELE METRELES MENDES)

CERTJUDONE-SJDFRSI - 75212023 t Código: B9DE40AEEC
Valide o documento em www.tjmâ.jus.br/validadoc.php

Antes de ampíimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente
#ConsumoConsciente
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No@ Empr...n.l: R t os A PINTO iaÀla LÍDÀ

NIFE :212Cr083946
Narlrer. Juridlcâ: sociedade Empíesar'a Lmúada

Governo do Eslado do Maranhão
Secretaía de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercialdo Estado do l\,laranhâo

. ü,ErmÓtglqlrlmrlbE

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sislêma Nacional dê Registro de Empresas MeÍcantis - SINREM

CeÍlillcamos qüe as,nÍormaçoes aba ro cofslaúr dos doc!Benlos arqú vados
nê$a Junla Comerod e sáo vigenles na oaia Ca sua exped,Çáo.

Prolocolo. M4C23027971ú0

obieto soclal
LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS SERVICOS COMBINADOS PARA ÂPOIO A EDIFICIOS. EXCEÍO CONDOMINIOS PREDIAIS SEIVrcOS
COMBINAOOS OE ESCHITOBIO E APOIO ADMINISTFATIVO ÂÍIVIOADES PAISAGISTICAS SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,

CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS SERVICÔS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PBOFISSIONAL E GERENCIAL FILIIIAGEM OE FESTAS E EVENTOS GESTAO E ADMINISTBACAO DA PROPBIEOADT
IMOBILIARIÂ ATIVIDÀDES DE VIGILANCIA E SEGUBANCA PRIVADA COMEBCIO VAREJISÍA DE PRODUTOS SANEANTES DOIUISSANITAAOS

COMERCIO ATÂCADISTA DE PBODUTOS DE HIGIENE, LII\,íPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE PROOUTG DE

HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISÍÂ DE ARTIGOS DE ESCBITORIO E DE PAPELARIA E COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS tE
PAPELARIA,

Endêrêço Colnpbto
Bua 19, Nr 49, CONJUNTO HABITACIoNAL VINHAIS - São LuÍs/N,44 - CEP 65070-690

Esla cerlidão Íoi emúida auloÍnalicamente em M/07/2023, às 10:26:57 (horário de Brasília).
Se lmpressa, veriÍicar sua autênticidade no hnpa:/www.ernpr€c€íacll$a.gov.b., com o código YIHXWV6.

lniclo dê Atividado
05/08/2013

Prázo de Duralü
lndêteÍminaô

T&trlino
lndetêrmi

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
RATMUNDA DOS REME0tOS í59.092.473-87
PINTO MAIÂ

Particlpaçâo no caÍrital
R$ 100.000.00

EsÉcie dê sócio
Sóoo

ÀdministradoÍ
S

Dados do Âdmlnistrador
l{omê
RAIMUNDA OOS REMEDIOS PINTO MAIA

CPF
159.092.473-87

Ténnino do mandato
lndeleíminado

Situação

Strtus
SEM STATUS

ffirllllilfnil

NIBE (Sêdo)
2r201083946

Oata de Ato Constitutivo
22tO1/2014

CNPJ
19.622.055/0001-61

Capttal Soclal
B$ 100.000,00 {cem mil reais)
capltal lhtsgrallzado
B$ 100.000,00 (câm mil reais)

Pone
ME (MicÍoempresa)

Últlrío Aiqulvamento
Data
20t0612023

Número
20230806520

Ato/êventos
223 /223, BALANCO

CARLOS ANDRE DE MOBAES PEFEIRÂ
Secíetário(a) Geral

,í 24
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PREFEITURA DE SÃO LUiS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2023
ALVARA DE L|CENçA E FUNCTONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAÍIIENTO DE ESTABELECIMENTO

iÁ

INSCRçÃO MUNICIPAL

I1129000

RAZÃO SOCTAL

R DOS R PINTO MAIA LTDA

CPF/CNPJ

19.622.055/0001-61

NÚMERO DE CONTROLE

92120233023008

k':,:.,
Í'
f
8:4.:,

§âo*,i',
tr :-'t
t
, i'l

i.

i

NOiIE FANTASIA

**L,rg 591-gÃ1Á.ES

LOCALTZAçÃO TNSCRTçÃO rMOBrLrÁRlA

R 19 QD H PQ TOPAZIO NO 49, CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS
65070690 -SAO LUIS-MA

CIIAE Prlncipal ê Secundários
812140MO. LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS

464600200. COMERCIO ATACADISTÂ OE PRODUTOS OE HIGIENE PESSOAL

4ô4780100 . COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA

813030000 - ATrvroÂoES PAlsAGrsTrcAs

823MO1OO. SERVICOS DE ORGANIZÂCAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS

RESTRçÔES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e fiÍma compÍomisso, sob as
penas da lei, de que conhece e alende os Íequisitos legais exigidos paÍa funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que Íespeita ao uso e ocupação do solo, as atividados
domiciliares ê restriçÕes ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitáÍia, ambiental e dê
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisilos
acaÍÍelatá a suspensão e a cassaÇâo subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislaqÉlo
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISíVEL E ACESSíVEL À FISCALIZAçÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31t122023 2EB9O2O91DB79S327A575426DDFFF7DB

:-i c-,.4--.,,,4"o.-'4"* -â-!_'+4:t',]Ã*'i*§

I



v.ry
Ns

ü

*EVlcTTA
ATT5TêOO OE CAPÂCIDAOE TÉ ChICA

oa(b do diênte:
RnzÀo sogAt: srnucrTA coMsERv EIREU - Epp

Cl{Pf : 11.30.58U000r-19

OADO$ DO CONTRATO

mzÃo soctru: n oos R PrNTo MÂlÁ tI§â
Ct{Pr: 19.622.(E5/0ml-61

At!ít íaos que . 
"mprêÍâ 

R DOS A PlÍiTO MAIA tÍ0À iÍ!*ritâ no CNPJ sob o nç:

19,622.65/ml-61, ê!t b€lecidâ na Rua 19, nl 49, Coniunto Hâbit dond vinhais, Slo [uis -
MÀ CEP Êc 65070690, dcúm gualificação Érnie pare o lornecimento de Materiel de Limpszà.

ConÍornre descrição abairo ;

I
__@_.

50 q

2
AÍnacit ntê d íorrpàs- gul llüo -

ürudàntê parô roupe - íragráncla
à0ràditíel - Êfiúôlâg€m 1ffio.

300 t

3
Adóo p.n limpÉta de 51, prodrrb
td§râdo px* rcmoçao dê stddrü.

50 und

il
&ua sanltarls, desinf€tate de

gsnE e ba&Íiaidà, peífumadà
fr*eo de 1 k. * dl2.

1{Xr0 cÍ.

5
Alcod cqIrim de .16%, prrâ

ôplicàÉo eÍn lirnpezà ô.ÍÉstkâ,
asrdicionada gn fraco de I liio,

500 cx

6

Akml gd- psÍfuÍrrôdo pxã
àdlcr6€Í sn limpeza donÉdra

lcondiimêda eí'ô kasco de 5fi ml.
Eüãdo.

r00 o(

7
Alcool cot'un de 7t4c, ga

a#aâéo €ífi limpazr dmeCrca,
@ndidfi.d, eÍn hôcD d€ 1 litso

500 uírd

[rtH BPreInclcro
Ádrro murtrluics - anbalaosn coín t

&o,

ullD

i,1a: ' .r,i, a'-rj I l.:çí:..'rr:



t4 ?-Z

-J9,

ÔB
#evlcTT

cedo parô fixo de @ko rcfoçado
d tÂípa e cap{d* d€ 30 litros .

40 uÍrd.I

9
cesb pfl"â liro crn pláSco Elado no

tÊmanho l0 l.
50 und.

l0
C€aüo p.Ía lixo teládo de plii,sticô

nefoçado sem tanpa capaodade e
08 1_

40 urd

tl
copo plóCrco - üpo: d€scãtávdi

qaCaaae parâ f mml; crüÊ cDín
2.í)0 unldad6;

2m o(

t2
Copo dácko - tipo; derattármt;

@pdlôde pàrô 300Íí{, co.n tdlrp.;
cd)(. ryr ?.50O uildd€á;

2m cI.

t3
Copo plá$ko - üpo: descrtdvd;

capôÉUade para 158m1 càtsr @tt
2.5@ uniladcs;

200 CI

14

CoDo p1&0co ^ üm: descarüÁvel;
côpàcuâ& prra Í)m1; caixa csm

5.000 undades;
s0 o(

t5
Hnfetante de 11. fragrânda e

ot§ao srbotôrxiits quinias
pemmOr+ caixa com 12 oHrd:s.

500 (x.

l6 ffinte cm ürblete prfr
§llll!áÍlo eJrÉfil

250 und

t?
DesinÍetàÍÊe huito p*a lrnpsa
fngrü]ds vàrldas hõco cgll 11,

ü rüÍr 1? UÍd.
100 d

l8 Desodútsâdor de âmblêíÉÊ tír
a€*osl eorn fraqranda ldtüle- 80 uírd

l9
Deerg€r*e lqlklo biodegÍâd.ivd

nelrtro frasco coín 500 ml q d24
unidades.

500 cx

20 Bprnador com caba dê índhirê. l0 urú

2t
Esponts pàrd limp€aà tipo úrph fâcÉ

eífl fibrã gntátca àrüiv., fârdo
com 2+§d.

100 faÍdo

72
FIàndà tíÍr rlgodâo rflê.rhdo

40r60oil,
150 uíÉ

:';.,i 1ii_:-i:ri,:.,i lir. al!til, : t,f : !. i.: II ;lrt,::,:;,!lj-:t!r...1,1

',. -,.' ;i:1, i l'":, Hiji! 1,:: :, : .. ; ,.;.'!.t.: ll:.i;':, iti'':,tr..: .-
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SERVICTTA
cuàrdflrâpo de pwl, ffirõ ôd8,

33,5 ). :13, enÉdaíÉít com 50
urüídes.

r00 pacde2t

24
lír:Éücir, ô€íosol seín odoÍ, frôsco

400 ml.
50 und

25
úmIIô vidro câixa com 24 urÉ de

500mi.
20 G

26
Lhdrã " em plí*reô reslstatê; 6m
tâmpâ e pÉdôl; côpâeidâde pára 16

lltoÉ.
10 urÉ

l7 Uxdra com p€dal em p+á6 ko cüYr

c$acidde ptrà 50 litos, l0 und

28
t ixeriâ coírl tàÍr4pa e pêd.I.

capdade - 81.
t0 uÍÉ

n LusfÊ morêl 20ürl 60 frre
30

L$rô dê btrrôúa, fic.dr de
alsodão .ntiderr?parte r00 par

31
Luva <h bonachallág nü/rrl pãra

liÍnpêaâ,taínãrho M ê P.
300 P8Í

32

Itlõssôra: lndlcdo pêrô uso em
pocirag a n€rroâ6. Espurnà rlasôl-

rn€hora Yedôção e aumútô
confoíto. EÉsti:os re,ú€Sdo6 r

fkxíveis e confmtáveis.

300 urÉ

x,

OcrJlo6" lente eín polizrbcsto
<,rtrco, pra+ão lateíâ|, hà6te coíÍr

4ude de @npdÍnêÍrto e híüs coíÍ1

Í&nêfito dúiríEco.

150 und

l1 Pá pàÍã coletaÍ [Io, csn bàse de @
gnlvani:ado com e*o de mdeira; 150 und

35

Palha d€ àço- dsposto eÍn
enúdagens diágtas on

compoelção de fios de aço carfono.
Füdú côÍh 14 pecote de @ g.&Írô§,

500 ld

:16

Pano de ôãode alpdâo paa
limÊcà, coflipo5to em lmqú

á19ôdãÕ

3& und

37 Parlo de prôto - bat*là liso lm und

'r;.,11r.i 1,,:. r.tFr ar -1 I i
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Pryd hbÉnico cm hôg &da, í
peúJíne, glcotxlo pffitE d 4 r#. 500 pâceIE

39
P?d trlgtÉnt o ípeífrrínê. fíârâ

fupL, brríE picÉt do fürh
d64roho de l&n x l0 cm cadâ.

500 íãído

rlo
Papel toôlhà brür<D simpl6, 1004b
nbrÉ cebt 6lca6 fàído cún 1.000

60ft6 2 dobràs.
250 faIÚo

41
P.pcl toÊlhà pme cÕnEído 2 roh6

d60 Eàh.s d€ Zo?uÀ»m. 300 pca!úê

,u Peíre sünitárià cÊm eJF{te
&tgÍãrch vr.iàdàs.

500 urd

't3

PhÉâ indtâdda & grso rioütâdo!
a[ura aproxlmada de dacr: 65m,

cot da Éra: dnãreb, cor do teldo:
pretô, pcao âproxkÍ.doj 8509.

r0 urd

44 R*fü trrra rctlo tnágto. 2rt0 und,

45
Rodo coíÍ cabo (ts Íflâddõ brre de

pláffico scÍÍt. 100 und"

,t6 Rodo ern d*ro com bamàa
dupL rÍrêdi'do {bn. lm urd

47
Rdo Ínôp coín cãào em @

d6mo.'t'iw{, onphlêírto 13§crn.
m urd

,{8 Sabão de côco, fii baÍra de 2009. 600 und

{9 Srbb em bam de 2009 pü cl05
brÍrr§. 4m pàoe

§0
sabâo ern barra, de mg, cdxâ Ém

50 qnd, 15S Õr

51
Sabão em É para hvar ru.pa

hodegrdiívd cÚÍl ado bidtoE
5@ ex d 2{ únidôd€§.

m fd

5t
Sete trquijo d fÍogrôrri.rl
va*dc furrrulado í.geírtsÉ

umgcffi e eçrp§gnter,
500 frs@

53

s&n€tê: aspe(to nd@ sóluo, peso
90 grüna', E rôcteíístirs úki}flab

pêífu Ínâdo, co.n hidr&Mtc"
l{eccssária a apcentação da @
(lidrà de 

'Ífdmaçào 
* s€úurmÊ

de produto quimico).

@ und,

:\.,arl/. i f'11,4!IÊ, :riii_i.i . I i:,, i ,ii:t i: i,irr :,r;i ilii-11 1,;

.r ilil, .:11 1 ii.l:i). xUit l*.Ci: i ,;:r, ._ i,I:t,::,t âi",iii '.Ii'é i.)'|:', t :.itl
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Sao pflho em ptieüo duso
tlan&co orn cà08.de 15 lltíE6

í1§0,
3{n rdí

5m fid55
S.co pfliro ãn Cadto rÉfuÍEado 0,S
m p/uso ddÍÉstkD d @Ptdd.de lm

llfccJloo.

56
5m pãrà [xo êÍÍ p.lástbo Pilr-ê t]9,
doEl€*kD coÍn opãc. De 30 ll'uos.

d100.
300 fd

57
Sxo p/liro em pláÉüco p/uso

(,Õrrl(isco cú.n câpac,de 20 lbqs
c/ tüti.

3m fd

58
sacD Cásüco píe Hxo, câpàdddê
r§*ná pârà 50 !ito6, FaÍdo drm í)0 fd

fl Vàsolhâdor eín ny{on corn cabo de
ínadefô.

50 urd

60 Vâssoura qn fil ÍÍlop. 50 und

6l Vassüirô coÍnurô sn ceÍdà (k
cmaiba.

200 nld

62

Vassara de 5Élo grãídê, ilnrànllo
45oÍr ou gJpeÍloí, coÍn cab

rcvestido de plÉ*ieo, com ahlra
mÍnimà de I,5m.

lÍ) uÍrd

63

Vuqrra de piaçava no 10, Wn ho
grarÉe com câbo Íefoíçado paa

HírFezâ & ds eeÍm, orn hgue
coÍfi v€rda ds âço,@&1 no miniÍ?ro 25

crn de p*açavr,

150 und

6{

V&{Jrr gâri 60 crÍl coír c!ôo,
trÍnânho 60 dn x 5.9 sn X 3,6 ctÍt,
çesô de Ínadeka, çsbo de Ínàdakô
wrcaprdo com #6fuco, 1,{&n e

?7mín. cEd6 0,80 rÍm PET.

200 urld

65

vsourinha põrâ vôso sânitáíio, coíÍr
câbô e eÉÊruturà êm plí{tlco ma€tp

firÊdirdo 25s'n, piÍlcd d€ gc,Il Ê

dirrn*o de I cnr corn cerdas fifirl€6
de nybn.

urld"

1 .- : ú . !'\r_,, h'' i àr :
. . .,. )trtl i!.ii't i.-... j,_ -._

f.!r: i : 14a .i',r lilüa; i ll
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SERVICTTA

S5o Luís/MA, 12 de i.nêiro dê 2023

Fir dmaÍ dr f&mr CorE ü SSYa

CPf: 7r&(rl3.r5:1.{la
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HABILITAÇAO
ROTHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
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ROTIIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

I'HÂYSÂ R.AKEL LOPES CLNH.I PINTO, hrusileirr, nátuÍal de São l-uis - N{Â. casadu

sÍu conurnhão parcial de bens. n.qscida um 04/04/1990. errrpresária, portadora da cartcira de
idcntidadc n" 017?425220UI--i SESP-lvlr1- CPI;-M[ nô ú24-8.t8.933{2, rcsídente e
domicíliadrr nu Ruu Du;ersete. n' [-[. Cohârrâü lV. CET! ói.054-480, Sào LuÍs - il&\. T R L
CI-INTIÂ, cou sede na Ru;t Dezessete. nn I4. Cohrrtrac IV. CLl' 65.054-480" Sâo I .uis - Ir{1.
i[scrito na Jturta C,:mcrcial du L-srado do lvl; Dnlúr].sobNIRE2l102083573cm06/ll/2uli.
e no CNPJ soh no 23.írll.jj0/0001-90. laz-.ndo ulo do quc prmtirc o § 3" do arr. 968 da l.cr
n" 10,406i101)?. Í.:om r r$.L1çào alteruda pelo art. 10 da Lci Complemcnrr nô 128/08. (,ra

rrürs lorma seu regislro Ée EIVÍPRESÁRIO em SOCIED-AI]E EMPRLSÁRI^ l-'l DA, uma vcz
que edrnitiu ocste ato o ;ocio ROIIRI(;O (;,{SPÁtl PINTO, hrirrileiro. natuml dc São Luis -
M,A. üâsudo cm comuohiiu parcial de bcns, riucido em lú107/1990, adnünisrador. porudor
da caíciro dc idcnridadc u'' 0160951020{j0-6 (iliJ TJSPC-IvÍA . CPF-MF n" 039.i 65.001-0.1,

Íesiderúc e donüciliado ra Rua I)ezessete. u" 14. Cohatac IV. CLF 65.054480. §lo Luis -
MÂ. passando a cortsuluir o tipo juritlico SOCIED.ADE LII\ TADA, a qual sc rcgerir-

dorurante- p,clo pre.\entt CONTRÀTO SOCÍAI- a,r qual se (rhrigunr mutuatnsnle todos os

.mcirs;

+i. D^ Df,NOrvtrNAÇÀO E SEDE ++r

ClÀUsUL^ PR.IN'1IIB;\; . sociedarle girará sob u nr)me cmprcsrrial RO t 1l.[
COÜIÉRclo E SERVIÇOS L'l't ]l, e teú scde e donric'lio nn Rur l)ezrssclrj" ü* 14.

Coharrac lV, CIP h5.05{-180. Sã0 I.üis - MA.

r*+ t.lÂ ÁlJÍjftTLrR,,\ IJE L-tÍ.tÀl§ r'*

(jLÀUSULÂ SF.G[.IND.À: Â socicdotlc podeni a qunlqur'r lempo. tbrir ou ttchar lilial ou

ouua dcpnddncia, em qualqrrcr ponto do teritório naciorurl, obcdecendo às disposiçôes L-g.ris

r.igsnrcs. medinnte aller*çürr ctrntra(url §Finada por todos os sócios

*r* Do OBJFl.lv0 socíAl ***

gl,\!,§Lllll EBCEIE{T Â sutiedadc tcrÁ conlo objetivtr iouial: Crrnrúrciir .rtíc{Jislá .J(

,rrodutos de higienr,'. lirnpczu c cunscrvlcào douriciliur: contcrcio alàcâdistÂ ilc produtos dc

ligiene pcssoali, coÍnç-rcio vxrejístâ dc produtos ssdeames domissariitários; scniços
combinarln.s pura apoio.a cditicios. excelo condonrinios p*rliais; limpcza crn pÍédios c en
drrmicílios: sen'iços uolnhinaJos dÊ cs(ritórii\ c apoio adnrinis.ra(ivo; seruiços rJe orgartizÂçâr)

de feüas. congÍÊssos. cxg)siçôcs c its(iul produção € Fronoçâa dc elnntos t'sporlivos:

:ieraiços de slirrentaçà,r püÍu e\.entos c rcccpções búê: f lmngern de les(as c (rvent{ls:

CEnTIPIC! o RaGISTRo ú L5/01/20L9 16:26 5OB N" 21201036649.
pnolocoÍ,o. 190?87155 DB L5/O7 /20L9. CóDrGO DE vERrErCÀçÃO:
!L903207 552, NIRB! 2120I0346{9.
ROTEÀ ClllERCrO B SER\rrçOS LTDÀ

JUCEI.IA Lilia rh.r6.a Rodri.suêE x6cloÂçâ
aaca.ETÁRrÀ- GaRÀ!

s:ao tsís, L5/o1/zoL9
l{vrr. @prêsaÍaciI.Eá. sow.br

À vatlded€ dê6tê docurearo, sê i.q)rê6so, fica lujêito à ccq)roveção dê Eu! auterlicialade so! rêgpêctivog !att.i!-
IDforDâldo seuo resDeclivos códigoB de vêrificação
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atir,itlades dc produçtr0 de fotogzfas oureits e subntarinus; atividsdes de consultoria em

gesrao Lmpresarial. c-Ti:cro consultoria tccnica especilico: consultoria enr publicidnde;

çomÉrçio Yarcjista ç aut'adista rlc artigos de es{ritório c dc:rapclaria; comcroio varcjirta c
otacadisrs especializado de equipamrntos c srçrimen(trs r]e inlfurmôtira: comcrcio 'r,urejís(u e

rtacâdi§tà dê mátêriàl clótflúo.

+++ DO PIL{Zo DE DLRÂÇÀ6 -'+

ELlftUff-QUABIÀ: O priuo rie duraçJo da societlarh: :*erá por tempo inrleterminado.

*** Í1(J cÁPfl AL SOCt-ÀL-r**

CLÁU§U!êllLlll\ÍTA: O cnpital social que e de RÍi 40.00{J,00 (quarenta rnil reais). dividido
enr 40.00U (qu&cntâ tn l,) quottrs, no vclor nominal dc R§ t,00 lurn rtrrl) cad4 Lotâlmentü
intsgrâlizâdds cm nrocrla corn:nlc do pais. oriundo da crnprsa inrlividual T R I. CLNT{A,
pas6â a scr de; l§ I fi1.000,00 (cem mil rctis), rlivididos em 100.000 (cem mi.l) quolas, no
valor dc R$ 1,00 (um rcall cada. com urn auuenr.o <Íe 60.000 (scssenra ail) quoras, no volor
dt RS 1.00 (rrnt rcal) cada. totalizando RS 100.000.00 (sern mil rcais), subsuritr* e

integrali'zadas tlu seguinlç l omra:

A) R$ 40.0ú0.il(i (quarcnta rtril reais; jà integralizados anlcrionncne cm moeda corÍenre
drr pais. pela sócia THAYSÀ RÀKEL LOPE-S Ct-Nttd PIlr I0, acima qudifirarta,
i'nundo da emprcsa individual T R L CLNILA;

B) R§ 30.000,00 (r'inte nril reais) integralizado nüste olr) rrtr mordo conente do país pelrr

novo sociu I(ODRIGO CASPAR PINTO.

(.') R§ J0.0(10-00 (cuarcnm mil rÉais') será integmlizirdu cnr üli dois anos em ruoedu

crlmntc do país ou b,:ns imóvcis.

CL^U§tlLÀ§!)(f^: E pot torçr da altern4ão o capital srrcitl passa a ser de RS 100.000'00

(ccm mil rÊ!is) diÍididos çnr l00,tl0ü (cetn nlil) quolas. n'l vulor dr"'Ii,S 1.00 (um real),

dividida.l e distribuidas crlre os -sócirrs colllbnnc segllc:

TAPITAL §TiIiSCRJTO:

sÓcro§ I]OTA§ t'/u V^LOR R§

ffir^nvse n\xFt. t.orcs ç:UNIIA PIN'IU 50.000 50.0 ort

50,000 50 í)%

TOTAL 100.000 100,0 %
10.!qqg0
100,000,00

JUCEilA

CERTIFICo O R.EGISTRO N 1-5/07 /2019 16r25 SOE N' 212010386{9
PROTOCOLO: 19078?155 DE 15/07 /2Ot9. CóDrGO DB VBRIFICâçãO:
11903207552. NIRE: 21201038649.
ROISÀ CIIIERCTO E SERVrçOS LTDÀ

LÍliür Thêrêsa_Roal!ignres üeDdoDçâ
SASR,BTÀ,RI]À - GBRÀ],

sÃo LsÍs, 15/o?/2019
w, eq!êáaf acil.!a. gov,br

50.ú0a.l.0r)

À wali.aladê dêstê docuDênto, .ê j-ryresso, fica sujeilo à coqrowâÇão de Êua aut6ntlcidâalê !06 rê6pêctiwôE E .trl..
Irfômdô áêuá rê.D.cti6. códidô6 dê vêltficecão

[e0nqcpg45l4_B_t,N_Io _
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Ihnígmt-o Primciro: PÀÍu du crpital srreial no vslor dc R§ @.000,0fl (sÊssenla mit rcais] é

irtrcgreliz:rdo nesle ato c'rr mocda corrcntc do pris. na Íornra seguinte:

L'ATITAI- IN'TLGI{ÂLÍ'lÁD():

sÓcro.§
FFr4r§{RAKEL LOPES CtINTL4. PIN'IU

UOTAS "/. VâLOR RS
.10.000 66.(t'7 %

)3.trL%
100,0 %

@ruqg3.,\s.PAe! INI O 10.000

TOTAI. 60.000 60.000,00

Parágrafo Seguirdo: (J rsstixllê rÍo oapiral social subscrito no rnlor dc R$ ,10.000,00 (quufl:nla
mil reais), serri íntegralizado enr ate dois anos em moeda corente do pais ou bens imtlveis,

C.{PITA ]- A IN'I'IJORALIZ.A R:

sócro§ QUOr-4S ,/, yAr,oR lts
I'TIAYSA RÂKEL LOPES CILII{ILA PIN-ITO

ODRIGO GÁSPAR PINTO 3U.000,00

TOTÁI, 10.000 l0tl'U 70 40.000,00

*** DA RESPOT\a SABILÍD^DH DOS SúCIôS'+'

T]L,iUSUL r\ SETIMÂ: A rssponsabilidÂdc dc cada sócio é r;strito no valor de suas quotas.

mls lodos rcsponrltnr solidariamcnte pcla intc$ôlizrçâo drr cspitnJ socirl. (àÍt, 1,051,

ccr2002),

CLÂUStII.A Ol'l'ÂVAl Â sociedade scrá rrdminisÍreda por ambo-r os sóci(,s em conjunto ou

isoladamcnte, que subdrvidirâo cntrc si todos as operâçõcs c rcpresenlarào i.t socied;rdr: ativa c

Srossiva. judicial c cxlraj.ulicialncntc,

CLAUSU l.Â NONÀI O uso dn denuminaçüo social sçrú (cilo pelos administradorcs ünica l
cxclusivomcnte para os trcgóctos da prôpna sor:icdade. vedada" no etltanto cm atividudes

estrünhxs f,o intcÍ§sse sccial, ou assumir olrrigaçõe.s sr-ja em favor de qualquer dus coristas. ort

de terceiros. bcm como unerar {ru alicnar bcns iuúveis da soüicdâdc, scm aulorizlção d:r (1utÍir

sóciu (anigos997. Vll l.0li. l.t]l 5, 1,0ó4. (lC/20011.

CLÁUSU Os súcios podcrão de cÍlntum aeord.o, tixur uma retiradu nrcusal. a

rituln de "pro-lahorc", orsen;rdai a]i disposiçõcs regulamcnluris pertincntes

40 000 00

20.000.00

10.000 3-i,0 9zo i 10.000,00

10.000 15.0%

CEITTRICO O RaGTSTRO W L5/01/20L9 16:26 SOB N. 212010386{9
PROTOC:oLO: 190?67155 DB t5/O1/20t9. CõDrGO DB VEAIaICÀçãO:
11903207552. §IRl: 21201038649.
RCfTEÀ COXERCIO E SERVIÇOS LTDÀ

JUCEI,IA LíIiàn Thê!êsa-RodrigNêâ lúetldonçê
AECRETÀRIÀ - GERÀ!

6r!0 LUis, 15 / 07 /2019
wr. êq)resafâci1 .Eâ. Eow. br

À valtdld. dê.t€ docrrmêáto, sê iryrêâso, ticâ lujeiLo à c@p.owaçIo dê 6ua auteútiêidâdê Do! rêEDêctiwor taÉaiâ.
IEf ômaiô á.u. E.rbêctivôd códidô. dê wêriEiêâcãô
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..r D(] F-xllRclclo s(]cl^t "r
ÇJÀ.@ r\o Íérmino de cada cxerçício sor..ial, urn 3l rle
dgzemhro. os adrnirristradorcs preslâÍà'io conras justificad:rs dc sua adnúnistraçà0. procc<lendo
à elaboração do inventirio, do balonço putrimoniel e do balanço dc resultado L-conÕrnrcú.
catÉndu aos sócir.rs- no proflorção de suas quotas. os tucnrs ou Ftctdas apurados (arr. 1.06j,
cc/3,002),

Pdr{gralb Segundu - .,\ sociçdade poderá tambern, dis(rihuir lucros nrensalnreflte. ou L-nl

Jnri<rdos supenores. oorn base nus halancctes co[tábcis rusnsaic e nos cntérios de disrribuiçào
ruediaoÍe acordo entrc os sócios.

Ç!ÁUUçtl.,lpÉçlI:Í(!§_E§t]DA Nos quatro rncscs seÊLi.nrus ao túrmího ,Js sNercicio
social, ds siciüs dcllbcrüio sohrc as cunt&s c d{::sisnârão adnrinistradr:r (çs), r{uanrlo for
caso. (ans. 1.071 e 1.071. § J'' e art. L07ú, CC/:(102).

**+ p1 1-psr,\6 DF, eIJOTAS "ir

CI-Á(J§tll.^ lJlClM.{ IEBqEIBô; Ás quours du socicdade sáo rndivisÍ.r,eis c nro Fodcrào
ser cqdidm ou lranslcndirq â rcrcciros 6cm o cxprcsso cottscntimento do ou(ro súcio, u qucm
licir sssegurldo. em igu,lldade rie condiçÕr:s c FÍtÇu! o dircitr-r tls prel'erêmir plrs ir suü

nquisiç'Ín se post&e à çctdg. fonlalizirndo se rcalizadr n ccssúo dclcs. a slteraçiio cortratual
pcrrircntc- {flrrs t,0-í6 e LÚ;7. CC/2002).

Cl.Atr'Stll.,{ DICryU_lLuêeli No cLso de um dos sricio: rJcscja rctirar-sc da sociedarlc,

devsni urrlilicur us outrcs, por cscrilo, ':onrriÍtlccedêIrcia 
de 60 lscsscnu) dias c scus haYcrcs

lhe *erão rcr..nrtrolsatlos nir modalirlirdc que ss eslabdecc rta Cláusula I5r tleste instrumtrnl§,
(ã4. 1.029 CC,:00:)

*-. t)A Dls§or.(i('Àu toT^T- ou PÀRCIAL DÀ Socl-ED;\DE'r*

CLAUSI,I.A DECI MÂ OL]L\TA: \ o utr.\o dc falccimcnto ou interdrçáo dc qualqucr sócro, a

socied;lle nüo scrá cxtríIt4 lcrentândo-s!- um Bal ço Patdmonial Especial nessa dala ç, sc

crmf isÍ oos hcnleiros, scrú lalradtr urn novo contÍa1o çom l i.nclusão destes com rlireitos
Iegais, dcsdc qur,'haju rnudncia uxprcssa dos sócirrs reÍfianes(cntes ou, cÀlão. os hcrdcirris

rccÊl!êrúú rodos os sÊus hilr ere.s lpurados ati o Balonço Pamnronial ljspccial. em ll (dozr)
prestsçiles iguiris c succssivas acrescidas riejuros di: 139/o (doec por cenlo) ao imrr. venccndo'
§c à prjnreím após I ?0 (ccnto c vinte) dias da data do Bulanço lirLrirnonial Especirl.

I'arágralb Pnmciro - Á crirdrio dos sócios E uo Btürdimcnlo de irileresses d.r própriu
sr:eiedade, o total ou porte dos lucros podcrâo ser de.,itinadu.s à frrrmaçâo rlc Restn as de
l,ucrus pura Íi:tura dcstÍraçio.

CERTIFICO O RIGISTRo Ett !5/07 /20L9 16:26 SOB N' 212010386{9.
pRorocol,o: 190?82155 Da L5/07lzol9, cóDrco DE vERrFrcrçÃo'
11903207552. NIRB: 2120L0386{9.
ROrsÀ clxERcro E sBRvrçog LrDÀ

JUCEI{A LíLiâ.! Ibelesa-Àodrignrês IGDdoDça
S BCRETÀRLÀ- GARÀI,

sÃo LsÍs, 15/o?/2019
ffi .€qresàf âciI.Eâ.gov.br

À vallal,adê alê6tê docuD.Dlo, ãe iEprêsáo, fj.câ .ujêiro à coqrowâção dê !uâ auteEticidaalê Eo! rêlpêccivo6 E rtâi..
..'r. r.rh..tiuô§ .áàid^e À- v.7ifi.r.Âô
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Phrágmlil úniro - {) ntr'stno proc*dinrenta seni adorado cm otrtn-§ cnsos eru. que n soci«Jadt
sr tesolu em rclação a um sosio. iaÍts. I .03ü e l.Uli.CfI2002).

*!' l)AS Í)ltPOSIÇÕES GER}\lÍi ++'

eLtUSUln nÉCfu,r, st..x-ta, Or srlministradores decl*rgm soh iu penas da lei, que nâo
ertão imptdidos de ettrqerum a adminiskrção da soeredrdt, pur lci upccial ou enr virtutJe ds
êÕfld€nâçiô edmiR.rl. ori por se eícôrlrfir srlb ôs eltitos de[c. ou .suiüiró 0 F]nâ que rrede. ainda
que tutnpotnriamenle. ü acssiíl a eargos públícos ou por crírnÊ fal imartrrr. de prevaricaçâo.
peití uu subotno, trncussàu, pruoloto ou cfimra, ceonrlfnia popular, csntro o sistsnt§
Íinanceiro naciortal. coffriJ normas de defesa da conürÍrênr:.iil. contra er relaçSes de Lansumo.
a fé prihlicn oLr a proprÍedadr. (art, l .{11 1 . § l B, CCi ?01}l).

(úUSULn nÊClrm SUf tUÂl A rospansubi lirlade réenica guandr: oiigida nert exercirla
por prufis.rionais delidamenÍc credencipdos pelox irrgàot (RmpetsÍtes. qrrc. trÍãu tolül
lndcpendênc.tá lécnisà pürâ a esecuç§ü dus trubâlhüí. eôfltbrnrc determinndr: sm .hi. r na
lorma por r'lu eslahelecids.

CIÀUSULÀ D[f t[,tÀ r)11 AVÂ: {'}s signaLinos de§rc iristÍuÍhrnrú. prr unlninidadr e na

melhsr f0nrÂ de dirtítu. rcnunciam exprÊsstrment'l" t qualqrrer üiú ou fotÕ spterior nàr1

ci!Ílp.mFlÂ.lo nf{,1 cr}n{Õlidsçâô de contrato qocial.

clÂU§III.A D í- TMÀ Nô\.À: Fica eleitn o firro da Comarcr de Sào l,uir - lA. pam o
ei(§rcirrio c i: cunrprimentn dos dimhçs c ohrigaçües resuhantci destú cútru,tlu, rcnunclondrr g

qúühuer outm por rnoix priril*.giatlc qui' sejr.

[i por em rudn sstÃrerr.iusros r tontralorlos na mclhur t"ornrn rlc dirito, firmam 0 prcseÍlt(
itrslrumenlu, assinandtr-n.

sio Luíç - tr-íÂ. l0 ds-itrrhu dr 3(}l $

r.H,qY§,{ RÀKEL LOPE,§ rI1IIL{ FINTO
ri. i1 /,

+].1*,- G.t rq^- '11^\-
BOIIRIÜO GÂ§PÂR PIliTO

JUGET,TA

CERTTFICO O REGISTRO Eü L5/07/20L9 16:26 SOE N' 212010385{9
PRcritocoLo: 190787155 DE L5/O7/20L9. CóDrcO DE !tsRIEICÀçÃO:
11903207552. NIRB: 21201038649.
ROflrÀ COüERCIO E SERVrçOS LTDÀ

IJíIia! Thêresa_Roalrlgue6 Uendor4a
SECRE!ÀXIÀ- GBRÀ!

sÃo LsÍs, 15/o?/2019
t w. dprêÊafaêiI.na. gov.br

À validâdê aleste clocrD€rto, 6e iDpreBBo, fica Êujêito à corryÍôwâção dê sua âutêaticidâdê noê lespêclivog pattâia.
InforDr.Edo seus rêapêctiwoa códigos de verificação

it-
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PRIN.IHRA Àl]^llRAÇÀü L {lONSOt.[I}AÇÃO ( ONI'RÂ]'l"l^l t)À so( u:D:\l)l:
I:\,IPRM^Rl,A 1.1\l lTÂDn

ROTHÁ COMERCIO E §I|RVICO§ T"TDÂ

Pulo pÍcsentc illstrunrento p&rticulár. THÁY§À RÀKllL LOPH§ ("t.l,ll{^ PI§TO,
brasileim. natural dç Sào l..uis - MÀ- casada cm cr:rnrunhão parciai ilc bens. trlscida cnr

0,1/0411990. empresária. ponadora r-la curlcira tlc idcntidade n' (.t17l.ll5llt)01-i §t:.SP-M,,\.
(lPF'-Mt n' 0?.,1.848.91i-()2. residentc e donriciliado ua Rur l)ezcssetc- rt" 1.1. ljohauac I\'.
CI:P 65.054-:180. Sào Luis - MÂ e RODRI(;O CA§PAR Pl§'l'(), hrasiicilo. natur*l de Sixr
Luis - MA. câsado enr ctrnrun[ào pnrciâl dc bcns, rraslido ünr lí!,'{)7.'lqq0. adnrirrislrurJor-
portador da carteira dc idcnlidade n" 016t.)95-'ll)10(.10-6 (iL.lt.iSt'('- \1:\. ('Pl--\'ll n''
t)i9.ló-5.00-1-0,1. resitltnte e domicili;:.do ru Í{ua I)rzcssett. n" l'1. { olratrac }V. ( trP 0.i.{i5J-
.180. Sào Luís - iVlÂ. únicos socios comf{)rlsntc! rla suciedade cnrprcsiiÍiir limitaila ROTHÀ
COMÚRCIO E SERVIÇOS LTDÁ. estabelecicla ra Rua l]eresset. n" l.{. (irharr'«: I\r.
CEP 65.054-180. Sâo l-uis - lr{Â. irrscríto na Junla ('ômeÍciirl río [ista.{o rlrr \larirn}râo. rt,h
NIRH 21201038ó.19 em 06,'llr20l5. e no (l\Pi sob ü':i.61 I .l50r(.1(n) i -tü. r*soir.enr. assinr.
alterar e ctrnsolidar ô centralil social ila sociedadr:. e rr Í-azcm ii: sc{uintf li)r'Ir. a:

Cláusula Primeirr: 0 endc'nt çr,r tla einpresa a partir tleste ato. ljca alteradil prr:,r a Í{ua \{ariii
Firmina. n'10. Bairro Sâo ljmncisco. Cl:t'65076-1i0. Sàt l.uis. \ltrranhãi,.

(lláusuls §(Eunda: () objeto soeial tla Íociedadr p*ssil a §(r á cr.p[üraç]'io nor crrnrl ir"ofril
no rumo dÉ: Comórcio atüeadisrâ cie proclutos de higicne. limpc.r-r r ei.rnsorrçâo Lionricili*r.

Comércio atacadista de produtos dc higiene pr:ssoal. Comércio r +rtii:tl dr pr'(){.lLlt{rs 5xnrirnrc-\

domissanitários. Serriço: ct'mhinados para apoio il (dilicios. extcto Lonclorníni,.r: predilir-
l,impeza enr prédir:s c enr <Jornicilios. Sen-içts combinndos rlt escrittirio c ap.io
administrutivo. Serviços de or-uanizaçào tle t'eirar. eongrr.'sso§- crpr:rsrçtrcs c llst*,- Plodução c

promoÇão de evenl«rs esporti\'üs" Stniças ,:le llimenlação p*Ía.\enl{!í ú Í!"í(|cr-!.i hult-

I"ilmagem de festas e eycntos. Âtividades de prrdução de tirtosrnllris .r*ers d suhurarinls.

Ativitlades dc consulturia {nr gestão elnptesarill. crcetti cirnsrltrrri* 1+snica rspeciiiel.
('onsultoria cnr publicidlde. ('omircjo var.'jista c alacadirtu rlt arliglr r.i* rii:ritr'rlio c dr

flüpelariâ. (l-rmércicr larcjista a iltacâdistâ especializlrdo dr: tqilipaniento: c suprinrcnlrrç ilc
irrt'ormática. Clornércio vlrreiista e atlcldista dc n1itlürirl r:létrico- ( *niercio la:c.li...ta

especializado de elctnrtlontést icos c equipitnrentos Jt iiutlio r: r.ídco.

qualifrcada. relira-se da soúierludc cedendrr e íransi*rinilo neslc ftl(r 5(l.i)(Xt i.inqir.nu n)ill
quolâs do cüpitâl sociÚi. 1ütâl rentf in(rgrrliados no r{ior d. R-§ Li.r{} {unr r*;r}1 crida"

tr:rtaiizandrr R§ ,50.000.(10 icinqucnta mrl rcilis). para o sricio rcniancscrntc RODRIü()
GASP.AR Pll$1'0. pelo prcço ccrto e a-iustarlo.lú R$ 5().()()0.(i(l íeineprcnta r':ril r*ais). q u,-"

dcclara ha\,cr rccehido neste [til) em nroc:da coraentc dd p ::. danr[i a rc.ehünd() _iunl(! il

ccssionária" plcna. gr:rol. rasa- ircr'ogár'el c in!'tretivcl quiluçiirt pti;lr quotei (rilna!eridas.

assim tamtÉni gomo declrrr haver reccbido t()rlos os seus lircito-r '.' lure:-e: rt'lürcnlcs ii

9-1 ?/
3§1

Cláusula Terceira: A sricia THA!'SA IlÂl,iltl- LOPIis ('t.'].-l{Â PlfTO. acima
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dasociedade. nada nrais tcndÜ a rcclantar se-ia u qut'ti(ulo lirL- ncnt d() ücssi(rnlri(). nem

socicdade.

Cláusuln OuarÍa: (.) s(icio Íernancsuentc RODRIOO CÂSPAR Pl§T0 la condiçào ilc
ccssionário da parte do ccdcnlc acima idcntiÍicarlo. a paíir Llcste ll(1. írssunrc totlirs os r.lireitrrs

c devcres sociais quc lhcs tôrarn ccdidos e transli'ridos pelc' ccdcntr.

Cláusula Ouinta: O eapital sociul que c ilc t{$ 1()0.000-(X) (cdnl nril reris). ticu clcvirdo panr

RS 150.000.00 (ccnt(r e cinqucnta nrl rcais). c()nr urlr âunrcnr(' de lt§ 5t).000.00 ícirrqrrcrrr.r

nril reais). totalmcntc intcgrairzado neslü at() cnr nrocda currcnrr !l() l-.ai:. it p,rr lirrÇa .lrr

cessào e da alteraçrio- o capital social rnssa a scl tlividido r rlistribtrirlo dJ scguir)tc li)nna:

(IAPI'l AI.. StiBS('Rl f() l:l IN.l l,(itt.\l.lZAlx,

sócro
, NOOruC«T GASPAR PTNTO

Qr. oI'As
l,ruoõo

I Àt_()R RS

l50.0ln).(Í)j l){1.,.,,

TOTAL 150.000 I00%, r50.000.00

Clíusula Sexta: .\ adnt ittistraçào da socicdadc scrá csereirjl pc[r \r)(r(, R()l)Rl(;o
GASPAR PIN'I'O quc assurnir'á lodai as opcraçôr's c re pre:enturii a i(lcisd'ldü rtir a c passir l
.judicial c extÍajudicialnrcntc.

Cláusula Sétima: O adrninistrudol Jcclarl soh ls pcrtas dr Ici. qttc rtirr csll rrtrltdiLlr.lc
cxcrccr a adtninistraçào tla smicdiitlc- por lci cspectal ou etn r irlu.l.' Jc crittdetltçli.r crinrin,rl.

ou por se cncontrar soh o:' cli'ilos ilcla. ou sLricittt a pr'til qttJ t r'eit. aindrr qtt.'

tcmpoÍariamente. rl aces^!ú a cargos púhlicos ou por erimc l'llinrcrrlJr. Jc prcr uricrrcrio- pcitu

ou suhorno. concussào. peculat() ol.l conlra a ccon(»llia popuhr. c(rnlÍü o sislülrr lirrtnucir0

nacional. côntra nonnas de dcf('sa Ja concorrinci:r. sôntra as rclaçrics dc cor)strnlo- J li
pública ou a propriedade. (an. I 0l I. § 1". C (.10()l).

^ 
vtsTA DA MOt)tt'r(tA('Ão oRA ÂJLls'l'Al)A ('o§§ol.lt).r-sli o ('o\1 RÀTo

soctÂt. coM Â sFt(;tilNTu REDA( Ào:

't+ [)Â I)l'\OVlN.\(,\O l::i]:l)[r *+*

CLAtlStil-À PRIN'Íl:lR.'\ \ socicdade girará soh () n(lllc cntpttslrial R()TtlÂ
COMÉRCIO E sERVIÇOS LTD;\, c rerá scdc ,,, donricilio na Ru.r \'[arir I irrnina. n" iÍ1.

llaino São Fralcisco. Clrl'ó507ó-lit). Sào [,uis. l\{aranhiio

+*3 [)^ ^l]liR.ftrR:\ l)l: lill.ltlS'r''

('[-A(ISULA SI:(it.'NDÁ: Â s,rc icdadt podelii a t;ullqttcr lclnpo. :rblir ou lc.hul liliul oir

outra dependência. cm qualqucr ponto do território nacional. oheJcecnJo is Jisposiçtics lcgais

vigentes. mediante altcraçàÓ ct)ntratúal àssinada por t(ldos os silci,.is.
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ct.ÁUSUla 'l l:R('lilRÀ: À sociedadc r!'rà c(-rrno o

produtos de higicne. limpcz.a r: conscn,rçio dornisiliar, C(lrnircio atleatlista rie pror,lutrls üc

higiene pessoal. (irmercio verejista r.lc prtidutos saneanlus dom issitn ilririr.rr, licrviçr,:
cumhinados para apoio a çdil'icios. crceto rondominios prcJiais. l,ir.n1:elt *nr pnirliers e cnr

dornicílios. Serviços comhinados Cc essrikirio c apr:ia ldntinistr:rti,''o. §erviços clc

orgâniiaâçào dc l'eiras. congrss§os. exposiçircs c lestas. Ilrodttçàr e Ftr)rlroçi(i de evento-s

csponivos, Serviços de alirnentação nilÍa cvsnt.rs c ÍeceptÕçs bult- l"ilnreg.'nr tle listls c

úvcntos. Âtividddes dc produçào iir Íi.tograllas aéreas c subnrarinxs- .\li1idâdrs i-ic eolrsulloria
ent gestào empresarial, esceto consultoria técnir;ru especrlica. ('nnsultori't ett pLrLrlic iilaric.
Comçrcio varejista c alacadiste de artigos dc sscrit{irir e dc papelarir, (fonrér'ciir lirrijista c

atacadista espeeializ:rdo de equiparnenlos c sup me tos de inl<u:nútirri. L'nraelcio rartlisla c

ataoadisla de rnatcrial clilrico- Conrcrçio r.rrcjista espcci;rli;athr dc elclr'oJortri!Iiç(!s a

equipatnentos dc áudio e vidíjo.

*** lx) PR-\lo 111. 1;1.',p-11 i11 ***

Ct.ÂU§Ut4 OLiÀB In\: O prazo dc" dureção da sociudldr sr'rà por trlrp{r iudclernrinadii

'+r l)í) ( \i,l t.tl Sfii'1 .11 *"

CLÁU§UI"A OtitN l'.\: (1 rirpiral sccial ú tle RS l5tl.0(i0.üíi ieirnlr) r rinqu.nrr nril rei:ri:r.

dirido em I50-000 ícr:nto e cinquenta mill quoras nc r alor nominal rie tl§ I,i)0 trrnl rcalIcada
uma. tolalmenlc integralir.arJas. cm moeda corrcntc du pais. e tiislribuirias etutlirrnrc sugue:

CÂPlfAL §LlB§C'Rlll) ll I\l t:(iRi\t.llAIX)

sÔcro Qtt(-}TÀ§ t'/.t YÂt_oR RS

lrjetivr"r sr',cialr (-r'rrrércio iila(irdisla rle

Iifi.ilül louq; r,iú,000.rrír:RODRICO GASPAR PINI'O

TOTAL 150.{tüü 100,70 150.000"00

*S* [)A RLSPO§S,\I}Ii,IDAI)I. D{]§ §CCI(]S "'*

Cl,ALlS[,LA §L.Xl'À À rcsponsabili<lude de cada súeiu r-' re:trila o ralrrÍ dr sllas qulrk-c.
§oiidariârncnte peia integraliaaçãrr do caJrital socral. (urt. l.i.t-il.rnas t{xlos resptrndenr

(cr200:).

(I-At.isL]LA SIj'l lMAr Â adminisra ção rlu sot:icrJade ei elercitla pckr socil ROIIRIG(]
GÂSPAR PINTO que assumirú lodÍs ils opcrações c reprcsr"ntàrá a sociedadr atiru c ptssilr
judicial e r'xtra.iLuiicialmente.

CLAUSUL.A ()ltAVA: () uso da denonrina çilir social será t'ito peltr ar.lrninislredol iririçir c

cxclusiyaÍnen(e piua os negírcius dzr pr<lpria soeiedade. r.ecirdl- ni, t'ntuntú e i ruir,idades

eslranhas ac intelesse sor:ial.
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C U À NON^ 0 stlcio podc'rá llrar unra rr.'liratla nrcnsal. a IrtLrlo r..le -'pró-lJb(tre".

obsenadas as disçxrsições regulanrentare-s pr:rtincntes

*-- D0 llXLIt('Íclo SOCI;\t-'**

CI-ÁUSULÀ DI:('li\í^. ,{o túnrinLr tl,.- catfu crcrcicic, srr,:ial- cnr .1 I rlc ticzenrtrro. ,,

administrador prestará conlas.justilicadas tlc sua adntinistniçào. proac-ri('nJr! 11 qlx[qr11ç1rr (r:
inlcntiirio, do halanço patrirrtonial c rlo brlançt-r iic rcsul(ldo econirnric<,. cah.'rrr,irr lro sricirr. rrii

proporçào de suas qutrtas. (,s lucros ou pertlas apuratlus (irt. L065. ( (' :(l(ll ).

I'anigralil Primeiro - â critério do sricio c no atendinrcnkr de irt.'rcssts 
"le 

prr.rpri.r:riciedatlc.
o total ou parte tlos lttcros poclerâr.l sL'r dcslinados i forntação clc llcstnas ilc luerot prla
tutura dcstinaçào.

Parágraíb Segundo - A sociedade poderii tlnrbênr. distribuir iucr'.r:
períodos supcriorcs. eorll ha:e nrrr haltncet,:s crrntáhci: nrcnsur>
distribuiçào.

trturtsulotenlc. otr ertt

c rtos critririos dc

('t-AUSULA DII( llvlA PRll\'ÍLIRA' Nos querlr() nrsse-\ scgLiintcs n,r tcinuino íl() c\ctcici(i
social, o sócio delihcrarú sohrr as eonlrs { dcsignarão ildnlirlislÍldor {cs)" qúünilo lirr o cirrrr.
(arts. 1.071 e I 071. § 2"earr. 1.078.(('10021.

*+* DA t)lSSOl-[,( i\O t)Â SOC]LI);\lll; +*?

CL^US[jL,!Dh( lN.{A§t(tU_Il}! lralccendo o sricio a so(irdnde porlcrd c(Jniinuiirír suàs

a(ividades com os lrcrdeiros cl()rr succssorcs. rncdianlc.rlrara.juilieirrl ou [i nilhâ. p()r \cntünçir

.judicial ou cscritur p(rhlicu dc parlilha ilc hens. Nzlo stnilo possircl ,.rrt ittirsi:lirrrirr rntelcssc
destes. rr \alor dos lrarerçs selit apuratlo c liquld.rtjo sorn h sü nJ 5irr.l(\'r'irt Datlinrrrnial Jir

cmpresa. à data da oeorrinciu d(r c\L'r)lo. rclillcuda cnr tâl$nço csJracjrlrnci'ltc lú\xnlrd,) prrir

cstc tlm e partilhado entrc os hcrdciros

** r l).-\s I)tsP( )s l( otrs

('LÁLISt-jLA Dí,('ll\'li\ lt,R( LIR.,\: () uthninistrador drclara rulr rs pcna. J:r ici. quc niio

cstá impedido dc cxcrccr a atlnrinistraçào tlu souicdrcic. p,rr lci cspcciul (iir r'nr \irlurie \lü

condenação crinlinal. r)u por sc cnc()nlrilr soh us eli'ito\ dcll. riu stticit,r ir |.,inil qLlc \. c'J(.

ainda quc tenrpoliuiarncnlc. o ae(ss(, il carg()s púhlicrrs oLr por .r'iilrr l.rlintcrtllir. tlc

prevaricaçào. pcila ,ru sutlrrrnu. concussào, pcculato ou conLrr ec(rlorl'riu p(tt)Lrliil. e('ltlÍa (,

sistemâ ,inancciro naci()nal. contra norn)a.\ cle d,--l'csa ila colrcorrêncm. conlrl as rcl.içilcs dc

consumo. a [é pública ou a propriedade. (a11. L0l l. !§ ]". C(il00l).

CI-AUSULA D[T'IMA I t,{ Rt :\ ,\ responsatrilidadc tócnica quarndo !'\iBiiiu scra crcrci.lir
por profissionais dcIidaurcntc crr'denciâdos pel()s (irgar(1s (ompctúnlcr. qus leriio lolrl
independência técniea patlr ir ii\i;cuçào d()\ lrlhalhús. conlirrrno rl,.:tr nlr i;lxí.iU crri lei. c r[r
l'omra por elu cst br'lccidâ.

CI,AUSUI-A ECIM^ Ot-.l\lÂ: Os si gnrlriÍios Cesfe instrr:mcutri pol'Lril.urinriihrlt c rta

ou l; rr anlL'Íiúr n:iomelhor forma dc direito. renunciÍrnr c\prcssamentc a qualqucr ilto
contemplado ncsta consoliduçào dL' eontrato sociarl,
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CLAUSULA DECIMA SI:X]'A. Fica clci«r o t'oro da Comarca de Sào Luis - MA. para o
exercício e o cunrprimcnlo dos dircitos c obrigaçircs resultantcs dcste conlralo. renunciando a

qualqucr ouÍro por mais privilcgiado quc seja,

E por ern tudo cstarem just()s c contralitdos na rnelhtlr tirnna de riireito. firmam o prcscntc
instrume nt0, ass in,rndo-o.

Siio Luis - M^. ll dc nrarço dc 2021

J. Â_..1i_ 'l ,i'-:'
'IH;t'l'SA RAKEI- I-OPlis Cti-\HA PÍNTO

.Lr)A:* .--n,Paí: ,.) /
J'r r.l , Ct

RODÍIIGÜ C^SPÁR PIN'I'O
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, VITORHUGO DE AGUIAR BRANDAO, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n' í2734, inscrito no CPF n'
03535212308, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IENflHCAçÃO DC(S] ÁSSrú$m(S) Ii
CPF N" do Registro Nome

035352í 2308 12734 VITORHUGO OE AGUIAR BRANDAO

JUGEHA

caRTrPIcO O n!C!STRO aü 16/01/2021 16:13 soD N' 20210391596.
PROÍOCOITO: 210391596 DE 15/0a/2021.
cóDrco DE vERrprcÀção: 12102603632. cNpJ DÀ SEDE: 23611350000190.
xIRE: 212010366a9. coü IFEIÍO§ Do RICI6ÍiO w. 21/Oa/2O21.
ROIEÀ COI,IBRCIO E SERVIço! LmÀ

LÍLrÀn rERlsÀ RoDRrgoEs rctootÍçÀ
sEcRarÁlrÀ-GlR .t,

m..q'.éu.f àci1.u,gov,br
À vàIrdade dêsLe dôcunên:ô, sê inpressô, :icà sujer!o à comEroyação de sua aule.ricidâdc n.s rcspecLivos po!.àis

i..fôlnândô sêus Íespêc!ivos .ódiqÕs d. veriticâçãô.

t'
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SEGUNDA nlreRnÇÃo E coNSoLIDAÇÃo coNTRATUAL DA soclEDADE

evpResÁRta LIMITADA

ROTHÂ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Pelo presente instrumento particular, RODRIGO GASPAR PINTO, brasileiro, natural de
São Luis - MA. casado em comunhão parcial de bens, nascido em 16107/1990. administrador.
portador da carteira de identidade n' 0l 6095302000-6 GEJUSPC-MA, CPF-MF n"
039.365.003-04, residente e domiciliado na Rua Dezessete, no 14, Cohatrac IV, CEP 65.054-
480, São Luís - MA, único sócio compon€nte da sociedade empresária limitada ROTHA
COIdRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Maria Firmina. n" 10, São
Francisco, CEP 65.076-230, São Luís - MA, inscrito na Junta Comercial do Estado do
Maranhão, sob NIRE 21201038649 em 06lll/2015. e no CNPJ sob n" 23.611.350/0001-90.
resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social da sociedade, e o fazem da seguinte
forma:

Cláusula Primeira: O objeto social da sociedade passa a ser a exploração por conta própria

no ramo de: Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, Comércio varejista de produtos saneantes

domissan itários, Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais,

Limpeza em prédios e em domicílios, Servigos combinados de escritório e apoio

administrativo, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Produção e

promoção de eventos esportivos, Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê,

Filmagem de festas e eventos, Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas,

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especific4

Consultoria em publicidade, Comércio varejista e atacadista de artigos de escritório e de

papelaria. Comércio varejista e atacadista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática, Comércio varej ista e atacadista de material elétrico, Comércio varejista

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio atacadista de

ferragens e ferramentas, Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso industrial,

Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho,

Comércio varejista e atacadista de artigos de cama, mesa e banho, Comércio atacadista de

maquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, Aluguel de maquinas e

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de maquinas e
equipamentos para escritório, Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e

industriais sem operador, Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso

comercial, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, Coleta de resíduos não-perigosos,

Atividades paisagísticas, Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para

uso agropecuário, Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias,

lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração,

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos de uso doméstico e

pessoal elétricos e eletrônicos, Comércio varejista de bebidas, Comércio atacadista de água

m ineral.
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A vrsrA DA MoDIFICAÇÁo oRA AJUsrÀDÀ coNsoLIDA-sE o coNTRATo
socIAL coM A SEGLITNTE REDÀÇÃo:

*** DA DENoMTNaçÃo e SEDE ***

CLAUSULA PRIMEIRA A sociedade girará sob o nome empresarial ROTHA
COnÚnCfO E SERVIÇOS LTDA, e terá sede e domicílio na Rua Maria Firmina, n' 10,

Bairro São Francisco, CEP 65076-230, São Luís, Maranhão

x** DA ABERTURA DE FILIAIS +**

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais
vigentes, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

**,* DO OBJETIVO SOCIAL ***

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade terá como objetivo social: Comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, Comércio atacadista de produtos de

higiene pessoal, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitiírios, Serviços
combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, Limpeza em prédios e em
domicílios, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Serviços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas, Produção e promoção de eventos
esportivos, Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê, Filmagem de festas e

eventos, Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas, Atividades de consultoria
em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especiÍica, Consultoria em publicidade,
Comércio varejista e atacadista de artigos de escritório e de papelaria, Comércio varejista e

atacadista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista e

atacadista de material elétrico, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo, Comércio atacadista de ferragens e ferramentas, Comércio
atacadista de maquinas e equipamentos para uso industrial, Comércio atacadista de roupas e
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, Comércio varejista e atacadista de

artigos de cama, mesa e banho, Comércio atacadista de maquinas, equipamentos para

terraplenagem, mineração e construção, Aluguel de maquinas e equipamentos para construção
sem operador, exceto andaimes, Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório, Aluguel
de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais sem operador, Comércio
atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial, Preparação de canteiro e limpeza
de terreno, Coleta de resíduos não-perigosos, Atividades paisagísticas, Comércio atacadista de
maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, Montagem e desmontagem de

andaimes e outras estruturas temporárias, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração, Comércio varejista especializado de peças e

acessórios para aparelhos de uso doméstico e pessoal elétricos e eletrônicos, Comércio
varejista de bebidas, Comércio atacadista de água mineral.

**+ DO PRAZO DE DURAÇÃO ***

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.
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CLÁU SULA OUINTA: O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquentâ mil reais),

divido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada

uma, totalmente integralizadas, em moeda corrente do país, e distribuídas conforme segue:

CAPITAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO

sócro QUOTAS % VALORRS
RODRIGO GASPARPINTO 150.000 l00Yo 150.000,00

TOTAL 150.000 100% 150.000,00

*{.* DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS ***

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052,

ccn002).

CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio RODRIGO
GASPAR PINTO que assumirá todas as operaçôes e representará a sociedade ativa e passiva,

judicial e extrajudicialmente.

OITAVA : O uso da denominação social será feito pelo administrador única e
exclusivamente para os negócios da própria sociedade, vedada, no entanto em atividades

estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA NONA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

**r DO EXERCÍCJO SOCIAL *+:'.

CLAUSULA DECIMA: Ao término de cada exercício social , em 3l de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na

proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apuradas (art. 1.065, CCl2002).

Parágrafo Primeiro - A critério do sócio e no atendimento de interesses da própria sociedade,
o total ou parte dos lucros poderão ser destinados à formação de Reservas de Lucros para
futura destinação.

Parágrafo Segundo - A sociedade poderá também, distribuir lucros mensalmente, ou em
períodos superiores, com base nos balancetes contábeis mensais e nos critérios de
distribuição.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, o sócio deliberará sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o caso.
(arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, ccl2002).
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++:i DA DISSOLUÇÃO DA soclEDADE *+*

Ct-ÁUSUle OÉCnrae SP,CLxoa: Falecendo o sócio a sociedade poderá continuará suas

atividades com os herdeiros e/ou sucessores, mediante alvarájudicial ou partilha, por sentença
judicial ou escritura pública de partilha de bens. Não sendo possível ou inexistindo interesse

destes, o valor dos haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da ocorrência do evento. verificada em balanço especialmente levantado para
este fim e partilhado entre os herdeiros.

*** DAS DISPOSIÇÔES GERAIS *+*

CI,AI'ISI II,A DF,C IMA TERCF,TR Á O administrador declara sob as penas da iei, que não

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, ou sujeito a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, a fé pública ou a propriedade. (art. I.01 I,§ I", CCl2002).

LA DE IM ARTA: A responsabilidade técnica quando exigida será exercida
por profissionais devidamente credenciados pelos órgãos competentes, que terão total
independência técnica para a execugão dos trabalhos, conforme determinado em lei, e na
forma por ela estabelecida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUÍNTA Os signatiírios deste instrumento, por unanimidade e na

melhor forma de direito, renunciam expressamente a qualquer ato ou fato anterior não

contemplado nesta consolidação de contrato sociâ1.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de São Luís - MA, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por em tudo estarem justos e contratados na melhor forma de direito, firmam o presente
instrumento, assinando-o.

São Luís - MA, 20 de setembro de 2021

RODRIGO GASPARPINTO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ROTHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalment€ por:

,,ÉEltÍrFtcAçÃo Do(s) Assr].lANTE(s)

CPF/CNPJ Nome

03936500304 RODRIGO GASPAR PINTO

JUCE).tA

CBRÍIFICO o REcIsTno Eí 29/09/202a 11:1a 608 N' 20211221êa3 -
pRoTocor,o: 211223883 DE 29/09/202L.
côDrco DE vBRrFrcÀçÁo: 12ro?2219a0, c[pir DÀ SBDB: 23611350000190
rÍIRa: 2120103!649. clox BFaITOS m RIGISÍRo EE: 2O/O9/202a.
Ro[EÀ COITERCIO E SERVIçOS L?DÀ

LÍL$x tBBRlsÀ RoDircuBs xBlrDoNçÀ
sacnaríxrÀ - oBnl!

Iw. q!.8àf Àc11 .u. gov.b!

À vâIidadê dê61ê docurenLo, sê inpresso, tica sujeiLo à cômpiolação de sua auLeniicidade nôs rcspecLivos porLais,
infolnando seus rêsp€cLivôs códrqo5 dê vêÍiÍicaÇão.

iI
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-i6t-ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAçÃO DA EMPRESA

ROTHA COMERCIO E SERVIçOS LTDA

Pelo presente instrumento, RODRIGO GASPAR PINTO, Brasileiro, casado em

comunháo parcial de bens, Empresário, Nascido em 16/07/í990, portador do
RG no 0'160953020006 SSP/MA e do CPF: 039.365.003-04, residente e
domiciliado na Rua Dezessete, No 14, Baino: Cohatrac lV, na cidade de Sâo
Luís - MA, CEP: 65.054-480, único titular da empresa, ROTHA COUERCIO E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob No 23.6í1.350/000í-90, estabelecida
na Rua Maria Firmina, No 10, Bairro: Sáo Francisco, na cidade de São Luís -
MA, CEP: 65.076-230, conforme Contrato Social de constituiçáo registrado na
Junta Comercial do Estado do Maranháo - JUCEMA, resolve alterar e

consolidar seu contrato social de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Neste ato o objeto social da empresa passará para:

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar:
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário; partes e peças: Comércio atacadista de máquinas,
equipamentos para terraplenagem, mineração e construçáo; partes e peças:
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e
peças: Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial;
partes e peças: Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não
especificados anteriormente; partes e peças: Comércio varejista de bebidas:
Comércio varejista de livros: Coleta de resÍduos náo-perigosos: Preparaçáo de
canteiro e limpeza de terreno: lnstalação e manutenção de sistemas centrais
de ar condicionado, de ventilaçáo e refrigeraçáo: Montagem e desmontagem
de andaimes e outras estruturas temporárias: Comércio atacadista de água
mineral: Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho: Comércio
atacadista de roupas e acessórios paÍa uso profissional e de segurança do
trabalho: Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal: Comércio
atacadista de artigos de escritório e de papelaria: Comércio atacadista de
livros, jornais e outras publicaçóes: Comércio atacadista de móveis e artigos de
colchoaria: Comércio atacadista de equipamentos de informática: Comércio
atacadista de ferragens e ferramentas:Comércio atacadista de material elétrico:
Comércio varejista de material elétrico: Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo: Comércio varejista de
móveis: Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho: Comércio
varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos
para uso doméstico, exceto informática e comunicação: Comércio varejista de
artigos de papelaria: Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários:Serviços de alimentaçâo para eventos e recepçÕes - bufê:
Aüvidades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especíÍica: Consultoria em publicidade: Filmagem de festas e eventos: Aluguel
de máquinas e equipamentos para construçâo sem operador, exceto andaimes:
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório: Aluguel de outras
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador: Serviços combinados para apoio a edifícios,
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exceto condomínios prediais: Limpeza em prédios e em domicílios: Atividades -flf
de limpeza não especificadas anteriormente: Atividades paisagísticas: Serviços
combinados de escritório e apoio administrativo: Serviços de organização de
feiras, congressos, exposiçÕes e festas: Produção e promoção de eventos
esportivos: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática: Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns: Fabricação de móveis com predominância de madeira: Fabricação
de móveis com predominância de metal:Serviços de montagem de móveis de
qualquer material: Coleta de resÍduos perigosos: Comercio varejista de artigos
de armarinho: Comércio varejista de artigos de colchoaria: Confecção de peças
do vestuário, exceto roupas Íntimas e as confeccionadas sob medida:
Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens,
exceto meias: Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.

Vista as modificações ora ejustadas consolida-se o contrato social com as
seguintes clausulas:

C!áusula Primeira: A sociedade empresaria limitada gira sob o nome
empresarial de ROTHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA sendo regida de
conformidade com o Código Civil Brasileiro Lei no. 10.406/2002.

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede e domicílio na Rua Maria
Firmina, No 10, Bairro: Sáo Francisco, na cidade de São Luís - MA, CEP:
65.076-230.

Cláusula Terceira: A sociedade tem como objeto social:

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar:
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;
partes e peças: Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,
mineração e construÉo; partes e peças: Comércio atacadista de máquinas e
equipamentos para uso industrial; partes e peças: Comercio atacadista de máquinas e
equipamentos para uso comercial; partes e peças: Comércio atacadista de outras
máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças. Comércio
varejista de bebidas: Comércio varejista de livros: Coleta de resíduos não-perigosos:
Preparaçáo de canteiro e limpeza de terreno: lnstalaçáo e manutençáo de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração: Montagem e desmontagem
de andaimes e outras estruturas temporárias: Comércio atacadista de água mineral:
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho: Comercio atacadista de
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho: Comercio
atacadista de produtos de higiene pessoal: Comércio atacadista de aíigos de
escritório e de papelaria. Comercio atacadista de livros, jornais e outras publicações:
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria: Comércio atacadista de
equipamentos de informática: Comércio atacadista de ferragens e
ferramentas:Comércio atacadista de material elétrico. Comércio varejista de material
elétrico: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo: Comércio varejista de móveis: Comercio varejista de artigos de cama,
mesa e banho. Comércio varejista especializado de peÇâs e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informálica e comunicação:
Comércio varejista de artigos de papelaria: Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários:Serviços de alimenlaÇão para eventos e recepçóes - bufê: Atividades
de consultoria em gestão empresarial, exceto crnsultoria técnica específica:
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Consultoria em publicidade: Filmagem de festas e eventos: Aluguel de máquinas e
equipamenlos para construçáo sem operador, exceto andaimes: Aluguel de máquinas
e equipamentos para escritório: Aluguel de outras máquinas e equipamentos
comerciais e induslriais não especiÍicados anteriormente, sem operador: Serviços
combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais: Limpeza em predios
e em domicílios: Atividadês de lampeza não especiÍicâdas antêriormentê: Atividades
paisagísticas: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo: Serviços de
organização de feiras, mngressos, exposições e festas: Produçáo e promoçáo de
eventos esportivos: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática: Comércio varelista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns: FabricaÇão de móveis
com predominância de madeira: Fabricação de móveis com predominância de
metal:Serviços de montagem de móveis de qualquer material: Coleta de resíduos
perigosos: Comercio varejista de artigos de armarinho: Comércio varejista de artigos
de colchoarla: Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as
confeccionadas sob medida: Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em
malharias e tricotagens, exceto meias: Confecçao de roupas proÍissionais, exceto sob
medida.

Cláusula Quarta.'A sociedade tem seu Wazo de duraçáo que é indeterminado
(art. 997, lll, da Lei 10.40612002).

Cláusula Quinta: O capital social é representado pela importância R$

í50.000,00 (cento e cinquenta mil reais) dividido em í50.000 (cento e cinquenta

mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizados em
moeda corrênte do país da seguinte forma: (art. 997, lll e art. í.055 da Lei
10.406t2002).

QtroTAs

INTEGRAI,IZADAS
VALOR

RODRIGO GASPAR PINTO 150.m0 I $.000,00

Totâl 150.m0 r $.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas
quotas, respondendo solidariamente pela integralizaÇáo do capital social,
conforme previsto no art. í.052 do CC, da Lei no. 10.406/02.

Cláusula Sexta: As quotas sáo indivisíveis e náo poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do titular, a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçôes e preço, o direito de preferência para
aquisiçáo se postas à venda, após terem sido oferecidas ao outro sócio, que
terá o direito de preferência na aquisiçáo das referidas quotas, pelo prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento do aviso, por escrito, do sócio disposto
a ceder ou transferir suas quotas. Deconido este prazo sem o exercício do
direito de preferência acima, o sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas
poderá fazêlo a terceiros, desde que nos mesmos termos e condições
oÍerecidos ao outro sócio, que se compromete a assinar todos os documentos
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necessários a efetivar a cessão e transferência das quotas formalizando a
cessâo com a alteração contratual pertinente, conforme artigos 1.056 e 1.057
da Lei no. 10.406102.

Gláusula Sétima: A administração da sociedade caberá ao titular RODRIGO
GASPAR PINTO assinando isoladamente, todos os documentos de interesse
da sociedade com todos os poderes que lhe reconhecer o cargo na empresa.
Ficando autorizado o uso do nome empresarial pelos sócios, vedado, no
entanto o uso em atividades estranhas ao interesse social tais como avais,
fianças, empréstimos ou assumir obrigaçoes sejam em favor de quaisquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização prévia e por escrito dos outros sócios conforme
previsto nos arts. 997 inciso Vl, I .0'Í 3, í .0'Í5 e í .064 da Lei no. 10.40612002.

Gláusula Oitava.'Da Retirada de Pró-Labore
O titular poderá de comum acordo fixar uma retirada mensal a
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

título de pró-

Cláusula Nona.' Ao término de cada exercício social, em 3í de dezembro, de
cada ano, o titular procederá à elaboração das demonstrações financeiras
legalmente exigidas, com vistas a prestar contas justificadas de sua
administração, sendo que os lucros auferidos ou prejuízos apurados seráo
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas, conforme
previsto no art. 1.065 da Lei no. 10.406102.

Cláusula Décima: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
o titular deliberará sobre as contas e designaráo administradores quando for o
caso, conforme previsto nos artigos 1.071 e 1.072, § 20 e art. 1.078, da Lei
10.406t02.

Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditado o titular, a Sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) Sócio (s)

remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da Sociedade, à data resolução, veriÍicada em balanço
especialmente levantado.

Cláusula Décima Segunda.'O administrador declara sob as penas da lei, que
não se acha impedida de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de
consumo, fé pública ou a propriedade nos termos do art. 1.011, § 1o, da Lei
10.40612002, bem como, náo se acham incursos na proibiçáo de arquivamento
previsto na Lei 8.934/94.
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Cláusula Décima TeÍceira: Fica eleito o São Luís - MA, para dirimir dúvidas
ou casos omissos da presente sociedade, os quais possam surgir e náo haja
condições de saná-las amigavelmente.

E, por estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente lnstrumento, assinando-a em 01
(uma) via de igual teor e forma.

São Luís - MA, 12 de setembro de 2022

RODRIGO GASPAR PINTO
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ASSTNATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ROTHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por

TDENTTFTCAçÂO DO(S) ASSTNANTE(§)]'

CPF/CNPJ Nome

03936500304 RODRIGO GASPAR PINTO

JUGEl.lÂ

CBaTIFICO O RBGISTRo Etí 73/09/2022 08:05 soB N' 20221171117.
PRoTocoto: 221113347 DE 13 /O9 /2022.
cóDrco DB vBRrFrcàçÁo I t22tt99!259. cm., DÀ 6BDB: 2l6t1i5oooo19o
NIRa: 21201038619. colí BFEITOS Do REGISIRo EAt a2/09/2022.
ROÍBÀ COERCTO B SERVIçO8 LtDÀ

crxras ÀNDú D! xoltas PEnarRÀ
sEcREríxro-cBn.Àl,

{w.êDprê.ef â.1t.D.gov.b!
À válidade d€sto do.uEenLo, se imprôêEo, fi.a sujêiL. à comprÕvaÇàÕ dê.uà ãur.n.icidad€ nos respc.Livos poriais,

intornandô s.us rcspecLrvôs .ódigós rtê vêiilicàÇãÕ.
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s" arrenaçÃo coNTRATUAt DA soctEoADE empResÁRta uMtrADA
ROTHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Alteração Conkatual da sociedade empresária
limitada abaixo:

RODRIGO GASPAR PINTO, brasileiro, natural de Sáo Luís - MA, casâdo em
comunhão parcial de bens, nascido em 16/07/1990, empresário, portador da Carleira
de ldentidade n' 016095302000-6 GEJUSPC-MA e CPF n' 039.365.003-04. residente
e domiciliâdo na Rua Dezessete, n' 14, Cohatrac lV, CEP 65.054480, São Luís - MA.

Único sócio e titular da empresa "ROTHA COMERCIO E SERVIçOS LTDA" com sede
à Rua Maria Firmina, n" '10, Sáo Francisco, CEP 65.076-230, São Luís - MA, inscrito
na Juntâ Comerciâl do MaÍanhão sob o NIRE 2'1201038649 em 06i 1112015, e no
CNPJ sob no 23.6'11.350/000'l -90, fazendo uso do quê pêrmite o § 30 do art. 968 da
Lei n" '10.406/2002, com a redaÉo alterada pelo art. 10 da Lei Complementar no

12812008, Íesolve alterar seu registro de Sociedade Empresária Limitada, mediante as
seguintes cláusulas:

cúusuLA v - suBscRrçÃo E TNTEGRALTZÂçÃo Do cAprrAL socrAL
O cápital social que era de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), passa, neste
ato, a ser de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), representado por 400.000
(quatrocentas mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um Íeal) cada uma,
cujo aumento é totalmentê subscrito e integralizado, neste ato em moeda corrente
nacional.

ParágraÍo único, O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da
sêguinte Íorma:

GLÁUSULA VIII - DA ALTERAÇÃo Do oBJETo
A êmpresa que tem por objeto social: I - ATIVIDADE PRINCIPAL: 46.49-4-08 -
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conseÍvação domiciliar; 2 -
ATIVIDADE SECUNDÁRIA: 14.12-6-01 - ConÍecção de peças de vestuário, exceto
roupas íntlmas e as confeccionadas sob medida; 14.134-01 - Confecção de roupas
profissionais, exceto sob medida; 14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário,
produzidos êm malharias e tricotagens, exceto meias; 31.01-2-00 - Fabricação de
móveis com predominância de madeira; 31.02-1-00 - Fabricação de móveis com
predominância de metal; 33.29-5-01 - Serviços de montagêm de móveis de qualquer
material; 38.1'14-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 38.12-2-00 - Coleta de
resíduos perigosos; 43.11-8-02 - Preparaçâo de canteiro e limpeza de leÍeno;43.22-
3-02 - lnstalaÉo e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação
e reÍrigeraÉo; 43.9$1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor em R$

RODRIGO GASPAR PINTO 400.000 400.000.00 100,00

TOTAL 400.000 400.000,00 100,00
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estruturas tempoÍárias; 46.35-4-0'l - Comércio atacâdista de água mineral;; 46.41-9-02
- Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 46.42-7-02 - Comércio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 46.47-8-0í -
Comércio atacadista de artigos de escritório e dê papelaria; 46.47-842 - Comércio
atacadista de livros, jornais e outras publicaçÕes; 46.49-4-04 - Comércio atac€dista de
móvêis e artigos de colchoaria; 46.51-6-0'1 - Comércio atacadista de equipamentos de
informática; 46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso agropecuário; partes e peças; 46.62-1-00 - Comércio atacadista de
máquinas, equipamentos para tenaplenagem, minêração e construção; partes e
peças; 46.6$0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso
industrial; partes e peças; 46.65{-00 - Comércio atacadista de máquinas e
equipamentos para uso comercial; partes e peças; 46.69-9-99 - Comércio atacadista
de outras máquinas e equipamentos não especificados anleriormente; partes e peças;
46.72-9F00 - Comércio atacadista de ÍeÍagens e Íenamentas: 46.73-7-00 - Comércio
atacadista de material eléli,coi 47.12-'l-00 - Comércio vareiista de mercadorias em
geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e
armazéns: 47.23-7-00 - Comércio vaoista de bebidas; 47.42-3-00 - Comércio
varejista de material elétrico; 47.5'l-2-01 - Comércio varejisüa especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; 47.53-9-00 - Comércio varejista
êspêciâlizâdo de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo: 47.54-7-01 -
Comércio varejista de móveis; 47.54-7-02 - Comércio varqista de artigcs de
colchoaria; 47 .55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 47.55-fr3 -
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 47.57-'l-00 - Comércio varejista
especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicaÉo; 47.61-0-01 - Comércio varejista de
livros; 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 47.89-0-05 - Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitáriosi 56.20-1-02 - Serviços de alimentação
para eventos e recepções - bufê; 70.204-00 - Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 73.19-0-04 - Consultoria em
publicidade; 74.20-0-04 - Filmagem de Íestas e eventos; 77.32-2-01 - Aluguel de
máquinas ê equipamentos para construção sem operador, êxceto andaimes; 77.33-1-
00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 77.39-0-99 - Aluguel de
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especiÍicados
anterioÍmente, sem operadoc 81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a
edifícios, exceto condomínios prediais; 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em
domicílios: 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;
81.30-$00 - Atividades paisagísticas; 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório
e apoio administrativo; 82.30-0{1 - Serviços de organizaÇão de Íeiras, congressos,
exposições e festas; 93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos; passa,
neste ato, a teÍ objeto social: 1 - ATIVIOADE PRINCIPAL: 46.4$4-08 - Comércio
âtâcâdista de produtos de higiene, limpeza ê consêrvação domiciliar; 2 - ATIVIDADE
SECUNDÁRIA: 14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto Íoupas íntimas
e as confeccionadas sob medida; 14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais,
êxceto sob medidai 14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuáío, produzidos em
malharias e tricotagens, exceto meias; 31.01-2-00 - Fabricação de móveis com
predominância de madeira; 31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de
metal: 33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 38.1'l-4-00
- Coleta de resíduos não-perigosos; 38.12-2-00 - Coletâ de resíduos pêrigosos; 43.1'l-
8-02 - Prepa'ação de cânteiro e limpeza de terÍeno; 43.22-3-02 - lnstalação e
manutenção de sislemas centrais de ar condicionado, de ventilação e reÍrigeraÇão;
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;
46.35-4-0'l - Comércio atacadista de água mineral;; 46.41-9-02 - Comércio atacadista
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de aÍtigos de cama, mesa e banho; 46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e
acessórios para uso profissional ê de segurança do trabalho; 46.46-0-02 - Comércio
atacâdista de produtos de higienê pessoal; 46.47-8-01 - ComéÍcio atacadista de
artigos de escritório ê de papelaria; 46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jomais
e outras publicaçôes; 46.494-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de
colchoaria; 46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 46.6'Í-
3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamêntos para uso
agropecuário; parles e peças; 46.62-'Í-00 - Comércio atacadista de máquinas,
equipamentos para teÍraplenagem, mineração e construçáo; partes e peçâs; 46.63-0-
00 - Comércio atacadista dê Máquinas e equipamentos paÍa uso industrial; partes e
peças; 46.6S6-00 - Comérdo atacâdista dê máquinas e equipamentos para uso
comercial; partes e peças; 46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e
equipamentos náo especificados anleÍiormente; paÍtes e peças; 46.72-9-00 -
Comércio atacadista de ferragens e fênamêntas; 46.73-7-00 - Comércio atacadista de
material elétÍico; 47.12-1-00 - Comércio varejista de mêrcadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;
47 .2ç7-00 - Comércio varejista de bebidas; 47.42-3-00 - Comércio varêjista de
material elékico; 47.5'l-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática; 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de
elet[odomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 47. -7-01 - Comércio varejista de
móveis; 47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 47.55-í02 -
Comercio varejista de artigos de armarinho; 47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos
de cama, mêsa ê banho; 47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto infoÍmática e
comunicação; 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 47.61-0-03 - Comércio
varejista de artigos de pagelariai 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos
saneantes domissanitários; 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e
recepÇÕes - bufê; 70.204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica especifica; 73.19-0-04 - Consultoria em publicidade; 74.20-
0-04 - Filmegêm de festas e eventos; 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operadoÍ, exceto andaimês; 77.33-1-00 - Aluguel
de máquinas e equipamentos para êscritórios; 77.39-0-99 - Aluguel de outras
máquinas e equipamentos comêrciais e industriais não especificados anteriormente,
sem operador: 81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a ediÍícios, exceto
condomínios prediais; 81.2'l-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 81.29-0-00 -
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 81.30-3-00 - Atividades
paisagísticas; 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
93.1$1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 4756-3/00 Comércio
varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 7711-0100 Locação de
automóveis sem condutor.

Tendo em vista as alteraçôes contratuais ocorridas, e havendo a necessidade de
consolidaçâo das cláusulas contratuais, o sócio decide aprovar o seguinte teío,
revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem com o oÍa aprovado e
passa a transcrever, em ato contínuo o contrato social, com o teor a seguir:
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coNSoLtDAÇÃo Do CONTRATO SOCIAL
ROTHA GOMERCIO E SERVIÇOS LTDA

cúusur-l r - Do NoME EMPRESARTAL (aÍ1.997, [, CC)
A sociedade tem como nome empresarial: ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

cúusuu tt - DA SEDE (art. 997, r, cc)
A sociedade têm sua sede no seguinte endeÍeço Rua Maria Firmina, n" 10, São
Francisco, CEP 65.076-230, São Luís - MA.

cúusuLA It - Do oBJETO SOCTAL (art. 997, [, CC)
OBJETO SOCIAL: A EMPRESA TEM POR OBJETO SOCIAL: 'í - ATIVIDADE
PRINCIPAL: 46.494-08 - Comércio atacâdistâ de produtos de higiene, limpeza e
conseÍvação domiciliar; 2 - ATIVIDADE SECUNOÁRIA: '1412-A-U - ConÍecção de
peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida; 'Í4.13-4-
01 - ConfecÉo de roupas proÍissionais, exceto sob medidai 14.22-3-00 - Fabricáção
de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias; 31.01-2-
00 - Fabricação de móveis com predominâncie de madeira; 31.02-1-00 - Fabricação
de móveis com predominância dê metal; 33.29-S01 - Serviços de montagem de
móveis de quâlquer material; 38,'Í 14-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 38.'Í2-2-
00 - Coleta de resíduos perigosos; 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de
terreno; 43.22-3-02 - lnstalação e manutênção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e reÍrigeração; 43.99-'l-02 - Montagem e desmontagem de
andaimes e outras estruturas temporárias; 46.35-4-01 - Comércio atacadista de água
mineral;; 46.4'l-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 46.42-
7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho; 46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene
pessoal; 46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 46.49-4-04 -
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 46.51-6-01 - Comércio
atacadista de equipamentos de inÍormática; 46.61-3-00 - Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos ê equipamentos para uso agropecuário; partes e peÇas; 46.62-1-
00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para teíaplenagem, mineração
e construÉo; partes e peças; 46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e
equipamentos para uso industrial; partes e peFs; 46-65-6-00 - ComéÍcio atacadista de
máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças; 46.69-9-99 - Comércio
atacadista de oukas máquinas e equipamentos não especificados anteriormenle;
partes e peças; 46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 46.73-7-
00 - Comércio atacadista de material elél(icoi 47.12-1-00 - Comércio varelista de
mercadorias em geÍal, com predominância dê produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns; 47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas; 47.42-3-00 -
Comércio varejista de material elétrico; 47.51-2-01 - Comércio varejista especiâlizado
de equipamentos ê suprimentos de inÍormática; 47.53-9-00 - Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; 47.54-7-01 -
Comércio varejista de móveis; 47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de
colchoaria; 47 .55-5-02 - Comercio vaÍejista de artigos de armarinho; 47.55-S03 -
Comercio varejista de artigos de cáma, mesa e banho; 47.57-1-00 - Comêrcio vare.iista
especializado de peças e acessórios para aparêlhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto inÍormática e comunicação; 47.61-0-01 - Comércio varejista de
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livros; 47.6'Í-0-03 - Comércio varejiste de artigos de papelaria; 47.89-0-05 - Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitários; 56.20-1-02 - Serviços de alimentação
para eventos e Íecepções - bufê; 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão
empÍesarial, exceto consultoria técnica especÍfica; 73.19-0-04 - Consultoria em
publicidade; 74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos; 77.32-2-01 - Aluguêl de
máquinas e equipamentos para construÉo sem operador, exceto andaimes; 77.33-1-
00 - Aluguel de máquinâs e equipamentos para escritórios; 77.39-0-99 - Aluguel de
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
antêÍiormente, sem operador; 81-1'1-7-00 - Serviços combinados para apoio a
edifícios, exceto condomínios prediais; 81.21-4{0 - Limpeza em prédios e em
domicílios; 81.29-0-00 - Atividades de limpeza náo especificadas anteriormente;
81.30-&00 - Atividades paisagísticas; 82.11-3-00 - Sêrviços combinados de escritório
ê apoio administrativo; 82.30-0-01 - Serviços de organização de Íeiras, congressos,
exposiÉes e Íestas; 93.19-1-01 - Produçáo e promoção de evenlos êsportivos; 4756-
3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 7711-
0/00 Locação de automóveis sem condutor.

Peágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) seÍá(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de:46.49-4-08 - Comércio atacâdista de produtos de higiene, limpeza
e conservação domiciliar; 14.12-6-01 - ConÍecção de peças de vesluário, exceto
roupas íntimas e as confeccionadas sob medida; 14j34-01 - ConÍecÉo de roupas
proÍssionais, exceto sob medida; 14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário,
produzidos em malharias e tricotagens, excelo meiâs; 31.01-2-00 - Fabric€ção de
móveis com predominância de madeira; 31.02-1-00 - Fabricação de móveis com
predominância de mêtal; 33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer
material; 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 38.12-2-00 - Coleta de
residuos perigososi 43.11-8-02 - PÍepaÍaçáo de canteiro e limpeza de lefieno, 43.22-
3-02 - lnstalação e manutenÉo de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação
ê rêfrigêração; 43.99-'l-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras
estruturas temporárias; 46.354-01 - Comércio atacadista de água mineral:, 46.4'l-9-02
- Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 46.42-7-02 - Comércio
atacadista dê roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;
46.4GG02 - Comércio alacadista de produtos de higiene pessoal; 46.47-&01 -
Comércio atacadista de artigos de êscritório e de papelaria, 46.47 -8-02 - Comércio
atacadista de livros, jomais e outras publicações; 46.49-4-M - Comércio atacadista de
móveis e artigos de colchoaria; 46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de
informática; 46.6'l-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso agropecuário; partes e peças; 46.62-1-00 - Comércio atacadista de
máquinas, equipamentos para tenaplenagem, mineraÉo e conskução; partes e
peças; 46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso
industrial; partes e peças; 46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e
equipamentos para uso comeÍcial; partes e peças; 46.69-9-99 - Comércio atacadista
de outras máquinas e equipamentos não especiÍicados anterioÍmente; partes e peças;
46.72-9-00 - Comércio atacadista de Íerragens e ferramentas; 46.73-7 -00 - Comércio
atacadista de material elétticoi 47.12-1-00 - Comércio vare.iista de mercadoÍias em
geral, com predominância dê produtos alimentícios - minimercados, me[cearias e
armazéns; 47.23-7-00 - Comércio varelista de bebidas; 47.42-3-00 - Comércio
varejista de material elétÍico; 47 .51-241 - Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de inÍormática; 47.53-9-00 - Comércio varejista
espêcializâdo de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; 47.54-7-01 -
Comércio varejista de móveis; 47.54-7-02 - Comérdo varejista de artigos de
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colchoaía; 47.5*5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 47.55-5-03 -
Comercio varêjista de artigos de cama, mesa e banho:47.57 -1-00 - Comérdo vareiista
espêcializado de peças e acessóÍios para aparelhos eletroelet[ônicos para uso
doméstico, exceto inÍormática e comunicação; 47.61-0-01 - Comércio varêjista de
livros; 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 47.89-0-05 - Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitários; 56.20-1-02 - Serviços de alimentaÉo
para eventos ê recepçõês - buÍê; 70.204-00 - Atividadês dê consultoriâ êm gestão
empresarial, exceto consultoria técnica especííica; 73.'19-0-04 - Consultoria em
publicidade; 74.20-0-04 - Filmagem dê festas e eventos; 77.32-2-01 - Aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 77.33-1-
00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 77.39-0-99 - Aluguel de
outras máquinas e equipamêntos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador; 81.11-7{0 - Serviços combinados para apoio â
ediflcios, excelo condomínios prediais; 81.21-4-00 - Limpêza em prédios e em
domicilios; 81.29-0-00 - Atividades de limpeza náo especiÍicadas anteriormente;
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas; 82.1 1-3-00 - Serviços combinados de escritório
e apoio administrativo; 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas; 93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 4756-
3/00 Comércio varejista êspecializado dê instrumentos musicais e acessórios; 77'11-
0/00 Locação de automóveis sem condutor.

E exercer as seguintes atividades

CNAE N' 46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar;
CNAE N"14.12-6-0í - ConÍecÉo de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as
confeccionadas sob medida;
CNAE N' 14J34-01 - Confecção de roupas proÍissionais, exceto sob medida;
CNAE N" 14.22-3-00 - FabÍicação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e
tricotagens, exceto meias;
CNAE N" 31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madêira;
CNAE N" 31.02-1-00 - FabricaÉo de móveis com predominância de metal;
CNAE N" 33.29-5-01 - Serviços de montagem dê móveis de qualquer material;
CNAE N" 38.1'1-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos;
CNAE N" 38.12-2-00 - Colêta de residuos perigosos;
CNAE N' 43.1'Í-8-02 - Preparação de canteiro e limpêza de terreno;
CNAE N' 43.22-3-02 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração:
CNAE N" 43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
temporárias;
CNAE N' 46.3í4-01 - Comércio atacadista de água mineral;
CNAE N' 46.4'l-9-02 - Comércio atacadista de artigos dê came, mesa e banho;
CNAE N" 46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trâbalho;
CNAE N" 46.4G0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
CNAE N' 46.47-8-01 - Comércio atac€dista de artigos de escritório e de papelaria;
CNAE N" 46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicaçÕes;
CNAE N" 46.494-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
CNAE N' 46.5'l-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
CNAE N'46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos ê equipamentos
para uso agropecuário; partes e peças;
CNAE N" 46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplenagem, mineraÇão e construção; partes e peÇas;
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CNAE N' 46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso
industÍial; partes e peças;
CNAE N' 46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso
comercial; partes e peças;
CNAE N' 46.69-9-99 - Comércio atacadista de oulras máquinas e equipamentos não
especificados anteriormente; paÍtes e peças:
CNAE N" 46.72-9-00 - Comercio atacadista de Íenagens e Íerramentas;
CNAE N" 46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico;
CNAE N' 47.12-1-OO - Comércio varejista de mêrcadorias em geral, com
predominância de pÍodutos alimentícios - minimercádos, mercearias e armazéns;
CNAE N" 47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas;
CNAE N" 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;
CNAE N' 47.51-2-01 - Comércio varê.iista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática;
CNAE N" 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo;
CNAE N" 47.54-7-0'l - Comércio varejista de móveis;
CNAE N' 47. -7-02 - Comércio vare.iista de artigos de colchoaria;
CNAE N' 47.5*5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;
CNAE N" 47.5S5-03 - Comercio vaÍejista de artigos de cama, mesa e banho;
CNAE N" 47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicaÉo;
CNAE N' 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros;
CNAE N' 47.61-0-03 - Comércio vare.iista de artigos de papelaria;
CNAE N" 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos sâneantes domissanitáÍios;
CNAE N' 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - buÍê;
CNAE N" 70.204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresârial, exceto
consultoria técnica especíÍica;
CNAE N'73.19-0-04 - Consultoria em publicidade;
CNAE N" 74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos;
CNAE N'77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, excelo andaimes;
CNAE N' 77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritóíos;
CNAE N" 77.39-0-99 - Aluguel de outÍas máquinas e equipamentos comerciais ê
industriais náo especiÍicados anteriormente, sêm opeÍador;
CNAE N' 81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto
condominios prediais;
CNAE N' 81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
CNAE N' 81.2$0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;
CNAE N' 8'l .3G3-00 - Atividadês paisagísticás;
CNAE N' 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
CNAE N' 82.30-0-01 - Serviços de organizaçáo de feiÍas, congrêssos, exposições e
festas:
CNAE N' 93.191-01 - Produção e promoção de eventos esportivos;
CNAE N" 4756-3100 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios;
CNAE N" 7711-U00 LocaÇão de automóveis sem condutor.

cúusuLA rv - Do rNicro DAS ATTV|DADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, nr,
F, Decreto n" 1.E00/96)
A sociedade iniciou suas atividades em 2811012015 e seu prazo de duração será por
tempo indeterminado.
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cúusula v - oo cAptrAL (ART. 997, lt e tv e ART. 1.0s2 e Loss, cc)
O câpital será de RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400.000
(quatrocentos mil) quotas, no valor nominal de R$'Í,00 (um real) cádâ uma, Íormado
por R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), em moeda corrênte no País.

Patágrulo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da
seguinte forma:

CúUSULA vI - DA cESSÃo DE QUoTAS
As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outÍo sócio, a quem fica asseguÍado, em igualdadê de condiçôes e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, Íormalizando, se
realizada a cessão delas, a alteraÉo contratual pêrtinente.

cúUSULA vII - oA RESPoNSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é Íeskita ao valor das suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social,

cLÁusuLA vlll - DA ADMTNTSTRAçÃo (ART. 997, vr; 1.013, 1.01s; 1.0M, cc)
A administraçâo da sociedade cabe ao sócio RODRIGO GASPAR PINTO que assina
isoladamente, com os poderes e aÍibuições de representar a empresa ativa e
passivamente, judicial ou extra.iudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, autorizados o uso do nome empresarial, sempre no
interesse da sociedade, ficando vêdado, entretanto, em negócios estranhos aos Íins
sociais em assuntos de intêresse da sociedade, podendo assinar quaisquer
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em
estabelecimentos bancários.

§ 1' Fica Íacultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovada por 2y3 dos sócios, nos termos do art. 'Í.061 da Lei no
10.40612002.

CúUSULA Ix - Do PRó LABoRE
Os administradoÍes têm diÍeito a uma retiradâ mensal a título de pró-labore, ajustada
anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do
imposto de renda.

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor êm RS

RODRIGO GASPAR PINTO 400.000 400.000,00 100,00

TOTAL 400.000 400.000,00 100,00
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cúusuLA x- DA FtLtAL
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra dependência,
mediante altêraçáo contratual, assinada por todos os sócios,

cúusuLA xr - Do BALANço pATRtMoNtAL
O exercício social é coincidentê com o ano-calendário e a todo dia 3'l de Dezembro de
cada ano, será procedido o levantamênto do balanço do exercício, sendo que os
lucros ou prejuizos veriÍicados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na
proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil.
Nos quatro meses seguintes ao término do êxercicio social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designaráo administradores quando for o caso.

cúusuLA xl - DA RETTRÂDA ou FALEcIMENTo Do sócro
Retirando-se, Íalecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atiüdades com os herdeiros, sucessores e o inc€paz, desde que autorizado
legalmente. Não sendo possível ou inexistindo inte[esse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração
do Balanço Patrimonial na data do êvento. O resultado positivo ou negativo será
dislribuído ou supoÍtado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma
hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e
oitenta) dias.

ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

cúUsuLA XIII . DEGLARAçÃo DE DESIMPEDIMENTo oE ADMINISTRADoR
(art. 1.011, § 1' CC e aÍt.37, ll da Lei n'8.934 de 1994)
O AdministÍador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da êmprêsa, por lei êspecial, ou em virlude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pêna que vede, ainda que temporaÍiamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de pÍevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de deÍesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propÍedade.

CúUSULA xIV - PORTE EMPRESARIAL
Declaro para os devidos Íins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empÍesa
EPP (Empresa de Pequeno Porte), onde a receita bruta anual da empresa não
excederá ao limite fixado no inciso ll do art. 3" da Lei Complementar n" 123 de 14 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer dâs hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4" do art. 3" da mencionada lêi. Em atendimento ao disposto na Lei
Complementar no 1 231200.
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CLAUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação fundada neste
contrato, renunciande.se a qualquer outÍo por muito especial que seja.
E por estarem em peíeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presentê ato constitutivo, e assinam o presente
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 12 de setembro de 2023

RODRIGO GASPAR PINTO
Sócio Administradoi
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúrirERo oE rNscRrÇÀo
23.6í í.3ítroürí {{,
IÁTRIZ

COMPROVÂNTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AAERTURA

o6t11t2013

NOIIIE EUPRESAÂIÁL

ROTHA CO ERCIO E SERVICOS LTOÁ

ÍITULO DO ESTAB€LEOMENTO (NOME O€ FÁNIÂSIA)

ROTHA COMERCIO E SERVICOS
PORÍE
EPP

E DESCRI OAATIVIDADE
,l6.il9{{rt - Cornárclo alrcadlata d€ produto3 de higiene. limpeza e conseryação domiciliar

GOE OA NAÍURE?áJUR otca
20Ê2 - Socl€dado EmprrsáÍla Llmltad.

IOGRADOURO

R XARIA FIR Il{A
NUI ERO

t0
COIIPLE MENTO

CEP

65.07Ê230
EAIRRO/DISÍRITO

sAo FRA CTSCO
MUNICiPIO

sAo Luts XA

ENDEREçO ELEIRôMCO
ROTHACO{ERC|ALoíCG A|L.COI

ÍELEFONE

(98) E86E{556

ENÍE ÊEDERAT|VO RE L(EFR)

SITUAÇÀO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÀO CADASÍRAL

06111t2015

MOÍ|VO OE SlÍ CAOASÍRÁL

DATA DÁ SIÍUÁÇÀO ESPECIAI

EOE OASAÍIMDADES sEc ta5
14.12.6{rí - Coníecção de peças d9 ve9tuáÍlo, .xcoto Íoupas intimas e as coníêccionadas sob mêdid.
l4.13{-Ol - Contecção de roupâ. pÍoft.lon.l!, grcato sob medida
í,4,22-3-00 - Fabrlcrdo da ailgoa do vcJuárlo, píoduzldo! êm mrlhErias ê tricotrgens, exceto meias
3í,0í-2.O0 - Fabíc.ção da móvgl! com pírdomlnâncl. dê m.delE
3í,02-í{X, - Fabrlcáçto d. mówb com píldominánci. de metal
33.29-5.{rí - Sgrvlçoa dg montagom ds móvol. do qu.lquêr maG.iâl
38.íl-a{ro - Colgta da irtÍduor nào-porlgosog
38.í2-2.00. Colet do msíduo3 porigosos
,(l.íí{{2 - Prrp.r.qto do clntê|rc o llmp.z. dê toEeno
i13.22-3-{r2 - l[!l8laç!o e manutenção do ôlstomâa cgntÍais de aÍ condicionado, de ventilação e rcÍrigêração
43.99í.02 - orlrggm e daamontlggm de andaimêr ê oufuas êstrutuÉs lemporáriag
46,35-,1-0í . Comórclo atacrdlrta de água mlnoral
iú6.,íí-9-02 . Comórclo atacadlsta do aíigos dê câme, mesa o banho
,a6.,42-Ar2 - Comórclo atacadlsta de roupag g acelBórios para uso proÍssional ê de segurança do trabalho
46.46+{12 - Comarclo ltlcadlrt! do produlos de higienG possoal
46.i174-Oí - Conúrclo .lrcadllla de .nlgog de glcÍÍtório e de papêlaria
46.474.112 - Comórclo etâc.dist do llv.os, lomâls e outras publicaçóes
46.49.a{N - Comórclo rtlcadbt! ds móvols € artigos de colchoada
a6.5í6.{rl - Comórclo .t c.dlst de êqulpâmentos de informática
,46.6í3{0 - Comérglo .trcadllt! do máquln.r, apaielhos ê equlpamentos para uro agropocuáÍio; p.rt6 ê pêçâs

1A1O9t2023 08'.26 âboutblank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia '18/09/2023 às 0E:24:52 (data e hora de Brasília).

,jl_lJl
,r1

aboul:blank

Página: í/3

1t3

SIIUAÇÁO ESPECIAL



ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÀO

23.6í í.350^r(xrí -91'
AÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATAOEABERÍURA

06t11t2015

NO E EüPRESARIAL

ROÍHA CO ERCIO E SERVICOS LTOA

c GOE DANATUREZAJUR otca
20Ê2 - Socledade EmprE!árlâ Llmtt da

LOGRADOURO

R ÂRIÂ FIR INÂ
NUMERO

l0
COMPLEMENÍO

CEP

65.076.230
BAIRRODISTRIÍO

SAO FRANCISCO
MUNICiPIO

SAO LUIS A

E NOEREÇO ELETRONICO

ROTHACO ERCTALoI@G A|L.CO
TELEFONE

(98) 88614556

ENTÊ FEOERÂÍIVO RESPONSA!€ L (ÊFR)

srÍuÁçÀo cÀDAsÍRAr
ATWA

DATÁ DA SITUAÇÁO CÀOASIRÂL

06flí12015

MONVO OE SIÍUAÇÀO CADASÍRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

GoEDES OAS ATIVIOAOES E ICAS SECUN
il6.62.í.{rO - CoÍrérrlo atecadlata do máquinas, equipamentos paÊ lôÍÍ.plonagem, mineraçáo ê conatrução; partos e
P€çêI
,í6.63.0{10 - Coírérclo elac.dllta do Íúáquinas e equipamentos par, uro industrial; parGs e pcças
46,66ó{0 - Comérclo alacadllta do máquinas ê equipamênto! parr uro comercial; partes 6 poça!
,16.699-99 - Comércio atacadlata de outra3 máquinas e equipamontos não êspeciÍicados antêriormênto; peÁos o pêças
46,72-9-00 - Comórcio .tEc.dbta dg ígnagons e ÍerÍemêntâ§
a6.73-7-00 - Comérclo at c.dbt! do m.terlal ôlétrlco
47,12-í{0 - Comórcio v.relbtr da mgrcadoías em gêral, com pnâdomlnôncia de produlos allmêntlclo! - mlnlmê?cados,
morcêaías ê annazéns
,a7.23-7.{r0 . ComóÍcio vaÍGllat ds b.bidas
,17.,12-3{0 - ConÉrcio vanrii.t do m.torial olá(rico
47.5í.2.{rí - Co[É]Eio va.Eri.E oapocializado dê equipamênto3 e suprimsntos de inÍoÍmálicâ
47.5+9-00 - ConÉrclo varelbla êspêclalizado de clctrodotrÉsticos ê êqulpementos de áudlo ê vidêo
{7.51-7.0í - Comércio varcibts dê móvels
17 .*7 42 - Cométcio varciilta do 6,tig o! de colchoa.ia
,a7.5$5{r2. Comercio v.rêiiltr de aÍtigos de ãrma.inho
it7.5Ê,5-{13 - Comercio va.oiista do.rligos de cama, mGâa ê banho
47,56-3.m - Comórcio varajista g8poclalizado de insúumêhtos muôlcais e acessórios
47.57-í{0 - Comé.cio varêlllta €lpeclElizado de peçÉs e acessóÍiog pErE aparelhos eletroeletrónicos paÉ uso
doméstlco, exceto iníomátlca e comunlcação
i17.8í.O.lrl - CorÉrcio varclista do llvros
47,6í{{3 - Comércio varêjist dg aÉlgo6 ds papelaria
47.89{X)5 - ComéÍcio varoibta do produtos sanêantês domiasanltárlos

l8/09/2023 08:26 aboutblenk

Aprovado pela lnstÍuÉo Normativa RFB n" 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia'18/09/2023 às 08:24:52 (data e hora de Brasília).
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

23.6r í .350/000í -90
ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRÂL

DATA OE ABERÍURÁ

06ríí120í 5

NOME EMPRESARIAL

ROTHA COiIERCIO E SERVICOS LTDA

cóorGo E oEscRrçÁo oas ÂÍrvroaoEs EcoNÔMrcas sEcuNDÁRras

56,20-í{2 - Sêwlços dê alimentâção pâr. oventos 6 Íêcepçôês - bufê
70,2(H{0 -Atlvldadês de consultoria em gestão empresarial, exceto consuhoria técnica especíÍica
73.'19-0{N - Consultoria om publicidade
7,1.20-0.(X - Filmegêm de festas e eventos
77,'lí-O.lrO . Locação de automóvêis sem condutor
7,32-2{í -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem opêrador, exceto andaimes
2.33-í-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para esc tódos
2.39+.99. Aluouêl dê outras máquinas ê equipamêntos comêrciais ê industriais não êspêciticados antêdoÍnente, sem
opêlador
Eí.1í-740 - Ssrviço8 combinados para apoio a ediíicios, exceto condominios prcdiais
8í.2í{-1r0. Limp€ze em pródlos e em domlcilios
81.29{-{10 . Atlvldades dê llmpêza não êspêcltlcadas ahtêrloínonte
Eí.30-3-110. Atlyldadês paisagístlcâs
82.í1-3{0 - Sêrvlços combinados de êscritó o ê apoio âdhihistraúvo
82.30.0.01 - Sorviços dê organizaçâo dê feilEs, congaêssos, exposições e Íestas
93.í$í.Oí - Produção e promoÉo de êventos êspoítivos

E DE§C OANATUREZAJ

206.2 - Socied.de Emp]lsária Limitada

LOGRADOURO

R 
"ARIA 

FIRIÚINA
NÚMERO

í0
COMPLEMENTO

CEP

65.076.230
BÀRRO/DISTRITO

SAO FRANCISCO
MUNICIPIO

sao Luts

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ROTHACOUERCTAL0í @GirAtL.COÍú
TELEFONE
(98) 8868+556

ÊNÍE FEDERATIVO RES L(EFR)

SIÍUAÇÁO CAOASTRAL

ATIVA
OAÍA OA SIÍUAÇÁO CÀDASTRAL

061't't 12015

MOÍIVO DE SIIUAÇÃO CAOASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAI OÀTA DA SITUAÇÂO ESPÉCIAL

t$A

1&t0gl2023 0A:26 about:blânk

Aprovado pela lnstÍuÉo Normative RFB no 2.1 19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia '18/0912023 às 08124152 (data e hora de Brasília).
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i NtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERrDÃo postTlvA coM EFEtros DE NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERA|S E À DívtDA ATtvA DA uNtÃo

Nome: ROTHA COMERCIO E SERVIGOS LTDA
CNPJ: 23.6í í.350/000í -90

Ressalvâdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriÇÕes em DÍvida Ativa da Uniáo (OAU) na Procuradoria-Ge?l da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no cêso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nâs elínêas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 'l da Lei no 8.212, dê 24 de julho de 199'1.

A aceitaçáo desta ce(idão está condrcionada à veriÍicaÇão de sua autentcidade na lnternet, nos
êndereços <htF://rfr.gov.br> ou <http:/ üww.pgfn.gov.br,.

CeÍtidáo emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 12:42:47 do dia 3010812023 <hoÍa e dala de Brasília>.
Válida até 2610212024.

Código de controle da certidáo: 7C35.0149.782F.0D0í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

.1. t1;.
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CAIXÀ ÊÉOLiilM:ÊA FÉúFRAL

Certificado de Regularidade do
FGTS . CRF

Inscrição:
Razão social:
Endereço:

23.611.350/0001-90
ROTHA COI'IERCIO E SERVICOS LTDA EPP

R I4ARIA FIRI4INÂ 10 / SAO FRÂNC1SCO / SAO LUIS / I4A / 65076-230

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identiÍicada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
Íeferentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

v alidadetl3 / 09 / 2023 a 02/ t0 / 2023

CeÉificação Número; 2023090301390671136560

Informação obtida em 19/09/2023 16iO6i24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
veÍificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÀO NEGÀTrvÀ os pÉarros rRÀBÀr.,HrsrÀs

Nome: ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)
GNP.I: 23 .611,350/0001- 90

cerEidão n": 49975905 / 2023
Expedição: L9/09/2023, às 16:07: L7

validade 1,7 /o3/2o24 - 180 (cenEo e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição -

certifica-se que RorHÀ couBRcro E sERvrcos LTDÀ (tí.ÀTRrz E FrIJrlIs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 2 3 . 61L . 3 5 O / O O O 1- 9 o , NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
cerEidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoJ.idação
das Leis do Trabafho, acrescenEados pelas Leis ns.o L2.44o/20LL e
13.467/2017, ê no Aro 0l/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes dêsta Cêrtidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenEos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condrciona-se à verífícação de aua
autenticidade no portal do TrÍbunal Superior do Trabalho na
InE.ernet (http: / /www.tst. jus-br) .

CerEidão em j.tida gratuitamente .

INTORüAçÃO IMPORTÃIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dedos
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .IusEiÇa do Trabalho quanEo às obrigações
esEabelecidas em sentenÇa condenatória transiEada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenE.e aoÉl

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenEos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perante o Minístério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal , contiver força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITO

No CeÉidão: 145873123 Data da 1910612023 14iO7izj

lnscriçãoEstadual: 124788050 CPF/CNPJ:23611350000190

Razão Social: ROTHA COMERCIO E SERVIAOS LTDA

Endereço: RUA MARIA FIRMINA, í 0 CEP: 65076230 - SAO FRANCISCO

Telefone: (98)98í 56045 Município: SAO LUIS UF:1úA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secrdaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de í966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relati\Íú aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo trima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidm que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da CeÉidão: í20 (cento e vinte) dias: 1711012023.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em'Validação de Certidão t,lcgptiva
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 28t0612O23 10:32:08
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERflDÃO NEGATTVA DE DíUDA ATTVA

No Certidão: 043751123 Data da 1910612023 14:08:57

lnscriçãoEstadual: 124788050 CPF/CNPJ:23611350000190

Razão Social: ROTHA COMERCIO E SERVIAOS LTDA

Endereço: RUA MARIA FIRMINA, 10 CEP: 65076230 - SAO FRANCISCO

Telefone: (98)98í 56045 Município: SAO LUIS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretarb e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242dalei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativr, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: '17l'1012023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão tügativa
de Dívida Ativa".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 2810612023 't 0:33:12
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10202144921536

ffi
PREFETTURA DE s,ro lús

SECRETÁRIA MI'MCIPÂL DA FAZENDÂ

crnnoÃo Neceflve

Nrimero da Certidãoi o0oo871í/i92023

v alid.adel r? / 1t / 2023

UE ÂTÉ A PRESENTE DÂTA NÀo coNSTA DÉBITO FI
Ixo. RESERVA-SE o DIREtTo DE A FAzENDA MUNtctpAL coBRÁR DívtDAs

PoSTERIoRMENTE CoMPRoVADAS, HIPóTESE PR EVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

2R/12 zorz oo cóDtco rRrBurÁnt Ô T,lI INI'IPAI

oeoos oe rrssoepnbrce

CNPJ: 23.61 1.350/OOO1-90 Inscrição Municipali 98217 501

nazilo Social: RoTHA coMERcIo E SERVIÃ+oS LTDA

errvmeor ecoxôurcl PRrNcrPÁ[

46494OEOO - COMERCIO ÂTÀCÂDI5TA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO

DOMICIUÂR

E{DmEço DE LOCÂIrZACÂO

L.gradouo: RUA MARIA FIRMINA

Número: 10 complemento:

BaiÍ?o: sÂo FRÂNclsco

Mrmicípio: sAo LUIS MA cEPt 65076230

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MÁ), em 20 de julho de 2023 ?s 08:53, sob o código de

autenticidade nr C361875567E8520F677C981EC0D1 155r.

A autenticidade desta certidâo poderá ser confirmada na Intemet, em
https://stm.semíaz.saoluis.ma,qov,br/validacaocertidao.

''NÂo E VÁLDÂ A cERTDÃo QUE coNTIvER EMENDAS, RASt,Rás oU ENTRELINTIAS.''



* ,\'|-=À i- .. '.,, . r

PREFEITURA DE SÃO LUiS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2023
ALVARÁ DE L|CENçA E FUNCTONAMENTO

i5

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

tNscRrçÃoÍriuNrcrPAL CPF/CNPJ

98217501 23.6í 1.350i0001-90

RÁZÃO SOCTAL

RorHA coMERcro E sERvrÁ+os LTDA

NOIIE FANÍASIA

ROTHA COMERCIO E SERVICOS

LOCALTZAÇÁO

R MÂRIA FIRMINA NO 10, SAO FRANCISCO
65076230 -SAO LUIS-MA

NúMERo DE coNTRoLE

92120233020976

tNscRlÇÂo tMoBtLtÁRtA

(:l I

CIÂE Princlpal c Secundário§
4TX94O8OO. COMERCIO AIACÁOISTA OE PROOUÍOS DE H GIENE. LIMPEZÂE CONSERVACAO DOMiCiLIAR

4B|6@2M. COMERCIO AÍACAOISTA DE PROOUIOS DE H]GIENE PESSOAL

{7O9OO5OO. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUÍOS SANEÂNÍES DOM SSAN ÍARIOS

811'7OOOO. SERVICOS COMBINADOS PARAAPO]OÀ ED F CIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIA]S

812í400@. LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS

RESTRTÇÔES

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lêi, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restÍições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevençáo contra incêndios ê pânrco. O contribuinte reconhece que o não alendimento a estes requisitos
acaÍetaÍá a suspensão e a cassaçáo subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislaçáo
vigente.

NOTA: ESTE ALVAú OeVe Sen arrXlDO Elr LOCAL VrSíVEL E ACESS|VEL À FTSCALTZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VÂLIDADE: 31na2o23 7gEí OBC2DSOACCSCTBOOí B4A46FO9C19
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